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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 534, de 06 de dezembro 
de 2011, que outorga permissão a Cable-Link Operadora de Sinais de TV a Cabo Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Taubaté, Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n q  3 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, das permissões outorgadas às 
entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

I - Portaria n" 259, de 7 de julho de 201 1 - Márcio Freitas Comunicação Ltda., 
no município de Ipaba - MG; 

2 - Portaria n" 272, de 13 de julho de 2011 - Lukashik & Kamphorst Ltda., no 
inunicípio de Entre-Ijuís - RS; 

3 - Portaria n" 274, de 13 de julho de 201 1 - Casulo FM Ltda., no município de 
I t h ç u  - BA; 

4 - Portaria n 9 7 6 ,  de 13 de julho de 201 1 - Super Difusora AM Ltda., no 
município de Angatuba - SP; 

5 - Portaria n" 308, de 1" de agosto de 2011 - SJB Sistemas de Comunicações 
Ltda., no município de Cantagalo - RJ; 

6 - Portaria n" 309, de 1" de agosto de 201 1 - Sistema Adonai de Comunicação 
Ltda., no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

7 - Portaria n" 310, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Belo Vale Ltda., no 
município de Belo Vale - MG; 

8 - Portaria n" 350, de 17 de agosto de 2011 - Empresa de Radidifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Marapanirn (Mamdá) - PA; 

9 - Portaria n" 352, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., no 
iilunicípio de Matirdlos - PR; 

1 0 - Portaria n" 353, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., no 
município de Matelâiidia - PR; 

1 1 - Portaria n" 354, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., iio 
município de Missal - PR; 

12 - Portaria 11956, de 17 de agosto de 201 1 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no mi~nicípio de Barbacena - MG; 

13 - Portaria n" 357, de 17 de agosto de 2011 - Celebração FM Ltda., no 
município de Tlicinca - MG; 

14 - Portaria n 9 6 1 ,  dc 17 dc agosto de 201 1 - Sol11 (ia I l i ia  ( :ntrikrcio e 
Produções Ltda-ME, no município de Barra do Tusvo - SP; 



15 - Portaria 11-62> de 17 de agosto de 2011 - Celebração FM Ltda., no 
município de Ouroeste - SP; 

16 - Portaria n" 400, de 12 de setembro de 2011 - TV Pioneira de Mogi das 
Cruzes Ltda., no município de Londrina - PR; 

17 - Portaria n" 402, de 12 de setembro de 2011 - TV Mucuripe Ltda., no 
município de Barbalha - CE; 

18 - Portaria n" 452, de 13 de outubro de 201 1 - Regional Radiodifusão Ltda., 
no município de Pompéu - MG; 

19 - Portaria n" 453, de 13 de outubro de 201 1 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Ubá - MG; 

20 - Portaria n" 457, de 13 de outubro de 201 1 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Carangola - MG; 

21 - Portaria 11933, de 6 de dezembro de 2011 - LTP Comunicação Ltda., no 
n~unicípio de Votuporanga - SP; 

22 - Portaria n 9 3 4 ,  de 6 de dezembro de 201 1 - Cable-Link Operadora de 
Sinais de TV a Cabo Ltda., no município de Taubaté - SP; 

23 - Portaria n 9 3 5 ,  de 6 de dezembro de 201 1 - Cabo TV Paulista Ltda., no 
município de Recife - PE; 

24 - Portaria n" 538, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Carmo Ltda., no 
município de Casmo do Paranaíba - MG; 

25 - Portaria n939 ,  de 6 de dezembro de 201 1 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Xavantina - MT; 

26 - Postaria 11941, de 6 de dezembro de 2011 - Rocco Júnior e Rocco Ltda.- 
ME, no município de Florestópolis - PR; 

27 - Portaria 11942, de 6 de dezembro de 2011 - Fundação João XXIII, no 
município de Penha - SC; e 

28 - Portaria n" 239, de 30 de abril de 2012 - Ocan Comunicação Digital SE 
Ltda., no município de São Bento - MA. 

Brasília, 8 de a b r i. 1 de 2013. 



Brasília, 1 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 02912001-SSRIMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Taubaté, Estado de São Paulo. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nQ 223, de 06 de junho de 201 1, publicada no Diário Oficial da União de 07 subsequente, 
depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das 
entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação 
específica de radiodifusão, concluiu que a Cable-Link Operadora de Sinais de TV a Cabo Ltda. 
(Processo nQ 53830.00046212001) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, -- na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
~ncaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assintctlo eletroniccrmerzte por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN-34 ,DE 6 DE DEZEMBRO DE2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUI\TICAÇÕIES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto 1192.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53830.000462/2001, Concorrência n" 02912001-SSRMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à CABLE-LINK OPEMDORA DE SINAIS DE TV 
A CABO LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Taubaté, Estado 
de São Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do artigo 223, 8 3", da Constituição. 

Art. 3" Esta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 



53830.000.46212001 
I 
CAELLE-LINK OPEMDBW DE SINAIS DE TV A CABO 
LTBA 
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Edital de Concorrência no 02912001 
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I AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÁO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

PNEXOS : - 
pp 

r 



Semiço P1Nblico Federal 

Mí'niçterio das (domunicaçães 
:- 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo 

Nome alo Intereo--ado: CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA 

CGC-CP=: 02.316.740/0001-67 

Sewi~o:  Radiodifusão - Frequência Modulada 

AssunilQ: Edital de Concorrência no 029/2001 

BbsewagBo: bocalidade(s) Pretendida@): Guarujá 

Taubaté 

Enderemo: 

Complemento: 

_- 
,,._..r,. .' 

, .- * .,. 
... ,x.' ' Nlgmero: 

3 -  
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Bairro: 

Cidade: UF: CEP: 

Telefone: 

Sertor SoljciQante: CAT-SP Bata: 83/09/01 

Encaminhamento -> de: Protocolo para: Setor Solicitante 

Rue Cos$a, 66 - Consola-80 - Si30 Paulo/SP - CEP: 0?304-810 - Fone 3160=1500 DMC-SP 08 



Represenigantes; e Localidades 

Data da Concctn6ncia: 03/07/0 1 Serviço: Radiodifusão - Freqnthcia Modd& 

1 R=& Social: CL4BLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE T I 7  A CABO LTDA 

J 
CNFJ: 023  16,740/0001-67 No de Ideaeficaçgo: 08 
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Senhor Licitante, favor conferir os Dados Impressos 

A assinatura e a Rubrica deverão ser iguais em todos os documentos assinados por Vsa. Senhoria. 



MINIAT~RIO DAS CQNIUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE RADIIODIFUSÃQ 

DELEGACIA NQ ESTADO DE SAQ PAULO 

Razão Social 

CABLE-LINK OPERADOM DE SINAIS DE "TV A CABO 
LTDA 

GNPJ 



- 
CA13LGLIM OPERADORA DE SINAIS CDE' a N^ 2 - z k ~ b  

d.Z")A.com sede a Av. Paulista, 900 - 2' andar - Bela Vista - São Paulo, ins- 
crila no CNPJ sob o n.O 02.316.740/0001-67, nomeia e constitui seu bastante 
procurador o Sr RONALDO DIAS D . SANTOS , Brasileiro, , 
podador da carteira de identidade n.O 32 379 - 974-7 e do CPF 
n." 280 .693 -098273 , a quem outorga poderes para representá-la em todos 
os atos da Concorirência n. O (129/2001 - SSWC,  promovida pelo MinWl'erio 
das Comunicaçõss, podendo apresentar Documentação de Habilitação, Pro- 
posta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, assinar e ru- 
~bricar documentc~s, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
tfesistir de prazo ,recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vistas dos autos, 
bení como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste nian- 
dato. 

Sócio Gerente 
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INSTITUTO DE IDENT 



1.1 - Aio eonstihtivo da sociedade (5.2.1) 

1.2 .- Declaração (5.2.3) 

1.3 -Prova da condição de brasileiro (52.4) 

1.4 - Certidões dos CartOrios Distribuidores Gíveis e Criminais (e do 
de Protesto de Títulos (5.2.5) 

1.5 - Prova de cumprimento das obrigações eleitorais (5.2.6) 

2.1 - Balaiiço de abertura (5.3.2) 

2.2 - Certidões negatiyfas de fal&ncia elou concordata (5.3.4) 

III - DOCUP 

3.1 - Documento de inscrição no cadastro de contri 

3.1.1 - Federal - CNP 
3.1.2 - Estadual - 
3.1.3 - Municipal - 

1 7 oUT 2011 
3.2 - Documentos de replaridade relativa a : (5. 

b 
3.2.1 - Previdência social b_- 

e 

3.2.2 - Fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS)! 
,, 

3.3 - Certidão de regularidade fiscal da: (5.4.3) ',4apk --- _. I - -  

3.3.1 - Receita Federal 
3.3.2- Procuradoria da Fazenda puJaeional 
3.3.3 - Fazenda Estadual 
3.3.4 - Fazenda Municipal 



1.1 - Ato constitutivo da sociedade (5.2.1) 

1.2 - Declaração (5.2.3) 

1.2.1 -- Declaração da localidade de Taubaté - SP 
1.2.2 - Declaraqáo da localidade de Guarujá - SP 

1.3 - Prova da condição de brasileiro (5.2.4) 

1.4 - Gertidhs dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Cri- 
minais e do de Protesto de Títulos (5.2.5) 

1.5 - Prova de cumprimento das obrigaqóes eleitorais (5.2.6) 
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CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular, 

LUCIANA DI GENIO BARBOSA, brasileira, solteira, 

R.G. 21.770.770-IlSSP-SP, CIC 19m4.068-40.  residcnle e 
- laineda Mii-iiçlro Rocha Azevedo, G19, apt 

SILVIA DI GENIO BARBOSA, brasileira, solteira, - 
SSP-SP, CIC IG3.DS2.Dl8-76, residente e domiciliada riesta Capital a Alameda 

Ministro Rocha Azevedo, 619, aplo.71; 1 **..,-- v 
._ ( , ,  & I  '- - -  - 

conslilueni uina Sociedade Comercial por Cotas de Responsabilidade Liinitada 

que se regera pela legislação em vigor e. em especial. pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob a denorninaçá 

CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV a CABO LTDA. ' v 

CLAUSULA SEGUNDA - ,A Sociedade terá sua sede a Av. Paulista, no 900. 2' 

andar, em>ão Paul2, Estado de São Paulo. podendo instalar, manter e extinguir, 

C A B T ~ B I O  DO 12 '~~8 i : i ,~ ,~o  DE NOTAS 
brasileiro. 

sucursais, filiais e agências em quaisquer outras localidades do territór 

1: 

. , 
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C L A ~ ~ U L A  TERCEIRA - A Sociedade (ora por objeto 2 j-.rcsln~ão e cuccuqjo de 

serviços de lelecomunicações , serviços de televisão por assinatura modalidades 

MMDS e TV a Cabo, serviços de transmissão de dados e informações, scrviço 

de, acesso a Internet, serviços afins ou correlatos aos acima referidos, beni com 
-- a exploração das concessões ou permissões vinculadas a esses serviços, nesta 

ou em outras localidades do território nacional, tudo de acordo corn a legislação 

especifica em vigor. 

CLAUSULA QUARTA - O prazo de duração da Soci T 
indelerminado. 

CLÁUSULA QUINTA - O Capital Social 6 de R$240.000,00 ( 

niil reais), representados por 240.000 (duzentas e quarenta mil) quotas do valor 

nominal de R$ 1 ,O0 ( hum real ), cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 
, &  " - , , A*, . - *  --- -~ - - -  

- a LUCIANA DI GEN10 BARBOSA compelem 120.000 ( cenlo e vinte mil ) 

quotas, totalizando R$ 120.000,00 ( cento e vinte mil reais). 

- a SILVIA DI GENIO BARBOSA competem 120.000 ( cento e vinte mil ) quotas, 

totalizando R$ 120.000,00 ( cenlo e vinte mil reais ); 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O Capital Social é integralizado lolalmenle neste alo, 

em dinheiro. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A responsabilidade dos sóçios e lin 

total do capital social, nos lermos do artigo 2 O ,  "in fine", do Decreto no 3.700. de 

10 de janeiro de 191 9. 

,, , .  
,-/_i; ,*,, g. - - 

GLAUSULA SEXTA - A soci 

administração da sociedade, a q 





gerir a sociedade. inclusive para representá-la nos atos de aquisição. alienação e 5 1 
oneração de bens móveis ou imóveis. 1 

PARAGRAFO ÚNICO - A Sociedade será considerada validamente representad 

por un-i ou mais procuradores, desde que tais procuiadores sejam brasileiros e 

sua constituição como procuradores se dê por instrumento de mandato 

especifico, do qual deverão constar os poderes conferidos e o prazo do mandato. 

CLÁUSULA SETIMA - Os sócios poderão estabelecer uma retirada mensal, a 

titulo de "pro labore", a que farão jus os gerentes no exercício de suas funções. 

CLÁUSULA OITAVA - Todas as deliberações s 

iniportareni em alteração do contrato social, serão a 

sócios detentores da maioria do capital social. 

CLÁUSULA NONA - O exercício social coincidirá coni roc 

no ultimo dia do mês de dezeinbro de cada ano, ao balanço geral, para apuração 

dos lucros ou prejuízos, os quais serão divididos ou ~uportadg~.pelos a--w'- sócios, na 

proporção de suas respectivas participações no capital social. 

' CLÁUSULA DÉCIMA - A cessão ou transferência a terceiros de quotas 
3 y< 

representativas do capital social, somente será permitida com a expressa 

concordância de sócios que representem a maioria do capital social, e soinenle 

poderão ser levadas a efeito após a autorizaqáo do Poder ~ o n c ~ d e h t e .  

'CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Na hipótese de falecimento de qualquer só 

a sociedade não será reputada dissolvida, continuando obrigatoriamente com 

,' demais sócios e com os herdeiros ou sucessores do falecido, desde que haja a \ I 
concordância da maioria dos sócios. Não havend~&b@k~clp~~d$~6ji$60s direitos1 n 

H@h!ERO SANTf r+,i 

cabentes ao sócio falecido serão eagos a seus her8 

. .. 

m2 \\ k IA- 





/I 

I 

levantado na data do óbito, sendo que o valor apurado scra pago cni 12 (doze) G 
parcelas iguafs, com atuatizaç- monetaria, vencendo-se a prlineirer eii GO 

(sessenta) dias do óbito e as demais no mesmo dia dos mcses subseq~icnlcs, ale, 

final liquidação, continuando a sociedade com os sócios renianescentes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A Sociedade, por seus cotistas, obriga-se a 

cumprir rigorosainente as leis, regulamentos, normas e recomendações que lhe 

foreni feitas pelo Poder Concedente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A Sociedade poderá ser 

época por deliberação de sócios que representem a I 

observados os preceilos da legislação especifica, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Elegem e especificam as p rtes o f 
k- r 

comarca de São Paulo, como o único competente para conhecer e dirimir as 

dúvidas ou questões oriundas do presente, com exclusão de qualquer outro, por 
-*% ,. - -  -- 

i#.- ' "* 

mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser, 

1 
CJ,USUL_A DÉCI~J~A QUINTA - OS sócios declaram não estarem ir~cursos 

I 1 
li nenhum crilne que os impeça de exercer atividade mercantil. 

I \ 
I 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - A responsabilidade técnica perante o CREA 

caberá ao Engenheiro Eletricista Sergio Tadeu Guaglianoni, 
I 

inscrito no CREA-SP sob n. 0601908532, R.G. 8.964. 

880.854.578-49, residente e domiciliado em Guarulhos, Estado 

Rua Paulo, n. 204. 

I 

I 





- 

--____-_ - - -- - -- - -- 
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, " 

II - E, por estarem assi111 justos c conlralados, 

firinani os sócios o presente instruinenlo em 5 (cinco) vias de igiial teor, com a 

Iestei~iunlias abaixo. 

São Paulo, 9 de janeiro (13 1998. 

) ( 3 k [ V  

VISTO: 

OAB 28.81 l /SP  



ri; 
I#! 



, . r  O I I  e *  

. . o < >  . # I *  

o .  0 .  v - a  
4 . " .  

# m -  

. . . e .  . . e . .  .. e . " .  * . JUCESP PROTOCOLO 

1 OM84"/98-7 
e - 

e * -  

e - I~~~l~ll~l~l~l~l~l~ll 
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PRIMEIRA ALTERAÇÁo CONTRATUAL 

INSTRUENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATU/$.+D I%- 1 
COMEREIAL LIMITADA 

I. LUCIANA DI GENIO BARBOSA, , brasileira, solteira, Administradora de 
' Empresas, residente e domiciliada nesta Capital, a Alameda Ministro Rocha 

Azevedo, n. 619, apto. 71, portadora do RG n. 21.770.770-1-SSP-SP e do 
CPFIMF n. 193.914.068-40; 

2. SILVIA DI GENIO BARBOSA, brasileira, solteira, Arquiteta, residente e 
domiciliada nesta Capital, a Alameda Ministro Rocha Azevedo, n. 61 9, apto. 71, 
portadora do RG n. 21 777.777-6-SSP-SP e do CPFIMF n. 163.852.818-76; 

unicos sócios componentes da sociedade comercial constituída sob a denominação 
e razao social de CABLE LINK OPERADOM DE SINAIS DE TV A CABO LTDA, 
com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo, sob n. 35214924792, em Sessão de 14.01.1998, e pelo presente instrumento 
,particular, promovem a primeira alteração conlratual para: I) Alterar o objetivo da 
mpresa; 2)Alterar as cláusulas contratuais, objetivando adaptar o Contrato Social 
J Regulamento de Radiodifusão e 3) Acrescentar novas clausulas, o que fazem 

de comum acordo e sob as clausulas e condições seg~intes: 

CLÁUSULA I - Para adaptar o Contrato Social ao Regul~mento dos Serviços de 
Radiodifusão, .ficam alteradas as Cláusulas Tbrdeirá, Sexta, 0 i k v a  e Décima 
Primeira do Contrato Social, que passarão a 



I 

. . - .  . , . .  . . .  
Parágrafo Único: As cotá's sá? ~ [ v ~ e p e n t ~ t ~ a ~ i s f e r i v e i s  entre os co 
haja prévia autorização d6 ~derCoi icedent6."  

o cônjuge supérstite ou herdeiro &a 
optar entre: 

- L . .  .- - 
4, 

a)A sua participação na Sociedade, o que ocorrerá desde que, para tanto, obtenha 
- a aprovação de sócios e a prévia autorização de Poder Concedente; ou 

O recebimento de capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão 
das cotas, nos termos do Parágrafo Único da Cláusula Oitava deste instrumento, 
caso, por motivo qualquer, não possa ingressar na Sociedade." 

CLÁUSULA I I  - AS cotas representativas do Capital Social são incancionáveis a 
estrangeiros, ou pessoa jurídica e inalienável a estrarigeiros, dependendo qualquer 
alteração contratual, bem como qualquer transferência de cotas de previa 
autorizaçáo do Poder Concedente. 

P A ~ G R A F O  ÚNICO - As cotas .em que se divide o Capital Social são nominativas 
e indivisíveis e para cada uma delas a sociedade reconhece apenas um 
proprietário. 

CLÁUSULA I I I  - Permanecem inalteradas as demais 
ulas que 

colidirem com as disposições do presente instru@ento. 



/' - # - 
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* " - u ~ ~ Á u ~ ~ ~ K ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ -  - A  : . e :  L -  - - k e s 

{pl;ncipaVdbbj6tivb a execu;So dos SERVICOS DE 
~ n ~ i o o i ~ u s A o  S O N Y ,  DE SONS E IMAGENS (TV), DE TELEVISÁO POR 
ASSINATURA MODALIDADE MMBS, TV A CABO E DTH, SERVIÇOS DE 
TRANSMISSÁO DE DADOS E INFORMAÇÓES, SERVIÇOS DE ACESSO À 
INTERNET, ,SERVIÇOS AFINS OU CORRELATOS AOS ACIMA REFERIDOS, 
BEM COMO A EXPLORAÇÁO DE CONCESS~ES OU P 

w 

VINCULADAS A ESSES SERVICOS, NESTA OU EM OUTRA 
TERRITÓRIO NACIONAL, TUDO DE ACORDO COM 
ESPEG~FICA EM VIGOR." 

"LLÁUSULA SEXTA 
Fica indicado para gerir e administrar a Sociedade, no cargo d 
cotista LUCIANA -91 GENIO BARBOSA, a qual tem os mais amplos e ilimitados 
poderes, inclusive nos atos de aquisição, alienação e oneração de ---" bens móveis e 
imóveis. 

Parágrafo Único: O Sócio ~eren te ,  depois de ouvido o Poder Concedente, poderá 
em nome da Sociedade, nomear procuradores para a prática de atos de gerência 
gestão administrativa e orientação intelectual, mediante instrumento público ou 
particular que defina os respectivos poderes, cujos mandatos, com prazo de 
duração determinado, serão outorgados exclusivamente a brasileiros natos ou 

L ' sturalizados há mais de 10 (dez) anos, provada esta condição." 

"CLÁUSULA O I ~ V A  
Os Sócios poderão ceder ou transferir parte ou .totalidade de suas cotas a 
estranhos mediante o consentimento de sócios que' repre$Mtem mais da metade 
do Capital Social e obtida prévia autorização de Poder Conobdente. 
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E assim justos e E~nic i tad 
o 

presente instrumento e i~( '03  j t rk  nversO de O4 
(quatro) folhas, o qual lido e achado confg.me, assinain juntamente com as 
testemunhas presenciais abaixo, para que produza os efeitos legais. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 1998. 

r\ 

RG: 3.527.496-SSP-SP 



O abaixo assinado, dirigente da 
SIIUIS DE TV A GABO LTDA., declara que: 

\** L, 

A 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de ser- 
viço, na localidade de Guarujá, Estado do São Paulo, e que não ex- 

,, 

cederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236. de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municí- 

' 

>., . 
pios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar q+sp'  
contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade explorado- 
ra do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste 
Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifu- 
são em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do,,,2. /' 
Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenllum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe asse- ,#,' 

gure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou as- 
sessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do De- 
creto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente 
venha a ser contemplada com a outorga 7 

opMvro B@OSA LI CPF: 3.914.068-40 
Sócio Gerente 



k -- 
O abaixo assinado, dirigente da @AB 

SI1TAIS DE TV A GABO LTDA., declara que:, 
b* 

a) a entidade não possui autoxi "o para explorar o mesmo tipo de ser- 
viço, na localidade d 'Taubat', Estado do São Paulo, e que não ex- 
cederá os limites fixa $- Os-n2. 12 do Decreto-lei na0 236 de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municí- ,,,, N-' 

pios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e,,. .-.'* 
contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade explorado- 
ra do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste 

,,., 
,..' Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifu- /.,,... - 

são em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe asse- i 

gure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou as- ;,#,' 

sessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do De- 
creto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente 
venha a ser contemplada com a outorg /7 

v CPF: L~h.914.068-40' 
Sócio Gerente 











11/06/2001 32Ç"485 
P O D E R  J u D I C B ~ R I O  

TRIBUNAL DE JUSTI" DO ESTADO DE sÃ0 PAULO 

Certidão de Distribuições Cíveis na Comarca da Capital 
.,-i\-- 

\% 
A*, 

A Diretoria Técnica de Serviços de Informações Cíveis da Comarca da Capital, no uso de suas atribuições 
legais, 

I/- 
- -3 

Certifica e dá fé que, pesquisando os registros de distribuições de Ações Cíveis ?'de Família, Exceto 
Executivos Fiscais, no penodo de 10 anos anteriores a data de 07/06/2001, verifcou NADA CONSTAR em nome 5. 
de: L. 

o 
'81 LUC'ANA DI GENIQ BARBOSA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
U .- 
r 
'h 
.d4 

RG.: 21.770.770-1-SSPISP CPF.: 193.914.068-40 conforme indicação feita no pedido de certidão. ************ 2 

7,00, foram pagas na forma da Lei. 

a, 

C 

PEDIDO No 
Célia Regina David Gomes 
Diretora Técnica de Çenrico 

DEPRI - 1.3 t 



I l/06/2001 327486 
P O D E R  J U D I C B A R I O  

TRIBUNAL DE JUSTI-A DO ESTADO DE SAQ PAULO 

Certidão de Distribuições Cíveis na Comarca da Capital 
i 

A Diretoria Técnica de Serviços de Informações Cíveis da Comarca da Capital, no uso de suas atribuições 
legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando os registros de distribuições de Ações Cíveis e de Família, Exceto 
Executivos Fiscais, no período de 10 anos anteriores a data de 07/06/2001, verificou NADA CONSTAR em nome $ 
de: +d 

SILVIAIGENIOBARBOSA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

RG.: 21.777.777-6-SSPISP CPF.: 163.852.818-76 conforme indicação feita no pedido de certidão. **** * *  ****** 

C 

PEDIDO No 
Célia Regina David Gomes 
Diretora Técnica de Çerwico 

DEPRI - 1.3 



271407 
P O D E R  ~ u ~ i c i Á ~ i 0  

TRIBUNAL DE JUSBl" DO ESTADO DE "AO PAULO 

Cer-tidão de Distribuições Criminais na Comarca da Capital 
7P 

Cerfidgo N o  09 19689 FOLHA: 1 1 1 

A Diretoria Técnica de Serviços de Informações Criminais da Comarca da Capital, no uso de suas 
atribuições legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando os registros de distribuições de Ações Criminais, anteriores a data de 
07/06/2001, verificou NADA CONSTAR contra: s 

L( 

O 
B LUCIANA DI GENIO BARBOSA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
U *- 
6 

'E 
.u 

RG.: 21770770-1 CPF.: 193.914.068-40, Nascido em 27/04/1971, Filho de OSWALDO PEREIRA BARBOSA e - 
ANA IDA DI GENIO BARBOSA, Natural de Sao Paulo - SP conforme indicação feita no pedido de certidão. ** ** a 

t 
1 
m 
,- 
V) 
ln 
m 

Esta certidão é expedida para fins exclusivamente Civis. não se aplicando às informa~ões requisitadas por autoridade E 
judiciária nem às certidões para fins eleitorais. (item 5454.3 e 54.4 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da 
Justiça) ,- m u - 

Certifica finalmente, que as custas devidas no valor de R$7,00, foram pagas na forma da Lei. E 
(U 

Izaltino Raymundi 
Diretor Técnico de Senrico i 

DIPO - 2.3 1s. 



271408 
P O D E R  J U D I C I A R I O  

TRIBUNAL DE JUSTI" AO ESTADO DE SÁ8 PAULO '1 
Certidão de Distribuições Criminais na Comarca da Capital 

Certidão N o  0919690 FOLHA: I / I 

A Diretoria Técnica de Serviços de Informações Criminais da Comarca da Capital, no uso de suas 
atribuições legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando os registros de distribuições de Ações Criminais, anteriores a data de 
07/06/2001, verificou NADA CONSTAR contra: O 

C 
Q) 
L .- 
&a 
0 
B SILVIADIGENIOBARBOSA * ~ + ~ ~ ~ * * * * * + * * ~ * + ~ * * * X * X ~ ~ X X X ~ X * X X * X * * X X X * ~ C X * * X X X * * X * X X R X * X * * X  

U .- 
E 
'L 

RG.: 21777777-6 CPF.: 163.852.8 18-76, Nascido em 13/12/1969, Filho de OSWALDO PEREIRA BARBOSA e - 
ANA IDA DI GENIO BARBOSA, Natural de Sao Paulo - SP conforme indicação feita no pedido de certidão. * * * * " 

E - 
w 

6 
e- 

u) 

m 
m Esta certidão é expedida para fins exclusivamente Civis. não se aplicando às informações requisitadas por autoridade 

judiciária nem às certidões para fins eleitorais. (item 5434.3 e 54.4 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da 2 
Justiça) .- m =ra 

Certifica finalmente, que as custas devidas no valor de R$7,00, foram pagas na forma da Lei. E 
Q) 

i 

laaltino Raymundi 
Diretor Técnico de Serviço 1 

PEDIDO No 11' 
DIPO - 2.3 



IVTABELIÁO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS 

AV. BRIGADEIRO LU~S ANTONIO, 371 - SÃO PAULO - CEP 01317-000 - FONE: (11) 3106-6916 

JOSE CARLOS ALVES 
TABELIÃO 

3 
L 4 u 
w 
W O 

Ln 

J O S É  C A R L O S  A L V E S ,  P R I M E I R O  TABELIÃO DE PROTESTO DE  L E T R A S  E T ~ T U L O S  DA C O M A R C A  D E  
s Ã 0  PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, CERTIFICA E DA FE, 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

w C 

I- 

$ 
Ln 
W u 

ZI ..- em nome de: 

a p e d i d o  de:ANDERSON MAURO DE SA GUIMARAES RG 19512475  3 SSP S 

que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, deles ver i f icou 

o a Z 

no período de C I N C O  ANOS anter ior  a 7 de  junho de 2001. 
Z u a m 
u 

w 3 
o 

"I- 

L 

-2 1 
Eu, MARCOS L.D.DE FREITAS ... conferi. 

? A * * * * * *  

MVDJBOB E J  H F O J P  C B S C P T B  
NWEKCPC F K  I G P K Q  DCTDQUC 5 9  



~VTABELIÁO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULBS $7 
RUA BOA VISTA. 314 - 1%NDAR - SÃO PAULO - CEP 01014-000 

DR. ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA 
T A B E L I Á O  

ORA. ADRIANA PORTO JUNQUEIRA LOBO VIANNA 
SUBSTITUTA DO TABELIiO 

C.3 E S T A 0 3  A ?  A l i  l . G  I S  T O T A L  



. . 3" I A~LLlWO DE P H O l ' k à  1 U t ik L t  1 H A 3  2 1 I i U L V S  

Bel. CLAUDIO MARÇAL FREIRE Bel. CONRADO MARIANO JUNIOR ~4 
TABELIÃO SUBSTITUTO DO TABELIÃO 

k..l,, :l,l;.;;-{:? 
I::, <:L ,';:li;l,, ": ":I ... ..! ........ .:!I:!.; 

O T E R C E I R O  T A B E L I Ã O  DE P R O T E S T O  DE  L E T R A S  E T R C A  DE SÃO P A U L O .  

P O R  E S T E  P U B L I C O  I N S T R U M E N T O .  

C E R T I F I C A  E D A F É .  

& 
i::; - 

1.I - I -. 1x1 Ç 1' A 2 c:. R i, 'r !;i: ."'. 'i" E I ".! " [;;;!i ,..L I i.;;!:: ;i... TI i!!: i... I...:C: :L i3 l%i 
2 1 (52: 1.4 c; :E; (> t?:fi <lz:f:\ :+: :g ;+. ;E;+. .:.;:;S. ;:::;2, :+: ;;. >g;+. ;i:;); )): ;>:.:;T:*;.;;.g ;y;; ::L.+ :;;< >: .+ 

'L 
a .. .... . 2 ~:;{.<;.$:~.;<:::;.:*;;.;>;,i;;<:;k:_I.; ;$f Y \ '" '." '0 -1- . . I i .. ,.:,..I ::,, ~.J.~:,;~~..A:. ,.J :>:i-! i7;J l y ' ~ : ~ ~ ~ ; ~ ~ ~ i ~ * . . i  j:.::<::;$:;.>::.>::+:;:::;;r:;.>::;:.+:;.;c:$,>;:;?.>i:.<:,;+:;k,j;: :+;~>;;~;+:::.~:;~:.~~;;;;::;.~~; ::.;.: = 

;i.. .:,',.,r..Jh, .I... ;..;; ...S...,.. .... ;..e. ;i.1.. .. ..$. ;..' .I.' J, .v :. .I.- L. .2, .h .J. .. r.. .i.. .,,c,' v,.ii, '2.. 7. ..!... v. .r. ..i. ..:.. *..,c. *.,c, ..p. .,?. --. .,. .:.. ;,.. .?. .{< 3<.2y. :+:.+;:*:+:+:::;;:<<:;+::* *; :g:+.: :<>i; :+::;;..: >;:::x>;.:: ::;.<>;>;:.: ::;;.g::x :,,c; >;.<:4.; ;p:; ;I& ::;.::;;.; :;; J 

1 :..~:$<"~....:{<:+::<<* .+ **:+x .+:;+.:<.,f:'r: :+::+:::>::+: *-.:*:q:(<x<:'$.:+:i.: .<<:,% :$ :$<># :>;;:* :++::;;.>+<:+ .!.... ... t'...):.:l~.~<..:i;.:lcc:# .... I<.? 
i........ i:. i.. .................... 
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\ No. 

4 O  TABELIÁO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS 
AV. BRIGADEIRO LU~S ANTONIO. 319 - SÃO PAULO 

THOMAZ CLOVIS MARCHETTI 
TABELIÃO 

NAO CONSTAR PROTESTO 

e i i i  n o i i i e  de: 

LUCIANA*DI*GENIO*BARBOSA******************************t**t*t*t*t~**i~~~*tt 
MVDJBO3 E J  H F O J ?  CBSCPTB 
NWEKCPC 'i IGPKQ DCTDQUC 59  

t 

(VERIFIQUE A SEQUZNCIA ALFA DO NOME C E R T I F I C A D O ) .  

C P F * * 1 9 3 9 1 4 0 6 8 4 0 * ~ ~ * * * * * * * * R G t + * 2 1 7 7 0 7 7 0 - ~ * S S p * ~ p * * * * * + * * * * * * - * * * . * * * ~ ~ + ~ + ~ * ~ ~ ~ ~ + ~ ~ ~ ~  
* * 

1 

no período de CIXCO ANOS nntcrior n S de junho de 2001 

pesquisado por V A L Q U I R I A  NORBERTO. 

O LI0 TABELIÀO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO. U i O USO 
DAS ATRIBUICOES Q U E  A L E I  LFIE  CONFERE. CERTIFICA. E DA FE Q U E  PESQUISADOS OS INDICES DE 
PROTESTO DELES VERIFICOU, A PEDIDO DE ANDERSON h1AURO DE SA GUlblARAES RG 19513475 3 SSP 
S 



R U A  D A  G L O R I A ,  1 6 2  - S À O  P A U L O  - C A P I T A L  

Bel. RUBEM GARGIA 
TABELIÀO I('> (I I(') :I, fi Y :I;.:.: .... '1, :i, ;;.c :c ;;.c c, fi 1 .. , .,. 

C: i:) :O :: ' 3 :3 2 o:' <!) (1 !.,I I::'(':. A "" ' ' , , ' ....., *I I .I. v <'i 

O QUINTO TABELIÁO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DA COMARCA DE SÀO PAULO. 

POR ESTE PUBLICO INSTRUMENTO. 

C E R T I F I C A  E o A F E .  

$ $! $ /!,;AO r'": '"'.\ 
i ? LciNs 1 h !'I) PROTEÇTO ( Ç )  $ # $  

I .  : I :  p ,;:,,::;,c; :i. ,, 

$i:fl~ (111 /::'6+1 ,. Jl ... (::I !, :I. :I. (:i (3 Jl...i1.i [..{(::I ,:I 1::: .. A ...,...... ('i '1 

I 



~TTABELIÁO DE PROTESTO DE LETRAS E T ~ U L O S  
RUA FRANCISCA MIQUELINA, 325 - SP 

I / 
a 

NAO CONSTAR PROTESTO 

r 

o 
2 - 1  
4: em nome de: 

LUCIANA*DI*GENIO*BARBOSA***************************************************** 
W -  
C 5 ( IVDJBOB E J  H F O J P  C B S C P T B  

NWEKCPC FK I G P K Q  DCTDQUC 5 9  

_1 
w 
H 

% 
$ 
.O 
a 
a 

O S E X T O  T A B E L I Ã O  D E  P R O T E S T O  D E  L E T R A S  E T ~ T U L O S  D A  C O M A R C A  D 
s Ã o  P A U L O ,  NO USO D E  SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS ,  P O R  E S T E  P U B L I C O  INSTRUMENTO.  C E R T I F I C A  E D A  F E  

a pedido de : ANDERSON MAURO DE SA GUIMARAES RG 195124753SSPS 
que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, d e l e s  ve r i f i cou  

O 
O 
Z 

Z 
4: 
a 
m 
a 
O 
04: 
z 
u, 
O 
o 
2 
4: 
a 
CI 
4: 

==o 
g g 

no período de C I N C O  A N O S  a n t e r i o r  a 8 de junho de  2001 .  

I x X .: 

I v. X X 

E * L X 

Pesquisado por HERBERT GONCALVES DE FREITAS. 

O 
O 
m 
O 
a W 

I 
.3 

São Paulo, 11 de junho de 2001 1 

j41Le&.4 '" " - * 
z 
W 



~VTABELIÁO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS 
RUA DA GLÓRIA, 152 - TEL.: 3106-8171 - SP 

Z 
a 
I: 

W 
UI 

O 7 O  T A B E L I Ã O  DE PROTESTO DE LETRAS E T ~ T U L O S  DA COMARCA DE ShO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, C E R T  I F I C A  E D Á  F E ,  

ln 
O 

4 
, 
u 
R 
W 
3 
O 
a 
O 
5 "  

o 
g w CPF**19391406840***********RG***2177077O*l*~~p*~p****** 
u 
z 
2 n o  p e r í o d o  d e  C I N C O  A N O S  a n t e r i o r  a 8 d e  j u n h o  d e  2 0 0 1 .  
a 
o 
4 
Z 

Pesquisado por: ELENICE JANUARIO CUST0010. 
O 
O 
.t 

a pedido de: ANDERSON MAURO DE SA GUIMARAES, RG 19512475  3 SSP S, 
q u e  r e v i s t o s  os  í n d i c e s  d o s  LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a s e u  ca rgo ,  d e l e s  v e r i f i c o u  

NAO CONSTAR PROTESTO 

e m  nome de: 
Z W 

5 LUCIANA*DI*GENIO*BARBOSA********************************************** 

São Paulo, 1 1  de junho de 2 0 0 1  

5 

O 
z 

MVDJBOB E J  H F O J P  C B S C P T B  
NWEKCPC F K  I G P K Q  DCTDQUC 59  



TAVO TABEL ÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T 
RUA SANTO AMARO, 482 - BELA VISTA - FONE: 3106-8131 - CEP: 01315-000 - SÃO PAULO 

x 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

U: 

5 

1 em nome de: 
W  

O OITAVO TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS D A E ~  E 
sÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÒES QUE A LEI LHE CONFERE, CERTIFICA, E DÁ FÉ 
A PEDIDO DE : ANDERSON MAURO DE SA GUIMARAES RG 19512475 3 SSP S 
QUE PESQUISADOS OS INDICES DE PROTESTO DELES VERIFICOU 

2 1 LUCIANA*DI*GENIO*BARBOSA*************************************************** 
z ã MVDJBOB E J  H F O J P  CBSCPTB 
2 NWEKCPC FK IGPKQ DCTDQUC 59 
z 
: (VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO). 

no período de CINCO AYOS anterior a 8 de junho de 2001. 

Pesquisado e conferido por SEVIRINA AEUUJO VERAS. 

SÃO PAULO, 1 1 de junho de 200 1 L.- , 

2 2 
E 2  
4 
2 tl 
ui õ Válida somente no original 
W D  u c EMOLUMENTOS AO ESTADO 
W W  
LI) W  

w:: 
o c 5 
0 c 
E r; 
g 2 
c i? 
Wo 



1 1 / 0 6 / 2 0 0 1  
PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: 3107-8537 - SÃO PAULO - SP 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO EDUARDA SILVEIRA 
Tabel~ão Tabeiiã Subsl~tuta 

.-. 
7 
<" \ 

C E R T I F I C A  E D A F É .  i 
$ - 
W - - 
9 

O 9 .  TABELIIO D E  P R O T E S T O  D E  L E T R A S  E T ~ T U L O S .  D A  C O M A R C A  D E  

SÃO PAULO. POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO. 

* * * * * * * N A 0  C O N S T A M  P R O T E S T O S * * * * * * * *  
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U ,  Ç.C-~CEL********************************,  peçquise i .  

u, MARIA TEREZA BERTI**********************, E 

que r ev i s to s  os  í n d i c e s  d e  REGISTRO DE PROTESTO no p e r i o d o  d e  . 5 .  (cinco) 
anos anter iores  a 08 /JUN/2001 ,  de1 es v e r i f i c o u  -se que, 
em Nome d e  LUCIANA D I  GENIO BARBOSA 

CPF 1 9 3 . 9 1 4 . 0 6 8 - 4 0  RG 2 1 7 7 0 7 7 0  1 S S P  

Sao Paulo, 11 de JUihIHO de  2 0 0 1 .  

* * * * * * * 3 , 8 7  * * * * * o ,  8 4  * * * * o ,  0 3  * * * * * * * * * * * * g  

7 I 



Praça Doutor João Mendes, 46 - Sobreloja - Centro - São Paulo - CEP 01501-000 
José Otávio dos Santos Pinto 
Tabelião I No do Pedido: 2001.06.1 1lB00109 

O 10' TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, no uso de suas I atribuiçaes legais. CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de ANDERSON MAURO DE SA GU1MAWES. RG 19512475 
3 SSP SP que, pesquisados os indices de protesto, no período de CINCO ANOS, anterior a 08/06/2001 , em 
nome de: 

LUCIANA DI GENIO BARBOSA 
C$F 19.392406840. -. WG. 2q.770770 4: SSP. SP 

Eu, APARECIDA ROSARIA - ESCREVENTE AUTORIZADO(A), conferi. 

São Paulo, 11 de Junho de 2001 

................ ................ ............... ............... ............... 



IVABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOÇ 

AV. BRIGADEIRO LU~S ANTONIO, 371 - SÃO PAULO - CEP 01317-000 - FONE: (11) 3106-6916 

JOSE CARLOS ALVES MARIO REZENDE FLORENCE 
TABELIAO SUBSTITUTO 0 0  TABELIAO 

a( - \ 

JOSE C A R L O S  ALVES, PRIMEIRO TABELIÃO DE  PROTESTO DE  LETRAS E T ~ T U L O S  DA COMARCA D E  
S Ã 0  PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, CERTIFICA E DA FE, 

V) w -  
I- Z -* 

e . NÃO CONSTAR PROTESTO 
5 
W 

Y 
UJ 

ui 
O 
2 em nome de: 
X 
O SILVIA*DI*GENIO*BARBOSA**************************** 
a 
P 
w A * * * * * *  
3 o 

2 TJMWJB E J  H F O J P  C B S C P T B  
UKNXKC FK I G P K Q  DCTDQUC 57  

ui 
W 
C Z 

C~~**16385281876***********RG***21777777*6*SSP*SP* 
% 0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
v> W 

I 
O Z 

X 
Z 

O no período de C I N C O  A N O S  anterior a 7 de junho de 2001: 
Z 

LI1 m 
a 
O u =z MARCOS L.D.DE FREITAS ..'.conferi. 
vi 
O O 

2 
d 
O 

5 
W Z 

!n 0 

LI: LJ 

Sáo Paulo, 1 1  de junho de 2001. 
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W I- 
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VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFABETICA D O  NOME CERTIFICADO 
SOLICITE CERTID~ES DOS DEZ CARTORIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: WWW.PROTESTO.COM.BI 

a pedido de:ANDERSON MAURO DE SA GUIMARAES RG 19512475 3 S S p  S 

que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, deles verif icou 



~ V T A B E L I Á O  DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOÇ 
RUA BOA VISTA. 314 - 1" ANDAR. SAO PAULO. CEP 01014.000 

DR. ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA 

3 
T A B E L I A O  - 

ORA. ADRIANA PORTO JUNOUEIRA LOBO VIANNA 
SUBSTITUTA DO TABELIAO 

: .ft P-- . -- v.-* 
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Bel. CLAUDIO MARÇAL FREIRE Bel. CONRADO MARIANO JUNIOR 
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E S Ã O  PAULO. 
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C E R T I F I C A  E 0 A F E .  
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4" TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS 
AV. BRIGADEIRO LU~S  ANTONIO, 319 - SÀO PAULO 

THOMAZ CLOVIS MARCHETTI 
TABELIÀO 

0 4 ° ~ ~ ~ ~ ~ ~ A ~  D E  P R O T E S T O  D E  L E T R A S  E TÍTULOS D A  C O M A R C A  D E  s À O  PAULO. U i O U S O  
D A S  A T R I B U I Ç Ò E S  Q U E  A LEI  L H E  C O N F E R E ,  CERTIFICA,  E D A  FE Q U E  PESQUISr \DOS O S  INDICES DE 
P R O T E S T O  D E L E S  V E R I F I C O U .  A P E D I D O  D E  A N D E R S O N  iL1AURO D E  S A  CUlitlAR.-!ES RG 19512-175 3 SSP 
S 

NÁO CONSTAR PROTESTO 

ein i i o i i i e  de: 

TJMWJB E J  H F O J P  CBSCPTB 
U:uùXKC FK IGPKQ DCTDQUC 57 

(VERIFIQUE h SEQUZNCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO). 

C P F * Q 1 6 3 8 5 2 8 1 8 7 6 f ~ ~ ~ ~ * * * ~ * * R G * * * 2 1 7 7 7 7 7 7 * 6 ~ S S p * ~ p ~ * * ~ - * ~ * * * ~ ~ - * * * * * * * ~ v - * * ~ * ~ o ~ ~ ~ ~ ~  
* * 

* * 

* * 

I 
o período de CIXCO ANOS aritcrior a 8 de junlio de 7001 

pesquisado por VALQUIRIA NORBERTO. I 
SÃO PAULO,  I I de j i i i i l i o  dc 7 

Vhlidn somente no original 

AS CUSTAS DZVIDAS ?O?AM RECOLHIDAS POR GUIA 



I 

R U A  D A  G L Ó R I A .  1 6 2  S Ã O  P A U L O  - C A P I T A L  

C E R T I  D Ã O  ,,.............. 
I::, I.:! (.!I I ,I, '(.!CI 

O QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DA COMARCA DE sÃO PAULO. 

POR ESTE PUBLICO INSTRUMENTO. 

C E R T I F I C A  E D A F E .  
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RUA FRANCISCA MIQUELINA. 325 - SP  

NÃO CONSTAR PROTESTO 

I 

I 
j 

e-m nome de: 
' LVIA*DI*GENIO*BARBOSA****************************************************** 

. W J B  E J  H F O J P  C B S C P T B  

O S E X T O  T A B E L I Ã O  D E  P R O T E S T O  D E  L E T R A S  E T ~ T U L O S  D A  C O M A R C A  D E  
s Ã o  PAULO,  NO USO D E  SUAS ATRIBUIÇOES L E G A I S .  P O R  ESTE PUBLICO INSTRUMENTO.  C E R T I F I C A  E D A  F E  
a pedido de : ANDERSON MAURO DE SA GUIMARAES RG 19512475 3 SSPS 
que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, deles ver i f icou 

U K N X K C  F K  I G P K Q  D C T D Q U C  57 

CPF**16385281876***********RG***21777777*6*SS~*SP********* 

no período de C INCO ANOS a n t e r i o r  a 8 d e  junho de  2001. 

Pesquisado por HERBERT 

X X 

. .  , 

GONCALVES DE FREITAS. 

Sáo Paulo, 11 de j unho  de 2001 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFABÉTICA D O  NOME CERTIFICADO 
SOLICITE CERTIDOES D O S  DEZ CARTORIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: www.protesto.corn.br 



~VTABELIÁO DE PROTESTO DE LETRAS E T~PULOS 
RUA DA GLÓRIA, 152 - TEL.: 3106-8171 - SP 

I O 7' T A B E L I Ã O  D E  P R O T E S T O  D E  LETRAS E T ~ T U L O S  DA COMARCA DE ShO PAULO, 
NO USO DE SUASATRIBUIÇOES LEGAIS, POR ESTE PUBLICO INSTRUMENTO, C E R T I F I C A  E D Á  F E ,  

a pedido de: ANDERSON MAURO DE S A  GUIMARAES, RG 1 9 5 1 2 4 7 5  3 SSP S, 
q u e  r e v i s t o s  o s  í n d i c e s  d o s  LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a s e u  c a r g o ,  d e l e s  v e r i f i c o u  

NÃO CONSTAR PROTESTO 

LVIA*DI*GENIO*BARBOSA********************************** 

TJMWJB E J  H F O J P  C B S C P T B  
UKNXKC F K  I G P K Q  DCTDQUC 57  

CpF**16385281876***********RG***21777777*6*Ssp*sp******** 

n o  p e r í o d o  d e  C I N C O  A N O S  a n t e r i o r  a 8 d e  j u n h o  d e  2 0 0 1  

Pesquisado por: ELENICE JANUARIO CUSTODIO. 

VERIF I I IUE  A SEIIUÊNCIA ALFA DO N O M E  CERTIF ICADO 
VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL I 

SOLICITE CERTIOÕES DOS DEZ C A R T O R I O S  O E  PROTESTO PELA INTERNET: www.p ro tes to . co rn .b r  
EMOLUMENTOS A O  ESTADO A P A M A G I S  T O T A L  RECEBIOO i 

""3.87 ""0,84 " "0,03 ' " " ' 4 . 7 4  



TAVO TABEL AO DE PROTESTO DE LETRAS E 
RUA SANTO AMARO, 482 - BELA VISTA - FONE: 3106-81 31 - CEP: 01 31 5-000 - SÃO P 

O OITAVO TABELIÁO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULO$ DA C O ~ ~ ~ A R C A  DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE A LEI LHE CONFERE, CERTIFICA, E DÁ FE 
A PEDIDO DE : ANDERSON MAURO DE SA GUMARAES RG 195 12475 3 SSP S 
QUE PESQUISADOS OS INDICES DE PROTESTO DELES VERIFICOU 

NÁO CONSTAR PROTESTO 

em nome de: I 
SILVIA*DI*GENIO*BARBOSA********************************************************* 

TJMWJB E J  H F O J P  CBSCPTB 
UKNXKC FK IGPKQ DCTDQUC 5 7  

(VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO). 

******* 

no período de CIiVCO ANOS anterior a 8 de junho de 2001. 

Pesquisado e conferido por SEVEUNA AFL4UJO VERAS. 

h*- - 

,- 

SÃO PAULO, 11 de junho de 20 

Válida somente no original 
EMOLUMENTOS AO ESTADO APAMAGI S TOTAL 

" * * * * 3 , 8 7  ****o, 8 4  * * * * o ,  0 3  * * * * 4 , 7 4  

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRLOS DE PROTESTO PELA [NTERNET ~ ~ ~ v . p r o t e ~ t o . ~ o m . b r ~  



~VTABELIÁO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS (7) 
PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: 3107-8537 - SÃO PAULO - SP 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO EDUARDA SILVEIRA 
Tabeliáo Tabeliã Subslilula 

C E R T I F I C A  E D A 

3 
2 
W 

o g 0  T A B E L I Á O  D E  P R O T E S T O  D E  L E T R A S  E T ~ T U L O S .  D A  C O M A R C A  D E  
SÃO PAULO. POR ESTE PUBLICO INSTRUMENTO. 

L 

i * * * * * * * N A 0  C O N S T A M  P R O T E S T O S * * * * * * * *  
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C 
L - 
$1 
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C 
W 2 
$ 
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2 
"I 

C 
5 I $ 1  E u ,  

1 ""f 

Y I r l 

que r e v i s t o s  os i n d i c e s  d e  REGISTRO DE PROTESTO no p e r i o d o  d e  . 5 .  (cinco) 
anos a n t e r i o r e s  a 08/JUN/2001,  d e l e s  v e r i f i c o u  - se  que, 
e m  N o m e  d e  S ILVIA  DI GENIO BARBOSA 

p e s q u i s e i .  
E s c r e v e n t e  a u t o r i z a d o  s u b s c r e v o  e  a s s i n o .  

S a o  P a u l o ,  11 d e  JUNHO d e  2 0 0 1 .  

5 - CPF 1 6 3 . 8 5 2 . 8 1 8 - 7 6  RG 21777777 6  SSP 

E m o l u m e n t o s  Ao  E s t a d o  ~ p a m a g i s  T o t a l  d a s  C u s t a s  
* * * * * * * 3 , 8 7  * * * * * o ,  84 * * * * O ,  03 ************L$, 74 



do0 TABELIWO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS 
Praça Doutor João Mendes, 46 - Sobreloja - Centro - São Paulo - CEP 01501-000 
Jose Otávio dos Santos Pinto 
Tabelião I- No do Pedido: 2001.06.1 1/B00110 

O 10° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais. CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de ANDERSON MAURO DE SA GUIMARAES, RG 19512475 
3 SSP SP que, pesquisados os índices de protesto, no período de CINCO ANOS, anterior a 08106/2001 , em 
nome de: 

SILVI'A. Bf GENIO BARBOSA 

CPF 16.3852.81.876.- RG 21 777777 6 SSP SPJ 

* * * * 

Eu, APARECIDA ROSARIA - ESCREVENTE AUTORIZADO(A), conferi. 

, 
EU, TANIA MARIA BALCONI MARCONDES - SUBST DO 

São Paulo, 11 de Junho de 2001 

................ ................ ................ ............... ............... ............... ................ - RG 4L10119-6 



O DA 249" ZONA ELEITO 
ESTADO DE S-0 PAULO 

Comarca de São Paulo - Santana 
Rua Dr. Zuquim, 13 17 - Fone: 6973-7807 CEP. 02035-012 

HEL GARCIA, 

Chefe do Cartório da 249" Zona Eleitoral do 

Estado de SP, na forma da lei, etc., 

,I'' 
d 

C E R T I F I @ A , q u e L  DI GENIO 

, nascido(a) em 27/04/1971, na cidade de SÃO PAULO, Estado de SP, filho(a) de 

OSWALDO PEREIRA B OSA e de ANA D A  DI GENIO B 

inscrito(a) na 005" Zona Eleitoral do Estado de(o) sÁO PAULO, sob o no 

177292920108,278" seção, com título expedido em 04/09/1989, que de acordo com o 

Cadastro Geral de Eleitores do Tribunal Regional Eleitoral, esth quite com a Jus~ça 

Eleitoral. Nada mais. O referido é verdade e dá fé. São Paulo, em 12/06/2001. Eu, 

EDNALVA SODRE VASCONCELOS, digitei e conferi. E 

, Ghefe do Cartório Eleitoral, 
\\ 

\ 



9k~Í2:8 DA 249" ZONA ELEITOME 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Comarca de São Paulo - Santana 
Rua Dr. Zuquim, 1317 - Fone: 6973-7807 CEP. 02035-012 

HELIANE GARCIA, 

Chefe do Cartório da 249" Zona Eleitoral do 

Estado de SP, na forma da lei, etc., 

C E R T I F I C A, que SILVIA DI GENIO OSA, 

nascido(a) em 13/12/1969, na cidade de SÃO PAULO, Estado de SP, filho(a) de 

OSWALDO PEREIRA BARBOSA e de ANA IDA DI GEMO B O SA, eleitor(a) 

inscrito(a) na 005" Zona Eleitoral do Estado de(o) SÁO PAULO, sob o no 

160434710183,267" seqão, com título expedido em 06/05/1988, que de acordo com o .. 
Cadastro Gerd de Eleitores do Tribunal Regional Eleitoral, está qulte com a J u s ~ ç a  

Eleitoral. Nada mais. O referido é verdade e dá fé. São Paulo, em 12/06/2001. Eu, 

EDNALVA SODRE VASCONCELOS, digitei e conferi. E 

HELIANE GARCIA, Chefe do Cartório Eleitoral, 



2.1 - Balanço de abertura (5.3.1) 

2.2 - Certidões negativas de falência elou eoneordata (5.3.4) 
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Nasa j on Sistemas GEREhITb GBNTABIL 3 - 0  PLUS! ( E 1 CBNTABIL LBPES 
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1 :  

-.-. ,tRMD Db ENCERRANEhtTB DO LILIRLI DIARIO 
I .  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
I I 

1 :  

I i Cf;iI..ITZM U PRESENTE b I ijRi=l MEF?CAI\.iT I L % 
i;=$LiMER&SAS EE f i F ' + ' - l l  A $$q7 E SERVIS DE "LIVED DIAsID" NUpjEED 3 DA >IRMA . .,ab, 

, 
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LíMK c&:"'- d*>.,hla T V  f i  ~ . A ~ ~  LTDA 
8 , 

: ATIVIDADE : SETU- ..;tos d e  Telecomunicacoes ( T V  a Cabo) 
I 

I 

: COM SEDE E% Sarl, > C-., .? n - r A u  - - S S q  8 

: A Av. F'a;i?ista, 132 900 - ZG Andar, Eela Vista 



11/06/2001 327484 
P O D E R  J U D I C ~ A R B O  

TRIBUNAL DE JUSTU" AO E%"PADB DE SAO PAULO 

Certidão de Distribuições Cíveis na Comurca da Capital 

A Diretoria Técnica de Serviços de Informações Cíveis da Comarca da Capital, no uso de suas atribuições 
legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando os registros de distribuições de Pedidos de Falência e Concordah, no 
período de 10 anos anteriores a data de 07/06/2001, verificou NADA CONSTAR em nome de: s 

C 

2 ,- 
a 
o 
B 

CABLE LINK OPERADORA DE SINAIS DE TVA CABO LTDA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  m 
,- 
z 
'2 

CGC.: 02.316.740/0001-67 conforme indicação feitano pedido de certidão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3 

Certifica finalmente, que as custas devidas no valor de R$7,00, foram pagas na forma da Lei. 
m 
m 
C 

PEDIDO No 
Célia Regina David Gomes 
Diretora Técnica de Serviço 

DEPRI - 1.3 

b 



3.1 - Documento de inscrição no cadastro de contribuintes, 
(5.4.1) 

3.1.1 - Federal - GNPJIMF 
3.1.2 - Estadual - 
3.1.3 - Municipal - 

3.2 - Documentos de regularidade relativa a : (5.4.2) 

3.2.1 - Previdência social 
3.2.2 - Fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) 

3.3 - Certidão de regularidade fiscal da: (5.4.3) 

3.3.1 - Receita Federal 
3.3.2 - Procuradoria da Fazenda Nacional 
3.3.3 - Fazenda Estadual 
3.3.4 - Fazenda Municipal 





RECORTE NA L I N H A  TRACEJAOA E P L A S T I F I Q U E  
................................................................................................................................................................................................. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Fiewsa DE INSCRIÇÃO CADASTRAL 
: Miorilirim do Fazenda 

r n s c s r ç Ã o  NO C,G C .  i t i s c u r  çÃo E S T A Q U ~ L  

023 16740/0001-67 115.192.259.138 
CADASTRO DO 1 . C  i4 S. '. 

SAD PAULO 
M U N I C ~ P ~ O  

20018 /L 
00418 

CABLE-LINK OP DE SINAIS DE TV A CABO LTD 
R A Z z 0  S O C I A L  OU F I R M 4  

AVN PAULISTA 00900 2 AND BELA V I S T A  

/' 

ENDEREÇO / / 



GOVERNO DO ESTADO DE SAOPAULO 
SECRE-RIA-DE ESTADO DOS NEG&IOS DA FAZENDA 

~ ~ s c R I C A ~  EaT93UA.L 
175,15Za753+ 12.3 

LA DA ESTIMATIVA 

55.H ISTbRI C0 DAS ALTERAÇUES 

- CAMPO 25: CABLZ-LINK OPERADORA DE S I N A I S  DE TV A CABO LTDA- 1 
I 

- CAMPO 55: TELECOMUNICACOES, SERVICOS DE TELEVISA0 POR ASSINATUFtA I MODALIDADES MMDS E TV A CABO SERVICOS DE TRANSMISSAO DE 1 
I -, - DADOS E INFORMACOES SERVICOS DE ACESSO A INTERNET - ,FJ 1 SERVICOS A F I N S  OU C~RRELATOS AOS ACIMA REFERIDOS &EM 

COMO A EXPLORACAO DAS CONCESSOES OU PERMISSOES V~NCULADAS 
' 

A E S S E S  SERVICOS NESTA OU EM OUTRAS LOCALIDADES DO 
TERRITORIO N A C I O ~ ~ A L ,  TUBO DE ACORDO COM A LEGISLACAO 

- - - . c  E S P E C I F I C A  EM VIGOR . - - -  



01 CCM I 

FDC - FICHA DE DADOS CADASTRAIS 
CADASTRO DE CONTRIBUINTES MOBILIAAIOS. C C M  

08-CCMCENTRALIW.DOR 

>I 
P C 

7 

,-i 
2:. ,. 4 !:.:o & ,, p (' E )  ..,. ,i, 

02.COCOU CPF 

I I I I I 
NOME E ENOEAECO I 

I 

TIPO DE SERVICO PRESTAOOICOMBVSTCELYENDIDO 

09 -&DIGO I0 - DATA DE INICIO 

,::, ..,,......, 
<.I<>'</ 11. 4,"0:1. ,"%? 

20 - AL~OUOTA DO IMPOSTO 

- 
ti ., ( j l j  7; 

26-MENSAGENS 

II - lhlPOST0 

'1: C?<:> . .,,..,, 

LIVROS E DOCUMENTOS FISCAIS 23-CCM i ' ,, r; 5<; ,, fi'<:!(3 ...., i> 

~d PRomcoLo 

25. WCUMENTOS EUITIDOS NESTE PROCESSAMENm 

0 :i. l::L,(" 

21. LIVROS --- I 22 .DOCUMENTOS 

-..ll::$c; 



--- -<"-. - * ," - +  . 
Cert~dao Nepahya de Debito 

CIJPJ:  0 2 . 3 1 G . 7 4 0 / O 1 ~ ~ 0 1 - G 7  
N0ME:CAELE-LIP~IIC OPERADORA DE SII.IAIS DE TV A CABO LTUP. 
ENDEREÇ0:AV. PAULISTA, E)O!l, 2 AbiTuSR 
BAIRRO o11 DISTRITO:  BELA V I S T A  
MUNICÍPIO: SAO PAULO 
ESTADO: S P  
CEP:  01310-10!3 

7 FiNALlDADE DA CERTIDÃO: 

h---- 
LICITACAO E COtITRA'I'A(:AO (:O14 1.1 PODL.:II i'liE[,IC(j E 110 RE:CEP,IMEI.ITCi DE BEI.IEFI(:IO (SIJ 
INCEIJTIVO FISCAL OU C R E D I T I C I O  POR ELE COIJCECICO, DESEE QUE l4AO IMPLIQUE E14 
ALIENACAO OU OIERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEI-l I-IOVEL CiU I1~lOIJEL, OU D I R E I T O  
A ELES RELATIVOS. . ,- .-.-, - - \ ^  

% ,.__. .. - 
r .  ,. 

E CERTIFICADO, NA FORltA DO DISE'OS?TIVO h? L 4 1  8.211/1391, E SUAS A L T E F ~ ~ C O E S ,  Q U ~ " ' ~ * , ~ ~ ~  
PARA a FII.IALII?ADI;: DISCRII~I~.IAL~R$' IIL~E:,:ISTE! DEEITO I I~ IPEDITIVO A E:?:PEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM 14OI.1E DO CONTRIDUIfITE I j ~ 3 ~ 1 4 f i ~ ~ ! ~ ~ ~ i ~ ~ ~ 1 ~ 1 ~ ~ . ~ ! 3 ,  TtESSAI,V>.i~lDO AO I I J S S  O 
DIREITO DE COBKAR QUALQUER II~IPORTM~:I%,Q~'E VEILIHA A SER COI,ISIIIERADA DE?IIDA. 
VALIDA PAF-A TOCOS OS ESTAE,ELECIXENTCiS DP, ZMPRES?., EIP.TRI7 Y L I L I P . I S  . 

,/ 
i 

EMITIDA. 

EMITIDA EM, 2 0  DE JUIJHO V DE 21301. 
VALIDA POR GO DIAS DA DATA DA SIJ?. EI"IISSA0. 

p--7------*-----,.-.-. , ---.. --- -----7.-y--- ------v*..-.---.- 
PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALI-IADOR BRASILEIRO. 

- = _  

! 
Alame* Santos, 1470 - Tel.: Z 8 B B Z y -  Fax: 284-8x32 

CEP: 0141B100- Sáo Paul-SP ' ., 
-\ 

I Acessei via "Iiifernet" deste cartorio. 
Previdência Social: w.previdenc 

! e obtive a presenle ceriidjo. 



Cerlilicado de l<cgulandadc do FGTS 

I 

Ccitific:itlo de Rcgiil:iiid:i<lr do FCTS - CRF L 

Inscriçiio : 0231ú740111001-67 
Rnzao Social : CABLE-LINK OPER SINAIS DE TV A C-O LTD 
Endeieqo : AV. PAULISTA 900 2" AND I BELA VIST.4 I SAO PAIJ1,O 1 S1' I 13 10-1 00 

A Caixa Econôiiiica Federal, no uso da alribuição cliie llic coiil'crc o Ar(. 7. da Lei 8.036, de I I de iiiaio de 1990, cerlilicii que. iicstii duh. u 
eiiipesa a c h a  ideiitificada eiicoiilra-se em siluayão reyulai. p r a i l e  o Fuiido de Gmmllia do Tcililx) de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado 1130 servirá dc prova c,&tra cobraiiça dc quaiscliicr (IEbilos relcrciites a coiitiibuiçõcs e / o ~  eiicargos dcWdos, 
decorreutes das obrigações cor11 o lX3TS,i 

,,p/ 3 ? 
1 :' 

Validade: 08/06/2001 a 07/07/2001 / ,,/ 
Ccrtificaçllo Núincio: 20010608000~00504006 

hilòniiação obtida elii 22/06/2001, tis 1456. 

A utilizaçiio deste Certificado para os fins pievistos ern Lei está coiidicion:id:i h verificaçiio de nutciiticidade rio site da Caixi: 
nnn..caixa.gov. br 

obtive o presente cefiicado. 



MINIÇTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

N": E - 
.? - 9 >z, 3 7 i.: 



PI<OCIJIUI\L>ORIA-CI~I~I~L D t l  li/\%liND!\ N,\(:IONí\L 

CERTIDÃO OUANTO A DIVIDA ATIVA DA uNIÃo 

NEGATIVA 

1 
' 

1 . ..... 
+&salvado o direito de a Fazenda Naciorid Liserever e cobrar as dMd:is cpe wtiliaiii n ser ;ipiirad:is, cerdta-se, para os &is dc 
dirrito, que, :uialis:idos os rrgistros ila I)í\id:i Ati\,:i d:i tlriiiío, vrriliroii-sr :i NÃO I?XIS'C~TNCIA dc I N S C R I ( ; ~ E S  e ~ i i  

nome do coiitrjbiiintc acuiia ideniificado. I?, para cniisinr, I'oi rxtrairl~, por  iiiirrm6dio dn Iiiic-tiict (rcdc iiiui~diíll de 
comp~iadores), esta cci-tj~lão NEGAI'IVA. 

ASPECTOSJUII~DICOS DE VALIDADE 
~ ...., 

Esta certidão é foruecida gratuitamente tetido validade por 30 dias (Portaria PGFN 2 77, de 19 de jaiieiro de 2001), não 
prevalecendo sobre cestidijes emitidas postrrionueiite. 

Decreto-lei no 147, de 03 de fevereiro de 1967: " k t .  62. Ein todos os casos em que n lei exigir a apreseiitaçio de provas de 
quitação de tributos federais, ulcluir-se-i, obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidino negativa de inscriçio de dívida ativa da 
U d o ,  fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional coiqetente." 

ASPECTOS T ~ ~ N I C O S  DE VALIDADE 

Emissão às 1453:41 do dia 22/06/2001 

11 Códgo de Controle da Certidão: @05C.F3@2.482B.1556 II 
Tanto a wraudade da infoniiaçao qiiailto a mniiutençno d:t con&q.io de ii.ioGedor poder., sei reeeJT1c.G.i 11.1 seguirite piguir 
na luternet http://wnnv.pgFii.fazcrida.go\~.br 

, 

CEP 01418100- São PaulMP 



bQ 
FOLHA UNICA *----------....---- * 

GOVERMO DO ESTADO DE SAO PAULO : N. CERTIDAO I 
I 
I  

I  
I  

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA I CAP-%14%/0~1. : 

I 

I 
I C E R T I D A O  
I 
I  
I - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

I 
I 

i CONTRIBUINTE: CABLE-LINK OP DE SINAIS DE TV A CAB 
I  
I 

ENDERECO: AVN PAULISTA, 00900 - 2 AND 
I 
I 01.310- - BELA VISTA - SAO PAULO 
I  
I  

i INSCRICAO ESTADUAL: 115.192.259.118 
I  
I 

i C.G.C.: 02316740/0001-67 
I 

! I 

I 
I 

i INEXISTEM DEBITOS FISCAIS RELATIVOS AO ICM / ICM$,,,. 3%t~~CYriT~~ N 
I DIVIDA ATIVA ATE A DATA DE EMISSAO DESTE DOCUMENTO. * . * , * . * . * . * , * . * .  

* .  
I  
I * .  
I  

s I *.  
I  
I  * .  
1 
I * .  
I  
I * .  
I 
I  *.  
I 
I * ,  
I 
I *. 
1 
I * 
I 
I * .  
1 
I * .  
I 
I * .  
I  
I  * .  
1 
I  
I 
I 
I 
I 

, FINALIDADE: CONCORRENCIA PUBLICA 
t 
I I 

I - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

: 1- A PRESENTE CERTIDAO SO E VALIDA EM RELACAO 
I 
I DEMAIS DADOS INDICADOS. I  

I I 

I I 
I 1 2- FICARESSALVADOODIREITODA FAZENDADO ESTADO DE EXIGIR, A I 

I I  

I QUALQUER TEMPO, CREDITOS TRIBUTARIOS QUE VENHAM A SER APURADOS. 
I 

I 
I  
I I 
I 1 3- A TAXA DE FISCALIZACAO E SERVICOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS 

I  
I 
I 

I TERMOS DA LEGISLACAO VIGENTE. I 
I  I  
I 

t 1 4- PRAZODE VALIDADE DACERTIDAO: 06 (SEIS) MESES CONFORME PORTARIA I 
I  
I CAT NR. 20 DE 01/04/98 (DOE DE 02/04/98) 
I  

I 

I  
I  
I  
I 

1 EMITIDO POR: DT.EMISSAOIRESP0 
i POUPA TEMPO - 12/06/2001~ 
i SAO PAULO/SE I I 



PREFEITURA DO RIIUPIIC~PIO DE S ~ Q  PAULO 

OESTE DOGUMENTO só E VALIDO COM AUTENTICAÇÃO MECÃNICA, SEM EMENDA NEM RASURA. 

'PODERÁ SER SOLICITADA A RETIFICAÇÃO DOS TERMOS DESTA CERTIDÀO. DESDE QUE CONSTATADOS ERROS COMETIDOS PELA REPAR- 

TIÇÃO, NO PRAZO DE 1 0  (DEZ) DIAS CONTADOS DA DATA DE RECEBIMENTO DESTA. 

IDENTIFICAÇÁO DO CONTRIBUINTE 
NOME1 RAZÁO SOCIAL 

CA3[-E-i 1 spFq&pp:;fi,7: ., &, -, ,,- f j ~  s I NA I?,S r .- L& r\'-' T! li I i i j 8 ~ .  ;-.c i :- 90 i" 

,,/' 

ENDEREÇO I LOCAL DE ATIVIDADE . . -. 
&a:$ d- j7 . f l l  :C-r.J . ,- L :,r a, ,700, 2 p1N5&8 

TIPO(S) DE SERVICO 

TRIBUTOS E PER~ODOS 

RE()E~-&.~;$~ , ~ , y p  :i i.+ , s~c.c;.n?j , , -, i , ~ ~ ; l f i ; ; q ~ ,  rq~~'~,qr &c-r-:-, ASF:~- . ~q--<-,,z r.' L 7 ;  : , I -  I -I, c. i L r . , L. I ['+l=izL . 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

" T ''"c 
Y + J H L ,  

IMPOSTO DE INDUSTRIAS E PROFISSÕES ATÉ #:##:##:4: 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA ATE [ q & i  22Qj, 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO ATE 3 A  I O c l ~  2 . ~ ~ ~ ~  :i 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS ATE #:#:##:## 

INSCRIÇÃO INICIAL Ne 

+:~g#:#$:##::pi;$~W:# . iT 
DATA DA INSCRIÇÃO NO CCM' 
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CERTIFICO. DE ORDEM DO SENHOR CHEFE DA SUBDIVISÃO MOBILIARIOS DA DIVISÃO DO 

CADASTRO MOBILIARIO FISCAL A PEDIDO DA PARTE INTERESSADA DAS INFORMAÇOES, QUE O CONTRIBUINTE 

ACIMA IDENTIFICADO. EM RELAÇÃO AOS TRIBUTOS E PERIODOS DEVE A ESTA PREFEITURA 

O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA DO MUNIC~PIO. NA COBRANÇA DE 

TA CERTIDÃO. E O QUE CUMPRE 

A SUPRA. CON 

, -. ,.. - - .., .z,c'.,J;:;. / 

.. . . .. 

IN~CIO DE FUNCIONAMENTO EM 
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~ # ~ . ~ j f i , & , i i E ~ C I ~ 3 i # g  
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.&"."..*.$; -$. .%++".":&+. 
8 %  V.%.?. :+.:. $vt. n *.w 3 .  ?r 

EMITIDA EM 

*#ig.,;s.+ a-. ,  f . z ! ( j j , e  L; L .L& LL 

INSCRIÇÁO NO CCM N* 
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ce~v!<;s p ú s ~ i c a  FEDERAL 
MINISTERIO QA% G ~ M U N I G A ~ ~ E  

SECRETARlA DE SZRVIAOS DE R4D!OE 
DELEAGIA NO E V A D O  DE sffo PA 

ATA DA REUN~WO DE RECtBiTViENiO DA DOC 
DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS TÉCNICA 

GQNCBRRENCIA M.' 02912001 - SSRIMC b-- 
SER'VICO LIE RAEIODIFUSÃO SONORA EM FFiEQU ... 

% , .  . 

 aos tr6s dias do mês de julho de 2001, as 9:OOh (nove horas), no Auditório da Bqlegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado de Siio.Paulo, situada na Rua Vsrgueiro t1O,~3073, Vila 
Mariana, São Paulo-SP, sob a supervisáo e controle da Comissão Especial de. Licitaçáa, 
constituída pelu Portaria n . O  81 1 do MinistBrio das C~municações, de 29 de dezrmbr8 de 1997, 
alterada pela Portaria Ministerial n.O 136, de 24 de abril de 2000, reuniu-se a ~off;i issão de 
Assessoramento Técnico, constituída pela Portaria n.O 2 do Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, de O1 de junho de 2000, com a participação de Francisco Carlos Bignardi, resjmndendo 
pela presidância, Englas Carvalho de Souza e D6cio Oliveira de Almsida, para a recebimento e 
rubrica dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas TBcnicas e as 
Prap~stas de P r e p s  dos ifiterzssados nesta licitaçao, que tem por objetv M outorga de pziVmissiio 
para exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, lias Iocalir$ades de 
Elisário, Euclides da C~inhâ Paulista, Gui;r~ijá, HerculBndia, Taquarituba, Taubatb, ''Teodvi-o 
Sampaio, Urupês, Votuporanga, todas no Estado de São Paulo, como especificado no Anexo I do 
Editâl de Coneorr6ficiâ n." 029/20O1-SSR/f~lC, processando-se us trâbalhos riâ cunf~rrn'idzdo: do 
item 9 do Edital (Abertura e Apreciaçáo dos Documentos de Habilitaçáo), na seqLi&ncia .$sguinte: 
(I) assinaturz de Lista cicie Prsscnça pê.los Reprosoi7tantes Legais das Lici,tantes Ou seus 
procuradores legalmente constituídos, bem como da Lista de Presença do Público, qqe serão 
anexadas à piesenis Ais;  (i!) entrega dos CariBcâ de  Identificciçt3u das Licitantes à Comissão de 
Assessoramento Técnico pelos representantes das Proponentes, com registro do horário de 
comparecimento 2i licitação e indica@io das icrcalidades pretendidas; (iiij entrega dos iriv6iucrcis 
contenda os Documentos de Habilitação, Propostas Técnicas e Propostas de Preços a Comissão 
de kssessorarnento Técnico peios representantes das Proponentes, que foram convocados na 
mesma ordem de chegada, conforme Cartão de Identifica~ão, sendo: 01 - RÁDlO UNIVE~SQ FM 
LTDA, CNPJ nQ G4.424.12G/GGGl-77, Localidade(s): Euclicies da Cunha Paulista, Teodorõ õãiiipaio, LJrupês, 
Q2 - RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA, CNPJ no 02.347.183/0001-41, Localidade(s): :Elisiário, 
Euclides d2 Cunha Paulista, Hvreulândia, Taquarituba, Teocloro Sampaio, Urup&s, Votuporancja, 93 - 
SISTEMA MAIOR DE COMUNICAÇÂO LTDA, CNPJ no 04.368.59910001-71, Localidade(s): k~isiário, 
Taquarituba, Urupês, 04 - ~ A n i o  LITORAL NORTE LTDA, CNPJ no 50.319.771/QQQl-14, Locali~ade(s): 
Guarujá, 05 - RÁDIo ONDAS FM LTDA, CNPJ no 04.393.496/0001-61, Localidade(s): Elisiário, Eiiciides da 
Cunha Paulista, Guarujá, Herculâridia, Taquarituba, Taubaté, Teodoro Sampaio, Urupês, Votuporanga, 06 - 
SISTEMA INTERIOR DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ no 04.252.229/0001-74, Localidade(s): Urupês, 07 - 
SOBRAL & MAYRINK LTDA, CNPJ na 01.751.82110001-22, Localidade(s): Elisiário, Euclides da Cunha 
Paulista, Guarujá, Herculândia, Taquarituba, Taubaté, Teodoro Sampaio, Urupês, Votuporanga, 08 - 
CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA, CNPJ no 02.316.740/9b01-67, 
Localidade(s): Guaruja, Taubaté, UY - FLbl0 ESCUTA LTDA, CNPJ na i)4.399.9üZ/OüCi1-üi, Localiaade(s): 
Euclides da Cunha Paulista, Guarujá, Herculândia, Urupês, Taquarituba, Taubaté, Teodoro Sainpaia, 
Votuporãngã, 10 - ítííD10 DIFUSOM DE CATAt4DUVA LTDA, CNPJ r i0 49.6â2.90Ç/0001-66, 
Localidade(s): Elisiário, Urupês, 12 - RADIO FM BRISAS SUAVES LTDA, CNPJ no ~0.951.87610Ò01-13, 
Localidudv:~): Votuporanc;a,, 13 - MIX - SISTEMA MIX DE COI~IIUNICP,Ç,~O LTDA, CN'PJ no 
04.488.469/0001-72, Localidade(s): Guarujá, 14 - MC COMUNICAÇBES LTDA, CNPJ no 04.382.33710001- 
61, b.ocalidade(s): Guarujá, 15 - M.A.V. EMPRESA DE CQMUNICAGÂO LTDA, CNPJ no 01.879.176lQOQl- 
28, Localidade(s): Guarujá, 16 - FLAM COMUNICACÕES LTDA, CNPJ no 04.407.658/0001-73, 
Localidade(sj: Guarujá, i 7  - TV PIOI\IEIRA DE MO61 DAS CRUZES LTDA, CNPJ ng 01.723.289/0~01-30, 
Localidade(s): Guarujá, 18 - PONTO NORTE RÁDIO FM LTDA, CNPJ no 03.881 .I 5710001-6'1, 
Localidade(s): Herculândia, Llrupes, 19 - ESQUEMA DE RÂDIODIFUSÃO VIT ' M LTDA, CNPJ no 
04.484,441/0001-67, Localidade(s): Taquarituba, 20 - EMPRESA DE RADIODI ESTRELA DALVA % 
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LTDA, CNPJ no 04.371.4%6/0001-25, Localidade(s): Taqtiarituba, 2? - SUPER AGENCIA DE FUBLlCI 
E PROPAGANDA LTDA, CNPJ no 03.317.272/0001-08,bocalidade(s): Taubaté, 22 - RADIO MM FM 
CNPJ nQ 04.408.735/0001-00, Localidade($): Votuporanga, 23 - SISTEMA FIGUEROA BELMQN 
COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ no 04.327.760/0001-69, Localidade(s): Votuporanga, 24 - LTP 
COMUNICACÃO LTDA, CNPJ no 03.91 3.707/0001-87, Localidade(s): Taubaté, Votuporanga, Guarujá, 25 - 

3 A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇ~ES LTDA, CNPJ no 04.510.029/0001-74, Localidade(s): 

1 
Guârujá, Taubaté, Votuporanga, 26 - SISTEMA MANTIQUEIM DE COMUNICAÇAO LTDA, CNPJ nQ 

I 02.091.044/0001-08, Localidade(s): Euclides da Cunha Paulista, 27 - C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE 

I CQMUNICAÇ~ES LTDA, CNPJ no 04.510.01 1/0001-72, Localidade(s): Guarujá, Taubaté, Votuporanga, 28 - 
1 
I 

ATALAiA COIV~UNICAÇ~ES LTVA, CidPJ nG 04.51 3.7641OuG'i-31, Locaiidade(s): Elisiário, 29 - MILTON 

I 
NEVES PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA, CI\IPJ na 02.369.589/0001-25, Localidade(s): Guarujá, $6) 

I - R$,DlO l.Cl0 LTDA, CNPJ no C3.5U2.fi33/C301-S~, Luzálidâde(s): ElisiBrio, Heicülândiâ, Taquârituba, 31 - 
1 
1 

RÁDIQ NOVO MILÊNIO LTDA, CNPd no 04.461.287/0001-14, Localidade(s): Taubaté, 32 - RÁDIQ 880 

1 
LTDA, CbJPJ no 04.463.516/0001-30, Locilidade(s): Guarujá, 13 - RADIQ 810 LTDA, CNPJ na 
04.463.,705/0001-04, Localidadets): Teodoro Sampaio, Euclides da Cunha Paulista, Urupês, Votuporanga, 

I 34 - RADIO COSTA NORTE LTDA, CNPJ no 03.869.74510001-80, Localidade(s): Gkiariijá, 35 - SISTEMA 
ANTARES DE COMUNICAÇ~ES LTDA, CNPJ no 01.908.476/0001-98, Localidade(s): Taquarituba, 36 - 
INDÚSTRIAS GRÁFICAS O ESTADO LTDA, CI\IPJ no 03.'í58.975/0001-30, Localidade(s): Guarujá, 

1 Taubaté, 33 - SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA, CNPJ no 03.921,242/0001-06, 
Localidade(s): Taubaté, 38 - VIRACOPOS COMUNICAÇÕES E COM~RCIO LTDA, CNPJ no 
03.546.16610001-04, Localidade(s): Guarujá, 39 - RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA, CNPJ no 
04.503.353/0001-65, Localidade(s): Guarujá, Taquarituba, Taubaté, Teodoro Sampaio, Votuporanga, 40 - 

i EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NOSSA i-TDA, CidFJ nG O4.445.S3âluUOl-4€~, Localidade(s): Elisiário, 
Herculândia, Urupês, 41 - NEON SAT COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ no 04.384.03210001-99, 
Locãlidâda(s): TaubâiS, 42 - LINEA SAT COMUNICAÇ$.U LTDA, CEJPJ no 03.852.438/0001-96, 
Localidade(s): Guarujá, 43 - a810 SOL FM S/C LTDA, CNPJ no 03.851.563/0001-81, Localidade(s): 
Guaruj?, 44 - RAD!O PAflERn.4 FM LTDA, CNPJ no 04.151,81l/Ci001-44, Localidade(s): Guarujá, Taubatb, 
45 - RADIO EL SHADDAI LTDA, CNPJ no 04.401.902/0001-90, Localidade(s): Guarujá, Taubaté, Teodoro 
Sampaio, Votiiporanga, 46 - EDGOMUNICACÕES LTDA, CNPJ no 61.777.154/0881-57, Localidade(s): 
Guarujá, Taubaté, 47 - DIFUSORA NATUREZA FM LTDA, CNPJ no 02.095.038/0001-10, Localidade(s): 
Elisiário, Euclides da Cunha,Paulisia, Guarujá, Herculândia, Taquarituba, Taubaté, Teodora Sampaio, 
Urupês, Votuporanga, 48 - RADIO RMS LTDA, CNPJ no 03.799.652/0001-26, Localidade(s): Taquarituba, 
49 - PRADO & LIMA RADIODIFUSAO LTDA, CNPJ no 04.430.09710001-23, Localidadets): Euclides da 
Cunha Paulista; (IV) rubrica dos invólucros fechados contendo as Propostas Técnica e de Preço, 
por localidade de execução do serviço, pelos membros da Comissão de Assessorarnento Técnico 
e pela Comissão de Representantes, espontaneamente escolhida entre os presentes, sendo para 
a localidade de blisiário formada a comissão pelos licitantes de n.O 06, 13 e 14, conforme Cartão 
de Identificação, sendo o invólucro de Propostas Técnicas lacrado sob n.O 0002036 e de 
Propostas de Preços lacrado sob n O 0002051; para localidade de E~c:idea da Cunha Paulista 
formada a comissão pelos licitantes de n . O  06, 13 e 14 conforme Cartão de Identificação, sendo o 
invólucro de Propostas Técnicas lacrado sob n . O  0002081 e de Propostas de Preços lacrado sob 
n.O 0002058; para localidade de Guarujá formada a comissão pelos licitantes de n . O  06, 13 e 14  
conforme Cartão de Identificação, sendo o invólucro de Propostas Técnicas lacrado sob no0 
0002026 e de Propostas de Preços lacrado sob n.O 0002056; para localidade de Herculândia 
formada a comissão pelos licitantes de n . O  86, 13 e 14 conforme Cartao de Identificação, sendci o 
inválucro de Propostas Tecnicas lacrado sob n.O 0002038 e de Propostas de Preços lacrado sob 
n.O 0002083, para localidade de Taquarituba forr-tiada a comissão pelos licitantes de n.O 06, 13 e 
14 conforme Cartão de Identificação, sendo o invólucro da Propostas Técnicas lacrado sob n.O 

0002803 e de Propostas de Preqas lacrado sob n . O  0002032; para localidade de Taubath formada 
a comissão pelos licitantes de n . O  06, 13 e 14 conforme Cartão de Identificação, sendo o invólucro 
de Propostas Técnicas lacrado sob n.O 0002043 e de Propostas de Preços lacrado sob n.' 
0002064; para localidade de Teodoro Sampaio formada a comissão pelos licitantes de n.O 06, 13 
e 14 conforme Cartão de, Identiíicacão, senao o invólucro ae Propostas Técnicas lacrado sob nS0 
0002087 e de Propostas de Preços lacrado sob n.O 0002053; para localidade de hirupês formada 
a comissão pelos licitantes de ndo o invólucro 
de Propostas Técnicas lacra acrado sob n.O 

O002Q50; para localiuade de Votuporanga formada a 
conforme Cartão de Identificação, sendo o 
0025218 e de Propostas d 
Comissão de Assessoramen 



(V) foi suspensa a sessão para o periodo de almoço, no horario de 12:00 as 13:00 h, \end a 
porta do auditbrio lacrada medrante Termo de Lacração assinado pelo Presidente da Comid;qãgr +r/ 
por duas testemunhas ' ;  (Vi) abertura e rubrica dos invólucros contendo os DocumentoS4ds** 
Habilitaflo, na ordem de chegada, conforme Cartão de Identificaflo, contagem e registro do 
número de decumentos/iolhas e rubrica de todos os docuineritos/folhas por todos os membros da 
Comissão de Assessoramento Técnico e pela Comissão formada pelos licitantes de n.O 06, 13 e 
14; a Documentação de Habilitação das licitantes foi assim recebida: licitante 01 (33 folhas), 
licitante 02 (31 folhas), licitante 03 (51 folhas), licitante 04 (94 folhas), licitante 05 (25 folhas), 
licitante 86 (37 folhas), licitante 07 (59 folhas), licitante 08 (61 folhaâj, licitante 09 (32 folhas), 
licitante 10 (41 folhas), licitante 12 (78 folhas), licitante 13 (64 folhas), licitante 14 (81 folhas), 
licitante 15 (73 folhas), licitante 16 (75 folhas), licitante 17 (92 folhas), licitante 18 (38 f~lhas), 
licitante 19 (40 folhas), licitante 20 (29 folhas), licitante 21 (47 folhas), licitante 22 (32 falhas), 
licitante 23 (52 folhas), licitante 24 (88 folhas), licitante 25 (187 folhas), licitante 26 (79 folhas); 
licitante 27 (187 falhas), licitante 28 (60 folhas), licitante 29 (79 folhas), licitante 30 (47 folhas) 
licitante 31 (28 folhas), licitante 32 c29 iolhas), licitante 33 (40 folhas), licitante 34 (47 folhas), 
licitante 35 (52 folhas), licitante 36 (45 folhas), licitante 37 (30 folhas), licitante 38 (52 folhas), 
licitante 39 (26 folhas), licitante 40 (50 folhas), licitante 41 (43 folhas), licitante 42 (43 folhas), 
licitante 43 (79 folhas), licitante 44 (115 folhas), licitante 45 (28 folhas), licitante 46 (74 falhas), 
licitante 47 (45 folhas), licitante 48 (26 folhas), licitante 49 (32 folhas); (Vil) o presidente, em 
exercício, da Comissão de Assessoramento Técnico faz registrar as seguintes ocorrências: I - 
quanto ao Cartão de Identificação n.O 11, este ficou inutilizado, a pedido. E, nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada esta reunião as 14:43 horas do dia 03 de julho de 2001, tendo sido lavrada a 
presente Ata que, após lida e achada conforme por todos os presentes, vai assinada pelos 
membros da Comissão de Acsassoramenta Técnico e pelos representantes legais das licitantes 
ou por seus procuradores legalmente constituídos e presentes. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO: YJ 

SISTEMA I N T E ~ O R  DE COMUNICAÇÃO LTDA 
APARECIDO DONIZETE DE CAMPOS 

16.522.930-SSP-SP 

' 13 
MIX - SISTEMA MIX DE COMUNICAÇÃQ LTDA 

VLAQIA RAPINA DE MORAES 
22.492.088-1 -SSP/SP 1 
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enriço Público Federal 

iniçtéria das Camunieacgões 

eeretaria Executiva 

elegaeia no Estado de São Paulo 

No CIO Processo: 538300004622001 

I t e e s o :  CABLE-LINK OPEFIADOFIA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA 

I - Nesta data, de ordeni,forl~~alizei o presente proces.~a, constitui~lo, inicialmente) (Ie follt~1.9 

2-A CELIMC - Comissão Especial de Licitação 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECmTARTA DE SERmÇOS DE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 
No desta folha : 
Nos das demais a 

Brasília, de e 2001. 



Minist6rio das Comunicagões 
Seeretaria de %enric;sç de Radiodifus3o 
Comissão Especial de Licitação 

WSULTmO No 5 0 3 1 ~ 0 0 %  

-LISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

NGW Na: O2912001 - S S W C  

Licitante: CABLE-LINE( OPE 

No do Processo Específico da Licitante: 53830.000462101 

UF Localidade 

SP Taubaté 

Serviço Grupo de Ennquadramento 

FM A 

1 SP Guarujá 

I 

BrasMa, 06 de setembro de 
<.. . 

,..' .I. - 
, .;-,~,,.. 

Presiden e  da ~ornissãp/~s~ecial de ~icihqão t' I 

Data: í3/09/2001- Seç5o 3 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL ,/ 
MINIST&NO DAS GOIVIUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE MDIODIFUSÃO 
co~~ssAo ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE ~ ~ B [ A o  

Aos 06 (seis) dias do mês de setembro de 2001, às 15:OO ho 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Mi 
"R,," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Di 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1 de 29 de dezembro de 1997, e alterações 
subseqüentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias MdPeira, do seu Vice- 
Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, A1exandr.e- h t ô n i o  de Souza, Álvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanoel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante 
desta Ata. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
mencionados, "Resultados," autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encenada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada codorme, vai 
assinada pelos integrantes da Comissão. 

I 

CONCORRÊNCIA N." 
0271200 1 

RESULTADO N." 
3985 a 3998,3999,4000 a 4009,401 1,4013,4015,4017,4019,4937 
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CONTINUAÇÃO DA ATA DE 06.09.2001 CONCO CIA DE 027 A 0431200% 
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PROPOSTA TECNICA 
I 

1.1 - Tempo total diário de funcionamento (6.1.1) 

1.2 - Programas jornaliísticos, educativos e informativos (6.1.2) 

1.3 - Programas de sei-riços noticiosos (6.1.3) 

1.4 - Programas culturais, artísticos e jornalísticos de origem local (6.1.4) 

1.5 - Progrania de serviço noticioso de origem local (6.1.8) 

1.6 - Prazo de exeeuçh do serviço (6.1.6) 

1.7 - Dirige:ntes 









I -- PROPOSTA TÉGNICA 

1.1 - Tempo total diário de f'unclonarnento (6.1.1) 

1.2 - Programas jornalisticos, educativos e informativos (6,1,2) 

13 - Programas de semiços noticiosos (6,1,3) 

1.4 - Programas culturais, artísticos e jornalísticos de origem local (6J.4) 

1.5 - Progriama de serviço noticioso de origem local (6.31.5) 

1.6 - Prazo de execaiçh do serviço (6.1.6) 

1.7 - Dirigentes 







Edital da Concorrência' 

II Localidade de Prestaçâo do Serviço: TAUBATÉ-SP 

r. 

Razâo Social da Proponente : CABLE-LINK OPERADI 

Proposta Técnica 





, .--. 

' ,c ." .,... , ., . . \ 

01.751.82110001-22. 0 9 a ~ 1 0  ESCUTA LTDA,' CNPJ no 04.399. 
WIODIFUSAO VITÓR~A FM LTDA, CNPJ 'no -67, 
ESTRELA DM LTDA, CNPJ no 04.371 .$8610001 .O1 0 
W I S T E W  ANTARES DE COMUNICA(SÕES no 01.908:47610001-98, 3 9 & ~ 1 0  E fi 
SCHAPPO LTDA, CNPJ no 04.503.~531000=1-65, ~~-DIFU'SOMMTU 
CNPJ no '03.799.65Y0001-26, para a localidade de Tasia-: 
W.393.49610001-61, 07SOBRAL & MAVRINK LTDA, GNPJ 
OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA, CNPJ no 02.316.740lOOQ187, WF~~IDIO 
CHPJ no M . J ~ . 9 0 ~ 0 ~ 1 5 1 ,  24-SUPER AGERIC~A DE PUBLIClDADE E 99RUF"BGmDA LTDA, CNPJ no 
03.317.27210001-08, 24LTP COMUNICAÇÃO LTDA, 25-AA.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇ~ES 
LTDA, CNPJ no 04.510.02910001-74, 27-C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICA~ÕES LTDA, CNPJ no 
04.510.01110001-72, 31-RÁD10 NOVO MILÊNIO LTDA, CMPJ no 04.461.20710001-14, "L)-IND~STRLAS 
GRÁFICAS O ESTADO LTDA, CNPJ no 03.158.975/0001-30, 3T-SOCIEDADE MONTESIONENSE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA, CNPJ no 03.921.242/0001-06, 39-FtÁ~l0 E TV SCHAPPO LTDA CNPJ no 
04.503.353/0001-65, 41-MEON SAT COMUNICAÇÓES LTDA, CNPJ no 04.3&1..03~~1-99, WRÁDIO 
PANEMA FM LTDA, CNPJ no 04.153.811/0001-44, &-RÁDI CNPJ no 04.401f .902/0001- 
90, ~~-DIFUSORA;NATUREZA FM LTDA; para a localidade 01-RÁDIo UNIVERSO FWI 
LTDA, CNPJ na 04.424.52010009-7~~02~~10 DIFUSORA CNP3 n" 02.347.9 EWOGOl- 
41, 05RÁDlO ONDAS FM LTDA, CNPJ no 04.393.496/0001-61, 07SOBRAL 8 WYRIMK LTDA, CNPJ no 
01.751.821lM101-22, WRÁDIO ESCUTA LTDA, CNPJ no 04.3!39.90210001-0í, ~"-RÁDIo 810 LX)A, 3% 
RÁD10 E TV SCHAPPO LTDA, CNPJ no 04.503.35310001-65, 45-10 EL SHBDDAI LTDA, C NPJ no 

I W.401.902/0001-90, 47-DIFUSORA NATUREZA FM LTDA; para a localidade de Um*: ~"IRÁDIO 
UNIVERSO FM LTDA, CNPJ no 04.424.12010001-i7, 02--10 DIFUSORA TORRE FORTE LTDA, CNPJ no 
02.347~18310001-41, 03SISTEMA MAIOR DE ' CONIUNICAÇliO LTDA, CRPJ no 04.3fi8.599INIOl-71, 05 - 
RÁD10 ONDAS. FM LTDA,'CNPJ :no 04.393.496h001-61, OG-SISTEMA INTERIOR DE COMUNICAÇÃO LTDA, 
CNPJ no b4.252.22910001-74, WSOBRAL & MAYRINK LTDA, CNPJ nu 01.751.821/(i004-22, 0 9 m l 0  
ESCUTA UDA, CNPJ na C!4.398.90210001-01, 1~-RÁDIO DIFUSORA DE CATANDUVA LTDA CNPJ no 
49.682.909í0001-66, SBPONTO NORTE RÁD10 FM LTDA, CNPJ na 03.881~157/MíO1-61, 33RbD10 810 
LTDA, .Q&EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NOSSA LTDA, 47-DIFUSORA NATUREZA FM LTDA; para a 
localidade de Volupomga: 02-RÁ~l0 DIFUSORA TORRE FORTE LTDA, GNPJ no 02.347.1 8310001 -41, 05 
RADIO ONDAS FM LTDA, CNPJ no a4.393.4961000161, 07- SOBRA1 & MAYRINK LTDA, CMPJ no 
01.751.821l0001-22, 09-RÁ~l0 ESCUTA LTDA, CNPJ no 04.399.90YOW31-01, 12-RÁDl0 FM BRISAS 
SUAVES LTDA, =--I0 MM FM LTDA, CNPJ no 04.408.73510001-00, 23-SISKW FIGUEROA 
BELMONTE DE COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ no 04.327.760100012i9, WLTP COMUNICAÇÃO LTDA, 2 5  
AAS. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ no 04.510.02910801-74, 27-C.8R. SISTEMA 
PAULISTA DE .WfÙfflt=kCÓ€S LTDA, CMPJ no 04.510.01 4B001-72,33-R&310 870 LTDA ~ ~ - R Á D I o  E TV 
sCW%PPO LTDA, c ~ $ P J : ~ ~  04~503.353íOOO1-65,45-RÁDí0 EL:SHADDAI LTD4 CMPJ nO 04.401,SOYD00'í-W, 
47-DIFUSORA NATUREZA FM LTDA, (111) para todos os feitcis desta Ata, fica &abelecido que daqui em 
diante os proporientes serão ídentificados pelo número cocrespondefle, conforme indicado no item anterior, 
que é o mesmo número do Cartão de Identifica@o da Ia etapa da licitação; (N) abertura dos invÓlu&os de 
Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, .contagem e registro do número de documentoslfolhas e 
rubrica de d o s  os docurnentosífolhas por um membro da CATSP e pelo representanie da licitante de n.O 14, 
para todas as localidades; (V) para a localidade de Elisiário rompido o lacre n . O  00020XSa registra-se para a 
licitante 02 (02 folhas), 03 (03 folhas), 05 (02 folhas), 07 (O2 folhas), I 0  (O2 %lhas), 28 (03 folhas), 30 (02 
foihas), 40 (03 folhas), 47 (02 folhas); para a loalidade de Eu&$- dz Cunhs Pautis& aiampido o lacre n.O 

. -.-- KKE081, registra-se para a licitante 01 (03 folhas), 02 (02 folhas), 05 (02 folhas), 07 (02 folhas), 09 (02 folhas), 
26 (03 folhas), 33 (02 folhas), 47 (02 folhas), 49 (03 folhas); para a l d í d a d e  de para a localidade de GuaruJá 
rompido o lacre n.O 0002026, registra-se para a licitante 04 (03 folhas), 08 (03 folhas), 09 (02 folhas), -I3 (06 
folhas), 14 (03 folhas), 15 (02 folhas), 16 (02 folhas), 17 (03 folhas), 24 (06_ folhas), 25 (03 folhas), 27 (03 
folhas), 29 (03 folhas), 32 (02 folhas), 34 (03 folhas), 36 (02 folhas), 39 (02 folhas), 42 (O4 folhas), 43 (03 
folhas), 44 (03 folhas), 45 (02 folhas), 47 (02 folhas); para a localidade de Wemulãndia rompido o lacre n . O  

0002038, registra-se para a licitante 02 (02 folhas), 05 (02 folhas), 07 (02 folhas), 09 (02 folhas), 18 (05 folhas), 
30 (02 folhas), 40 (03 folhas), 47 (02 folhas); para a localidade de Taquanluba rompido o lacre n.O 0002003, 
registra-se para a licitante 02 (02 folhas), 03 (03 folhas), 05 (02 fdhas), 07 (02 falhaç), 09 (Q2 folhas), 19 (05 
folhas), 20 (02 f~fhas), 30 (02 folhas), 35 (03 folhas), 39 (02 foirias), 47 (02 fothas), 48 (02 folbs); par@ a 
localidade de Taubaóé rompido o lacre n.O 0002043, registra-se para a licitante 05 (02 folhas). 07 (02 folhas), 
08 (03 folhas), 09 (02 folhas), 21 (03 folhas), 24 



folhas), 47 (02 folhas); para a lealidade de Votupomnga rompido o I a m  n.@ W25218, 
licitante 02 (02 folhas), 05 (02 folhas), 07 (02 folhas), 09 (02 folhas), 12 (0" folhas), 22 ( 
folhas), 24 (06 folhas), 25 (03 folhas), 27 (03 folhas), 33 (02 folhas), 39 (02 folhas), 4.5 ( 
folhas); (VI) foi inabilitada a concomnte, ~ C ~ M U N I C A Ç ~ ~ S  LTDA, CNPJ no ~1.779.1~/0001-57, para 
as locâlídades de Guanijá e Taubat6; WI) foi aceito o @ido de Wístênda da WVIRPICOPOS. 
COMUNICA~ÕES E COMÉWCIO LTDA, CNPJ no 0 3 . 5 s 1 6 . 1 ~ / 0 8 0 i ~ ,  pârén a I a i d a d e  de Guarujá; (Wlf) as 
propostas das proponentes inabilitadas e dai desistenle foram novamente lamdas em invólucro a pafie, sob no 
0040142 que permanecerá sob a guarda da CAT/SP. E, nada maís havendo a &altar, foi mtncemada esta rreuníão 
às 10:25 horas do dia 03 de setembro de 2002, tendo sido lavrada a presente Ata que, após lida e achada 
canforrne por todos 0s presentes, vai assinada pelos membros da Comiçção de &sessoramenPo T&cnica, pelo 
representante Ilegal da licitante presente. 

COMIISSAO DE ASSESSORAMENTO T~CMICO: 

Presidente 

>L-. 
-1. 

LICITANTE: 



Nodo Processo: 53830.000.462/2001 

Interessado: CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA 

I 
I I - Nesta data, anex~mo,f aopi*ese~teprocesso, além desta, folhas, numeradas sepuençiaIme~2te 
I 

1 2 - À  CEUMC - Comissão Especial de Licitação 
I 

60h2is.vZo de A,ssessnrarnentn T . i c o  em lYfin Paulo 



\ 

MHMSTÉRBO DAS C 0  
SECmT DE SER-ÇOS DE 
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

T E M O  DE TA3DA 

i Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 86 folhas seguintes, 

I em conformidade com os dados abaixo indicados: 
I 

No da folha anterior : & 
No desta folha : 87 . 
Nos das demais folhas juntadas : QO a 



Aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 2002, as 15:OO horas, na"sala de reuniões da . t,. * - 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministí.p)o--dCis ~omunicações, Bloco 
" R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando 
Dolabela Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, 

, Alexandre Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo 
I de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 

outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de GUARUJ~SP;  b) 
a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: I) leitura dos documentos denominados Resultado da 
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 

rada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
da Comissão. 

LUIZ FERNANDO 

L Titular 
-.-.A------- 

Vice-presidente 
I ,  

ALVARO AU SOUZA NETO 

ANAC I R 0  



Miniâterio das Comunica$6es 
Secretaria de Serviqoç de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliaçao das Propostas Tkcnicas 
Razão Social Num. Proc. Grupo 

Concsrrericia 029/"881 

FM 
RÁDIO LITORAL NORTE LTDA 53830.000458101 

RÁDIO ONDAS FM LTDA. 53830.000459101 

SOBRAL & MAYRINK LTDA 53830.000461/01 
CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO 53830.000462101 
LTDA 
RÁDIO ESCUTA LTDA 53830.000463101 
MIX - SISTEMA MIX DE COMUNICAÇÃO LTDA 53830.000466lO 1 

MC COMUNICAÇ~ES LTDA 53830.000467/01 
I M.A.V. - EMPRESA DE COMUNICAÇÃO LTDA 53830.000468101 

FLAM COMUNICAÇÕES LTDA 53830.000469/0 1 
TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA. 53830.000470/0 1 

LTP COMUNZCAÇÃO LTDA. 53830.000477/01 
A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA 53830.000478/01 

C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LTDA 53830.000480/01 
MILTON NEVES PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA 53 830.00048210 1 
RÁDIO 880 LTDA 53830.000485/01 

RÁDIO COSTA NORTE LTDA. 53830.000487101 

INDÚSTRIAS GRÁFICAS O ESTADO LTDA 53830.000489101 

&I0 E TV SCHAPPO LTDA 53830.000492/01 

LINEA SAT COMUNICAÇÃO LTDA. 53830.000495/01 

RÁDIO SOL FM SIC LTDA 53830.000496/0 1 

RÁDIO PANEMA FM LTDA 53830.00049710I 
RÁDIO EL SHADDAI LTDA 53830.000498/01 

Pontes Resultado 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

53830.000500/01 A 100.000 Classificada 



Ministkris das ComunicaçQeç 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 7 

No do Processo: 

Razão Social: 

Concorrência: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

Legenda da Programação : 

T I  = Programas jornalisticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalisticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

ktuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(Tl+T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações : 

/ / / Presidente 
I 

Alexandre Antonio de Souza G l Z J - , '  

Membro ~ i t u l a l  \ 



SERVIÇO ~ÚBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAC~ES 
SECRETARIA DmSERVIÇQS DE RADIODIWUÇAO 
C O M ~ S S ~ O  ESPECIAL DE LICI'PAÇAQ 

LOCALIDADE: ~ A U B A T É  - EWADO: SP 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 2002, as 15:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
" R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando 
Dolabela Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, 

, Alexandre Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo 
' ' de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 

outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliagão das 
Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de PAUBATÉISP; b) 
a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: 9) leitura dos documentos denominados Resultado da 
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 
por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos y&mbros da Comissão. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissáo Especial de Licitação 

Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

Conc~rr6ncIa 0291260g 

FM 
RÁDIO ONDAS FM LTDA. 
SOBRAL & MAYRINK LTDA 

CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO 
LTD A 

RÁDIO ESCUTA LTDA 
SWER AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
LTDA. 
LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 

A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA 
C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇ~ES LTDA 
RÁDIO NOVO MILÊNIO LTDA. 

~ Ú S T R T A S  GRAFICAS O ESTADO LTDA 
SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO 
LTDA. 
RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 

NEON SAT COMUNICAÇÃO LTDA 
RÁDIO PANEMA FM LTDA 
RÁDIO EL SHADDAI LTDA 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

DIFUSORA NAT 53830.000500/01 A 100.000 Classificada 

.C 

1 

i 



Ministerio das Comunica~6es 
Secretaria de Sewiçoç de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 7 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo Enquadrarnento 

educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

jituação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da ernissora(Tl+T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuaçáo da Proposta Técnica ( PT ) : 

Obsewações : 

Membro ~ i t u l a r  
i Alexandre k t o n i o  de sokza r 
i--.------ ---Membro Titular I 1 

Avaro ~ u ~ b s t b  de Souza Neto 
M e  r Titular w 

Membro ~itulk 
\ 
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SEWICQ PÚSL~CO FEDERAL 
" -. !'i 
í) ,!c 

F ~ I N ~ S T E " ~ ~ O  DAS COIMUNICAÇ~ES .; I 
..$, 

1 ETRONICA 
SECRETARIA DE ÇERVIÇOS DE COMUMICACÃO E- 
cou;ssAo ~ . s i . ~ c i n ~  DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as  
olhas seguintes, 

: em conformidadt: com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 
No desta folha : 
Nos  das dems i s  folhas juniadas : a . 

C:\MC,,~ dociinienlos\Teriiio de juntada doe 



2 - CGCBIVOF: 0Z.31d.74010001-67 

Concorrência no 02912001 -- SS 

Sonora em Frequêneia Modui 

(Hum milhão 

,*I  - -  - -  

6.1 - 1 ' parcela: h 7 8 9 . 0 0 0 , O O  (Setecentos ;;tenta e 
nove m i l  r e a i s ) .  

6.2 - 2a parcela: R$ 7 8 9 . 0 0 0 , O O  (Setecentos e o i t e n t a  e 
nove m i l  r e a i s ) .  

\P 
i\ a 

V Sócio Gerente 



CABO LTDA. 

\ 
2 - CGCNIF: 02.3íi5.740/00(B1-67 

1 de Concorrência no 02912001 - SS 

Gladiodif~sã~o Sonora em Frequência Mod 

Taubaté UF: SP 

1 . 3 8 7 . 0 0 0 , O O  (Hum milhão trezen,$o$ e- 
m i l  r e a i s ) .  btd :& - '  

6.'- 1" parcela: 2% 6 9 3 . 5 0 0 , O O  (Seiscentos e noventa e 
t r e s  m i l  e quinhentos r e a i s ) .  

6.2&- 2u parcela: IR$ 6 9 3 . 5 0 0 , O O  (Seiscentos e noventa e 
t r e s  m i l  e quinhentos r e a i s ) .  

Sócio Gerente 

CWS'jGRI5 DE i 2 2  T g g E t i a  DE i$fiTfi,; - HFfiERE :$gQSI - ' jfiEELI@ 
yg gi0525g92g354 

I ~ 
i 



EERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MIMISTÉRIO DAS GOMUNICA~ÕES 

SECRETARIA DE SERVICOS D~ONIUNICAÇÃQ ELETW~)NICA 
CONIISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNIGO DO DIURITO FEDEFSAL 

ATA DE REUNIAO 
CONCORRÊNCIA N"029/2001 - SSWMC ' 

ABERTUI;~ADOSINV~LUCROSCONTENDOPROPOSTASDEPRE~OS. 
SERVICO DE RADIODIFUSÃO SONORA 

EM FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 
PARA AS LOCALIDADES DE: ELISIÁRIO, EUGLIDES DA C 

GUARUJÁ, HERCULÂNDIA, TAQUAR 
TEODORO SARAPAIO, URUPÊS E V 

NO ESTADO DE SÃO PAULO. 

AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO,PE 
QUATRO, AS NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA 
ESPECIAL DE LICITAÇÃO-CEL, NA SOBRELOJA - SALA "17, D 
SEDE DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, BLOCO R, ESPMNADA-DOS 
MINISTÉRIOS, BRAS\LIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC N Q 1  1, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSOWMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITU~DA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO N V  (AL/MEA G), DE 02 DE MARÇO DE 
1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO N" (AL~NEA B) , DE 10 DE MARÇB DE 1998 PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E N Q  DE 16 DE FEVEREIRO DE 
2001, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E N%, 
DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE O9 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: JOS 
ANCELMO NOGUEIRA, ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, GERALD 

AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE R M L I a R  
ABERTUFIA DOS INV~LUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PRE 

ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E 
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ATENDENDO A PUBLICAÇÁO NO DOU N"1, DE 16 DE MARÇO DE 2004, i $i$ I SEÇAO 3, PÁG. 109, DAS PROPONENTES CLASSIFICADAS NA "'6. - %*) I 

CONCORRÊNGIA 02912001-SSRICELIMG PARA OUTORGA DE PERMISSÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
(FM), PARA AS LOCALIDADES: ELISIARIO, EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA, 
GUAWJÁ, HERCULÂNDIA, TAQUARITUBA, TAUBAT~~TEODORO SAMPAIQ, 
URUPÊS E VOTUPOWNGA, NO ESTADO DE SAO PAULO. (I) ASSINATUW 
DA LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES E DO POBLICO QUE S E M O  
ANEXADAS A PRESENTE1 ATA. ([I) AS EMPRESAS QUE TERÃO SEUS 
INVOLUCROS DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ABERTA PEbA COMISSÃO 
PARA AS LOCALIDADES DE: : RADIO DIFUSOFIA TORRE 
FORTE LTDA. PROCESSO 53830.000 456101, SISTEMA MAIOR DE 
COMUNICAÇÃQ LTDA. PROCESSO 53830.000457101, RÁDIO ONDAS FM 
LTDA. PROCESSO 53830.000459101, SOBWL & MAYRINK LTDA. PROCESSO 
53830.000461 101, RÁD10 DIFUSORA DE CATANDUVA LTDP\. PROCESSO 
53830.000464101, ATALAIA COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53830.000481181, RÁDIO 1010 LTDA. PROCESSO 53830.000483101, EMPRESA 
DE RADIODIFUSÃO NOSSA LTDA. PROCESSO 53830.000494101 E DIFUSORA 
NATUREZA FM LTDA. PROCESSO 53830.000500101: EUGLIDES DA CUNHA 
PAULISTNSP: ~ D I O  UNIVERSO FM LTDA. PROCESSO 53830.000455101, 
FIÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. PROCESSO 53830.000456101, 
RÁD10 ONDAS FM LTDA. PROCESSO 53830.000459101, SOBFIAL & MAYRINK 
LTDA. PROCESSO 53830.000461101, RÁDIO ESCUTA LTDA; PROCESSO 
53830.000463101, SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO 53830.000479101, RÁDIO 810 LTDA. PROCESSO 
53830.000486101, DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. PROCESSO 
53830.000500/01 E PFIADO & LIMA FIADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 
53830.000502101. GUARUJ~SP: RÁDIO LITORAL NORTE LTDA. PROCESSO 
53830.000458/01, RÁDIO ONDAS FM LTDA. PROCESSO 53830.000459/01, 
SOBRAL & MAYRINK LTDA. PROCESSO 53830.000461101, CABLE-LINK 
OPERADORA DE SINAIS DE N A CABO LTDA. PROCESSO 53830.000462101, 
RÁDIO ESCUTA LTDA. PROCESSO 53830.000463101, MIX - SISTEMA MIX DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53830.000466101, MC COMUNICAÇÕES 
LTDA. PROCESSO 53830.000467101, M.A.V. - EMPRESA DE COMUNICAÇÃO' 
LTDA. PROCESSO 53830.000468101, F M M  COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53830.000469101, TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA. 
PROCESSO 53830.000470101, LTP COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53830.000477181, A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53830.000478101, C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53830.000480101, MILTON NEVES 
PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA. PROCESSO 53830.000 
53830.000482101, RÁDlO 880 LTDA. PROCESSO 53830.000485101, RÁDIO 
COSTA NORTE LTDA. PROCESSO 53830.000487101, INDÚSTRIAS G~~ÁFICAS 
O ESTADO LTDA. PROCESSO 53830.000489101, FiÁDl0 E N SCHAPPO 
LTDA. PROCESSO 53830.00049 
PROCESSO 53830.000495101, RÁDIO S 
53830.000496101, RÁDIO PANEM 

I 
NATUREW FM LTDA. P I 
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RÁDlO DIFUSOW TORRE FORTE LTDA. PROCESSO 
WDIO ONDAS FM LTDA. PROCESSO 53830.000459101, SOBWL & MAY 
LTDA PROCESSO 53830.000461101, WDIQ ESCUTA LTDA PROCESSO 
53830.00046310 I, PONTO NORTE M D I O  FM LTDA. PROCESSO 
53830.000471101, RÁDlO 1010 LTDA. PROCESSO 53830.000483101, EMPRESA 
DE RADIODIFUSÃO NOSSA LTDA. PROCESSO 53838.000494101 E DIFUSOW 
NATUREZA FM LTDA. PROCESSO 53830.000500101. 
WDIO DIFUSOFIA TORRE FORTE LTDA. PROCESS 
MDIO ONDAS FM LTDA. PROCESSO 53830.000459101, SOBRAL & MAYRINK 
LTDA. PROCESSO 53830.'000461101, WD10 ESCUTA LTDA. PROCESSO 
53830.000463101, ESQUEMA DE RADIODIFUSÃO VITQRIA FM LTDA - ME 
PROCESSO 53830.000472101, EMPRESA DE WDIODIFUSAO ESTRELA 
DALVA LTDA. PROCESSO 53830.000473101, RÁDIO 101 0 LTDA. PROCESSO 
53830.000483101, SISTEMA ANTARES DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53830.000488101, RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. PROCESSO 
53830.000492101, DIFUSOW NATUREZA FM LTDA. PROCESSO 
53830.000500101 E RÁDIO RMS LTDA. PROCESSO 53830.000501101. 
TAUBATÉISP: ~ D I O  ONDAS FM LTDA. PROCESSO 53830.000459101, 
SOBRAL & MAYRINK LTDA. PROCESSO 53830.000461101, CABLE-LINK 
OPERADORA DE SINAIS DE 'W A CABO LTDA. PROCESSO 53830.000462101, 
RÁDIO ESCUTA LTDA. PROCESSO 53830.000463101, SUPER AGENCIA DE 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA. PROCESSO 53830.000474101, LTP 
COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53830.000477101, A.A.S. SISTEMA 
BRASIL DE cOMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53830.000478101, C.S.R. 
SISTEMA PAULISTA DE cOMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53830.000480101, RÁD10 NOVO MILÊNIO LTDA. PROCESSO 
53830.000484101, INDÚSTRIAS G ~ F I C A S  O ESTADO LTDA. PROCESSO 
53830.000489101, SOCIEDADE MONTESIONENSE DE MDIODIFUSÃO LTDA. 
PROCESSO 53830.000490101, RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA PROCESSO 
53830.000492101, NEON SAT COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53830.000493101, RÁDIO PANEMA FM LTDA. PROCESSO 53830.000497101, 
~ D I O  EL SHADDAI LTDA. PROCESSO 53830.000498101 E DIFUSOW 
NATUREZA FM LTDA. PROCESSO 53830.000500101. TEODORO 
SAMPAIOISP: RÁDIO UNIVERSO FM LTDA. PROCESSO 53830.000455101, 
RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. PROCESSO 53830.000456101, 
FlbJ.310 ONDAS FM LTDA. PROCESSO 53830.000459101, SOBWL & MAYRINK 
LTDA. PROCESSO 53830.000461101, RÁDIO ESCUTA LTDA. PROCESSO 
53830.000463101, RÁDIO 810 LTDA. PROCESSO 53830.000486101, RÁDIO E 
-TV SCHAPPO LTDA. PROCESSO 53830.000492l01, ~ D I O  EL SHADDAI 
LTDA. PROCESSO 53830.000498101 E DIFUSOFSA NATUREZA FM LTDA. 
PROCESSO 53830.000500101. URUPÊSISP: RÁDIO UNIVERSO FM LTDA. 
PROCESSO 53830.000455101, WDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. 
PROCESSO 53830.000456101, RÁDIO ONDAS FM LTDA. PROCESSO 
53830.000459101, SISTEMA INTERIOR DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53830.000460101, SOBRAL & MAYRINK LTDA. PROCESSO 53830.000461101, 
RÁD10 ESCUTA LTDA. PROCESSO 53830.0 
CATANDUVA LTDA. PROC O NORTE RADIO FWI 
LTDA. PROCESSO 5383 
53830.000486101, EMPRESA DE LTDA. PROCE 
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53830.000494104 E DIFUSORA NATUREa FM Li-DA PROCESSOii. 
53830.000500/01. 10 DIFUSOW TORRE FORTE c> @ 4 
LTDA. PROCESS ONDAS FM LTDA. PROCESSO '& :.."' 
53830.000459101, SOBRAL & MAYRINK LTDA. PROCESSO 53830.000461101, 
RÁDIo ESCUTA LTDA. PROCESSO 53830.000463101, ~ 5 1 0  FM BRISAS 
SUAVES LTDA. PROCESSO 53830.000465101, WDlO MM FM LTDA. 
PROCESSO 53830.000475101, SISTEMA FIGUEROA BELMONTE DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53830.0004713181, LTP COMUNICAÇm 
LTDA. PROCESSO 53830.000477/01, A.A.S. SISTEMA BRASIL DE 
cOMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53830.000478101, C.S.R. SISTEMA 
PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LTDA, PROCESSO 53830.000480101, RÁDIO 
810 LTDA. PROCESSO 53830.000486101, ~ ~ Á D I O  E TV SCWAPPO LTDA. 
PROCESSO 53830.000492/01, RÁDIO EL SHADDAI LTDA. PROCESSO 
53830.000498101 E DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. PROCESSO 
53830.000500101. 11.1) EM PROSSEGUIMENTO AOS TWBALHOS, A 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INICIO A ABERTUW DO 
INVÓLUCRO LACRADO DE PROPOSTA DE PREÇO PARA AS LOCALIDADES 
DE: ELISIÁRIOISP: RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. R$ 10.000,00 
(DEZ MIL REAIS), SISTEMA MAIOR DE COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 308.000,00 
(TREZENTOS E OITO MIL REAIS), RÁDIO ONDAS FM LTDA. R$ 40.000,00 
(QUARENTA MIL REAIS), SOBRAL & MAYRINK LTDA. R$ 61.400,00 
(SESSENTA E UM MIL E QUATROCENTOS REAIS), RÁD10 DIFUSORA DE 
CATANDUVA LTDA. R$ 141.000,00 (CENTO E QUARENTA E UM MIL REAIS), 
ATALAIA COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 48.600,00 (QUARENTA E OITO MIL E 
SEISCENTOS REAIS), RÁDIO 1010 LTDA. R$ 55.002,00 (CINQUENTA E 
CINCO MIL E DOIS REAIS), EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NOSSA LTDA. R$ 
50.001,00 (CINQÜENTA MIL E UM RWIS) E DIFUSORA NATURE-A FM LTDA 
R$ 78.000,00 (SETENTA E OITO MIL REAIS). EUGLIDES DA CUNHA 
PAULISTAISP: RÁDIO UNIVERSO FM LTDA. R$ 13.313,13 (TREZE MIL, 
TREZENTOS E TREZE REAIS E TREZE CENTAVOS), RÁDIO DIFUSORA 
TORRE FORTE LTDA. R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), F~ÁDIQ ONDAS FM 
LTDA. R$40.000,00 (QUARENTA MIL RWIS), SOBFIAL & MAYRINK LTDA. R$ 
50.400,00 (CINQUENTA MIL, QUATROCENTOS REAIS), RADIO ESCUTA 
LTDA; R$ 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL REAIS), SISTEMA MANTIQUEIRA 
DE COMUNICAÇÃO LTDA. R$87.300,00 (OITENTA E SETE MIL, TREZENTOS 
REAIS) RÁDIO 810 LTDA. R$ 70.004,00 (SETENTA MIL E QUATRO REAIS), 
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. R$ 113.000,00 (CENTO E TREZE MIL 
REAIS) E PRADO & LIMA RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 20.100,00 (VINTE MIL E 
CEM REAIS). GUARUJÁISP: RÁDIO LITORAL NORTE LTDA. R$ 1.000.002,00 
(UM MILHÃO E DOIS REAIS), WDIO ONDAS FM LTDA. R$ 550.000,00 
(QUINHENTOS E CINQUENTA MIL REAIS), SOBRAL & MAYRINK LTDA. R$ 
402.400,00 (QUATROCENTOS E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS), 
CABLE-LINK OPERADOM DE SINAIS DE n/ A CABO LTDA. R$ 1.578.000,00 
(UM MILHÃO, QUINHENTOS E SETENTA E OITO MIL REAIS), RÁDIO E S C U T ~  
LTDA R$ 502.00000 (QUINHENTOS E DOIS MIL REAIS), MIX - SISTEMA MX$! 
DE COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 1.599.988,98 (UM MILHÃO, QUINHENTOS E 
NOVENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E, OnENTA E OITO RWIS E 
NOVENTA E OITO CEN 
(QUINHENTOS E CINQUEN 
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NOVE REAIS E CINQLIENTA E DOIS CENTAVOS), M.A.V. - EMPRESA DE !:, ,zy - 

COMUNICA~AO LTDA. R$ 800.002,00 (OITOCENTOS MIL E DOIS REAIS),;;l ,& 
FLAM COMUNICAÇ~ES LTDA. R$1.551 .O51 ,O0 (UM MILHAO, QUINHENTOS E "? 

* t  7 

CINQUENTA E UM MIL, CINQÜENTA E UM RWIS), TV PIONEIM DE MOGI 
DAS CRUZES LTDA. R$ 1.620.000,00 (UM MILHAO, SEISCENTOS E VINTE 
MIL RWIS), U P  COMUNICA~ÃO LTDA. R$ 1.259.617,90 (UM MILHÃO, 
DUZENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E DEZESSETE REAIS 
E NOVENTA CENTAVOS), A.A.S. SISTEMA BRASIL DE cOMUNICAÇ~~ES 
LTDA. R$ 558.000,OO (QUINHENTOS E CINQÜENTA E OITO MIL REAIS), 
e.s.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇOES LTDA. R$ -168.300,oo 
(CENTO E SESSENTA E OITO MIL E TREZENTOS RWIS), MILTON NEVES 
PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA. R$ 2.1QO.0OO100 (DOIS MILHÕES E 
CEM MIL REAIS), RÁDIO 880 LTDA. R$1.201 .001,98 (UM MILHÃO, DUZENTOS 
E UM MIL E UM REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), RÁDIO COSTA 
NORTE LTDA. R$ 1.480.000,00 (UM MILHÃO, QUATROCENTOS E OITENTA 
MIL REAIS), INDÚSTRIAS GRÁFICAS O ESTADO LTDA. R$ 1.777.000,00 (UM 
MILHÃO, SETECENTOS E SETENTA E SETE MIL REAIS), RÁDIO E n/ 
SCHAPPO LTDA. R$ 2.600.000,00 (DOIS MILHÕES E SEISCENTOS MIL 
RWIS), LINEA SAT COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 750.000.00 (SETECENTOS E 
CINQUENTA MIL REAIS), RÁDIO SOL FM SIC LTDA. R$ 600.000,OO 
(SEISCENTOS MIL REAIS), RÁDIO PANEMA FM LTDA. R$ 296.725,OO 
(DUZENTOS E NOVENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E VINTE E CINCO 
REAIS), FIÁDIO EL SHADDAI LTDA. R$ 350.000,00 (TREZENTOS E 
CINQÜENTA MIL REAIS) E DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. R$ 1 .I 13.000,00 
(UM MILHÃO, CENTO E TREZE MIL REAIS). HERCULÂNDINSP: RÁDIO 
DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. R$ 10.000,00 (DEZ MIL RWIS), RÁDIO 
ONDAS FM LTDA. R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL RWIS), SOBML & 
MAYRINK LTDA R$ 50.400,00 (CINQÜENTA MIL E QUATROCENTOS REAIS), 
RÁDlO ESCUTA LTDA R$ 82.000,OO (OITENTA E DOIS MIL REAIS), PONTO 
NORTE RADIO FM LTDA. R$25.502,00 (VINTE E CINCO MIL, QUINHENTOS E 
DOIS REAIS), RÁDIO 1010 LTDA. R$ 55.002,00 (CINQUENTA E CINCO MIL E 
DOIS REAIS), EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NOSSA LTDA. R$ 50.001,00 
(CINQÜENTA MIL E UM REAIS) E DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. R$ 
11 3.000,00 (CENTO E TREZE MIL REAIS). TAQUARITUBNSP: WDIO 
BIFUSORA TORRE FORTE LTDA. R$ 13.800,00 (TREZE MIL E OITOCENTOS 
REAIS), RÁDIO ONDAS FM LTDA. R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS), 
SOBRAL & MAYRINK LTDA. R$ 61.400,00 (SESSENTA E UM MIL E 
QUATROCENTOS RWIS), RÁDIO ESCUTA LTDA. R$ 72.000,00 (SETENTA E 
DOIS MIL REAIS), ESQUEMA DE MDIODIFUSÃO VITQRIA FM LTDA - ME R$ 
55.502,00 (CINQUENTA E CINCO MIL E QUINHENTOS E DOIS REAIS), 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA DALVA LTDA. R$ 310.000,00 
(TREZENTOS E DEZ MIL REZAIS), RÁDIO 1010 LTDA. R$ 70.004,OO (SETENTA 
MIL E QUATRO REAIS), SISTEMA ANTARES DE COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 
77.000,00 (SETENTA E SETE MIL REAIS), RÁDIO E N SCHAPPO LTDA. R 
164.000,00 (CENTO E SESSENTA E QUATRO MIL RWIS), DIFUSO 
NATUREa FM LTDA. R$ 333.000,OO (TREZENTOS E TRINTA E TRÊS MIL 
REAIS) E RÁDIO RMS LTDA. R$ 71.99 
NOVECENTOS E NOVEN 
FM LTDA. R$ 550.000,OO (Q 
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& MAYRINK LTDA. R$ 402.400,00 (QUATROCENTOS E DOIS MIL E f ~ t ,  

QUATROCENTOS REAIS), CABLE-LINK OPEWDORA DE SINAIS DE TV At.ii'.'!<! r L 

CABO LTDA. R$ 1.387.000,QO (UM MILHAO, TREZENTOS E OITENTA E SETE '":c:,, i 

M L  REAIS), MBIO EâCUPA LTDA. R$ 502.000,QQ (QUINHENTOS E DOIS MIL 
' - 3 

REAIS), SUPER AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA. R$ 
361.000,00 (TREZENTOS E SESSENTA E UM MIL RWIS), LTP 
COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 505.196,26 (QUINHENTOS E CINCO MIL, CENTO E 
NOVEN-TA E SEIS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), A.A.S. SISTEMA 
BRASIL DE cOMUNICAÇÕES LTDA. R$ 146.700,00 (CENTO E QUARENTA E 
SEIS MIL E SETECENTOS REAIS), C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. R$558.000,00 (QUINHENTOS E ClNQÜENTA E OITO 
MIL RmIS), RÁDIO NOVO MILÊNIO LTDA. R$ 301 .Q11,7'6 (TREZENTOS E UM 
MIL, ONZE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), INDÚSTRIAS G ~ F I C A S  
O ESTADO LTDA. R$ 1.370.000,00 (UM MILHÃO, TREZENTOS E SETENTA 
MIL REAIS), SOCIEDADE MONTESIONENSE DE FPADIODIFUSÃO LTDA. R$ 
800.000,00 (OITOCENTOS MIL REAIS), RÁDIO E N SCHAPPO LTDA R$ 
1.600.000,00 (UM MILHÃO E SEISCENTOS MIL REAIS), NEON SAT 
COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 501.000,00 (QUINHENTOS E UM MIL REAIS), 
RÁDIO PANEMA FM LTDA. R$ 280.015,00 (DUZENTOS E OITENTA MIL E 
QUINZE R-AIS), RÁDIO EL SHADDAI LTDA. R$ 330.000,00 (TREZENTOS E 
TRINTA MIL REAIS) E DIFUSORA NATURE-PI FM LTDA. R$ 966.000,00 
(NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS MIL R-AIS). TEODORO SAMPAIQISP: 
RÁDIO UNIVERSO FM LTDA. R$ 26.013,00 (VINTE E SEIS MIL E TREZE 
REAIS), RÁDIO DIFUSOFIA TORRE FORTE LTDA. R$ 13.000,00 (TREZE MIL 
REAIS), FIÁDIO ONDAS FM LTDA R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS), 
SOBWL & MAYRINK LTDA. R$ 81.400,00 (OITENTA E UM MIL E 
QUATROCENTOS REAIS), RÁDIO ESCUTA LTDA. R$ 82.000,00 (OITENTA E 
DOIS MIL REAIS), RÁDIO 810 LTDA. R$ 90.004,00 (NOVENTA MIL E QUATRO 
REAIS), RÁDIO E W SCHAPPO LTDA. R$164.000,00 (CENTO E SESSENTA E 
QUATRO MIL REAIS), RÁDIO EL SHADDAI LTDA. R$ 150.000,00 (CENTO E 
CINQUENTA MIL REAIS) E DIFUSOFIA NATUREZA FM LTDA. R$ 203.000,00 
(DUZENTOS E TRÊS MIL REAIS). URUP~SISP: RÁDIO UNIVERSO FM LTDA. 
R$ 11.313,13 (ONZE MIL, TREZENTOS E TREZE REAIS E TREZE 
CENTAVOS), RÁDIO DIFUSOFIA TORRE FORTE LTDA. R$10.000,00 (DEZ MIL 

\ REAIS), RÁDIO ONDAS FM LTDA. R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS), 
SISTEMA INTERIOR DE COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 110.500,00 (CENTO E DEZ 
MIL E QUINHENTOS REAIS), SOBWL & MAYRINK LTDA. R$ 72.400,00 
(SETENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS), WDIO ESCUTA LTDA. R$ 
82.000,00 (OITENTA E DOIS MIL REAIS), RÁDIO DIFUSOW DE CATANDUVA 
LTDA. R$ 201.000,00 (DUZENTOS E UM MIL REAIS), PONTO NORTE WDIO 
FM LTDA. R$ 25.502,00 (VINTE E CINCO MIL, QUINHENTOS E DOIS REAIS), 
RÁDiO 810 LTDA. R$ 80.004,00 (OITENTA MIL E QUATRO REAIS), EMPRESA 
DE FIADIODIFUSÃO NOSSA LTDA. R$ 50.001,00 (CINQÜENTA MIL E UM 
REAIS) E DIFUSORA NATUREZA FM LTDA R$ 113.000,QO (CENTO E TREZE 
MIL REAIS). VOTUPOMNGNSP:  ADIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. 
R$ 50.600,00 (CINQÜENTA MIL E SEISCENTOS REAIS), RÁDIO ONDAS FM 
LTDA. R$ 250.000,00 (DUZMTOS E CINQÜENTA MIL REAIS), SBBFPAL & 

REZENTOS E UM MIL 
222.000,00 (DUZENT 

ATA DE RELINIÃO DE ABERTURADE PRO 



MIL REAIS), 
CINCO MIL, 
202.520,00 
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RÁDIO FM BRISAS SUAVES LTDA. R$ 205.317,80 (DUZENTOS E 
TREZENTOS E DEZESSETE REAIS), RÁDIO MM FM LTDA. R$ i,<pga., ,., , 

(DUZENTOS E DOIS MIL, QUINHENTOS E VINTE RWlS), .. ' : I  .' 

SISTEMA FIGUEROA BELMONTE DE COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 1%0.850,00 
(CENTO E DEZ MIL, OITOCENTOS E CINBUENTA REAIS), LTP 
COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 305.196,26 (TREZENTOS E CINCO MIL, CENTO E 
NOVENTA E SEIS RWIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), A.A.S. SISTEMA 
BFIASIL DE COMUNICAÇ~ES LTDA. R$ 125.280,QQ (CENTO E VINTE E CINCO 
MIL, DUZENTOS E OITENTA REAIS), C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA R$ 68.400,00 (SESSENTA E OITO MIL E 
QUATROCENTOS RWlS), FIÁDIO 810 LTDA. R$ 160.004,00 (CENTO E 
SESSENTA MIL E QUATRO REAIS), RÁDIO E JV SCHAPPO LTDA. R$ 
188.000,00 (CENTO E OITENTA E OITO MIL REAIS), ~ D I O  EL SHADDAI 
LTDA. R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) E DIFUSORA 
NATUREZA FM LTDA. R$ 388.000,00 (TREZENTOS E OITENTA E OITO MIL 
REAIS). IV) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS 
DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TECNICO DO DISTRITO FEDERAL E 
PELO PUBLICO PRESENTE. V) NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS TFIABALHOS AS 11:05 H (ONZE 
HORAS E CINCO MINUTOS), TENDO SIDO IIAVRADA ESTA ATA QUE APOS 
LIDA E ACHADA CONFORME. VAI ASSINADA PELOS MEMBROS DA 
COMISSÃO E OS INTERES TES. 

COMISSAB: 

GUILHERME 

COMISSÃO E OS INTERES 

COMISSAB: 

GUILHERME 60 

NDO DE MORAIS 

E MEDEIROS 

,.< --9Q, 

- 

D \ilIa(denise inbalb\ATMATA DE REuNI~O DE ABERTURA DE PROPOSTADE PREÇOiO3 24 2OOIWA CONC 029 2iM1 &c 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUMICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRENCIA No 02s I QL - SSCEICELIMC 
SEÇSÁO: ABERTURA DE EHV~LVCROS CONTENDO PROPOSTAS DE 6-,w 

\ 

- L ,  I 

SERVIÇO: F/L/1 
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MINIST~NO DAS COMUMCAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 
GOMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as OY folhas seguintes, 
I 

11 1 

em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 
No desta folha : 
Nos das demais 

Brasília, 



SERVIÇO P~BLICO FEDERAL 
MINIS~ÉRIB DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE GOMUNI~AÇÃO ELETR~NICA 
COMISS~Q ESPKIAL. DE LICITACAO 

ATA DE RWUMIÃO Mo "1912084 L-- - 
Aos 15 (quinze) dias do mês de abril de 2004, as 14:20 horas, na sala de rebióes da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comun~icgB~oes, Bloco "Fi" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, rebhE-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 'i, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Vítor de Lima Magalhães e dos membros Maria da Conceição 
Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo a concorrência acima citada, para outorga de ' 
permissão para a exploraçáo do Serviqo de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
GUARUJÁISP; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 
Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edita1 dessa 
Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final - Anexo V - Lote 7 - anexo a presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo a concorrência acima citada, anexo a presente 
ata, n ó  qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente RADIQ E TV 
SCHAPPO LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a 
localidade de GUARUJ&SP. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a 
presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão. 

Presidente 

REIRA LOPES 

FRANCISCO G RHRA DO CARMO 



- 
Ministério das Comunicciç6eâ 
Secretaria de Semiças de Comunica~k Eletronica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho CJlassificaçk das Prsponaen 

Concorr6ncSa O29 1 2001 
Localidade W Puarujái 

Sewigo FM 
Valor Mínimo 148.362,50 

No Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) $E')* 
I I I 

53830.000492101 RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 2.600.000,OO 1 ~00.000 1 97.146 / 99,715 

NEVES PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL 2.100.000,OO / 100.000 / 96.467 1 99,647 

I 

53830.000470101 TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA. / 1.620.000,OO 1 100.000 1 95.420 / 99,542 

53830.000466101 MIX - SISTEMA MIX DE COMUNICAÇÃO LTDA 1,599.988,98 1 100,000 1 95.163 99,536 

53830.000462101 CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A 1.578.000,00 1 loo.ooO 1 95.299 99,530 
CABO LTDA 

53830.000469101 FLAM COMUNICAÇÕES LTDA 1 1.551.051,OO / 100.000 / 95.217 1 99,522 

53830.000487/01 RÁDIO COSTA NORTE LTDA. 

53830.000477101 LTP COMWICAÇÃO LTDA. 

53830.000485101 RÁDIO 880 LTDA 

53830.000500/01 DIFUSORA NATUREZA FM LTDA / , 1.113.000,OO I 100.000 1 93.335 / 99,334 

' 538~0.000468i01 1 M.A.V. - EMPRESA DE COMWICAÇÃO LTDA 1 800.002,OO 1 ~00.000 / 90.727 1 99,073 

53830.000495101 LINEA SAT COMUNICAÇÃO LTDA. 750.000,OO 1 10O.000 1 90.109 1 99.01 1 

53830.000496101 RÁDIO SOL FM SIC LTDA 600.000,OO 100.000 87.636 98,764 

53830.000478101 A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇ~ES LTDA 558.000,OO 100.000 86.705 98,671 

53830.000467101 MC COMUNICAÇÕES LTDA 555.499,52 100.000 86.646 98,665 

53830.000459101 RÁDIO ONDAS FM LTDA. 550.000,OO 100.000 86.512 98,651 

53830.000463101 RÁDIO ESCUTA LTDA 1 502.000,OO / 100.000 / 85.222 / 98,522 

53830.000461101 SOBRAL & MAYRINIC LTDA 1 402.400,OO 100.000 1 81.565 1 98,156 

53830.000498101 RÁDIO EL SHADDAI LTDA 350.000,OO 100.000 78.805 97;880 

53830.000497101 RÁDIO PANEMA FM LTDA 296.725,OO 100.000 75.000 97,500 

53830.000480101 C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES 168.300,OO 100.000 55.923 95,592 
LTDA 

,L .  



Ministério das Comunicaçhe- 
Secretaria de Serviços de Cowrunisa~8o Eletronica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de TrabaUho - ClassiGcaçh das Proponentes 

Membro Titular 



Ministério das  Comunicações 
I 

Secretaria de Sewiçoâ de Comunicação Eletronica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Prego e Resultado Final - Anexo V - Lote 7 

No do Processo: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo 

A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? 

RESUL TA D O FINAL I 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 
1 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 

óis ra 
Me-mbro Titular 

............... 

Lopes 



, ( 

SERVIÇO P~BL ICO FEDERAL ' 

I MINIÇ"TÉI"IQ DAS c ~ ~ u r u i e ~ ~ ~ e s  
I SECRETARIA DE SERVIÇQS DE COMUNICAÇÃO ELE'PR~NIGA 

I COMISSÃO ESPECIAL DE LICITASAO 

CONWOWR~NUIA No 02912004 - SSRIMC 

LOCALIDADE: "TAUBBTÉ - ESTADO: SP 

ATA DE REUNIAO No 44212804 

Aos 15 (quinze) dias do mês de abril de 2004, a s  15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 I, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Vítor de Lima Magalhães e dos membros Maria da Conceição 
Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo a concorrência acima citada, para outorga de ' permissão para a exploração do Seivipo de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
TAUBATÉISP; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 
Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final - Anexo V - Lote 7 - anexo a presente ata. I) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo a concorrência acima citada, anexo a presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente RÁDIO E TV 
SGHAPPO LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a 
localidade de TAUBATÉISP. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a 
presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão. 

Presidente 

TÂNIA RE IRA LOPES 



MiniçtBrio das Comunisa~ões 
Secretaria de Senriqos de Csrnunicação Eletr6nica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - CllasslficaçTáo das Proponentes 

Concorr6ncla 029 / 2001 
Localidade SP Taubat6 

Senti50 FM 
Valor Mínimo 143.007,50 Grupo Enquadramento A 

Pontuação 
No Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (pp) 

CABLE-LNK OPERADORA DE SINAIS DE TV A 1.387.000,OO 
CABO LTDA 

I IND~STRIAS GRÁFICAS O ESTADO LTDA 1 1.370.000,OO 1 
/ DIFUSORA NATUREZA FM LTDA I 966-000,00 I 
SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO 8o0.000,oo 
LTDA. 

C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇ~ES 558.000,OO 

I LTP COMUNICAÇAO LTDA. 
505.196,26 1 

I NEON SAT COMUNICAÇÃO LTDA 1 501.000,OO 1 
SOBRAL & MAYRINK LTDA 

SUPER AGÊNCIA DE PU 
PROPAGANDA LTDA. 

RÁDIO EL SHADDAI LTD 

RÁDIO NOVO MILÊNIO 

Presidente Substituta ' 



noz Ino L. 



Ministério das Çomunicaçgies 
Secretaria de S e w i ~ o ç  de Comunicação Eletronica 
Comissão Especial de Licitação 

I 
I Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final -- Anexo V - Lote 7 

No do  Processo: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: G ~ w  

A Proposta de Preço pela Outorga esta de acordo com as condições do Edital? 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Ponttiayão da Proposta de Preço pela Oiitorga (PP) : 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 
Xr_ 

Vítor dfiima ~ Q a l l i ã e s  

Membro Titular 
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. RFSULTADO DE JU~CA~UENTO. . . ,.: 

*.,. .,,.. :: . r , 4 , b ~ ~ ~ ~ ~ R R Ê ~ ~ ~ ~  N.?-29~001 .. . . .. . . & -  

< ,  ,: ,, : . 1 ,<... .. i . ,  . .<.> . , 
..I. .A I2omissão Especial de Liciwção. constilulda pela Poriaria 

h lC ,119. S l l ,  dc 29. da dc7c1iibro dc 1997. o siins alicrn$&s,. eiii 
conforniidade com os Edilnis dc LiciWçáo. lorna público os resuliados 
da poniua$iõ~las Prnpasios de Prcços pela Oulorga (PP) c do Vaiur 
Pondçra<lo (VP) eiribufdo a cada licilmlc, dcclaraiido vcircdoros, 

:UU (1s luc~ilidadçs Indicadas nos Ancxos. na prupaneilics quc ob- 
$vertuli 0 niaior Vnior Pondcrado lias Concorrdneiar. 

. . 
'~rnsfli.; - D l i  7 dc j-lio dc 2004 

' 

, . '  MANA DA COI\'CEIÇAO GBIWLDO 
Prcsidciiic da Coinissáo 

Subslilula 

' ANEXO1 

' KAuio ONDAS m i  LTDA. 

CS.K SISTllhli\ PAUUSTn ih4 53RM.UnIWl U!J23 YJJ'JZ 
I1 ' O NI L11) 

Lucalidado dç I~crculBiididSP. 

. . 

Lucaldade de TaquwiinNbdSP. 

- -  - 

KAuIo RhlS LllJA. &i ~ ~ 8 3 0 . m i ~ ~ l n > i  Lxi5t~ w.051 

.dolo ioio LTUA. nc n8m:maismmi w.z.13 % 

SOBRAL & hlAYRiNK Lnih. M 53&3O.M6lMl 88.876 98.888 

FSQUbJdA UB KAI>IOUIIU- 1x1 538JU.~72Nl 87,bl 98,lW) 
SAO VIT~RIA FhI LTUA . hIBBB _ 

j- r , i; 5 3 8 N . W ~ I  81; Fl IlhllI UNO,\S inl LIDA. 1 Fhl I SJ8Bi.WS9AJi I 82,925 .Lu - K~(IJIO Fhl IIKISAS SUAVLí 

KAi>io nir.usuku TUKHII m~ IISM.UXIISWII sum ~S,II)JI 
I T I R ~  L ~ A .  .. . I(~<IIIO h~hl i:hl L- ~si8ioaxinsni1 s i  $30 '~87s) 

' -"- l & X O  L3 N SCIIAPPO LTUA. SJBJO.OU>I'AI 86 61 8 657 
Localidade Jç Tauliiit6lSP. do10 810 LTDA. m l  SJ~M.M(LIBMII ~ 2 1 1  98422 r W, LXDA, 1 m l  1 538~.&9:1 ,H 

A.A.S. SlSiBhlA IIKASI' UB I7M 538IU.UIWlWII 19,XIJ 91,YW 
C-A 6E.S LTDA. 

SISIMIA IIGUI!Kl<\ IICL. Ihl S18.W.UX>IliIIII i77.219 91,722 
MOME DB COhIUMCAÇÕlS 
LlUA. 

C.S.R. SISlEhI,\ PAUI.ISTA ,iAi 538M.OU>I8Wl 63.041 96248 
hE COIIUNIC&@S LTOh 

HAIIIO lJII.IISíII<,\ 'IUKKII I'hl SJ8II).M~>IJMlI 5Ulr)) YJIXIJ 
iUXLE.Ll I>!\. 

Pnpnrna. ' Srnlso P da Yroirr~o: PP VI' 

~ D I O  B w SCIIAPPO cru,<. ni as.io.aw19~1 98~31 5-333 

C!!IIU.LINK llPI!IIi\1YlM I. ~ ~ ~ 3 0 . l ~ f i Z d l  9.841 YJ.484 
DE SWNS UB.N A CAUU 
LTUA. 

IND6S7RlAS DF&ICAS O R I  ' 538JO.i~lISYml W,lW 99,478 
LVADO LmA. 

I>IWSOKi\ NiYIUIil~A IhI IA1 5lR3rl.~.KXllil 92598 $<J,2(ii 
m\. 
SlX:lII>AIlII hlONIl~YIONI~V~ l%l 53KW.ü~Wnll. Yl,lKl W.liX> 
S.~.!LLK'~~>i!?o'&U!?.\. _-- _.-, 

Cq.S;i=H. SISIIOt,IA I'AIII.ISI:\ I?\ . S.IIIJII.II(~>IXIYI)I 87,!85 ,Y8,ll9 
un CO~IUNICACOP~~ 1311~: " , 

. 

Localidade de GumjnijYSP. 
, , 

Miiiislériu das Kcinçfics Exlcriorcs 

GABINETE DO MINISTRO 

~sf ic ic :  Coiivênio de coopcra áo Partes: 'Minisltrio das Relaçóes 
Exlcriorcs-MRE. Prelcilura de 35o~aulo  e Anhcmbi nirismo c Even- 
ius da Cidade de Sáo Paulo S.A: 
Objclo: Coo ragZo para rcalii.aç& da XI UNCTAD em SPo Paulo dc 
13 a 18.06.dT: 
Valor global: R$ 22.OW.W 00: 
Fuiida~cnlo lc al. L e i  n". 8s666193, INISTN nn. 01/97:, 
Vigência: 17.0f.2~04; . . , .  
Data da assinatura. aJ.06.2W 
Signatários ~amual  Pinhciro duimar~es Ncio ~ l o  MRE. Marta Sii- 

Iicy, p l a ' ~ r c f c i~u ra  do Sáo Paulo c Cclso b ivcira Mkcondcs dc 
Fada, p i a  Anhembi Tuismo e Eventos da Cidadc de São Paulo 
S.A. 

Lucaiirladc do Tcdoro SampaiolSP. FUNWAÇÃO ALEXANDRE DE G U S ~ ~ Ã O  



SERVIS0 P~BLICB FEDEWL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CBMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMI~SÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

E R M O  DE JUNTADA 

, Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as - folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha ant 
No desta folha : 
Nos das demai 

C:Vvleus docurnentos\Termo de juntada doc 



. . . . 
. . . . 

N" 176, quio(a-feira, 13 de se tembro  de 2001 .' . Diário Oficial da'.lllnião &&i .-j ISSN 1815-15%' 

, Fundamento ,  ~ e g a l :  h r t i g o  24,' i n c i s o  I1 è. L e i  hrndamento M g a l :  .+nciso  11, &tis0 5 7 .  d a  L e i  ' SWATURA. 31.08.2001. ASSWAhl PELO MC: Amu Nuna de 
8666/93 .  . n' 8.666/93. 
V i g ê n c i a :  1 3 / 0 8 / 2 0 0 1  a f2 /10/2001 Vigência :  02/09/2001 a Ol/O9/2002 . , 

. Qlivcin Filho - Ordenador de D e s ~  Substituto. PELO C m .  

Valor  T o t a l :  ~$:71.400, 00  
' . Clatidia Regina Tadeh Uchm 

V a l o r  T o t a l :  R$ 5 . 4 8 2 , 8 4  
F o n t e  'de R e c u r s o  . Nota de Fonte  d e  R e c u s o  . Nota ie mpj.&o. ' Temo Aditivo ao.Amrdo de Coapenção Tknica r i o  'enm a 

1ooo00000' 20plm900053. : Emprcsa Bmilcin de  Correios e Telépfos.ECi e a Delegm'a do 
1 0 0 0 0 0 0 0 0  2oo=90soso ' D a t a  d e  A s s i s a t u r a :  28/08/2001 ... . Minisiério das Cornunicaçõcs no aiado do Parani, objetivando pmr- 
D a t a  d e  A s s l n a h i s a :  1 3 / 0 6 / 2 0 0 1  :-'. . : rogar o. prazo de vigçnda do rsretido Acorda p k  o pericdo de 

(SI? 12/09/2ool )  1 i a 6 ~ ~ ~ i 3 o z - z o o & o o o o 2 5 ~  : 19.03.2001 a 18.05.2002. Data de a~in-:  17.08.2M)I. Asrio~m: 
( S I a N  - 12/09/2001)  1 1 4 6 2 9 - 1 1 3 0 1 - 2 0 0 ~ 1 ~ 9 ' 0 0 0 2 6  , . . .  . ~ s ~ T ~ S > ~ D E J ~ ~ ~ M E N T O  ' 

.: - .  . Pelo Minisiéno dus Cornunicqóes Amir Nuner de Oliveh Filho 

P&O Nl 1 4 / 2 0 0 1 .  
.; :'. SobscneLino de Pl&ejmcnio Orçamento e Adminimafão T ~ W J  

-TO DE TERNO A D I T ~  H* 3(2001 : . .;) . F i o s k i  Dequeche - ~ e l e g a d a ' h  DMUPR Pela Emp- Bra<iicira 
o ãPeh, público o resultado do &.- ' de Corfeios e Telipios.ECT: nves Ribar Caldas Iúdor - k t o i  

Número d o  C o n t r a t o :  1 1 / 1 9 9 7  old/2001, awisição de 2.500Kg de açúcar refi: Regional h ECiffR e Mário Yiceoie F c m h  Filho Gcrcnie de 
N* ~ r o c e s s o :  353691/92  riado, d e c l a r a n d o  v e n c e d e r a  a e m p r e s a  c o m é r c i o  Recyos  ~ u m o s . E C T .  . . . . 
c o n t r a t a n t e :  ~ A C M  W T I T  B w  DE G E ~ ~ U  d e  N i m e n t o s  PC L t d a  EPP, com v a l o r  t o t a  f i n a l  
E ESTATISTICA IBGE . d e  R$ 2.225.00. L i c i t a ç ã o  h o m o l o g a d a  p e l o  D i r e -  ' . . 1% n .' IWI, 
CN7J C o n t r a t a d o :  34026316000960 . t o r  d e  l i m n i n i s t r a ç ã o  e F i n a n ç a s  em 12.09 .2001.  

C o n t r a t a d o  : EKP~LESA BR.ILEIBA DE ~oRREIOS E ' 
. DE ADTTIVO N' l /2001.  

SEBAS'l'ÚO J m N  O L T I I U  Número d o  C o n t r a t o :  18/a000 TELEDIUFOS . . P r e g o e i r o  ' N' Processo:  53000.004661/2000 
o b j e t o :  M i t i v o  nr. 3 a o  c o h t r a t o . d e  p r e s t a v ã o  ' 

. 
d e  s e r v i ç o s ,  de c o r r e s p o n d ê n c i a  a g r u p a d a  s ~ a /  (ÇIDEC - 12/09/2001j  113601-11302-20OlllE000025 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ a ~ ~ ~ ~ ~ ~ o ~ ~ C A m E S  
D I P E Q W  i 
Fundamento  L e g a l :  L e i  8666/93, A r t i g o  2 5  c a p u t .  ' . 

REDE F E R R O ~ . F E D ~ ~  SIA C o n t r a t a d o  : c c P  mmmL CLIPPLNG De PRODUCOEÇ 

"-ta d e  A s s i n a t u a :  i 7 / 0 7 / 2 0 0 1  EM LIQUIDAÇÁO LTDA 
O b j e t o :  P r o r r o g i ç ã o  d i  C o n t r a t o  n* 18/2000 p o r  ESCRITÓRIO REGIONAL D E  JüIZ DE FORA mais 1 2  (doze)  meses  a c o n t a r  d e  08.09.2001 

2CUN - 1 2 / 0 9 / i 0 0 1 )  1 1 4 6 2 9 - 1 1 3 0 1 ; 2 0 0 ~ 9 0 0 0 2 6  
~ w o p ~ ~ ~ r c r r ~ ç ~ o  '. . : Fundamento ~ k g a l :  i n c i s o  I1 d o  A r t .  57 da ki 

n* 8.666/93 
D E P A R T A M E N T O  REGIONAL SiK LEUAO N' 1612001 . .  < 

V i g ê n c i a :  U8/09/2001 a 07/09/2002 ' 

A .e .noviária e d e d  S A  em li uidafão. apavés de Da? de Assifatura: 06/09/2001 
-TO DE COlWFATO N' 8/2001 $ ~ ~ f ~ ~ ~ ~ $ " $ ~ & ~ s ~ & b ~ 2 g  (SICOM - 12;09/2001) 4 1 0 0 0 ~ - 0 0 0 0 1 - ~ 0 0 ~ 9 0 0 0 0 ~  

N* PTOC~SSO: 0 3 6 4 ~ 0 0 0 4 i 8 2 0 0 1 ~ 9  &rcs em Lsilao no dia 28 de xiembm de 2031 a pMir d a  14:00 . ' 

c o n t r a t a n t e : .  PVHDAULO . PIÇTIT m . . .  DE G&U . . n ~ $  ~ $ ~ $ $ ~ Y $ e . ~ ~ ~  n ~ g " , ~ & ~ ~ & ~ ~ ~ ~  ~ ~ p d " , " ~ ~ , " ~ ~ ~ * ~ ~ , 9 ' ~ 9 ~ ~ ~ 9 1 . .  ' : : , . 
' E B5TATISTICh IBOE ' s hora. rcviamcntc marcadar com os Eoeims e/oo ERNF, m Processos 53ioo:oo4315/1999 .: : . .. 
CNPJ C o n t r , a t a d o :  57547688934 
C o n e a t a d o  r VANDERüI PA-C0 . l+plgs e-les da ~ ~ I a g ã q  dos kns anvq ao Editai, 1 h- c o n t r a t a n t e :  KLHTSTERTO DAS -&COES . 

s ipo  dos Inicrrssador I Aveluda Pereua T'uexa 8 6 A  Cenm 
O b j e t o :  L o c a g ã o  d o  i m ó v e l  e i t o  na AV. Balomão %bzcma/hl~. DcmJis.iotom$&p"'iáoy a d q ~ d &  -v& 00394437000157' ': 
c a r n e i r o  de Aire ida , .388  s a l a  11. em C u r i t i b a n o s  dor klcfoflt~ (P.32) 3331-1089 e 3 2 4 4 J W  , . C o n t r a t a d o  : WWSTERIO DAS COLIOHIChCOES . . 

. /SC, por 1 2  m e s e s .  . . . O b j e t o :  P r o r r o g a ç ã o  d o  cont ra to :  n? :1,1/1999-HC a 
Fundamento  L e g a l :  ~ e i '  8.666/93,Art.24,'1. , DIRCEU M. B. FALCE p a r t i r  d e  16.08.2001 à 15.08 .2002 '  : 
V i g ê n c i a :  16/OB/ZOOl a 15/08/2001 , a e f e  do +t6tio . . Fundamento L e g á l :  I n c i s o  11;do k t i g o  57 da lei . 

' . na 8.666/93 . 
V a l o r  Total. :  RÇ 3.820.00 
F o n t e  de R e c u r s o ,  , . ' . ,Q~.i,m,, v i g ê n c i a :  16/08/2001 a : i s j o a / i o o z  ': . . 

Nota d e  B r p e i h o  D a t a  d e  l r s s h t u r a :  16/08/2001 
1 0 0 0 0 0 0 0 0  ?OOlNE902769 . . . . 
D a t a  de Assin+tura: 16/08/2001. (SICOH, - 12/09/2001) 4 1 0 0 0 3 - 0 0 0 0 1 - 2 0 0 1 ~ ~ 9 0 0 0 0 9  

(SICUH - 12/09/2001)  11d629~11301-200I l (E900026 .-r0 DE .PERHO ADZTNO B* 2/2001 
Número d o  C o n t r a t o :  12/1999 ~~ DE PESQUISA E C O N Ô ~ C A  APLICADA ' N' P r o c e s s o :  53000.004315/2001 

SECRETARIA EXECUTIVA . C o n t r a t a n t e :  DWISTERIO DAS COLIOHIUWEÇ . 
-TO DE TERKO ADITTVDN* $/2001 ' CHPJ C o n t r a t a d o :  34028316000707 

s ~ ~ ~ s E c I w À ~ ~ A  :DE PLANUA&NTO, ' C o n t r a t a d o  : ~PIPREs>\ BRhÇILEqA DE CORREIOS E . 
NÚmero.do C o n t r a t o :  1 8 9 / 1 9 9 7  ORÇTO E ADMR~ISTRAÇ&O 1 TELEGRhPOS 
N* P I o c e s a o :  03016000146199607.  O b j e t o :  P r o r r o g a ç ã o .  d o  c.0ntrat.i o *  12/99-nc  poz 
c o n t r a t a n t e :  INSTãTVTO DE PESWISA EC~NOMUL EXTRATOS DE TERMOS ADiTNOS mais 1 2  . (doze)  r e s e s .  a p a r t i ?  de  16.08.2001 

APLICADA. - . . . . a t é  15.08.2002, . 
CHPJ Contratado:'76535764032690 ?*: 53&,M))(W3np,53 C O ~ T ~  Incis?:If do ,Ereigo 57.& 
C o n t r a t a d o  : BRASIL W C O N  S/A' ' d a  Comuni*. CONELATADA: ~ m ~ d d  ~ P W  v i g ê k i a :  1 6 / 0 8 / 2 0 0 i . n  i l ~ j o a / 2 0 0 2  ,' 

. O b j e t o :  P r o r r o g a ç ã o  d o  p r a z o  d e  v i g ê n c i a  d o  Escola-CaE ESP~CIE: Pr iw i  T m o  Aditivo ao Convéni0,n' D a t a  d e  l r s s b ~ u r a :  16/48/2001 . 
c o n t r a t o  o r i g i n á r i o ,  d e s t i n a d o  a p r e s t a ç ã o  , d e  03112000h1C OBJIXO. h m g a ç ã o  do Convédo N. 0lLZM)OMC . . 
s e m i ç o s  d e  c o m u n i c a ç ã o  d e  d a d o s .  . . por mdis 12 (doze) -s a coniar de 01.09.2001. DATA DE AS- ' ISICON"- 11;109/2001). 4 1 6 0 j - 0 0 0 0 1 - 2 0 0 1 ~ ~ ~ 9 0 0 0 0 9  

\ . . .  . . 



RIDIO P O ~ U  -1 LTDA I RI 1538M0004SM)I L HABILITADA 
RÁDID RUS LTDA I RI I53830oawi7fll I HABUWA 
REDE hEi'üOPoLtiANA DE ~ D I O  E TELEVIS~? LT-: RI ( 5383001XUOSflI 1 H A B I U r m A  l I- 

' ioi I I --- I 
LGT LTD4 . . - I %I' l 5 3 8 . W m 7 l f l .  I HABILITADA YDIO RVS LTDA. . : F\I 1 Sl8MO(YU17fll I HBII . IT4D4 

KEDE SIETROPOLTTA>A DE ~ D I O  E TELEVIST~O LT-i nl I53S30.WUO5.01 i HABILITAD.4 
! DA. 

-QBRAL 8: MAYRINK LTDA. 
: SP ICUBATAO . , ' 8  

. ,-ÁiLE LlxKoPERAmRA DE SINAIS DETv 

i F!d ~51830.ohi16101 HABILITADA -. , 
i RI 15383O.UXYtIi01 HABILiiADA . 
i 'FSI I 5 3 8 3 0 . ~ ~ 3 / 0 1  H.4BILITAD.4 . 
! R l ~ 3 b ' 3 0 . 0 ~ 4 1 8 ( ~ 1  H4BlLiiADA 
i FLI ! 53S30.0004101U! h BILEADI\I 

FSI 1 S ~ 8 3 0 . ( X Y U 5 3 N l - ~ I L I T A D A  
' i ~ h 1  1 53830.~~?7401.. HABILITADA 

. R~DIO COSTA H O ~  LTDA I n: I sisw~.marsrrni HABIL~TA~A 

! RADIO F. TV SCHAPPO LTDA. 1 M 153830.UXU3910l HABILiiADA 

1 ,Rd.Dg.EL SHADDAI LTDA. r\ j nl i538 ;O.Wf l i  HABILTTADA . 
~&O>SCLTA LTDA. 1 W l  ! 538UIMXYIZIOI HABILITADA . 

! [RADIO LITORAL NORTE LTDA. 1 l%l 153830.aXYO3iul 1 ' HABILITADA 

1 i DA. I / I .. 
' -f&hlAIOR DE COBIUNICACÃO LTOA. 1 M I53830.000407401 1 HABILiiADA 

SOBRAL & BIAYRINK LTDA. 1 Fhl I538M.MOWIAI t HABILiTADA 
i I I 

i I 
nl 518Maxrrilf l l HABILITADA 

TRSQI SIS \IA DE C O U ~ C A  i o  LTDA. mc 518?omor11~1 HABILTTADA ! PI0MlR.A DFhlOCI DAS C R I S N t T D A .  nl 538300004Mml HABILmDA 

SP SÁO hllOUEL ARCANJO / I (CEBELW%\I COLIUNICA~ÃO E CONSULTORIA LT-i FI\.l ;53830,&37iQl 1 HABILITADA / 
DA. I I ! 
DWS0R.A N A T U R M  Fhl TDA. . 1 Fhl I53830.MOt38mi I HA[IILITADA 1 i bRlox cohwwcAc~w LAA: . I RI 153830.~0118ml 1 HAF$LTTADA 
,RÂDID DiFüSORA RChI LTDA. I 'RI 1 53830.0001l0/01 . HABILR4DA 
RADIO E w SCHAPPO LTDA. I RI 53830.000439101 HABUiiAD.4 
.&iD10 LGT LTDA. ' 1 W i  53830.C?X31&1 . HeBILITAhA 
-&i010 R\lS LTD.A. I FN 538300C01l7ml HABILITADA 
&i010 SUCESSO ihl LTDA. 1 W l  53830.MQC9101 HABILITADA 
REDE hIETROWLI1ANA DE a D I O  ETELEVISÃOLT-I FhI I53830.000105ml HABILiTADA 

' 

I 1  i 
ATARES DE COLlLNICAC6ES L T D L  I F\l 1 539300(rY9101 1 HABILITADA 
hIAIOR DE CO\IUNICACÁO LTDA 1 RI I 5 1 ~ 3 0 ~ . n l  I H A B I L R ~ ~ A  

SP ,SÃO SEBASTIÃO 
A.A.S. S I ~ M A  a m s a  DE COM~ICACÃO LTDA. ~ i 1  ~J~M.O~UMI, HABILT(U>A 

, ~ o x o m  & ' d a ~ a m . ~ . . :  ' . " ' . . , : : : , R( : 538~.ws,~l;.: - 
A .  

, .,,~rp:is~~-vus&@~-~jrcMic~~Pg : .  .-- =,R, .'L$: .:tjs~.-Mpi33ro!; :y@;@g~ : 
L-.!.. . . '  '. . . . . . . ,.. ... .. . . --------- . . --. _, I i _--- 5 G: -.1:31??-:i.1.. .. . ==-:i=; .===.==. S-;Z--.-.,; . . 

DA. . . 
NATURVA COIfUMCA ÓWLTDA. . ' : A:':..f'7XI. ' 53830 .M601 i i u B n l T A D A  pp- . '.i 'ml 5~830.m0514101~ ' HABILiTADA 
RiDIO 6W LTDA:. i.i.:'.i:: 

-- 
".. : ' I'RI 53830.m05ZNII. ". HABUiTADA 

' RADIO COSTA NORTE LTDA. . . I FM 53S30.0004Sliul HABILITADA ' 
RÁDIO E w SCHAPPO LTDA. . I F I I  !5300.000139101 . HABILITADA I 
RÁDIO EL SHADOAi LXDA. - 1 FM ! 53830.(X)OUM>I 1 ..HABII.iTADA 
RÁDIO PANEMA BI LTDA. 1 RI 53830.aXU13101. 1 HABILlfADA / 
RADIO SOL FM SIC LTDA. \I i 53S3fl.WZIfll 1 H A B I L D Q b -  i 
IREDE MBDIO N R T E  DE C O M L ~ N I C A C ~ E ~ ~ L T D ~ \ ~ ~ T ' ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ O I  i HABILITADA I 

IREDE bIETROPOLIThVA DE RÁQlO E TELEVISA0 1.T-[ F.\I j 5 3 8 3 0 . ~ @ 1 ~  I . HABILITADA ( 

- i LTDA. : i I 

1 CEBELWAM COMUNICACAO E CONSU1,TORIA 1.7.: .FM 5 3 X J O . ~ 3 7 f l l  i HABILITADA : 
DA. 

/ DIFUsoRA EMPRESA DE NATUREZA R A D ~ O D I ~ ~ O  n 1  L DA. 
DALVA I M.;3-;, F ~ I  i 5 3 8 1 0 . ~ ~ 3 9 ~ 1  HABIL A D ~  

i 

' I '  
': F>I ! S 3 S 3 U W I m I  i HABILITADA 

I ISCPER DINSORA A\I 1 . ~ ~ 4 .  FkI 1128~.(nYOSD1 1' HARILITJ.D~I 

SP OUARVIR 1 I 
A.A.S. SISRXI* BRASIL DE CO~IUNICACÃO LTDA. I m t  5383o.uxu7mi 
C.S.R. SISTEbiA PAULISTA DE COBRMICAÇOES LT- FM 53830.000iSM)I 
DA. . . 
CABLE LINK O P E W R A  DE SINAiS DE W A CABOI M 53830.CCOM1101 1 HABILITADA 



DA. . . I IE~IPRESA DE RADIODINSÃO VTT~RIA FM LTDA. - /  / s~8m.wm1 / 'W~ITADA I 

T A U B A ~  I I I 
A . U .  SISTEM4:BRASIL DE COMUNICACÃO LTDA. 1 Fhl 1 53830.a551781Dl 1 HABILITADA 
c.sa srmh~.~wsr~ DE COMUNICAÇOES LT-( FM 1 s 3 8 3 o . m 1  1 . .HAB~~TADA 
DA. I Ic,aLE L w K  o P G . D E s w A I s  DE w ACABO/ m / 53aH).WMI i ., WIL~.DA I 

I I I 
A.A.S. SISiEblA BRASIL DE C O M U ~ ~ C A C A O  LTDA. 1 Fhl 153830.uXY7&UI I HABCLITADA 

DA. I I 
OmSORA NAWREZA FhI LTDA. 1 ~ h l  ~ 3 8 1 0 . ~ ~ ~ ~ 1 0 1  1 HABILITADA 
.LW COMUNICACÃO LTDA. I F ~ I  53830.uXYT1101 1 HABILITADA 
@I0 810 LTDA. I Fht 5 3 S I O M M ) I  I HABILITADA 
IUDIO DIFUSOM TORRE FORTE LTDA. , Fht 53830.u015M)l 1 HABILITADA 
~ D I O  E N SCHAPKJ LTDA. . F ~ I  . ~ ~ ~ ~ o . ~ x u P ~ ~ o I  I H A B ~ I ~ A ~ J A  
RADIO EL SHADDAI LTDA. FM 53830.W98101 1'  HABILiTADA ' 
.&I0 ESCUTA LTDA. , . - Fhl 53810.KWó3flI 1 HABILITADA 
@I0 M BRISAS SUAVES LTDA. 'Fhl 53830.&5,91 1 U~BL~TADA 
m D 1 O  hlhi,.? L T A .  % ., . ! . . ' . . . .  Fht 5~8?~;y7.5~!3!, , ,.-,%?*r\ ,." . . . . <  . . . . . . . . .  .. .- . . . . . .  _ . .  _ 4 _ . .  . _ . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . .  - .. -:. . . . .  - - - - -  .-.. .::.. 2' - .... 

DA I I I 
SlSTE\tA R A D I O D ~ ~ S À O  DE s m Ã m ~ o  LTDA 1 Fhf 1 5 3 8 M m ? & 0 1  I HABILITADA 
SOBML & htAYRLNU LTDA. I Fhi I 5 3 8 M ~ S l M i l  I HABILITADA 
TV CIDADE MRDF. ON LLNE ITDA I nc I s i s ~ o a m s m ~  I H A B ~ A D A  

DA. 
SISTEMA DE C Q ~ ~ I C A C Á O  CIDADE LTDA. FM 9 8 3 0 , ~ ~ h m l  HABRITADA 
SOBRAL &'MAnuM< LTDA Fht' 53830.M051MI HABILITADA 
NOVA 8LiANCA 
DmiSORA NATOREZA FM LTDA. m l  5 3 8 ~ . m 5 3 l i o l  H A B I L ~ ~ A D A  

~E\IPRE~A DE RADIODLFLISÃO E ~ELECOMIJNICA.I R I  538M.ou»ilfll HABWADA 

DA. 
RTC -REDE TRAVESSIA DE COMUNTCACÃO LTDA. FhI 5383O.(XX1517fll HABILTTADA 

.S ISTE~~A INTERIOR DE C O ~ ~ C A C Ã O  LTDA. m l  ~ 3 8 3 0 . ~ 5 1 5 f l i  HABILiTADA 

, SOBRAL & hlAYRlXK LTDA. M 53830.030513fll HABILITADA 
SP RINCÃO . 

A.A.S. SISTEMA BRASIL DE CO~I~NICACAO LTDA. n l  5383O.Ma529fll HALlILiTADA 
C.S.R. SISTEVA PAOLISTA DE C O ~ I ~ I C A Ç ~ E S  LT. ni I a a o . m s í o i o i  HABIL~TADA . , I I 
DIFL'SORA NANREZA M LTD.~. / FM I ~ ~ S I O . ~ I I ~ I  HABILITADA 
E!4PRESA.BRASILEII<A DE RADIODTNSÃO USINA m I  53SM.OXI523fll .HABUiTADA 1 ~ S o h I  LTDA. 
ILCLL SISTEMA NTEIUTIVO DE COMUNICAÇÕES/ Fhl I53830.~51UUI HABILITADA 



A f ipre& ~ & l c k  de correios e TelCgiSTis, por mcio h 
' Dkrorin Regiond S3o Paio Inkrior. comunica a n v o g q b  das 

Concorrèncis< abaixo r e k i o o a b .  cujo objeto C a Pctmi&lo p m  a 
opcng5o das Agencis de Corrcior Comereids Tipo I - ACC I. por 
faro supervenienrc, com bye no 4 9  da Lei 8.65603. ' , 

CUACCVDR.SP1- 03OR0011 - I k m  01 .. 
CCIACCVDR.SPl- O3ZROO2 - I u m  01 CUACCVDR-SPI- 037fiC02 - Iicm O1 ' 
CUACCVDR-SPI- 189/3W6 - Irem 01 . . 

EDSON LUE SAVA~A . 
Residente h CEL 

A Empresa Bmsi!c-m de C o ~ e i o s  e Telégnfos. por mcio da 
Direroria Rc.ional de  S50 Paul0 Interior. s8municn a revoga$io h 
CO~CO~~~~~~;CUACCVDR-SPI-I~%!C~~, cujo objcro C a PcrmiGo 
para a o ~ n @ a  & AgCncim de Correios Comerciais Xjm I - ACC 
I. por faro supswcnienre. com base no arL 49 h L i  8.-6/93. 

. &LIO T.A!3EU hMCHAD0 
Residente h CEL REOP OS Sorwqba 

A Dicrorh  R c g i o d  de  S5o Paulo Interior, por meio do 
R e ~ w i m  designado. toma público o nsuludo h xsráo pública do 
Re.30 n.' h)?41?W1-DWSPI. cujo objeto C a Aquisiqio de m 6  
vei&quifamenios o p n c i o n a i s  p a n  aí unidades h Diretoria Re- 
oional de S j o  Paulo Inrerior/DWSPI, conrome E d i d  e w u  anexos. A cmprern An S: S u n d  hlsrchandising Anchtos de hlndein e Femo 
Lrda hlE 6 a vencedora nos irem 01. 03. 01 e 05. coniorme wpuc: 
Icem 01 = hlmipulador dc Triagem ZíT-21-Erg. valor unilArio de RS 
430.00 e o valor globd de RS R3 7.740.00 :?m 03 = Cmiinho p m  
Tnnsponc de Objetos CTO-01-Erg. vdor  unilmo de RS 261.W e o 
valor olobal de R$ 9.657.00: Irem 01 = hlmipulador Triigem mgulw 
~ I T A - ~ I - E ~ .  vdor u n i f i o  de RS 850.00 e o vdor global de RS 
5.1W,00. Irem OS = hlanipulador dc Triagem hiT-12-E%. vdor uni- 
Lino de RS 850.00 e o v d o r  global de  RS 5.100.00. A empresa - 

(Of. El. 8' 612RW2) ' - . .  , . - . . 
' CUACCVDR-IOIEM)? - Irem 1 e 'd ' < .  
' c u A c ~ R - I ~ ~ / ? ~  - Item 3 ' 

DIRETORIA REGIONAL EM SÀO PAULO,. . CUACCVDR-I1 IR002 '. Item I 

METR0POLrI.A~ . . CUACCVDR.I16L?002 - I rem3 
CUACCüüR.1361?00- - l i s g  3 c 5 .' 

~ S O  DE KEVOCAÇÃO . . VÍTOR -4JJclDO CA~~.<VO JOPPERT 

A Empresa Bmilcira dc Correios e Telêgnfos, por meio h 'Diretor Regiond 
D'ueroria Regional de SBo Paulo hlch.opoliuna. comunica a revc- 
gaç50 das Conco~dncim abaixo nlacionndzs, cujo objeto C a Per. 
missio p m  a operqiio dm Agéncim de Correios Comereisis TipO 1 - ACC I, por falo supeyenienre. com b a e  no an. 49 da Lei . 8.6&/93. . RADIODWS~O 

........................ 
CUACCVDR.05V-00? - Iiem 2 
CUACCVDR-O57L!Cü? . Irem 2 
CUACCüDR45S(2002 - Imm I 
CUACCUDR.07IRCO2 - Iuns.3 
CUACCVDR.O7U?M)I - Irem I 
CUACCUD~-073EM)? - Irem 2 
CUACCVDR-O7iCW1 - Irem 5 
CClACCVPR.OSOF1001 - Item 5 

I RESLI,T.ADOS DE PROPOSTAS TÉCNCAS 

A Comissão Espsciai d e  Liciuqjo. nos temos da 'ponlria . . hlC n' 811. de 29 de dezembro dc 1997. s u a  a l ie rqks ,  em eon- , 

formidide com os respcclivos Ediuir de  Liciu~~o. ' tqma piiblico. por . 
meio dcste Aviso e x u s  Aneros. os nsuludos dn ponmaçlo das 

. RopsUs TÇcnica (P.TÇc) d a  Ikiunres habi1irad.u ri? Concondn. 
' . cisr de nos 027, 058. 086. 109120CO. 019.032, 037, 047. OIS. 019. 

' 
OSO/?Cül.SSRAIC. rclaiivsi a localidades dos Esudos de Minas Gc. ' 

nis, Piaui. S50,Pniilo e.Twutins. 
Dr auios dos processos esurio com visrp Imquenda a panir 

do  dia 06 de novembro de 2002. na r c s ~ c t i v a  Secr<!aria da Comiss30 
de Assessormbnto Ticnico da IXlegaci? do  hlinisidrio d s  Comu: 
n i c q k s  Supcrviso6 nos 'cnderqos indicador abdxo. 1 ~ 6 s  csrci , . onde deveno wr protwolizados os cven&is recursdr. . '  

. . .  . . .  
A contagcni do prazo de cinco dias úmis. p m  x intcrposi~j" de eventuais recursos. seguiri sr . Concorrincia.h' OS~OCO-SSFIC. Localidade de hluqu.ES. . ., . 

. . ,  . 
regras du mi:o IW. inciso I. dinca " b  e §Y c dligo 110. da Lci no 8.666. de 21 de junho de 
1993. . . . . ' R o p n e n t c  +r- h' do Frwesio P.Téc RESU-DO . . .  

Bnsília - DF, 7.8 de outubro de 2 I X .  . ' 

. . . . .  
1 ' * .  

~ I A N O E L  ELIAS ~ I O R E I R A  Ci.ncor&cia h- oSSRCCU-SS~IC, Lrnlid.de de ~i;r&S. . . . Rcsidcnre da Comisùo . 
, - .  . . 

. . 
. ,  . . .  ANEXO I . . koponenfe 

se;- h' do h o c f ~ r >  . ..R+ULT+DO , , 
vico . . 

Concorrénciz h'" O27T?CCU-SSR/Z.lC, Locnlid~dc de CwdiPyPI. ' . . FWDACÃO EDUCATN.A PEDRO TRÉS I n l  153770.0008k6/00 1, i 0 0 : ~  I CLASSIFICAD.~ 
. . . . 

. . .  . . . . .  . , 

Concorr?ncia h'" 027ECCU-SSR/?iIC. Lacnlid.de de h d r i  SalerlPI. ~oncorrèn;ia h- O~M&-SSMIC. Localidade de Venda Noya do Imigr&rel~~: : . .' 

ACÃO EDUCATiVA PEDRO TRÉS I Fhl I3770.WOS66iGO 1 IW.000 1 CLASSTFICAD.~ . . 

Enderc~o 

Av. Senador Viuilio T á v o n  250CO - Dionirio Torres. FonaledCE. 
Rua 13. 615 - 1' Andzr - Setor e s t e .  Goihi&O. 
R a s i  XV dc h'ovembro. 20 - 9' Andu - Ccnlro. Rio de Imeiro/RJ. 
Rua Vcroueiro. 3073 - Vila hlariana. Snn PauloEP. 

; f - $ n ~ ~ -  
! .. ,$r 

 ANEXO^ . . . 
Concodncia h- OSBL!OpSSR/?ilC. tocalidade de ~ o ' n c e i ~ i o  da B&. ' , ' . , , ' 

. . 
Concomència h: OSS&X-SSR&IC. ~ocali&de de SJo G~bricl da PalhdE.5. . . .  

1 .  Roconcntc hoponcnt<: ( ~ j r -  I P;"o Roceiso 1' P.Tf5 / I~ESULTADO 1 

8 
. . . . Ropncnre  

R o p n c n l e  

SISCO - SISTECIA NACIONAL D E  CO- 

C 0  
RJ 

. ' SP 

+r. / h" do ~ a e i s o  
VICO 

. ~ I W I C A C Ã O  LTDA. 
ACÃO EDUCATIVA PEDRO T R ~ S  1 FAI ~ 5 3 n o . ~ s m  I 1 c o . m  1 CLASSIFICAD.~ 

Ser- 
vico 

B I  

I vico I I I 
~ 1 I VICO I I I 

, --. 
.i M E X O  IU 

. . .  Concow2ncii h- O861?OM)-SSR/?iIC. Localidade de Apua Brucdl'i. . . 
~oncon>ncia  P;' 027P-0CO-SSRAIC. L a c d i b d c  de Pmai idPI .  

.P.Tk 

r do Pròccsso ' . 
5 3 6 5 0 . 0 ~ 3 1 4 i ~  

_R~T+. S-TEBIA IiACIONAL DE CO- B I  5365?.0006151W I00,OCO CLASSIRCAD FUNDACÃO EDUCAnVAPEDRO TF&S 1 FLl / 53770.W0~66nxi I 100.000 I C L A S S E I ~ D *  ... 1 , . 
ti.ACAOrn. -- 

. . -  . . 

. . .  

R E S ~ T A D O  

P.Tk 

I00 .W 

53650,00<)737/M 1 W . W  CLASSIFICAD.A . 
I. - . : S I , .  I 

. .  .... - 
.... 

Ropnenics.  . ' 

CEBELWASI COXIWICAÇÃO E COS. 
SULTORIA LTDA. 
. R ~ I O  F7.I SERRA AZUL LTDA. 

, 

R ~ I O  WI SERROTE LTDA. 

, 

' 

RESüLTADO 

CLASSIFICADA 

Ser- 
vrio 

FAI 

i 3 1  
R,\D[O B I  JUBILEU DE PALVLVA~BA B I  53650,OW6!5/W 100.0. CLASSlFiCADh 

Scr- 
vico 

B I  

Prnpntn le  

SISCO . SISTEBIA h'ACIOSAL DE CO- 
CIUSICAÇÃO LTDA. 

. . 

liD do Roceiro 1 P.Téc 
' 

53650.01X173Y00 1 lOO,aY) 

536SO.W0733/00 1 100.000 

 do Roccsso 

53650.000614/W 

Roponcntc 

.RFSULTADO 

C L A S S I F I C ~ A  

CLASSIFICAD.A . 
FAI I536SO.W0734iCO ! i00.OCO. CLASSFICADA 

I?Tfc 

IOO.OCO 

S:r. 
VICO 

REStiI,T:\DO 

CLASSIRCADh 

h- do Rocerio P.Téc R ~ U L ~ A D O  . . 



SPC - SISTEMA PARAENSE D E  COSIU- FM 53830000740100 . NICACOES LTDA. I I 
ELO RECORDS GRAVAÇ~ES ART~STI- 01 ~ ~ S ~ O Q C ~ ) ~ ~ I ! C Q  95529 CLASSIFICAD? 
cas LTD.4. - I 
R ~ D I O  PRINCESA DOS PINH.MS SIC B I  53S30.@25745!00 100.GCO CLASSIFICADA 
LTDA. I 

I ........ , . ' O V  .. :. ......- 
I yvncia 019/2001-SSR~%IC. Localidade de EliridriolSP. . . . .  

k_.' 

. . .  . . . .  
Concorcncia h'" 019/201-SSR&IC, Localidndc? dc? Euclidcr da Cunho PnulirtdSP. . . . , . .  

Proponenics ( +r- 1 h." du ~ r o c e s s o  1 P.TCC 1 RESULTADO .1 

Roponcnrcs 

~ D I O  D L N S O M  TORRE FORTE LT- 
DA 

SISTEbI.4 hlAIOR DE C O b I U X I C @ L J  
LTDA 

R i 0 1 0  DIFUSOR.4 DE CAThN3bT.A 
LTDA. 
,AT,ALAi,A COXIUXICAC~ES LTD.4. 

R ~ D C O  1010 ~ T D A .  . 
EIIPRESA DE RADIODIRISXO XOSS.? 

,LTDA. 

da União - segão 3 .  . ;:q/$> 

Ser- 
viço 

R I  

FXI 

Fhf 

FXI 
Ei I  
FhI 

R ~ D I O  880 LTD.A. I RI I ~ ~ S ~ O . O M ) J S S ~ I  ! ICO.W I CLASSIFICADA 
R . ~ D I O  COSTA NORTE LTD.~. 1 FXI ! 53830.000.187101 1 h.000 1 CLASSIF1CAD.A 

PIFUSORA NATUREZA nr LTD;\. 1 FM 

R . ~ D I O  WIVERSO F ~ I  LTDA. I FN 

Concondncia E;' 0?9r?CüI-SS~IC.  Lccdidnde d e  HerçuljuididSP. ' . . 

E;' do Rocesro 

53830.000-156/01 

53830.WC457iOI 

5JS30.000-16-1101 

53830.M?O-ISIlOI ' 

5383O.OMYS3i01 
53S30.000-194101 

R . ~ D I O  DIFUSORX TORRE FORTE LT- 
0.4. 

~ ~ S ~ O . W M ~ ~ / O I  1 1 c ü . m  I, CLASSIFIC~DA 

. . . . . .  ~ J Y ~ O . W S ~ I O I  1 I C O . ~  

Fhl SJS~O.OOCU56lOI I00,OCO I 

SOBRAL 8: hIAYRINK LTDA. . I F&I 153S30.000.161/01 1 IOO.C€O 1 CLASSIFICADA 
~ D I O  ESCLVA LTD,A. . , 1 Fhl ! ' 5 3 ~ 3 0 . ~ 6 3 M l  ! 100.000 ! CLASSIFICADA 

. . . .  . .  ,.. . . . .  
Roponcnier S:r- E;' d o  Processo P.Tbc RESLTTADO ' 

P.Téc 

100,CCO 

100.000 

CLASSIFICADA 

100.000 

IOO.CCO 
IOO.DCO 

IW,000 

R . ~ D I O  OSDAS F;\I LTDA. I r n ~  
,SOBRAL R hI.4YRINK LTDA. . 1 FXI 

p i o r o  ESCUTA [.TD;\. I n~ 
SI 4 hlrL\iTIQUEIRk D E  COblUh'l- Fbl 
c, i , [ m A .  I 
Gr:l0 LTDA.. _____A - I  

USOK.4 N:yNIKEZA FXI LTDA. / b>l 
:;\DO R LI.LI.4 R~DIODIFUSXO LT- I FhI 

CLASSLFIC+D.A. 

R ~ D I O  DI'FUSORA'TORRE FORTE LT. 
DA. 

R ~ D I O  ONDAS RI LTDA. RESWLT.AD0 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSlFICAD.4 
. . . .  

CLASSIFICADA 
1 CLASSIF1CAD.A 

CLASSIFICADA . . . .  ... 

5~g30.m-lj9101 I IO<).DCO I CI.ASSIFTCA.D,~ 
53810.O(W61101 1 ICO.000 I CI.ASSIF1CADA 
~ . ~ s ~ o . w ~ ~ I o I  I IOO.OCO 1 CI..ASSIFICAD.A 

53S30.OW479íOI I00.CCO CLASSLFICADA I I 
0 3 ~ ~ & ! 5 6 1 f l i \ 1  .IQQ,!?M! .C!.>>'?LElr.\P& 
52830.OCO.iW101 1 ICO.00i) I CI.ASSIFICAD.A 

53SJO.MX)502/01 1 100.OM) I CLASSIFICADA 

. . .  
CqnconZncia h." O29/?WI-SSR&lC. iccalidadc dc ~ G u a r i r u b d S ~ .  . . . . .  

W.VTO NORTE R ~ D I O  n! LTDA. I BI 
pLoro i o i o  LTDA. I F ~ I  

EhIPRESA DE RADIODIRISÃO XOSSA I E i I  
~ ~.. 

DA. 

VIÇO 

B I  

~ 3 ~ 3 0 . ~ ~ 4 7 1 ~ 1  
~ ~ S ~ O . O W ~ ~ I O I  

5 3 8 3 0 . ~ 9 4 1 0 1  

53830.000-15M)I 

100.00i) I CLASSIFICADA 
IOO.OCO 1 CI.ASSIFICAD.\ 

.100.000 1 CLASSIFICADh 

ESQUEbi.4 DE R . ~ D [ O D ~ ~ S A O  ÇlT6-  
.RI;\  nr ~ ~ 0 . 4 .  ME. 

E&IPRES.A DE RAD~ODWSAO ESTRE- 
LA DALVA LTD.4. 
R.IDIO 1010 LTD.A. 

IW.& 

B.1 

BI 

Fbl 
SISEblA A.WARES DE CO.\IUX~CA- Fhl 
COES LTDA. 
R:~DIO E TV SCHAPPO LTD,~. 1 RI 
dii.UjüRA KXI CKEZA FXI LI-DA. i FAI 
R :~DIO R.VS LTDA. 5 

C L A S S I R C ~ D ~  

5383O.MXri72/01 

~3~30.000-173101 

53S3O.OCO4S.1101 

: 

53S3O.OC(USSiOi 100.W I 
53830,000-i92IOI 
~ ~ S ? O . W O ~ W / O I  I IW.CCO 

CLASS!FICADA 

.~i00,-i1-i1,-i1~lI~!~:~~~~~2~i~. 
CI.ASSIFICADA 

I00,OCO 

I W , ~  

100.W 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICAD.4 



....... 
'da ~ n l ã o  2 %ácl 3 hv 210, terga-f~ira. 29 ris outubro de 2M12 

. . 
I L W O  VI . 
Concodncio h~~03922001-SSRi&IC. Localidade de Pamibuna/SP. 

Concon2ncio h' 029/?001-SSRAIC, Locdidade de Teodom SmpaioLSP. 1 0h1 153830.000613401 1 IW.000 I CLASSIFICADA 1 

I ~ i D 1 0  UMVERSO mI LTD.4. I RI 153830.000153401 1 IW.OCO 1 CLASSWCADA 

IR~DIO DLRISORA TORRE FORTE LT- . I  BI (53830.0001561QI I 100,CCO 1 CLASSIFICADA 

. . 
Roponenies 

R~DIO 0 : T A S  nI LTDA. 

SOBRAL hIAYRIXK LTDA. R 1  5383O.C00161/01 IOOCCO CLAS IFICAD~ 

. '. . . . . 

Ser- 
VICO 

1 ~ropoientes 1 Ser- I h" do Roceno 1 P.Tic ' I ' RESULTADO I 

Concom?nciii h" 029R001-SSMIC. Localidade de i'otupnn_oYSP. 

Proponcniss ' ~ c r -  do ~roccsso P.T~C RESULTADO 
vico 1 .  

- ~LFUSORA' TORRE FORTE LT- FXI 53530.000156/01 100.OCO 1 CLASSIFIC4DA L .i., 
;&r( . )>.AS nl LTDA. RI 53S30.000159101 I00.CCO ! C U S S m C A D h  

~ ? ~ " ~ ~ b ~ . . ~ < ~ l ~ ~ l ~  l.TD;,. i?\l SZSilj.C.2MGliUi iCO,C.Cù / CL:AS:ilFICAù;\ 

J I O E S C ( í T ; \  53S30.00016?101 1W.CC0 1 CLASSIFICADA 

I vico I I I 

ORRAL R. hI.AYRIVK LTD.4 I RI I53930C0059JlOI I 1OO.W I CL,ASíFlCADA 

h" do Processo 

!R-CDIO RI BRISAS SU.AXIES L T D A  

&LDIO hI>I FSI LTDA. 

'S1STEXI.A FIGUEIROA BELhlOhTE DE 
C O ~ I L K I C A Ç ~ E S  LTDA. . 
LTP COSICINICAC~O LTDA. 

AA.5. SISTESIA BRASIL DE CO i IUX l -  
CACÕES LTDA. . 
C.S.R. S1STESI.A P.AULISTA DE  COkIG- 
.S ICAC~ES LTD:\. -- 

RADIO E i~ CALDAS LTDA. 
' I ni I s1a3o.coososmi I I O O . ~  I CLA~SIFICAD.~' 

RLDIO EL SHADDAI LTDA. 1 mI ! 53830.00061SIOI 1 100.000 1 CLASSiFICADA 

I FbI 15?830.aY)616/01 1 100.000 1 CLASSiFICADA 

7.A I 3 1  LTD.4. 
' 1 FhI 153830.000618/01 1 IW.000 I CLASSIFICADA 

P.Tic 

F&I 

FXI 

FS1 

FSI 

FXI 

SMCO - SISTESU NACIO'AL D E  CO- h! 53830.000619/01 100.000 CL4SSLFICAD+ . 
~IUMCACÃO LTDA. 

. LTP COXIUNICACÃO LTDA. m 1  53830.0006?0/01 100.000 C L A S S W C A D ~  

. SETELIA HARAGON DE COXI*TCA- R.1 5 3 S 3 0 . ~ ? 2 I O l  1W.D.N CLASSFICADA 
ÇAO LTDA. 

R;(DIO 820 LTDA. . . ni s 3 s i o . m 1 ~ / 0 1  I ~ . O C O  CLASSIFICAD~ 

, R.íD10 810 LTDA. B'l 53S30.000627/01 IW.WO CLASSIFTCADA 

RESULTADO 

5.1S30.000165101 

~~wB?&~xoL.~,~>~Lo~.~ 
5383O.C<XN76/01 

Concaninciii P.i" 03UL001-SSRA.IC, Localidade de Pednw PauliscdSP. ' ' 

IW.CCdl ' CCLr\SSIFICADA 

Cl.:\SSIFICADDD\ 

IOO.CO0 I CLASSIFICADA 

R . ~ ~ D ~ o  El, W.ADD.AI LTD,A. " 

,R~DIO RSIS LTDA. 

SISTEMA ASTARES DE CO<IWICA- 
.COES LTD?. 

,DIFUSOR.A NATL'REZA FbI  LTD.A. 

SISCO - S&Ehl.% KACIONAL DE CO. 
i\IUXICACAO LTDA. 

~T~~_O\IVSICAC.XO LTD,A. 

533.10.MX)177101 I IOO.FCO CL.ASS1FICAD.A 

53930.CCM7YlOl 1 ICO.C€O / CLASSIFICADA 

53S30.0001S0101 I IOO.M>O ! CLASSIFICADA 
i -.-._i___ 

Fhl 

0 1  

F3I 

Fbf 

0 1  

- FSI , 

~ ~ - O O . ~ I 5 / O I  

53S30 .~16 /01  

53930.000617/01 

S.iS30.~6lS/Ol 

5 3 9 3 0 . ~ 1 9 / 0 1  

52S.1O.KC6?0/01 ! IM.000 : CI..ASSIFICADA . 

10.0ùO I Cl~ASSIF1C.AD.A 

100.000 CLASSIFICADA 

IW.OOO I CLASSíiICAD.4 

1W.OX .I CLASSIFICADA 

100.000 CLASSIFICADA. 1 

, 



SEGWETANA DE SEWWÇOS DE COM 
COMISSÃO ESPECIAL DE LILITAÇÃO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 
i em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha ante ' 
No desta folha !r 
Nos das demais folhas juntadas :' 

Brasília, de [>-I/&/[/(- L/ 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitayão 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM F ~ Q U Ê N C I A  
MODULADA 

VENCEDOR 

RÁDIo E TV SCHAPPO LTDA. 



MINISTÉMO DAS COMUNICAÇÕES 
S E G m T M A  DE SERWÇOS DE WADHODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LIGITAÇÃB , 

i. Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modula& - // 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

Concorrência n.": 029/01 - SSRIMC Concorrente: Cable-Link Operadora be, Sinais de TV a Cabo Ltda 
h . 

FI.(S) N." DOCUMENTAÇAO A SER APRFSENTADA 

1. Prova de habilitação 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. 

11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
localidade, objeto da licitação. 
111. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não 

VENCEDORA 
Não 

Processo n.": 53 830.000.46210 1 

S I M ~ Ã O  

está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edita1 de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 

XI. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. I Sim 1 55 I 

Município: TaubatéISP 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

28/02/67. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento 
na Administração Pública, da qual decorra foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, 
de 28/2/67. 
VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente. 
VIII. Certidões negativas dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto 
de títulos dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem assim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 
para abertura do recebimento da documentação e propostas. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral atestando que o dirigente está quite com 
suas obrigações eleitorais. 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem 
a boa situação financeira da empresa. 

119/121 

08/16 

17 e 18 

17 e 18 

Sim 17 e 18 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 
XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. 

17 e 18 

17 e 18 

19/22 

23/46 

47 e 48 

50154 

Sim 

Sim 

57 

58/60 



MINISTENO DAS COMUNICAÇ~ES 
S E C m T A U  DE SERWÇOS DE RADPODIPUSÃB 

C O ~ S S Ã O  ESPECUL DE LI[CITAÇÃO 

I 

2 .  Prova de melhor proposta técnica. 

6 1 e 6 2  ' 

63/66 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. 

XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Sim 1 1221124 

3. Prova de maior proposta de preço. 

Sim 

Sim 

Analisado por 

Gizele Corrêa - Assistente Técnica 

Observações: 
Não 117 

Rubrica Data 

16/03/2005 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitaçio 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM PREQUÊNCIA 
MODULADA 

VENCEDOR 

RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. 



MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES 
SECmTARPA DE SERVIÇOS DE 

COMISSÃO ESPECUL DE LIGITAÇÃO 

2. Lista de verificação do atendimento h legislação regulamentar 

3 
DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

1. Prova de habilitação 

I.  Ato constitutivo da empresa e suas alterações. 

11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
localidade, objeto da licitação. 
111. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edita1 de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 
28/02/67. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento 
na Administração Pública, da qual decorra foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, 
de 28/2/67. 
VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente. 
VIII. Certidões negativas dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto 
de títulos dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem assim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 
para abertura do recebimento da documentação e propostas. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral atestando que o dirigente está quite com 
suas obrigações eleitorais. 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem 
a boa situação financeira da empresa. 

XI. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 
XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. 

SIM/NÃO 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 
pp 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Fl.(s) N." 

119/121 

08/16 

17 e 18 

17 e 18 

17 e 18 

17 e 18 

17 e 18 

19/22 

23/46 

47 e 48 

50154 

55 

57 

58/60 



DOMIN 

61 e62 

63/66 

1221124 

117 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. 

XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2. Prova de melhor proposta técnica. 
3. Prova de maior proposta de preço. 

Analisado por 

Gizele Corrêa -Assistente Técnica 

Obsewações: 

Xmmm~~~~~mmXXxmmmmmmmmx~~~~mmm~mm~(x~mmm~~~mmxXXxXXx 

Sim 

Sim 

Sim 
Não 

Rubrica Data 

16/03/2005 
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1v61~1s~Bnuo DAS GOMUI"JI[CAÇ~ES 
C O N S a T O m  

'Yrt.  229 Os processos de que trata o art. 1 O, submetidos à Consultoria Jurídica, 
deverão ser instruídos, além dos documentos obrigatórios, com os seguintes atos e 
termos: 

I- quando se referirem à homologação do procedimento licitatório pelo Ministro 
de Estado: 

b) extratos de acompanhamento processual do Superior Tribunal de Justiça, do 
Tribunal Federal da Primeira Região e do Tribunal Federal da região afeta à 
localidade licitada, contendo a denominação ou razão social da entidade 
vencedora, indicando se há ou não ações judiciais incidentes sobre o 
procedimento licitatório; 

I c) extrato eletrônico atestando que o canal licitado consta do Plano Básico de 
Distribuição de Canais da Agência Nacional de Telecomunicações, providenciado 
pela Diretoria do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 
Eletrônica; 

d )  certidão emitida pelo Presidente da Comissão Especial de Licitação atestando que 
foram remetidos à Consultoria Jurídica todos os volumes relativos ao 
procedimento licitatório e que não restaram pendentes recursos sem julgamento 
pela autoridade competente; " 

4. Ante o exposto, opinamos pelo retorno dos autos à Comissão Especial de Licitação, a 
fim de que atenda ao disposto no parágrafo 3, supra, após o que os autos deverão retomar a esta 
Consultoria Jurídica, para manifestação. 

A superior consideraqão. 
Brasília, 12 de abril de 2005. 

'L J---- o-+j4y 
ROMMEL MADEIRO DE MACEDO CARNEIRO 

Advogado da União 
Coordenador Jurídico de Licitações e Contratos 

Em 18 1 04 12005. 

s Administrativos 

NOTA - 0385 -RMC - 2.17 12005 (Im) 2 



SERVI" BPÚBLICO FEBEML 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE ÇERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA - ÇSCE 
C O M ~ S S ~ O  ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

Nesta data, juntei aos presentes autos - cópia da NOTAIMCICONJURIKMMINO 
I 0585-2.1 712006 -, constante dos autos do processo de no 53830.00046412001, 

I em conformidade com os dados abaixo: 

No da folha anteri 
No desta folha : 
Nos das demais folhas juntadas : 



i- 'r 

ADVOCACIA-GERAL DA 
RI~ISTÉNO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTOWIA JUW_ÍDICA 

PROCESSO Pl LOTO No: 53000.001 497101 

PROCESSO No: 53830.000464101. 

ASSUNW: CBN JUR. Alteração de data. Tramitação 
de processo. Necessidade de retificação de 
data no ato praticado. 

1. Vistos e analisados os autos e mais especificamente a 
NOTAIMCICONJUWRMCINO 0385 - 2.1712005, as fls. 108 e 109, entendo 
conveniente e oportuno retificar os termos desta, no sentido de que seja lida a data da 
assinatura da referida nota o ano de o de 2005, conforme consta do 

mesmo. Encaminhem-se os autos B de Licitaçao. 

Esplanada dos Munistérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia -DE 
' Telefones: (61) 311-653513114197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MIP.JIST~WTO 
CONSUETOrn 

Órgão de Execuqão da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2 O ,  11, "b") 

PROPONENTES VENCEDORAS: 53830.000500101, 
53830.000492/0j1 53830.00064101. 

PROCESSO PRINCIPAL ~.~:~53000.00149712001 

PARTICIPANTES: 53830.000494101 , 538q30.000483101, 
53830.0004561Q1, 53830.000459101, 53830.000461 I0 1 , 
53830.00050ZO 1 , 53830.000486101 , 53830.00046310 1 , 
53830.000455101, 53830.000479101, 53830.000478/01, 
53830.000480101, 53830.00046210 1 , 53830.000499101 , 
53830.000469/01, 53830.00048910 1 , 53830.00049510 1 , 
53830.000477/0 1, 53830.00046810 i, 53830.00046710 1 , 
53830.000482/01', 53830.000466101, 53830.000485101, 
53830.00048710-1, 53830.000498/0;1, 53830.000458101, 
53830.000497101, 53830.000496101, 53830.000470/01, 
53830.000491101, 53830.000471101, 53830.000473101 , 

0047h01, 53830.000501/0;1, 53830.000488/01, 
00493101, 53830.000484101, 538~30.000490101, 

.0004~4101, 53830.000460101, 53830.00046~101, 

.O0047510 i, 53830.000476101. 

TA: Análise do procedimento licitatório objeto do 
de Concorrência n.W29/2001 - SSRIMC, levado a 
com a finalidade de outorgar concessão para a 
ção dos Serviços de Radiodifusão Sonora em 

Freqüência Mgdulada para as localidad,es de Euclide~ da 
cunha' vaulista, ~uarujk,  Herculâfidia, ~%quadtuba, 

S. 

$\b. , 
Taubaté, Teodoro Sampaio, Urupêã e ~otupBranga, no 
Estado de São Paulo. Necessidade de a Comissão 
Especial de Licitação adotar providências relacionadas ao 
procedimento licitatório para a localidade de Urupês, no 
Estado de São Paulo. Pela anulação do certame, a partir 
da fase dB habiltação, p,â'ra de Euclid$s da 
Cunha Paulista, Farujá, , Taquarituba, 
Taubate, Teodoro Sampaio e Votu a, no Estado de 
São Paulo. 



M ~ I S T ~ W O  DAS CBMWICAÇ~ES 
CONSUkTOU 
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documentação e as propostas das licitantes que participaram do procedimento lici.tatório, 
objeto do Edital da Concorrencia n.W22/2001 - SSRIMC, para as localidades de Euclides 
da Cunha Paulista, Guarujá, Herculândia, Taquarituba, Taubat6, "Todoro Sampaio, blrupeç 
e Votuporanga, no Estado de São Paulo. 

2. O certame em epígrafe se encontra 
corresponde a manifestação de concordância da autoridad 
contrato com os atos até então praticados pela Comissã 
se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos at 
conveniência de ser mantida a licitação. 

1 
3. No que tange a conveniência da manute 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, cas 
deverá a licitação ser revogada, desde que preenchid 
art.49 da Lei n.V.666193, "in verbis": 

,- 
1 .  

"Art 49. A autoridade competente para a aFovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato supenleniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
5 I" A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único a's art. 59 
desta Lei. 
9 2" A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei, 
9 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
5 4" O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de li~itação.'~ 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona Marçal Justen Filho: 

NOTA - 

'No determinar a instauração da licitação, a Administrapão realiza julzo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo 
elaboração e aprovação do ato convocatório. 
após apurada a classificação, exercita-se novo juiz 
trata, porem, do mesmo juízo. Exercita-se sobre 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicio 
Administragão pode desfazer seus próprios atos, 

0504 -RMC - 2.17 / 2005 (KM) 2 



vista avaliagão de sua inconvenigncia. Tena's concluído que o ato 6 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administra pão se 
vincula a essa decisão, Poderá rev6-Ia desde que existam circunstâncias 
novas, inexist-ntes ou desconhecidas a epoca anterior. Logo, não se admite 
que a Administragão julgue, posteriormente, que era incon veniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito.'' (FILHO, Marçal Justen. Com 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, 

5. Entretanto, no que tange aos aspecto 
desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade 
Especial de Licitação, 

6. Neste sentido, cumpre inicialmente consign 
de observar que a proponente RÁDIO E TV SCWAPPO 
as localidades de Guarujá e Taubate, no Estado de Sã 
53830.000492/01, não obedeceu integralmente ao dis~osto no item 5.3.3 do Edital de 
Concorrência n"29/2001-SSRIMC, na medida em qhe o capital social integralizado 
apontado no Balanço de Abertura, a fl. 09, não alcança o percentual de 10% (dez por 
cento) do valor do preço mínimo de outorga para as citadas localidades, restando infringido 
o item 5.3.3 do Edital, que dispõe, in verbis: 

"5.3,3. A proponente será considerada em boa situagão financeira, e portanto 
apta a assumir os compromissos decorrentes da execução do objeto da 
licitação, quando o exame de seu balanço patrimonial e de suas 
demonstragões contábeis ou do balango de abemra, devidamente atualizado, 
apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que seu 
patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço 
Mínimo constante no Anexo I (...) ". 

7. Constatamos, outrossim, que a licitante DIFUSORA NATUREZA FM LTDA., 
declarada vencedora para as localidades de Euclides da Cunha Paulista, Taquarituba, 
Teodoro Sampaio e Votuporanga, no Estado de São Paulo, não comprovou, nos autos do 
processo n~3830.000500/01, a inscrição no cadastro de contribuintes estadual, conforme 
exige o item 5.4.1 do Edital de Concorrência nW29/2001 -SSR/MC, que dispõe, in verbis: 

"Prova de inscrigão no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJIMI-, no 
cadastro de contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, 
relativos a sede da pessoa jurídica". 

8. Malgrado as considerações acima expendidas, antes DI FUSORA 
NATUREZA FM LTDA. e RÁDIO E TV SSCAPPO LTBA. classificadas no 
certame ora analisado. 

NOTA - 0504 -RMC - 2.17 / 2005 
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9. Cremos, assim, restarem malferidos, principal 028, nos casos ety tela, os 
seguintes princípios que regem a Administração Pblblica: o vincailação ao instrumento 
convocatório e o da isonomia. 

1 O. Afrontado foi o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, na 
medida em que não se observou o disposto no Edital de Concorrência nW2912001- 
SSRIMC, ao se habilitarem as referidas licitantes. Acerca do aludido princípio, ensina a 
preclara MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, em sua obra Direito Administrativo, 13Qd., 
Ed. Atlas, pág. 299, in litteris: 

"Trata-se de principio essencial cuja inobsewância enseja nulidade do 
procedimento. Além de mencionado no artigo 3" da Lei nQ 8.666/93, ainda tem 
seu sentido explicitado no artigo 47, segundo o qual 'a Administrapão não 
pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada'. E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento 
e classificapão das propostas se fapa de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do edital. O princbio dirige-se tanto a Administração, como se 
verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem 
deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta- 
convite); se deixarem de apresentar a documentapão exigida, serão 
considerados inabilitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta 
(art. 43, inciso 11); se deixarem de atender as exigências concernenfes a 
proposta, serão desclassificados (att 48, inciso I)". 

11. Diante dos argumentos acima aduzidos, cremos ser cabível a anulação do 
presente procedimento licitatório, relativamente as localidades de Guarujá e Taubaté (para 
as quais se sagrou vencedora a proponente RÁDIO E TV SCHAPPO LPDA.) e Euclides da 
Cunha Paulista, Taquarituba, Teodoro Sampaio e Votuporanga (para as quais se sagrou 
vencedora a licitante DIFUSORA NATUREU FM LPDA.), todas no Estado de São Paulo, a 
partir da fase de habilitac;ão. 

12. Em relação ao procedimento licitatório para a localidade de Urupês, no 
Estado de São Paulo, foi elaborada a NOTA/MC/CONJUWRMC/N~385-2.1712005, 
solicitando a adoção de providências por parte da Comissão Especial de Licita~ão, após o 
que os autos deverão retornar a esta Consultoria Jurídica, a fim de que se elabore parecer 
conclusivo. 

13. Ante o exposto, opinamos no sentido de que: 
a) seja anulado este procedimento licitatório, a partir da fase de 
habilitação, em relação a execução dos serviços de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada nas localidades de Euclides da Cunha Paulista, 
Herculândia, Taquarituba, "rodoro Sampaio, Votuporanga, Guarujá e 
Taubaté, no Estado de São Paulo, em consonância com os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, nos termos do art. 49, 9 37 da Lei nQ 
8.66611 993, operando-se a cabível inabilitação das licitantes DIFUSORPyj 
NATUREZA FM LTDA. e RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA.; 

h%. 
NOTA - 0504 -RMC - 2.1'7 / 2005 (KM) 4 



MINISTEIUO DAS COMTJNICA~~&S 

b) em relação ao procedimento licitatório para a localidade de Urupês, no 
Estado de São Paulo, deve-se aguardar a adoção das providências referidas 
no parágrafo 12, supra, após o que os autos deverão relornar a esta 
Consultoria Jurídica, a fim de que se elabore parecer conclusivo. 

A superior consideração. 

Brasília, 02 de maio de 2005. 

Wkh 
ROMMEL MADEIRO DE MACEDO CARNEIRO 

Advogado da União 
Coordenador Jurídico de Licitações e Contratos 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor 
Em 03 1 06 / 2005 

ecial de Licitação. 

NOTA - 0504 -RMC - 2.17 12005 



Serviço Público Federal 
MHNISTÉIRIO DAS COMUNEGAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇO DE CBMUNIGAÇAO ELETR~NICA 
c o ~ ~ s s Ã o  EsniEelrAe DE EEGITAÇAO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as fol has 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N" da folha anteríor: 

N" desta folha: l' VI 

NQs. das demais folhas juntadas: i' 92. a /I/ . 



sEav iço  PÚBLICO F E D E ~ ~ L  
MINIST 6 ~ 1 0  DAS COMUNICAGOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CBMUNICAÇWQ ELETRQNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITASAO 

DEB'H AS I L H  E D E  I 

REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Senhor Presidente da Comissão Especial de LicitaçãolCEL. 

O(A) senhor(a) d; 
portador (a) do documento de identidade n"11q3970~ -)( 

I 

expedido pelo(a) 
554 do Estado de SP , vem 

solicitar cópias repro ráficas do (s) processo (s) referente (s) ao Edital da 
q,! mo IMC, para o Serviço de Radiodifusáo, conforme Concorrência n" OZ. 

indicados a seguir: 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$.Q@O.~;~ cópia e 
o total geral de cópias, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$ 

( 
conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

I i 

' Depósito Identificado 
(Código-dv) 

, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . < . . . . . . . . . . . . . . . 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - a . . . . . . . . ' . ' . . ' .  

N q a  Conta Corrente N q a  Agência Favorecido 

Nome do recebedor: 
Assinatura do recebedor: 

Documento de identidade: nQ 
Órgão ExpedidoIUF: 

RECIBO 
DA 

C O M I S ~ Ã O  

Banco 

CGADIMC 

O material 
solicitado 

foi recebido em 

-- I I2Oo6 

Brasília-DF., I 12006 
Banco do Brasil 4100.030.000.1 18.822-0 4201-3 170500-8 



.... - .... .......... - ............ .- . - . - . .  -- ............. -. - .- -. ...... .... - ....................................... . .......... ... .- . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . .  

P R O C U R A C A O  

e---- 

Pelo presente instrumento particular de procuração, CABLE-LI 

SINAIS DE TV A CABO LTDA, inscrita no CNPJ sob nC0 022.316.740/0001-67, com sede na 

cidade de São Paulo, Capital, na Avenida Paulista no 900 - 2' andar - CEP 01 31 0-100, por 

sua sócia administradora, Luciana D i  Genio Barbosa, brasileira, solteira, administradora de 

empresas, portadora da Cédula de Identidade RG n.O 21.770.770-I-SSPISP e do CPFIMF 

sob n." 193.914.068-40, residente e domiciliado na cidade de Sáo Paulo, Capital, na 

Alameda Ministro Rocha Azevedo, 619 - apto 71, nomeia e constitui seus bastante 

!> 
procuradores RITA DE CÁSSIA FARIAS CAPPIA, brasileira, casada. advogada, RG no 

. . 
17.439.701-X-SSPISP, OABISP no 132.81 7 e CPFIMF no 092,421,388-43 e JOSÉ 

EDUARDO MARTI CAPPIA, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, portador da 

Cédula de Identidade RG no 7,659,487-SSPISP, CREAISP 83.607ID e CPFIMF no 

013.726.408-94, ambos com domicílio profissional na cidade de São Paulo, SP, na Avenida 

Francisco Matarazzo, 175 - conjunto 31, a quem outorga poderes para representá-la em 

todos os atos da Concorrência no 03112001-SSRIMC, promovida pelo Ministério das 

Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e 

Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e 

impugna-los, ter vista dos a 

cumprimento deste mandato. 

S2o Paulo. 19 de Setembrode 2006. 

/ .  
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I IIi 

I C? Requerimento de  Vista, COpias e CertidGies de  $i.oeesso(s) e Bacumento(s) 

" . . .  : . . . . .  . . .  . .  . . 
-.. . . .. 

. - - .  . . . . . . . .  - - - .  , . . ,  . .i - . .<i .-. . .  . . . . .  ..-.. . .  . . . . . . . .  .--... . . . . . . . .  - .  ... . . . . -. - .- -. - . - 
. . .  . . . .  

' Requei;o, neste ato, ao(&) Senhor (a) - .  
. - . . ~ 

I 

( ) vista (#) cópia ( ) certidões do(s) processo(s): 

-. . .  

. . 

,- . . . . . . .  
. . 

1 

. -. - - - . - , . _ .. -.- . ..-: . .... -. . &.-L=. . . . .  . . . . . . . . . .  . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ... . . .  . . , . -  --- . . . - .  . . . .  . . . . . . . .  . .-..- _._ _ . < . - . . . . . . . . . .  . ._.. , .. .- .. -.-. . . . !  . . . . .  . . . I  

. . . . . . . . .  . . . . . . . .  - . . - . - - -.-- . - , . . '_ . i --- ... - , .. ....... ,:.S., . 
... -. - _ - -_ ._  ..... . . . . . _ _ . _ . _  . . . - .  - .  

.- . . . . . . . . . .  . . -.i. 

fii& íi I a 1 1  - de de a b . 3  ' . ' 

blcmo circ 04 - Ci*:CoNJuR 
. . 9 Jj4f,;. ::;..r 

*. c -/ . . - . , .,- .. -- . - 
. i 4  

e" 



ANEXO HI 

Declaro para fins de direito que, nesta data, 

Recebi a(s) cópia (s) abaixo relacionadas: 

Processo no: 
(quantidade de cópias) 

. , . Processo no; 5383.0. ~ O O  .!/P&,/UL b. . I cópias . , . I 

C] Compareci à sessão de vista do(s) processo(s) ou documentos abaixo relacionados 

i 
?J' (quantidade de cópias) (quantidade de folhas) 

1 

J 

Memo circ 04 - GAB/CONJUR 

Cópias de 
Processo no: I I folhas I I 

(quantidade de cópias) (no das folhas) 



COMPROVANTE OE DEPOQITU EM CONTA CORRENTE 
EM Eif lJHEIRi3 

. . ;)' ,....ti. , :<,,. . .  

CLIENTE : TFT .rica~a~,.msi~.auE -r~sauka 
S Z ~ P Z S ~ = = E U G U C I ~ ~ ~ % G X ~ : ~ ~ S P E C : I ~ ~ ~ I C ~ C ~ ~ ~ E ; I G : : ~ ~ ~ ? ~ ~ Z % U  

B A T A  14/09/2007 
, ;;2;>\ .! ..:.>, , WILOR €JIIdHEIRO v . . .  , + , * ,  

I ,  .:" .i:dl,. 67, (110 
VAL-OR TOTAL - .  8 . ,::: L ;:,E:. . 67,610 -...-" ,.---..*-..-,....-,,"-- 2$&a~&:2%k:2:-" -k-,---.*-m*---.---" 

. ; . * ; 3 3 ~ ~ ~ + + . .  : . 
1 DEMTIr ICAIiOW i : .,-:<;;;:~.:'';:$~~:,'' 

, .~TG,.,.:. ~ . ,',.i&?.$. 034.8QGt. 118.822 0 
IDENTIFICADOR 2,; *i,;. .:$J~+;~~,;,Q;? 480 .  ?54/0O01 41 
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SERVIÇB PÚBLICO FEDERAL 

MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LEITAÇAO 

ATA DE R E ~ I A O  No 09612808 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro de 2008, às 15h30 (quinze horas e trinta minutos), 
na Sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, situads'mt- Sobrefoja,"Sala 
110 do Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, 
nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída 
por meio da Portaria MC no 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas 
alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice- 
Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado, Marcus 
Ferreira da Silva e Cláudio Silva Souza, com o objetivo de realizar o julgamento das Propostas 
de Preço pela Outorga das Proponentes Classificadas na Concorrência no 02912001, que visa à 
outorga de permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na(s) localidade(s) de GUARUJ~SP  e TAUBATÉISP, conforme determinado 

- 
5 de novembro de 2008. Foram desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Apuração e registro em 
planilha eletrônica dos valores ofertados pela outorga, por localidade, conforme segue: 
GUARUJ~SP  - MILTON NEVES PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA., R$ 
2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais); INDÚSTRIAS GRÁFICAS O ESTADO LTDA., 

1 ,  R$ 1.777.000,OO (um milhão, setecentos e setenta e sete mil reais); TV PIONEIRA DE MOGI 
DAS CRUZES LTDA., R$ 1.620.000,OO (um milhão, seiscentos e vinte mil reais); MIX - 
SISTEMA M E  DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 1.599.988,98 (um milhão, quinheiitos e 
noventa e nove mil, novecentos e oitenta e oito reais e noventa e oito centavos); CABLE-LINIC 
OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA., R$ 1.578.000,OO (um milhão, quinhentos 
e setenta e oito mil reais); FLAM COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 1.551.051,OO (um milhão, 
quinhentos e cinqüenta e um mil e cinqüenta e um reais); RÁDIO COSTA NORTE LTDA., R$ 
1.480.000,OO (um milhão, quatrocentos e oitenta mil reais); LTP COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 
1.259.617,90 (um milhão, duzentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e dezessete reais e 
noventa centavos); RÁDIO 880 LTDA., R$ 1.201.001,98 (um milhão, duzentos e um mil, um 
real e noventa e oito centavos); DIFUSORA NATUREZA FM LTDA., R$ 1.113.000,00 (um 
milhão, cento e treze mil reais); RÁDIO LITORAL NORTE LTDA., R$ 1.000.002,00 (um 
milhão, e dois reais); M.A.V. - EMPRESA DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 800.002,OO 
(oitocentos mil e dois reais); LINEA SAT COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 750.000,OO 
(setecentos e cinqüenta mil reais); RÁDIO SOL FM S/C LTDA., R$ 600.000,OO (seiscentos mil 
reais); A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$558.000,00 (quinhentos e 
cinquenta e oito mil reais); MC COMUNICAÇÓES LTDA., R$ 555.499,52 (quinhentos e 
cinquenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos); RÁDIO - 
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ÇERVIÇO PÚBLIGO FEDERAL 

MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
C B M I A S ~ O  ESPECIAL BE LICITAMO 

ONDAS FM LTDA., R$ 550.000,OO (quinhentos e cinqüenta mil reais); RÁDIO ESCUTA 
LTDA., R$ 502.000,OO (quinhentos e dois mil reais); SOBRAL & MAYRINK LTDA., R$ 
402.400,OO (quatrocentos e dois mil e quatrocentos reais); RÁDIO EL SHADDAI LTDA., R$ 
350.000,OO (trezentos e cinquenta mil reais); RÁDIO PANEMA FM LTDA., R$ 296.725,OO 
(duzentos e noventa e seis mil, setecentos e vinte e cinco reais) e C.S.R. SISTEMA PAULISTA 
DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 168.300,OO (cento e sessenta e oito mil e trezentos reais); 
TAUBATÉISP - CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA., R$ 
1.387.000,OO (um milhão, trezentos e oitenta e sete mil reais); INDÚSTRIAS GRÁFICAS O 
ESTADO LTDA., R$ 1.370.000,OO (um milhão, trezentos e setenta mil reais); DIFUSORA 
NATUREZA FM LTDA., R$ 966.000,OO (novecentos e sessenta e seis mil reais); SOCIEDADE 
MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 800.000,OO (oitocentos mil reais); 
C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 558.000,OO (quinhentos e 
cinquenta e oito mil reais); RÁDIO ONDAS FM LTDA., R$ 550.000,OO (quinhentos e cinquenta 
mil reais); LTP COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 505.196,26 (quinhentos e cinco mil, cento e 

\ noventa e seis reais e vinte e seis centavos); RÁDIO ESCUTA LTDA., R$ 502.000,OO 
(quinhentos e dois mil reais); NEON SAT COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 501.000,OO 
(quinhentos e um mil reais); SOBRAL & MAYRINK LTDA., R$ 402.400,OO (quatrocentos e 
dois mil e quatrocentos reais); SUPER AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
LTDA., R$ 361.000,OO (trezentos e sessenta e um mil reais); RÁDIO EL SHADDAI LTDA., R$ 
330.000,OO (trezentos e trinta mil reais); RÁDIO NOVO MILÊNIO LTDA., R$ 301.011,76 
(trezentos e um mil, onze reais e setenta e seis centavos); RÁDIO PANEMA FM LTDA., R$ 
280.015,OO (duzentos e oitenta mil e quinze reais) e A.A.S. SISTEMA BRASIL DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 146.700,OO (cento e quarenta e seis mil e setecentos reais); (2)  
Impressão, leitura e aprovação dos documentos denominados ~~CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPONENTES (Média Ponderada)", que seguem em anexo, que aponta o Valor da Média 
Ponderada (VP) da pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela 
Outorga (PP) de cada proponente. (3) A Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de 
votos, propôs como vencedoras as concorrentes que obtiveram o maior Valor Ponderado (VP) 
em cada localidade, conforme a seguir discrimirlado: GUARUJÁ/SP, a licitante MILTON 
NEVES PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA e TAUBATEISP, a licitante CABLE- 

1 LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA. Nada mais havendo a acrescentar, 
o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 16h15 (dezesseis horas e quinze minutos), 

hada conforme, vai assinada pelo Presidente, 
Vice-presidente 

Vice-presidente 

Titular 
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Psidente Vice-presidente, c::: 

Membro 
L /  Marcus Ferreira da 

Membro 

Membro 
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DIRETORIA REGIONAL DE RORAIMA gislsçáo vigente para o Diretoia Regional de Santa Catatina, MO- 
TIVO D A  RE<OOAÇÃO: com fulcro no Art. 49, do Lei de L i -  

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 

ESTRATO DE TERMO ADITIVD ciracõer e Contratos. METROPOLITANA 

Espkcie: 2' Tcmio Aditivo no Contrato No 04612006: Objcto do 
Caiitmto: Proi~oguçio do Contrato de Prestação de Serviços de Trons- 
porte de Cnrgns N o  04612006: Fornecedor: Walsce P. Pono - ME; 
Valor Global: R$ 71.799.99; Data da Assinatura: 13/11/2008; Vi- 
gència: 13/11/2009. 

DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARINA 

I) Iiicxigibilidude de Licitação n." 8000011; objeto: Cantrataqão de 
patrocitiio para pariicipação no 2' feira e Congresso de Logistico e 
Movinient~ão de Cargas 2008; Contmtads: MARK EVENTOS E 
PROklOÇOES LTOA; Vnlor Global: R$ 23.000,OO; data da Rati- 
fimcão: 20/10105; Enquedrnmento legal: Cnput An. 25 - Lei 
8666193. 

y i so  »E HO~\I«LOUAÇ~O 
PREGA0 ELETRONICO No 800010012008 

OBJETO: Coiitratnç5o de Empresn pura prestação de serviços dr. 
nionutciqão de motocicletiis com fornecimento de peças para o 

i CDD/JoinvillelSul. oor I 2  meses. nodetido ser ororroeado canfoime 
1 le8isluçãa vigente' para R Diretohn~egional dc'~antnkatarina HO- 

MOLOOADO A EMPRESA: Carlos Roberto da Silva 0ficiná ME; 
LOTE: Único; VALOR GLOBAL: R$ 22.542,30 (Vinte e dois mil, 
quinlientos c qunrcnla e dois reais e trinta centavos). 

JORGE ALEXANDRE NI!2OER41JER RAMOS 
I ' re~oe i ;~  

,wiso »E IU?VOGACAO 
PREGÃO ELETRONICO No 8000117/2008 

OBJETO: Contratação de Emprçsa para prestação de selvipos de 
maiiuteiição de motocicletas com fainecimeiito de peças para o 
NDDlGcrpor, por 12 meses, podendo ser prorrogado confomie Ic- 

JORGF. AL.B.Y.4NDKE N1EDBRALJI':R RAMOS 
I'i-cgnairo 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR 

AYISOS DE HO~~OLOGAÇÃO 
PREGÀO ELETRÔNICO No R00015912008- DIUSPI 

Objeto: Seiviços de reprogrufin fora dos dependências do Edificio 
Sede da ECTIDWSPI localizada tia cidadc de BuurdSP, honiologudo 
para a empresa Ox do Brasil Equipanientos e Suprimentos de Iri- 
foimática Ltda., tio valo globnl de R$ 70.800,OO. 

Objeto: Locação de 02 velculos automotores de passageiros, sem 
motoiisto, n semm utilizados na Diretoria Regioiinl São Paulo In- 
tenor; homologado empresa: Pontual Veiculas e Auto Locndora 
Ltda.; valor Global: R$ 66.000,OO. 

LUCIANA MOLJRA DE ANDRAOE 
l're~oçirn 

I ~ S U L T A D O  D E  HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇDS N' 8000015,!2008 - CPWDRISPI 

Objeto: Obra de reforma do imhvel que abiigaró o ACCI Jardini 
Amnnda, Honolãndia - DR/SPI. Empresa Habilitada: Treewny Cons- 
tmções Ltda. 

Objeto: Aquisiçio de niatcriais para pintura, confotme descri~ão t6c- 
nica e dcmnis condições do editnl e seus anexas. Enipiesos adju- 
dicndss: 1) "Adcctyl Indlstiin de Tiiitss Ltda - ME" - CNPJ n" 
04.073.53910001-21, para o lote 01, no valor global de R$ 24.180,60 
vlntc c quatro mil, cento e oitenta reois e ssarentn centovos) c, 2) 

'T.intol-auto CaniCrcio dc .l.int~is Ltds" - CNPJ n" 06.224.973/0001-90. 
para o lote 02, ino v;>lor plob;il de R$ 1.600,00 (um mil c seiscentos 
rciiir) 

DIRETORIA REGIONAL DO TOCANTMS 

Contrnto N" 5012008, data de sssinarura: 0111112008; Coiitmtido: 
BRASIL TELECOM CELULAR S.A. Objeto: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO TELEFÒNICO M ~ V E L ;  0;igcni: Dispensa dc Licitação 
N" 8000321/2008 Vigêiiciu: de 0111 IDO08 A 31/1012009~ Milor Glo- 
bal: R$ 3 . 5 4 7 , 6 1 ' ( ~ ~ ~ ~  M I L  E QUINHENTOS E QUARENTA E 
SETE REAIS E SESSENTA E U M  CENTAVOS) 

EXTRATO DE CONTRATO Na 5312008 

Caiitratp N" 5312008, data dc orsinahun: 1711112008; CONTRATA- 
DO: FABIO FERNANDES D E  OLIVEIRA; OBJETO: LINHA DE 
TRANSPORTE COMPARTILHADA ENTRE CDD ARAGUAINA E 
AC PALMEIRANTE: ORIGEM: Dispensa de Licitaçiio N 
8000363/2008; VIOENCIA: DE 17/11/2008 A 16/11/2009; VALOR 
GLOBAL: R$ 10.373,40 (Dcz mi l  c tierc~itos c setenta e très reais e 
quarenta centavos) 

SECRETARIA DE S E R V I V S  
DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

A Comissão Especial de Licitnqão, constituida pela Portaria M C  ti.' 1.028, de 21 de dczembra 
de 2006, publicado na DOU de 22 de dezembio de 2006 e suas nlterações. toma público, por meio deste 
Aviso e seu anexo único, deliberaq.60 sobre o(s) Pcdido(s) de Desistência da($ praponcnre(s) e em 
coiifomidnde com o on. 43 5 V, dn Lei 8.666, de 23 de junho de 1993, concluiu pela NÃO 
ACEITAÇÃO do@) pedido(s): ' 

ANEXO ~NICO 

I Coiic?lèiicia I UF [ Locnlidadc ISeiviçol Praponeiite I Processo N" I 

A Coniissão Especial de Licitayão, constimids pelu Portaria M C  n.' 1.028, dc 21 dc dezembro 
de 2006, publiciida no DOU de 22 de dezembro de 2006 e suai alteracões, toma plblico, por meio deste 
Avisa e seu anexo lnico, dclibcnqão sobre o(s) Pedido($ de Desistência dn(s) proponcnte(s) e eni 
coiifomiidade com o ai?. 43, $ 6", da Lei 8.666, de 23 de junho de 1993, caricluiu pelu MÃO 
ACEITACÃO do(s) pcdido(s). 

,v- I I I I I 

1i:iliiliii - DF, 1'1 dc novcnlhrc de 2003. 
ALVIIVIAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

l'rcsidcritr' de Coniii?ãn 

07612001- 
SSWMC 

I Coiicg$iicia I UF I Laculidnde I Serviço I Pmponcnte I Processo No I 
SSWMC LTDA. 

A M  

A Camissão Especinl de Licitação, constituida pela Portaria M C  no 1.028, de 21 de dezembro 
de 2006, publicuda no DOU de 22/12/2006, e suar alterações, conforme detemiinado pelo Colendo 
Tribunal de Coritns da União do Aciirdiia TCU no 226412008 e tendo como pressuposto os decisões 
tomadas pelo Exeelcntissimo Senhor Ministrn de Estado das Comunicações, confomie publicnçào do 
Di i r io Oficial da UniBa, Seçao 1. Página 46, de 05 de novembm de 2008, tamn público as resultados 
da pontuução das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Vulor Ponderado (VP) atribuida a cada 
licitante da Concoi~êiicia abaixo citadu. 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada na Coniissão Especial de Licitaçiio, na 
seguinte endereço: Esplnnada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sal8 104, Ed. Sede, BrasilialDE, local 
estc onde deverão ser prntocolizados os cvcntuais recursos. 

A contagem do prazo de ciiico dias úteis, para a interposição de eventuais recursos, dai-se-i n 
panir destn publicsqão, confomie o subitem 13.6 do Editsi, bem como nos tamos da artigo 109, inciso 
1, alit~eo "b" e $5' e artigo 110, da Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Brisilin - DF, 17 i I ç  i,ouiniùra dc 20OY. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

k'rcsiilr.,ic da Coniissãn 

klarãa Novo Aripua- 
nã, $iiuiiii,e Santa 

Izabel do Rio Neero. 

Concorrência n." 02912001-SSWMC, Locnlidadc de GunmjUSP 

Processo N" : I Proooneniels) I Servico 1 PP I VP 
53830.000482101 IMi!ton Neves Publicidade Sociedade Civil! FM 1 96,468 1 99,647 

F M  

108. I I I 
53830.000462/01 ICablc-.Li. Operadora de Siiiais de TV s l  FM 1 95.299 1 99,530 

Processo NY . I Pro~onentefs) I Servlco l PP I VP 
53830.000462/01 /Cable-&ink Operadora de Siiiats de l V  a1 F M  1 94,845 1 99,484 

NORTAO COMUNICA- 
ÇAO E PUBLICIDADE 

LTDA. 

i k i  t '4 
I Fhl 1 9 2 5 ' J h  'JJ.260 

, 53X30.000190 01 ISog cdndc Ilairr.sioneiic: dr. ~ ~ J : u d i f . i l o l  t h l  1 91.062 99.106 

53630.000057102 

53830.000459/01 
53830.000477101 
53830.000463101 
53830.000493101 
53830.000461/01 
53830.000474101 

Ltun. 
RBdio Ond~s F M  Ltda. 
LTP Comuiiicacão Ltdtt. 
Rádio Escuta Ltd.1. 
Nion SAT Comunicacão Ltda. 
Sobral & Mavrink Ltds. 
$up,er,Agêiicin de Publicidade c Propagan- 

FM 
FM 
FkI 
Fkl  
FM 
FM 

86.999 
85.846 
85.756 
85.728 
82.231 
80,193 

98.700 
98,585 . 
98.576 
98.573 
98.223 
98,019 
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Consulta Pro~eççual pelo CPF/CGC da h@& 

CG&/CpF pesquiggdo: 02316940QQQ167 Corisiii.iiiiia erri L i rq i ia  PortLiyriesa 

Pla!itõcs cl? TRF 
ia7enhun1n ycwk eacoatrcída conr o algnnzerito infor7?tndo: "M.j~fii~@g0?1(i7". 

E m ~ t ~ d o  pelo site www.trfl.gov br em: sexta-feira, 19 de dezembro de 2008 
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Consulta Ysocessual (I^ lnstancia) Justiça Pedesal Yage 1 o í  l 

Sexin-feira. I0 de Dezenibrii de ?OflX ii 

Nome Consultado : CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO L 

Nova Consulta 1 

I 



Consulta Fases do Processo 

Processo Consultado : 200761000280880 
- - - -  A - 

1-1 

SUSPENSAOISOBRESTAMENTO POR DECISAO JUDICIAL conf. Guia n.77912008 (20a. 11 " ~~10109/2008~~16:51 IIvara, 11 

[-jlOS/Iw) 
Flmw/ 
~ 1 ~ / 1 1 8 ~  mp1wI 
--I<! ' 

~ ~ ~ I ~ I I ~ ~ R D I N A T O R I O  ~escrição do Ato: AGD. REh!tESSA AO ARQUIVO Complemeiito 

AUTOS COM (CONCLUSAO) WIZ PARA DESPACHOIDECISAO 

REATIVACAO DA MOVIMENTACAO PROCESSUAL Recbto Desarq Giiia 7612008 

RECEBIM~NTO do Arquivo em 0311 112008 GUIA: 76 

AR~UIVAMENTO DOS AUTOS Recebimento da guia 77912008: PACOTE: 6819 

U I I U  . , 
ATO ORDINATORIO Descrição do Ato: RECEBIDO DO SETOR DE COPIAS 
Compíemento Livre: 

I- 

I 11 11 

Wm/13:26I m w m  
1 3 8 1 1 2 5 / 0 3 / 2 0 0 s 1 1 1 8  

I L l Y l G .  

ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 

AUTOS COM (CONCLUSAO) WIZ PARA DESPACHOIDECISAO 

ATO ORDINATORIO Descrição do Ato: AGD BAIXA DO AGRAVO nr. 
2007.03.00.097964-1 Complemento Livre: 

WNTADO(A) PETICAO Descricão do Documento: DO AUTOR Com~lemento Livre: 





- 

Lonsulra rrocessual (1- insrancia) ~ustiça reaerai rage I or I 

iI 

Processo Consultado : 200761000280880 

[ Nova Consulta 1 

PATA ~ I H O R A /  DESCRIÇÃO DO PROTOCOLO 

115109/2(L(L811)11:251 ~et icao No. 2008000273252-001, datado em: 2410912008 

118109/2UU81/18:461 Peticao No. 2008000263708-001, datado em: 1710912008 

-)16:14I Peticao No. 2008000216213-001, datado em: 3010712008 

F I W l e t i c a o  

-)15:34[Peticao 

127111/20071wIlPeticao 

m w I l ~ e t i c a o  

-/15:55 

No. 2008000030551-001, datado em: 0110212008 

N o  2008000030548-001, datado em: 0110212008 

No. 2007000338894-001, datado em: 2611 112007 

No. 2007000316141-00 1, datado em: 3 111012007 

Peticao No. 20070003 16140-001, datado em: 3 111012007 
I 
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Nome do Advogado : SP999999 SEM ADVOGADO 

Personalidade : Juridica 

Situacao : NORMAL 

Nome da Parte : CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA 

CGC/CPF : 23 16740000 167 

Nome do Advogado : SP999999 SEM ADVOGADO 

Personalidade : Juridica 

Situacao : NORMAL 

Nome da Parte : REDE 21 COMUNICACOES LTDA 

CGC/CPF : 58832528000107 

Norne do Advogado : SP999999 SEM ADVOGADO 

[ Nova Consulta ] 



Consulta Processual (1" Instância) Justiça Federal Page 1 of I 

I II IIAD~QUACAO PROGRAMACAO NO LIMITE LEGAL DE PUBLICIDADE EM 25% A TUTELA 1 
Data do Protocolo : 0511012007 

Tipo de Distribuicao : 2 DISTR. AUTOMATICA 

Numero de Volumes : 1 

Valor da Causa : 50.000,OO 

Numero do Pacote : 6819 

AUTOR : INTERVOZES - COLETIVO BRASIL DE COMUMCACAO SOCIAL 

REU : UNIAO FEDERAL E OUTROS 

Data ultima alteracao : 0311 112008 

Senha de cadastrarnento : CIVEL 

Ultirna Fase : Em 1411 112008 DISPONIBILIZACAO D. ELETRONICO DE 
DESPACHO/DECISAO ,PAG. 00 

Fases do Processo 

Processos Dependentes [ Processos Apen-dos ' 

[ Nova Consulta 



Tipo 
Arg u 

Seção 3sdidic8ária do Distrito Fede 
Consulta Processual 

de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFICNPJ 
meato Pesquisado: 02316740000167 

Nenhum processo encontrado c o n ~  o argumento informado: 

Emitido pelo site processual-df.trfl.gov.br em 19/12/2008 às 10:57:21 
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DIRETORIA REGIONAL EM MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N: 9R004 

Lei 8.666193. Clnssificnção orçamentf&: 2601 1.44401 010001. Valor 
conhatual: R$ 57 000,OO. 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Primeira Temo Aditivo de Reti-Ratificação do contrato de locação de 
imóvel não reridencial n90987ROOO - ACICDD Praia Grande, de 
28/04/2004, José Maria Cao Vino, vigência: 01/10/2000 a 
30/09/2005, motivo do aditamento conhatual: alteração do locador 
oara Eroólio dc José Maria Cno Vitio. bem como do número da Conta 

DL - 4000138. D ~ t a  aut. 01/05/01. Contrawdx: Linddva Drito hla- 
",no. Prazo Ugçncia: OIiOSiOJ s 01105 09. Objeta: Locaclo de I m b  
vcl nlo residrncial onde hinciann AC Ane1;ndiflO. J,irnficativx A ECT, shav6s da Diretoria Regional de Mato Grosia, toma 

pública que fará realizar o Pregão n.' 009/2004 - Presencial, no dia 
30/06/2004 Bs 1300 hora. aue temnar obieto ssauisiFão demateriais 

Localização ccnhalizada, o tamanho do im6vel d dos melhores do 
municlpio para ns devidas adqptavões com fins de funcionamento da 
unidade de Aneldndia. Enquadramcnto Legal: Com base Art. 24, 
inciso X da Lei 8.666193. Classificação orçamentária: 26011.44401 
010001. Valor conhatual: R$ 45 000,OO. 

. . 
Corrente para nédito do  aluguel em nome do inventariante 

de limpem, ercritdtio e iuirimentas de infomiiiea 'Patriinúnio Ll- 
quida Exigido: 1.otc 01 Rá 62,43(,crsentn e doi3 riris c quarcni3 c ir?$ 
rciitnvor>. 1.uir 02 R% 596.35iauinhcntuse noventa s sris rrih e trinta 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N' 4000046 

e cinco Bntavos) e Lote 05 RE'4 315.68isuaho mil trezentos e auinze 
A Diretoria Regional de São Paulo Melmpolitann, toma pú- 

blica a abemira do Pregão n' 4000046 - GERADIDWSPM em 
02/07/2004 b 09:OO horas ue tem por objeta a aquisição de sacos de 
ráfia, conforme Especificagzes Técnicas e demais cnndiçóes da Edital 
e sew Anexos. Pahimdnio Líquido minimo exigido para panicipação: 
R$ 4.300.00 íouatro mil e trezentos reais). O edita1 encnntra-se dis- 

rcaio e sesrcnw'e oito cen!nvor). A rstirddl do Edital, cud~ ino  r 
demio iiiforniqõcr. rito à Av, Dom Orinndo Chlvrs, n.' I087 Bairro 
Crista Rei - Vitrzca Grnnde-\IT. FonJFox: i0651 688-1129. R-mil. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N O  2o/z004 

viniciusq@correios.com.br, vnlo; do Edital: & 1Ó,00 (dez r&) 

VIN~CIUS QUMTINO DA SILVA 
Prcgocira 0BJEiO: herta$õo de scrvi$or de Repro&wfi3 dd Pequeno C hltdio 

I'one. Daln da Keunijo: 01/07/2004, b9.00 li. 0cditrlpodc"rer obtido 
n, CPL d= FCTIDWPA- Av. Prcsidcnte Vxgrs, 498 3'3ndar- B r l M A ,  
telelonc. (91)211-3146, nu hodrio comerci=l. ao prqo de R$ 10.00 uu 
rrm Onur uor meio3 elctrónicoi (e-mlil: ç~liisillvaOconeiao com br ou 

. .. 
ponivel na site: www.correior.com.br e.na Segáo de Cadastm da 
ECTIDWSPM, sita A Rua Me~enthaler, 592 - Bloco 11 - 13' andar - 
Vtla Leopoldina - S. Paulo/SP, no horário das Ok15 às 16:30h, de 
segunda a sexta-feira, cxceto feriado. A licitação ser6 realizada pelo Sr. 
Pregoeiro da ECTIDWSPM. O Iwol da liciiaçãa será na Rua Mer- 
genthaler, 592 -Bloco 11 - 13" andar - Vila Leopoldina - S. PauloISP. 

DIRETORIA REGIONAL EM MINAS GERAIS 

EDITAL N' 206n004 
dirquete),'au a w v b  da lntemef'no site h n p ~ / ~ ~ ~ ~ ~ ~ r r e i o s . c o m ~ b i  

CELIA DA SILVA LOPES 
Pregoeira 

DIRETORIA REGIONAL NO PARANA 
EXTIMT TiE CONTRATO 

A Empresa Brasileira de Correios e Tellgrafos - EC< por 
iniemedio da Diretoria Regional de Minas Gerais, com referència ao 
Edital n " 004i2004, publicado no Diária Oficial da União do dia 
09/01/2004, Se@o 111, páginas 67 a 69. que hala da abertura de 
Concuno Público para os cargos de Economista Júnior, Técnico em 
Contabilidade Júnior e Operador de Triagem e Transbordo I, informa 
a seguinte retificação: referente ao Cargo de T6cnico em Conta- 
bilidade Jiinior, no item 1.2.2, onde se 18, Salário Admissional: 
R$865,76; após o periodo de experihcia R$961,96.Leia-se: SalArio 
Admissional: R$824,54; spó3 o perioda de experiência R$916,15. 

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA 
Presidente Regional da Comissão Organizadom 

ANTÔMO CARLOS DOS SANTOS 
Pregoeiro 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETR~NICA 

AVISO 

AComisráoEspeeial de Licita@o, constituida pela Portaria MC 
na 81 I, de 29 de dezembro de 1997, e suas alteraçóes, em confoddade 
com os Editais de Licitação, toma público, em conformidade com o su- 
bitem 11.8, o resultado da reunião do sorteio público realizado em 09 de DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO MTERIOR 

EXTRATOS DE INSTRUII~ENTOS CONTRATUAIS 
dezembm de 2002, entre ar proponentes qué empataram com o maior 
valor ponderado, p m  a localidade e sen'iço indicada no Anexo único. 

OBJETO - aquisifio de combustiveis (gasolina comum, óleo diesel e 
Olem lubrificantes) n m  utiliizacão nas veiculos que intemm a frota de 

01) 2" Temo Aditivo de Reti-ratificação ao conhato d 410157/2003, 
contratada: GOLDEN MOTOS LTDA., data da assinatura: 
02/06/2004, vigência: 26/06/2004, objeto: Prormgnção ConlraNal, Va- 
lor Global: R$ 42.336,OO. Desembolso no Exercicio 2004: R$ 
21.168,OO. 02) P Temo Aditivo de Reti-ratificação ao conhato ne 
3600001, contratada: SANTO PETRONi & CIA. LTDA - EPP, data 
da assinatura: 25/05/04, vigência: 21/09/2004, objeto: Prorrogação 
ConhaNal, Valor Global: R$ 37.152,OO. Dexmbolro no Exercicio 
2004: R$ 9.288,00. 03) ID Temo AGtivo de Reli-ratificação ao con- 
trato no 410205R003, contratada: JOAO CARLOS FERNANDES DA 
ROCHA,ME., data da assinatura: 24/05/2004, vigència: 02/09/2004, 
objeto: Prorroga@o ConwNai, Valor Global: R$ 6.645,84. Desem- 
bolso no Exerclcio 2004: R$ 1.661,46.04) 1' Temo Aditivo de Reli- 
ratificação ao conhato nv 410165/2003, conwtsda: T A P A ~ ~ S  BAU- 
RU CAMTNHOES E SERVIÇOS LTDA., data da assinahna: 25/05/04. 
vigência: 27/06RW, objeto: Prorrogação ConmNal, Valor Global: 
R$ 69,933.60. Desembolso no Exercicio 2004: R$ 34.96480. 05) 4' 
Temo Aditivo de Rcti-ratificação ao conhato d233/2001, conhatada: 
DISVESA AUTOM~YEIS LTDA., data da asrinaura: 26/05/2004, 
vig8ncia: 18/07/2004, objcto: Pmrmgaçáo ConhnNal, Valor Global: 
R$49.707,20. Desembolso no Exemicio 2004: R$20.711,33. . . .. . . . . 

DIRETORIA REGIONAL EM SÁO PAULO 
METROPOLITANA 

ANEXO 

uso operacionsVad~inisbativo0em Juiz de F o A G ,  réalbdo no dia 
09/06/2004, sendo o certame homologsdo à Empresa Auto Poso Vas-Cos 
Ltda, CNPJ 03.264.269/0001-73, no valor global de Rá203.754,OO. 

Concorrência n.' 014/2000SSRJMC, localidade de Consc- 
Iheim PenaMG. 

Ltda - ~oóperaliva Mista de ~onsumÕ e Preslaçã6 de Serviço c& 
Tranrpode Rodoviario - CNPJ 05.194.41910001-45 para o item 1 
(LTUd2Oll) e item 3 (LW-04516), no valor total de IL621.532,45; e 
a CRT Locadora de Veiculas Ltda - CNPJ 16.069.47810001-08 para o 
ilem 2' (LTU-02002) no valor de R$16.683,38. O valor global da 
licitação ficou em R$38.215,83. A Comissão Especial de Licitnção, constituida pela Portaria 

MC n.' 81 1. de 29 de dezembro de 1997. e suas alteracões. TORNA 
SEM EFEITO publicação contida no Aviio às folhas 73, Seção 3, do 
Diária Oficial da União nP 42, de 03/03/2004, referenle a Con- 
corrèneia n' 014/2000-SSWh.IC, localidade de Conselheiro Pena, Es- OBJETD - conhatacão de emnresn oara a nrestacãa de servicos de 

Tnnsponc J.1 ~inh ;  ~~R-hKi :84  ~ ;nçun i l~ ;n i~a~a lMt i  e LTR-hlti- 
33 Belo Iloriront&brrl>ndi~lti, rtdiz3d0 C I ~  04i06/2001i sendo ri 
cemme homologitdo b tiiipresar: Tranrcop Ltda - Coopcmtiva M~rta 
de Consumo c Prerwção dc Servi~o em Trinrpoitr Rodoviiiio, CNPJ 
O5 194.419 0001-45 para o item OI(L1R-hIG-84) tio valor total de 
R$lJ.137,11, c Vcloil Traiirpottcr Lida, CNPJ 03 777357,0001-79 
oaia o item 02 (LTR-hIG-33) no valor total de a 1 9 2  065.95 O valor 

lado de Minas Gerais. 

A Comissão Esnecial de Licitacão. constimida pela Portaria 

EXTRATO DE CONTRATO 

1)Extrata do Contrato/Asjur/DWSPM n' 147/2004 de 24/05/2004, 
entre a Empresa Brasileira de Correios c TelCgrafos e a empresn 
Análise Planejamento e Constniçãer Ltda., para execução dos ser- 
viços de Adapbção Fisica de Imóvel para Instulação da AC Be- 
IenzinhoIDRISPM, contratada pelo valor de R$ 118.870,65 (cento e 
dezoito mil, oitocentoi c setenta reais e seurenta e cinw centavos), 
com prazo de execução de 60 (sessenta) dias comidos AssinaNraa: 
Marcos Antõnio Vieira da Silva - Diretor Regional de São Paulo 
MeiropolitanalECT; José Ruiz Guena - Gerente de Engenharia de São 
Paulo Mehopo l i t andE~ ,  Luis Alves - p/çantratada. 

ilobal da licitatão ficou em'~$206203,06. (W), a ~onco&ncia 'd 0 2 9 / 2 0 6 1 ~ ~ ~ ~ ~ ,  Anexo 11. 

PREGÃO N* 400ooz8noc~ 

OBJETO - Conmtação de empresa para prestwção de s e ~ i ç o s  de tranr- 
ponc dc malas postais, realizada em 31/05/2004, sendo o certame hc- 
mologado Bs Emprezas: SEDMAR - Sewiças Especializador e Trana- 
porte MaringA Ltda. CNPJ 77281.459/0001-35, item 01 (LTR-MG-I2 
- Governador VnIndares/Aimor&dMG) valor R$39.647,42; TRANS 
COP LTDA - Cooperativa Mista de Consumo e Prestação de S~M'ÇO 
em Transporte Rodoviário, CNPJ 05.194.419/0001-45, item 02 (LTR- 
MG-23 - Varginhal CmdeiadMO) valor R$30.611,1 I; c COOPERCAP 
- Cooperativa de Transporte Rodovi&ios e Ferroviários do Espirito 
Santa, CNPJ 01.417.038/0001-27, item 03 (LTR-MO-35 -UberabalN- 
ramdMG) valor =47.344,83. Valor Global: Rá117.603J6. 

Brasilia - DF, 18 dc j p h o  de 2004 
MARIA DA CONCEIÇAO GERALDO 

Presidente da Comissão 
Substituta 

TELECOMUNICAÇÓES BRASILEIRAS S!A 
(VINCULADA AO MINIST~RIO DAS COMUNICAÇOES) 

COMPANHIA ABERTA 
CNPJ N.' 00.316.70l/000144 

NIRE: 5330000223/1 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÁO Dispensa de Licitação n9400030312004 de 12/05/2004, referente a 
locação de imóvel, Solina Eninian, REOP-06/0sasco, vigtncia: 
01/06/2004 a 01/06/2009, valor global R$ 576.829,80, valor a ser 
derpendido no cxercicio R$ 67.296.81. JOIMAR LÚCIO MARTINS 

Rcgoeiro 
Pmccsso: 00001 812004 
INTERESSADA: Telccomunicnçóes Brasileiras SIA - TELEBRÁS 
OBJETO: Conlratação de persoa juridica erpecinlizada na prestação de 
serviços de Gerenciamento, Supone T6cnic~operacianal e de Apoio 
Adminishativo, por um pmra não superior a 45 (quarenta c cinco) dia% 
CONTRATADA: WORKTIME Asresroria Emp~ezarial 
CONTA CONTABIL: 313.39.711-2 
VALOR TOTAL: R$ 190.500,00 (cento e noventa mil e quinhentos reais) 
AMPARO LEGAL: inciso N, artigo 24, da Lei n.' 8.666193. 

Dispensa de Li~ilrçãO n94000357R004 de 01/06/2004, referente n 
locação de imóvel, PAM Adminirhação de Bens S/C Ltda., CDD 
Santa Cecilia, vigência: 01/06/2004 a 01/06/2009, valor global R$ 
807.702.60, valor a ser despendido no exercicio R$ 94331.97. 

DIRETORIA REGIONAL NO NOROESTE 

EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DL - 4000137. Dela aul. 01/05/04. Contratado: Luis Carlos Banor de 
Araújo. Prazo Vigência: 01/05/04 a 01/05/09. Objeto: Locação de  
Im6vel não residencial onde funciona AC Tancredo NeverMO. Jus- 

Dispensa de Licitação n0.4000372R004 de 01/06/2004, referente a 
locação de imóvel, Eiias Fami Lutfi e Outros. CDD Jabaquam, vi- 
gência: 01/06/2004 a 01/06/2009, valor global R$ 472.74400, valor a 
ser despendido no exercicio R$ 55.153,OO. 

tificativa: Pelo fato de não ser porrivel prorrogação de vigência do 
conhato atual. Enqundramento Legal: Com base An. 24, inciso X da 
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Concorrèneia n.' 004/2001SSWMC, Localidade de MucajaiJRii. Concorrência nP 027/2001SSWMC, Localidade de BastosISP. 

Concorrência o.' 004/2001-SSFUMC, Localidade de NomnndiaJRR 
Coneorrhoia n.' 027n001-SSWMC, Localidade de BebedouraiSP. 

Conconéncla nP 092/2001-SSWMC, Localidade de Brasil%ndiaMS. 

CEBELWAM CO.MUNICA n.1 ~1670~769'02 IW,WO C U S S ~ ~ C A ~ ~  
CAO E CONSULTOU LT- 
DA 
SISEMA NORTE DE RA- Fhl S367000077202 I W W  CUSSIFICADA 
DIODINSAO LTDA 

EMPRESA DE RADIOFU FM 516700W773V2 1W.WO CIASSIFICADA 
SnO P M A N E I R A  LTDA 

W k 5  COMUNiCACciES FM 516700W774iW 1W.w CUSSIRCADA 
LTDA 
KEOF DE ~ D : O  E TELE- RI llbiOLIO:llD? IW.CO0 CMSIFICADA 
L5ho R - F ~ ~ L L r n  I I 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 

A Comissão Especial de Licitaçào, constinilda pela Portaria 
MC n" 811, de 29 de dezembro de 1997, suas alterações e, em 
conformidade com os Editais de Licitação, toma público os iesultndos 
da pontuqão das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor 
Ponderado (VP) alribuido a cada licitante, declarando vencedoras, 
para os lacalidndes indicadas nos Anexos, as proponentes que o b  
tiveram o maior Valor Ponderado nar Concorrências. 

ANEXO I 

ConçorrCncia n.' 004i2001-SSRMC, Localidade de Alto 
AlegraR. 

Concorrência n.' 00412001-SSWMC, Localidade de São Joio da Ba- 
Iiim. 

Coneorréncia n.' 027fl001-SSWMC, Localidade de BiriguVSP. 

A Comirda Especial de Licitaeo, constituída pela PorInria 
MC no 811, de 29 de dezembro de 1997, suas alterações e, em 
conformidade com os Editsis de Licitação, toma público os resultados 
da pontuação das Propostas de Reços pela Outorga (PP) e do Valor 
Ponderado (W) aebuído a cada licitante; declarando vencedoras, 
para as localidades indicadas nos Anexos, as proponent&s que ob- 
tiveram o maior Valor Ponderado nas Concorrências. 

ANEXO I 

Concorrência n.' 027/2001-SSWMC, Localidade de Araçn- 

Concorrência 027!20OI-SSR/MC, Localidade de Osvaldo 
CmdSP. 

Pmpnuilu Scmip K d~ Roce* PP VP 
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Concorrência n.' 027/2001-SSWMC, Localidade de Ouro VerdeISP. Concorrência n.' 02912001-SSWMC, Localidade de Euclidea da Cu- ESQUWA DE RADIODIFU~AO VIT& ihl J l ~ 1 0 ~ M 7 ~  87.694 98,769 

nha PaulistdSP. RIA Fhl LTDA - ME- 
d ~ i o  ONDAS FM LTDA. i?.< 53830WM5910 SI925 98.291 

& i o D ~ s O R A T o P . P E F O R E L ~ L  FM 13830WM56ml 50507 95.051 

Concorrência n." 02912001SSWMC, Localidade de TaubatC/SP. 

Concanènaia n." 027/2001-SSWMC, Localidade de Paranapane- 
ma1SP. 

Roooncmes 

SOBRAL R h l A Y R M  LTDA FM 538IILOW37UOI 91,721 99.172 

RADIO 1010 LTDA. FM 53830OW19oiOi 83.607 98361 

& ~ O D ~ ~ ~ ~ R A T O R R E ~ R T E L ~ A  ~ h l  51830.0~153mi JUOW 9 5 . ~ 0  

Concorrência n.' 029/2001SSWMC, Localidade de GuamjUSP. 

Concorrência n.' 02712001-SSWMC, Localidade de PaulicéidSP. 

Conconència n.' 027/2001SSWMC, Localidade de Santa B6rbura 
d'Oesle1SP. 

Concorrência n.' 02912001-SSWMC, Localidade de UmpêsISP. 

Concodncia n.' 029/2001SSWMC, Localidade de HerculândialSP. 

ANEXO I1 

Concarrencin n.' 029ROOlSSWMC, Localidade de Eliriirio/SP. 



No 116, sexta-feira, 18 de junho  de 2004 Diário Oficial da Uniáo - seção 3 /Sm 1677-7069 

AVE0 DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA No 3/2002 

EXTMTO DE CONTRATO N' 6.021/04-ANP-080.714 
A Ceiitmir EICm'ru dc RondGni. S.A - CERON, nnw& dl  

Cau.iulo Pemuienie de Liciupo. tom, público p ln  coihrcimrnto de 
iniim.3dus. oue n s t d o  de obeiniia da Concorr6n:i~ nP 00312002, t i n ~  

Processo: 48610.000714/2003-17. Contratnnte: Agencia Nacional do 
Petróleo. Conhatada: Fundação BençXos do Senhor. Objeto: Prestapão 
de serviços continuados de spoio administrativo, com cnractedsticas 
ndnrias da vhnila lahoral. lain como o estada de subordinacão. em 

..-. -~ ~ 

teriomente adiada sine die. ficamarcada v& o dia 22/07/2004, no i e s -  e ~ u x i l i k  de ~nfirma'em ao Trabalho, para sledimeito das ne- 
cessidades funcionais cfe nooio administralivo da ANP em todo o mo loeal e horário. 
%ló&"d&i l ,  priicipio, com cobemira inicial para os es- 
critórios da Agencia Nacional do PehSieo nos estados do Rio de 
Janeiro. São Paulo. Bahia e Dirtrito Federal. Fundamento legal: Re- 

Poqo Wilio, 17 do jiinho de 2004 
JOSE PAULO VIEIRA OLNEIRA 

Praidcnte da Comissio 

e i r a a i  iocàlidádes indicadas nos Anexos,'as~p~ponentes que ob- 
tiverem o maior Valor Ponderado nas Concorrencias. 

Brasilia - DF, i 7  de 'unho de 2004 
MARIA DA CONCEI AO GERALDO 

Presidente d? $omissão 
Substrmtn 

gulameÍÍto para ~qÚis ipo  de Bens e.Contrataçáo de Serviças~n ANP 
e Lei n." 8.666193. Valor Total: R$5.030.000,00 (cinco milhões e 
hinia mil reais). Vigência: 06 (seis) meses. Data: 31/05/04. Assinado 
por: Sebastião do Rego Barros, Diretor - Geral da ANP e Luiz Lenz 
Cesar, Procurador da FBS. 

CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL SIA 
AVIS S DE ADIAMENTOS 

CONCO&NCIA CC-GST-4.0031/2004 ANEXO I 

Concorrencia nP 168/2001SSWMC, Localidade de Bnrba- 
IhdCE. 

CEN'I'KAIS EI.$TRICAS BRASII.EJKAS S/A 
CEN'I'RAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A A Centrais Elltriear da Norte do Brasil S/A - Eletronorte, 

toma público o adiamento dn sessão pública de recebimento de pro- 
postas e abermra dos documentos de h?bjlitapBa da conconéncia CC- 
GST-4.0031, cujo objeto 6 sistema digital de protgão, controle e 
supervisão para o dia 22.06.2004 Bs 10:OO horas. 

LOURIVAL DO CARMO DE FREITAS 
Diretor 

PREGAO PR-ETC 4-2026 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato: CERON/DT/OSOIM. Ccnbatante: Centrais Eidhicas de 
Rondõnia S.A - Ceron. Contratada: Cintia da Silva Rafael. Prove- 
niente do Processo Administrativo n." 323104. Objeto: Prestação de 
smipos de cobranws de notas f sca id f~h im de energia eietrica para 
o Distrilo de Bom Jesus. Municioio de J w  - RO. Valor total es- 
timado: 3.000 00 (três mil reais).' Vigência: 12 (doze) mcses. As- 
s i n a m ~ :  09/Ó6l2~4. Gilson Soares Alvarenga - Gerente da Unidade 
de NeeScios Cenho -UNC. riela Contratante e Cintia da Silva Rafael, Objelo: Loca ão de veículos. Aplicação: Obras de expansão da UHE 

Tucumi. ~odaiidade: Pregão. Zp! M ~ o r  Prgo  Global.. Data para 
opresenta@o da documcntnçáo Ica adiada pnra 01-07-2004, hs 9h. 
Tet~fones (94) '3717-8027 e 3787-8051. fax 1941 3787-8050. "e- 

pela Contratada. ' . 
AVISO DE HQMOLOGAÇAO E ADJUDICAÇAO 

PREGA0 PRESENCIAL N' 1412004 

A Centrais Eldm'cas de Rondônia SA.- Ceron com base na 
l e i  n' 10 520 de 17/0712002. Decreto n.' 3.555 de 08d~I2000 e Lei 

prn 16 de junho de 2004 
JOSE BIAGIONI DE MENEZES 

Gcrência das Obnr de Expansão da UIIE litcumi i . 8 a : t 6 6 9 3 ~ i G a  pir; conhecimento de interçrrrd~s. quc o 
Diretor Preridcnte ç o Direlar de Gestão Administrativa, liomoie 
eararn o obicro do Prceso Rerincial n.' 014/2004 - Aquisic.50 dc SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇ~ES 

EXTERIORES 
SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO 
A Centraia EIêtdws do Norte do Brasil SIA - Elehonorte, 

torna públizo o odiamcnto para 15.07.2001 iir 09:30 (note c trinta) 
h u m  da surjo pública de recebimento c'abmurõ dc propostas dl 
licitl;5o em iefec~nrin. nnieriomcnte mnrcnda mra o dia I8 0612004. EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N' 80/2004 21.696.70 (vinté e um mil, seiscentos e novenia e,seir reais e setenta 

centavos>: Lote V e V111 - Racci & Raeci Ltda.. CNPJ n" Bs 09:30 (nove e tnntá) horas cujo o objeto 6'0 fomecimento de 01 
(um) transformador de for diásico, 230-69-13,8 KV, 100MVA para 
SE Porto Velho I no e s t a x  de Rondania. O4 863 386,0001-16 nu vdar total dc RS 32 O11 O8 (trinl; e doli mtl, 

scrrcnw c um ra i r  oito centavos) e Lote VI - Santnna c Lims Ltdi . 
CNPJ no 03.243.657i0001-78. no bolor latal de R$ 15.824,20 (quinze 
mil oitocentos e vinte e quaho reais e vinte centavos) delemikndo 0°C n i  scões coneementes L atuais deliberacães sgiarn sraviden- A Centrais Elluican do Norte do Brasil SIA - Eletronorte, 

toma público o ndiamento para 21.06.2004, Bs 0930 (nove e trinta) 
hons da sessão pública de rccebimento e abermra de pmpastas da 
licita~ão em referência anteriormente marcada para o dia 14/06/2004, 
Bs 0930 (nove e &ia) horas, cujo o objeto d o fornecimento de 
velnilon para n UHE Tucumi. 

LOWVAL DO CARMO DE FREITAS 
Diretor 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
TP CMT 4.2055 

Ciadsa p d ~ s  setores competentes. 
. - .  

Porto Vclho-R0 15 de junho de 2004 
~ ~ O I S E S  NONATO DE SOUZA 

Pregoeiro 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÁO N' 150-004 

(SIDEC - 17/06/2004) 240013-00001-2004NE900022 

A Cenmis Elénicm do Rondõnia SA; Cemn,'toma público 
"ara conhecimento de interessados. oue o Diretor Residente e o D~retor AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

RETIFICAÇÃO 

No Aviso de Audiência Pública n' 023, publicado no Diário 
Oficial do dia 09 de junho de 2004, seção 3 página 70, no item 
COMUNICADO onde se lê: "...no dia 07 de juiho de 2004 ...:'. Lcia- 
se: " ... no dia 08 de juiho de 2004 ...". 

Porto VelhwRO I5 dc junho de 2004 
RIRIPEDES M ' ~ A  BOTELHO 

Dintor Residente 
INÁCIO AZEVEDO DA SILVA 

Direlor Técnicu 

No Aviso de Audiencia Pública d 024, publicado no Diário 
Oficial do dia 09 de junho de 2004, seçáo 3 pagina 69. no item 
COMUNICADO onde se lê: "...no dia 09 de julho de 2004 ....". Leia- 
se: " ... no dia 07 de juiho de 2004..!'. 

cumentapo de HabilitapBo Tlcnica. 

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS 
Gerente 

EDITAIS 7 E ,ô/2004 
C O N C U ~ O  PUBLICO 

HOMOLOGAÇAO DE RESULTADOS 

A Centrais Eidtticas do Norte do Brasil SIA - ELETRONORTE, comunica a relação dos 
candidatos classificados de acordo com o item 5 do Edital 0712004, p m  o cargo de Tlrnico Industrial 
de Engenharia I, hinção Operador de Usina e Subestnção: 

XE 
BARRA DO PEI- 
XE 
BARRA DO PEI- 
XE 
BARRA DO PEI- 

Clarrilica- 
çao 

Nome Local de Trabalho 

RN0023 

RN0007 

RN0031 

Inseri- 
FáO 

ROBSON CANDIDO NUNES 

HAILTON MIRANDA DE SOUSA 

CLAUDEMIR FERREIRA EDUARDO 

2' 

4' 
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I 
I I 
I Pelo presente instrumento particular de procuração, MILTON NEVES PUBLlClBABE 
i SOCIEDADE CIVIL LTDA, com sede na cidade de Muz.arnbinho, ES-do de Minas Gerais, 

i na Praça Pedro de Alcântara Magalhães no. 209, inscrita no CNPJ sob no, 
02.369.58910001-25, por seu sócio administrador, Mi'lton Neves Filho, brasileiro, casado, 

I 
I '  

jornalista, residente e domici!iado na cidade de São Paulo, Capital, na Rua Constantino de 
Souza no. 454 - Bairro Campo Belo, portador da Cédula de Identidade RG nu0 8.148.129 - 

I SSPISP e do CPFIMF sob na0 - 660.970.378-72, -- - nomeia e constitui seus bastante 

, ?, 
procuradores RITA DE CAS~IA  FARIAS CAQPIA, brasileira, casada, advogada, RG no 

1 I I( 17.439:701-X-SSPISP, OABISP no 132.817 e CPFIMF no 092.421.388-43 e JOSÉ 
1 EDUARDO MARTI CAPPlA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de 

Identidade RG no 7,659,487-SSPISP, CREAISP 83.607lD e CPFIMF no 013.726.408-94, 

I 
I 
I 

podendo assinar contrato de adesão d e  permissão, requerimentosl for~mulários, termos, 

I consùlk& e-demáis doc~e;~tos~pertinentes peticionar, requerer, assumir compromissos, 
assinar termos, livros e quaisquer papéis ou documentos, ter vista e tomar ciência de 

l 
i assinar defesas e recursos em gerai, juntando e retirando papéis e documentos e tudo o 

I 

I São-Paulo, 27 de Agosto de 2 
1 
l 

I 
I 

I 

I 



Declaro para fins de direito que, nesta data, 

O Recebi a(s) cópia (s) abaixo relacionadas: 

. , ,. . , Processo-'no: ..- . : . 

Cópias de 
Processo no: 

Compareci i sessão de vista do(s) processo(s) OU documentos abaixo relacionados 
G/$OU! 

p r o c e s s ~ / d o c ~ m ~ n t o  no: / '38~. Q @ ~ G ' / ~ ' @ ~  - em @ 1 

processo/documento no: 1 53830- q8d//drs64 - 

Processo/documento no: I 9 9/rno$ S ~ ~ M ) . O Q O Y S ~ / ~ O $ -  - h. .- 

Brasília (DF), 

Memo circ 04 - GABICONJUR 





,,.., 7': ' , ; . < > i ; , *  
,L,- 

SERV!çCI PÚBIIGO FEDERAL 
MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES - SECRETARIA DE SERViqOS DE COMUNICASA? ELETRONICA r"< - 
couis§&o ESPECIAL DE LICITAÇAO 

RO&IO DE ATENDIMENTO 
D E ~ H À S ~ ~ H E D E ~ ~ H A S ~ ~  H ; 

REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Senhor presidente da Comissão Especial de LicitaçáolCEL. 

O(A) senhor(a) ' - L y i i i  IUTa m n u ~  NWi 17 , 
. S S ~  434 portador (a) do documento de identidade n4 L 

expedido pelo(a) 
L.%@/ pf do  dado d a  p>w W , vem 

i a  re r0 r i  tas do (i) proceso (i) referente (i) "0 Edita da 
Concorrência n4 82 i / b ~  / IMC, para o Serviço de Radiodifusão. conforme 

conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 
- 

Favorecido Banco NG da Ag6ncia N G  da Conta Corrente Depósito Identificado 

,iTo5Dfj-8 CGAD/IC  Banco do Brasil 4201-3 
1201 o Brasilia-DF., -1- ..... 

.................................................................. I ........................... .................................. 
j i ,..- i I ,  

' /i i 
Nome do recebedorr- / / r /  ! r REG.! 2 0  

i '  

DA rrliiitrlr - ~ ~ ~ i ~ a h l l 3  do recebed&'b(,, I. LI dbjil$&,/ / ;/"' / ,,K 

C O ~ j ~ ~ B ~  foi recebido sm 
i h' Documento de ideniidade:\n4 

/-/20'10 brgãO ExpecIidolUF: .: 
- d 



... ........ ........... ...... , - .- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . .  

I 
I 

I Pelo presente instrumento particular de procuraçáo, CABLE-LI 
I 

SINAIS DE TV A CABO LTBA, inscrita no CNPJ sob n,O 02,316.74010001-67, com sede na 

cidade de São Paulo, Capital, na Avenida Paulista no 900 - 2' andar - CEP 01310-100, por 

sua socia administradora. Luciana Di Genio Barbosa, brasileira, solteira, administradora de 

empresas, portadora da Cédula de Identidade RG n.O 21.770.770-1-SSPISP e do CPFIMF 

sob na0 193.914.068-40, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Capital, na 
I ~l'meda Ministro Rocha Azevedo, 619 - apto 71. nomeia e constitui seus bastante 
I 

, _> procuradores RITA DE CASSIA FARIAS CAPPIA, brasileira, casada, advogada, RG no 
l. 

17.439.701-X-SSPISP, OABISP no 132.817 e CPFIMF no 0922,421 ,388-43 e JOSÉ 

"DUARBO MARTI CAPPIA, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, portador da 

i Cédula de Identidade RG no 7.659.487-SSPISP, CREAISP 83.6071D e CPFIMF no 

013.726.408-94, ambos com domicílio profissional na cidade de São Paulo, SP, na Avenida 

Francisco Matarazzo, 175 - conjunto 31, a quem outorga poderes para representá-la em 

todos os atos da Concorrência no 03112001-SSRIMC, promovida pelo Ministério das 

Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitaçáo, Proposta Técnica e 

Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 
1 

I ' 
impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e 

impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários a Q J i  
@#H** 

cumprimento deste mandato. -, , , r ~ t  V I  
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ADVOGAC,IA-GERAL DA UN IAO A , 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

NOTAINo 2341- 2.17 I 2010lPB§/CGAA/CONJUR-MC/AGU 
CONC. 02912001 - SSR/MC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53.000.001497/2001 
RÁDIO E 'TV SCHAPPO LTDA 
PROCESSO: 53830.000492/2001. 
Localidade: Guarujá e TaubatéISP. 

EMENTA: Concorrência nQ29/2001-SSRIMC. Licitante que teve a h o m o l o ~ ~ o  s localidades de 
Guarujá e Taubaté, ambas no Estado de São Paulo, tornadas sem efeito por deter o do Tribunal de 
Contas da União. Atendimento ao Acórdão TCU no 226412008, que determinou lação do ato de 
habilitação da proponente requerente. Requerimento de suspensão da eficácia da decisão ministerial em 
virtude da parte ter  manejado recurso perante o TCU (embargos de dec~ara~ãa)eeg f&~ io  Supremo Tribunal 
Federal (RE 592971). Ausência de determinação judicial determinando o sobrestamento do feito. Embargos 
de declaração pendente de apreciação pelo TCU. Julzo de conveniência e oportunidade do gestor público em 
dar prosseguimento ao certame. 

Çra Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos, 

1. Trata-se de Concorrência que visa a outorga de  permissão para a exploração de 
serviço de radiodifusão sonora e m  Freqüência Modulada nas localidades de Guarujá e Taubaté, no 
Estado de São Paulo. 

2. A licitante Rádio e TV Schappo Ltda. teve o ato de habilitação para as localidades 
supra apontadas anulado, e m  conseqüência de decisão do Egrégio Tribunal de Contas da União, 
exarada nos autos do Acórdão TCU N W 2 6 4 1 2 0 0 8  (fls. 5971623 do processo no 
53000.001497/2001-39). Irresignada, a licitante interpôs recurso de Embargos de Declaração 
perante a novel Corte de Contas, bem como manejou Recurso Extraordinário junto ao Excelso 
Supremo Tribunal Federal. Por derradeiro, requereu a imediata suspensão da eficácia da decisão 
proferida pelo Ministério das Comunicações em relação às localidades de Guarujá e Taubaté. 

3. O Ministério das Comunicações atendeu à determinação exarada no Acórdão TCU 
No 226412008, promovendo a anulação da habilitação da referida licitante. Quanto ao 
prosseguimento do feito, tem-se que o mesmo se encontra sobrestado. e m  atenção ao 
posicionamento jurídico firmado na NOTA/MC/CONJUR/KMM/N.g 0050-2.1712009 (fls. 5871590 do 
processo no 53000.001497/200%-39), aprovado em 26 de janeiro de  2009. 

4. Em 13  de julho de 2010, o Sr. Consultor Jurídico exara Despacho de n.o 
046/2010/EHA/GAB/CONJUR-MCIAGU, aduzindo que o longo transcurso de prazo (um ano e meio) 
encerraria a necessidade de revisão da decisão de sobrestamento, porquanto, e m  virtude da 
independência das instâncias judiciais e administrativas, o juízo de valor acerca da necessidade 
de sobrestamento do feito, restaria adstrita ao juízo de conveniência e oportunidade do gestor 
público, podendo e devendo ser revisto sempre que as circunstâncias assim o exigirem. 

L 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

C.+' 
5. , Em atenção ao despacho supra apontado, a Comissão Especial de Licitação 
promoveu acompanhamento do trâmite do processo da licitante junto ao Egrégio Tribunal de 
Copths da União, bem como junto às instâncias superiores do Poder judiciário (fls. 4251444 dos 
d t o s  do processo n.g 53.830.00049212001), tendo assinalado inexistir qualquer modificação 
fática no quadro verificado quando da aprovação da NOTA/MC/COMJUR/KMMlN.~ 0050-2.1712009, 
que opinara pelo sobrestamento do feito. 

6. Objetivando afastar qualquer dúvida quanto aos recentes atos praticados perante a 
Corte de Contas e o Supremo Tribunal Federal, a Comissão Especial de Licitação expediu o Ofíc 
n.g 09312010-CELIMC (fl. 445 dos autos do processo n.e 53.830.000492/2001), instando a licitani. ' 
Rádio e TV Schappo Ltda à promover a juntada de certidão de objeto e pé dos referido- 
processos, no prazo de 30 (trinta) dias. A referida licitante, contudo, não atendeu à diligênci' 
requerida. 

7. Em homenagem aos postulados da ampla defesa e do contraditório, esta 
Consultoria jurídica emitiu a NOTA NU988-2.17/2010/RPFICGAAlCONJUR-MClAGU (fls. 447 
processo n.g 53.830.000492/2001), com a solicitação de que a Comissão Especial de Licitação 
informasse se a licitante afastada já apresentara sua manifestação, promovendo, em caso 
positivo, sua respectiva juntada aos presentes autos. 

8. Através da Certidão acostada às fls. 651 do processo no 53000.001497/2001-39, o 
Presidente da Comissão Especial de Licitação informa que, após acompanhamento do trâmite dos 
processos da licitante jurito ao Tribunal de Contas da União e ao Supremo Tribunal Federal, 
verificou-se que os embargos de declaração opostos pela licitante Rádio e TV Çchappo Ltda. 
contra a decisão proferida no Acórdão no 226412008 do Tribunal de Contas da União ainda não foi 
apreciado, assim como o Recurso Extraordinário manejado pela licitante ainda não foi julgado. 
Certifica, ainda, que a licitante não cumpriu a diligência requerida no Ofício no 09312010-CEL/MC. 

9. Deste modo, verifica-se que não houve qualquer mudança nos fatos que enseje 
revisão do posicionamento da Consultoria Jurídica quanto ao já manifestado 
NOTAlMC/CONJUR/KMM/N.~ 0050-2.1712009, que opinara pelo sobrestamento do feito. 

10. Conforme salientado na mencionada Nota da Consultoria Jurídica, a cautela no 
sobrestamento do feito deriva do fato de que, caso a Corte de Contas ou o Supremo Tribunal 
Federal, ao julgar os recursos perpetrados pela licitante, decidam pela realização de novo 
certame, eventuais homologações realizadas neste período estariam sujeitas ao desfazimento, 
podendo acarretar novos questionamentos por parte das licitantes reclassificadas, uma vez que o 
mérito dos recursos perpetrados está adstrito aos efeitos da anulação, ou seja, se é caso de abrir 
novo certame ou dar prosseguimento com a exclusão da licitante anulada. 

11. Nesse contexto, considerando as razoes que motivaram este Consultivo a sobrestar 
o feito, impende analisarmos o entendimento do TCU acerca dos efeitos da anulação de modo a 
auferir se a cautela consignada na NOTAlMC/COMJUR/KMM/N.~ 0050-2.1712809 merece ser 
acolhida. .. . .. . . . .. . .  . .. . . . .  

. 1 . - - , -  - . ,e-.- . -- .. . . . . - -. .. . .. .-. - - . . -  - -  - - -  - - - -  - - .  



CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 9 

COORDENAÇÃO-G ERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

12. A questão em destaque foi amplamente analisada no ";c Aco "o no 1904/24)08 do 
Tribunal de Contas da União em resposta à consulta formulada pelo então Ministro das 
Comunicações indagando acerca dos efeitos produzidos por anulação em ~ ~ o c e d i m e n t o  licitatório 
para outorga de serviço de radiodifusão, se estes atingem todo o fértarne ou apenas atos 
posteriores ao vício. 

13. Tal consulta foi formulada em face das constantes dúvidas acerca dos efeitos 
decorrentes da anulação, posto que podem acarretar a desclassificação da proponente que 
inobservou os preceitos delineados no Edital, procedendo-se nova classificação e sagrando a 
segunda colocada vencedora do certame; ou retroagir à fase de habilitação - fase em que se deu 
o vício -, e, a partir daí, dar continuidade ao certame, com a apresentação de novas propostas, 
aproveitando-se o procedimento em curso, ou ainda, anular a totalidade do procedimento, desde 
o início, com a publicação de novo Edital. 

14. O TCU, ao analisar a questão posta, pontuou que ''a pacfica doutrina do Direito 
Administrativo, o príncbio da autotutela e a 5Úmula nQ 473 do Supremo Tribunal Federal 
asseguram à Administração anular seus próprios atos, quando ilegais, demonstrada a nulidade 
com que foram praticados, No entanto, a possibilidade ou não da anulação parcial de 
determinado certame licitatório, o momento em que esta ocorreria, e a competência para a sua 
prática, geram alguma controvérsia na doutrina. L..) Apesar de alguns pontos divergentes na 
doutrina, todos os autores citados admitem, de uma forma ou de outra, a anulação parcial de um 
cettame licitatório e o consequente refazimento de atos viciados, aproveitando-se os atos 
regulares praticados antes do vicio identificado. " 

15. Da leitura do Acórdão no 3.90412008 infere-se ser possível a anulação parcial de 
licitação e o refazimento de atos viciados, aproveitando-se os atos regulares praticados antes do 
vício identificado, até mesmo após o encerramento do certame e a assinatura do respectivo 
contrato, conforme explicitado pelo relator, Ministro Raimundo Carreiro: 

"6. .) 
Como observado nos itens anteriores, o TCU e o TRFJ já determinaram anulações 
parciais, devido a vicios em determinada fase do cettame que não o 
comprometiam em sua totalidade. Por extensão, mostra-se coerente a 
interpretação pela possibilidade de que a autoridade responsável pela 
homologação, que tem o dever de verificar a regularidade dos atos praticados 
durante o procedimento licitatório, possa também determinar a anulação parcial do 
cettame. Isso decorre do previsto no att. 49 da Lei de Licitações, do princbio da 
autotutela e do hteresse público, haja vista a inconveniência de se refazer todos os 
atos do cettame, sem o aproveitamento daqueles que foram executados com 
correção e não afetados pelos vicios identificados, Nesse caso, a anulação total 
levaria a custos financeiros e de tempo, evitáveis admitindo-se a anulação parcial. 
~Vaturalmente, a possibilidade de anulação parcial tem como pressuposto que o 

. ide~tiflcag'q não. afeta . a_ &taIiq'a-de @ -ce/famg .e=., atinge os princhios 
basilares da licitação. Devem ser anulados, além do ato originalmente irregular, 
todos os outros posteriores e decorrentes deste, pois que também estarão 

~ --- ~ -. -. . - ~ .-.-.. -~ ~ -. - ~ 

Nota - 2341 - PBS - 2.17/2010 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL. DA UNIÃO 

o vicio atinja todos os atos constantes da licitação, 
procedimento desde o 

da licitação, inquinado 
dos atos e fases 

subseqüentes, operada pela autoridade competente para a homologação, a 
qualquer tempo, Como conseqüência, o procedimento licitatório deverá ser 

L?' 
, devolvido para a Comissão de Licitação, a fim de que refaça os atos anulad~ 

. '. apro veitando-se os atos regulares e não afetados pelo vicio já praticados," 1 
. . 

16. *.' Na conformidade desta perspectiva, entende o TCU ser  "possível, nos termos di 
art. 49 da Lei no 8.666/93, a anulação de ato ou fase da //citação, inquinado de vício que não 
afete a totalidade do certame, bem como dos atos e fases subsequentes, operada pela 
autoridade competente para a homologação, a qualquer tempo. Como conseqüência, o 
procedimento lícitatório deverá ser devolvicdo para a comissão de licitação, a fim de que refaça os 
atos anulados, aproveitando-se os atos regulares e não afetados pelo vicio já praticados". 

17. A propósito, o referido Acordão no 1904/2008-TCU-Plenário restou assim ementado: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de consulta formulada pelo 
5~ Fernando R. Lopes de Oliveira, Ministro de Estado das Comunicações Interino, a 
respeito da aplicação do art, 49 da Lei no 8,666/93, no que tange especifcamente à 
anulação em Iicítação de outorga de Serviço de Radiodifusão, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão 
Plenária, em: 

9.1. conhecer da presente consulta, uma vez que preenche os requísitos d~ ' 

admissibí/iade, nos termos do a& 264, inciso VI, do Regimento Interno do T&Y, ' 
esclarecer ao consulente que: 

9.2: é possivel, nos termos do art. 49 da Lei no 8,666/93, a anulação do ato ou fase 
da licitação, inquinado de vicio que não afete a totalidade do certame, bem como 
dos atos e fases subseqüentes, operada pela autoridade .competente para a 
homologação, a qualquer tempo. Como conseqüência, o procedimento licitatório 
deverá ser devolvído para a comissão de licitação, a fim de que refaça os atos 
anulados, aproveitando-se os atos regulares e não afetados pelo vício já praticados; 

9.3. caso a anulação ocorra posteriormente à assinatura do contrato, este deverá 
ser anulado, visto que a nulidade da licitação induz à nulidade do contrato, nos 
termos do art, 49, 5 24 da Lei no 8,666/93, garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa dos interessados, de acordo com o § 35" do citado alfigo. Deve ser 
observada, também, a necessidaGe de .sg hg'eoizar .o .contratado, cuja ave.nça foi 

- 
' - aiiiíuIadã; - PGlo- qúe - houver'executado e'  á'etiiais- prejuhos que não lhe sejam 

imputáveis, como preceitua o art. 59 da referida lei; 
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CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

w - 
9.4. não há óbice para que a comissão de Iicifação, no decorre v do proced/Wento, 
caso possua delegação de competência da autoridade superior, anule parciáldente 
o certame e o refaça, aproveitando os atos regularmenta, praticados, Inexistindo 
delegação de competência, caberá à comissão de 1ic;ta~ão declarar a invalidade 
dos atos eivados de vlcio e submeter à prévia decisão da autoridade superior 
proposta quanto à invalidade parcial do cetfame e ao refazimento dos pertinentes 
procedimentos; 

9.5. encaminhar cópia deste acórdão, 'bem como do relatório e voto que o 
fundamentam, ao consulente, à Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
lnformática da Câmara dos Deputados e às Comissões de Serviços de lnfra- 
Estrutura e de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Infmát ica do 
Senado Federal, para ciência; 

9.6. arquivar os presentes autos, " 

18. Impende destacar, por importante, que, por ter sido exarada em consulta, a decisão 
do TCU se reveste de caráter normativo, nos moldes delineados no art. 1% 5 22" Ida Lei no 8.443, 
de 16 de julho de 1992 que "dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União e dá 
outras providências", e em seu Regimento Interno2. 

19. Em assim sendo, o entendimento exarado pelo Tribunal de Contas da União acerca 
da aplicação do art. 49 da Lei no 8.666193, no que tange especificamente à anulação em licitação 
de outorga de Serviço de Radiodifusão, por ter caráter normativo e vinculante para a 
Administração Federal, deve ser observado. 

20. Nesse passo, em não havendo modificação do entendimento emanado pela Corte de 
Contas3, a concorrência no 029/2010/SSR/MC não será anulada em sua totalidade, posto ser 

"Art. 1Q Ao Tribunal de Contas da União, órgão de controle externo, compete, nos termos da Constituição Federal e na 
forma estabelecida nesta Lei: 
(...I 
XVII - decidir sobre consulta que lhe seja formulada por autoridade competente, a respeito de dúvida suscitada na 
aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes a matéria de sua competência, na forma estabelecida no 
Regimento Interno. 
(...I 
§ 20 A resposta à consulta a que se refere o inciso XVII deste artigo tem caráter normativo e constitui prejulgamento da 
tese, mas não do fato ou caso concreto". 

"Art. 264. O Plenário decidirá sobre consultas quanto a dúvida suscitada na aplicação de dispositivos legais e 
regulamentares concernentes à matéria de sua competência, que lhe forem 
formuladas pelas seguintes autoridades: 
(. ..) 
VI - ministros de Estado ou autoridades do Poder Executivo federal de nível hierárquico equivalente; , , 
\ . . . I  
§ 30 A resposta à consulta a que se refere este artigo tem caráter normativo e constitui prejulgamento da tese, mas não 
do fato ou caso concp=to." . , 

Embora a resposta à consulta formulada pelo então Ministro das Comunicações tenha caráter normativo e constitua 
prejulgamento de tese, no termos do art. lo, § 20 da Lei n" 8.44311992, nada obsta que esse entendimento venha a ser 
posteriormente revisto pelo TCU. 

- - --.-.- - . . . .- - -- - -- - - - ..... .-.. - - .~ .-- -. - 
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IY' COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

possível a anulação parcial de procedimento licitatório eivado por vício insanável, aproveitando- 
se os atos praticados regularmente. 

w. 

21. Assim, a recomendação esboçada na NOTA/MC/CONJUR/KMM/N.Q 0050-2.1712009 de 
que o feito seja sobrestado para evitar que eventuais homologações realizadas neste período 
estejam sujeitas ao desfazimento, em razão de eventuais decisões do Tribunal de Contas da 
União ou Supremo Tribunal Federal pela realização de novo certame não se impõe, considerando 
o entendimento exarado no Acórdão nQl904/2008 -TCU/Plenário. 

I 

22. Face ao exposto, esta Consultoria Jurídica não vislumbra óbice jurídico-legal aL I 
prosseguimento do certame, excluindo a licitante anulada. 

23. Contudo, considerando que não houve mudança fática desde a emissão da 
NOTA/MC/CONJUR/KMivi/N.Q 0050-2.1712009, entende esta Consultoria Jurídica que cabe ao gestor 
público emitir juízo de valor acerca da manutenção ou não do sobrestamento do feito, em razão 
do longo transcurso de prazo sem que tenha'havido qualquer pronunciamento seja pelo Tribunal 
de Contas da União ou pelo Supremo Tribunal Federal, adstrito ao seu juízo de conveniência e 
oportunidade, tendo como baliza o interesse público. 

24. Ressalte-se, ademais, que as instâncias judiciais e administrativas são autônomas e, 
não.há, no presente certame, ordem judicial ou determinação da Corte de Contas para suspender 
o feito. 

25. Isto posto, repita-se que inexiste óbice jurídico-legal à continuidade do certame, 
mas apenas a recomendação de sobrestamento do feito (NOTA/MC/CONJUR/KNM/N.Q 0050- 
2.2712009) que pode ser transposta pelo gestor público, embaçado sob os critérios de 
conveniência e oportunidade, em que prevalece a supremacia do interesse público sobre o 
privado. 

26. Caso o administrador opte pela continuidade do certame, o processo deverá s( 
encaminhado à Comissão Especial de Licitação, para proceder à reclassificação das licitantes, 
após o que deve ser encaminhado à Consultoria Jurídica, para análise da documentação da 
segunda colocada. 

A consideração superior. 

Brasília, 29 de novembro de 2010. 

'?cku*r, BT GL 79-p- 
Paula Bispo e Souza 
Wdvogada da União 

-. - 
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De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em gfl / JJ 12010 

"lG,mLh bnema 5 S N & h  
Camila Lorena Lordelo Santana Medrado 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

Aprovo. Encaminhem-se 
Licitação. 
Em ,@ 4 (?-/ 2010 

autos ao Gabine! te do %nistro. Após, à Comissão Especial de 

Nota - 2341 - PBS - 2.1712010 



MNSTÉNO DAS C O M ~ I C A C ~ E S  

DESPACHO DO 

1 
i Acolho a NOTA/NO 2341- 2.17 / 20 lO/PBS/CGAA/CONJUR-MCIAGU. Considerando inexistir 

provimento judicial ou detemiinagão exarada pelo Tribunal de Contas da União deteminando a 
I suspensão do trâmite administrativo concemente à Concorrência no 0 2 9 / 2 0 0 1 - § k ~ / ~ ~  e ernbasado no 
I 

' , juizo de conveniência e oportunidade determino a'continuidade da Concmência no 02912001-SSRfMC 
I 
I para as localidades constantes do Anexo Único. 
I 
I 





No 231, sexta-feira, 3 d e  dezembro d e  2010 

I1 - apresentar n documentação conforme estabeiecido no 
item 5, subiiem 5.1 ao 5.5 da Norma n." 01/2001, aprovada peld 
Portaria MC n.' 776 de 14 de dezembro de 2001. 

Art. 3. Findo o prazo de que trata o Art. ZO, os pedidos de 
outorgas relativos B localidade mencionada serão apreciados para 
ppsslvel autorização de utilização do canai para a prestação do ser- 
viço. 

Art. 4O Determinar que os processos das entidades não con- 
tenipladas, após a deúniçáo da autorização do canal de que trata esta 
Portaria, serão indeferidos e arquivados. 

Art. 5' Esta Portaria enha em vigor na data de sua pu- 
blicação, 

JOSI~  AK~LTII VILARDI LEITE 

POICI'AItIA E' 1.262, DE 2 DE DKLEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re- 
c^,.,s. a".... 

Art. ID Publicar Consulta PGbiica para a cxeciição do Serviço 
de RerransmissSo de Televisão - RTV na localidade de Assis, Psiad~ 
dc Sio Paulo, cniial 58- (ciiiqBenta c oito. dccdiada riara menos). 

Art 20 Os interessados em participar da sdeção para éxc- 
cução do referido serviço deverão no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da pubiicação desta ~ortari<a, atender as exigências abaixo 
descritas: 

1 - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido 
ao: 

Ministério das Comunicações 
: Secretaria de Serviyos de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios 
70.044-900 - Brsliia - DF 
I1 - apresentar a documentação conforme estabelecido no 

[:em 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.' Oi/2OOl, aprovada pela 
Portaria MC n.' 776, de 14 de dezembro de 2001. 

Art. 3" Findo o prazo de que trata o Art. ZO, os pedidos de 
outorgas relativos B localidade mencionada serão apreciados para 
ppsslvel autorização de utilização do canal para a prestação do ser- 
VICO. 

Ait  4" Determinar que os processos das entidades náo con- 
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta 
Portaria, serão indeferidos e arquivados. 

Art. 5') Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

PORTARIA N' 1363, DE 2 DE DEZEMRRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso dds atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re- 
solve: 

Art Ia Publicar Consulta PSbiica para a execução do Serviço 
de Rehansmissão de Televisão - RTV na localidade de Lins, Estado 
de São Paulo, canal 50+ (cinquenta decalado para mais). 

Art. 2. Os interessados en; participar da seleção para exe- 
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da pubiicação desta Portaria; atender as exigénoias abaixo 
descritas: 

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido 

I1 - apresentar a documentação conforme estabelecido no Art. 4' Determinar que os processos das entidades não con- 
item 5, subiiem 5.1 ao 5.5 da Norma n.' 0112001, aprovada pela templadas, após a definição da autocização do caiiai de que trata esta . 
Portaria MC n.' 776, de 14 de dezembro de 2001. Portaria, serão indeferidos e arquivados. 

Art. 3' Findo o prazo de que irata o Art. 2', os pedidos de Art. 5O Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
outorgas relativas B localidade mencionada serão apreciados para biicapão. 
posslvel autorização de utilização do canai para a prestação do ser- 
viço. J O S ~  ARTU11 FILARDI LEITE 

DESPACBOS DO MIKISTRO 
Eni I ?  de dezembro de 2010 

Acolho p NOTAJN' .2341- 2.17 1 ZOIOlPBS/CGMCONJUR-MCIAGU,. Consid$piido, iiiexistir provimento jndicipi ou determina ão 
exarada peio Tribunal de Contas da Uniãq.de!ermiiiando suspensão do himite ?dr?inistrativo concenie?te B Conconencia n' 029120fJl- 
SSRMC e embasado no uizo de convenienoia e opominidade determino a continuidade da Concorrência n' 029/2001-SSRIMC para as 
localidades constantes do Anexo. Unico. 

. . ANEXO ÚNICO 
CONCORRENCIA SSWhtC I UF I LOCALIDADE I SERYICO I 

OIPI1001 ISP i GUARUJA E T,\UBi\. I FM I 
PROPONENTE A N I E A D A  I N' DO PROCESSO 

&wlO E TV SCHAPPO I,Tü,\ 1 51830.000491101 

Acolho a NOTA N" 2402-2.17nOlOICLUCONNR-MCIAGU, invooaqdo seus fundamentos $orno ra2ão desta decisão e XOMOLOOGO 
o certame promovendo as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Unico, nos temos da legislação vigente e das normas estabelecidas 
no respec~ivo Edital. 

Eni 2 de dezcnibro de 2010 inciso XXXIV, ailnea "a", da Constihiição Federal e, no mérito, in- 

ANEXO ÚNIcO 

Processo no 53650.00070911998. 
Adoto o PARECER No 0957-1.03/2010/DPF/CGCE/CON- 

KJR-MCIAGU. Encaminhe-se cópia do presente processo ao Exmo. 
Sr. Advogado-Geral da Uniáo, para que se'a providenciado o ajui- 
zamento da ação judicial visando o cance/amento da outorga, nos 
moldes do exposto pelo ,Parecer luridjco mencionado. 

N' DA C O N ~ O R R ~ N C I A  
SSRII\<C 
097Q001 

097ROOi 

09712001 

Processo nk 536~0.00009911998. 
Adoto o PARECER N' 0 9 5 6 - 1 . 0 3 / 2 0 1 8 ~ ~ ~ 1 ~ ~ ~ ~ / ~ 0 ~ -  

NR-MCIAGU. Encaminhe-se cópia do presente processo ao Exmo. 
Sr. Advogado-Geral da União, para que seja providenciado o ajui- 
zamento da ação judicial visando o cancelamento da outorga, nos 
moldes do exposto pelo Parecer Juridico mencionado. 

deferir os pedidos ali constantes 

uE 

hlT 

hlT 
hlT 

N" 10.494 - 
Ref,: Processo no 53500.02383412008. 

O CONSELHO DIRETOR DA AOENCA NACIONAL DE 
TELECOMLINICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, reg- 
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração 
apresentado pela Telecomunicações de São Pauio SIA, CNPJIMF no 
02.558.15710001-62, Concessioiiiria do Serviço TeleBnico Fixo Co- 
mutado - STFC, Setor 34, conha decisão profeiida peio Conselho 
Diretor, por intermédio do Despacho n" 8.75812009-CD, de 14 de 
dezembro de 2009. nos autos do Processo em eulmafe. que tem oor .- . - 

JOSÉ AIVI'UR FILAIDI LEITE objeto a averiguação do descun~primeuto de metas estabelecidas no 
Plano Geral de Metas de Qualidade para o STFC, decidiu, em sua 

, 

~IATUPA 

NOVA OLIhlPU 
NOSSA SENHORA DO LI  

VRAMEMO 

AGfiNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAçõES 
Reunião no 585, realizada em 29 de outubro dd 2010, conhecer do 
Pedido para, no mérito, negar-lhe provimento, pelas razões e bn-  

CONSELHO DIRETOR damentos constantes da Análise nq 52012010-GCAB. de 2L de ou- 

DESPACHOS DO PIESDEiYTE tubro de 2010. 

Em 23 de seiembro de 2010 
KONALDO MO'I'A SAIUENUERG 

N' PROCESSO 

53670.00108~0I 

53670.001101101 
S367O.Wl09SiD1 

SERVIÇO 

FM 

Fhl 

Fht 

PROPONENTEVENCEDORA 

EDUCADG~~A DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
LTDA. 

E.F CODIUNICACÕES LTDA. 

~ 1 0  VER4 LTDA 





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Comprovante de Inscriwh o de Situa-" Cadastra1 
- 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identifica~ão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadasiral. 

CADAS"I0 NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
02.31 6.74010001 -67 COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUAÇAB flG$&FRA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

cÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
60.21-7-00 -Atividades de televisão aberta 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R VERGUEIRO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 251071201 I as 12:28:38 (data e hora de Brasília). 

Preparar Plglne 
[I___/ para impressão 

A RFB agradece a sua 
Atualize sua página 

visita. Para infosmações sobre política privacidade e uso, clique aqui. 

,..- , , 
,'&.a-.-*. ' - 

h t t p : / / w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . g o v . b r R e s s o ~ r e v a  - Comprova.. . 25/7/20 1 1 
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I n í c i o  Linlcs Fale Conosco Mapa do Si te  

Você está em:  Inicio > Consultas > Processos 

obtenção de  cópias 

Julgamento e 

Certidão d e  

Processos 

I Pesquisar por: 

(Preencha qualquer um dos campos abaixo para realizar a pesquisa, 
Se preferir, preencha mais de u m  campo.) 

I - - 

Número do Ex.: REsp 123456, HC 1 Processo no - - - 54321, AG 435459 
- - - -- / Númerode 1 

/ REGISTRO no 
i STJ: 

-- - --- - - - - - - 
Número Único de Ex. : XXXXXXX-XX- 
Processo (NUP): - -- XXXX.X.XX.XXXX 

Número do Não digitar barra ("I"), ponto 
Processo na (".") ou traço ("-"). Ex.: 
ORIGEM: 200702495859 

-- -- - - 

OAB do I 

Advogado: - -- - - - - -- - - 
/ Ex.: DF1234, SP123456 

Nome da PAUTE: CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE/ 

Nome do 
ADVOGADO: I _ _ -- --- -- - 8  

I Exibir somente processos eletrônicos. 

1 v] [ ~ impar  campos ] [- 
I 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410,3319-8411,3319-8412 e 3319-8225 
informacao. rocessual@st . us.br L - -  i-. __ ... P- i!l~ - - - -~ 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasilia - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 , O 1996-2006 - SuperiorTribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se c~tada a fonte. 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Linlts Fale Conosco Mapa do Site 

Você está e m :  In íc io  > Consultas > Processos 

Processos 
I 
I 
I 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

Buscar Processos ] 

Nova Pesquisa ] 

- - . - - . - - - - - - - - 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410,33198411,3319-8412 e 3319-8225 
informacao.processuaI@sti.ius.br 1- __-Lp --- -- j 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 -Trecho 111. CEP: 70.095-900. Erasilia - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
O 1996-2006 - Superior Tnbunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permit~da se citada a fonte. 



Consulta Processual pelo Nome da Pai-teNorne Pesquisado: CABLE-LINK OP 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: CABLE-LINK O P E M D O W  DE SINAIS DE TV A CABO LTDA 

Nenhuma parte encontra& com o argumento informado: "CABLE-LSNK OPERADOM DE SIMAIS DE TV A 
CABO LTDA". 



Consulta Processual - W2 

Conçullta ProcessuaB pelo CPFICNPI da Parte 
Argumento informadoi Q2.316.740/0001-67 

Nenhuma parte encontmda com o argumento úmformado: "02.316.740/0001-67"- 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 25/07/2011 às 12:44:21 



Consulta Processual 

"9-0 "diciária do Distrito Federal 
Consulta Proceççua! 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA 

Processos enco-atradoç para a parte "CABLE-LWK O P E W D O M  DE SINA" S E  TV A 
CABO LTDA" 

Ver última movimentação de todos os processos. Total de Processos: 4% 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 25/07/2011 às 12:44:55 



: Consulta Processual 

Sesão "udici6ria do Distrito Federall(DF) 

i Consulta Processual 



- 

Tribunal Regional Federal da 3" Região: Consulta Processual 

Consulta Boeessual - Pesquisa 

- 

Mostrando 10 registros Pesquisar: 

Processo de 
origem Classe Relatoi S i tua~ão 

002380%- 8012475- 414584 COTRKM BAIXADO 
78.26110.4.03.0000 50.2010.4.03.6100 AI (AG) GUPMAMES WAM ORIG. 

0019325- 001M475- 410544 COTRiM BAI)(ADO 
87.295?3.33;#c 50.2010.4.03.QB00 AI (AG) G U I M A ~ E S  V A M  ORHQ. ......... 

0097964- 2009.61.00.028088 317531 NERY BAHmDO 
27.2007.4.03.0000 -0 AI (AG) JUNIOR WAM ORHQ. 

0011729- 2005.61.00.011929 290205 ..................... 
61.2eqq-.4.03.6~0? -a ........................... 

SALEnE MOVIMENTO AMS NWSCKMEM'88 

Mostrando 1 a 4 de 4 registros. 

Anterior PrBxima 

TRF3a Região : :  Av.  Paulista, 1842  - Cep: 01310-936 - SP 



Tribunal Regional Federal da 3" Região: Consulta Processual 

Consulta Bocessual - Visualkar ~ O C ~ S S O  

Momento da consulta: segunda, 25 de julho de 2011 às 1252. 

Número (CR19, 20 dígitos) 
0023807-78.2010.4.03a0000 

Processo 
2010.03.00.023807-0 

Número de origem 
0012475-50.2010.4.03.6100 

Classe 
414584 A I  (AG) - SP 

Vara 
22  SAO PAULO - SP 

Data de autuação 
05/08/2010 

Partes 

Relator 
DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

tela/Tutela Específica - Processo e Procedimento - Direito Processual 

feitos - Recurso - Direito Processual Civil e do Trabalho 

Órgão julgador 
SEGUNDA TURMA 

Localização 
JUIZO FEDERAL DA 22  VARA SÃO PAULO >laSSJ>SP 

Endereço 

Número de volumes 
1 

Número de páginas 



Tribunal Regional Federal da 3" Região: Consulta Processual 

Número de caixa 
o 

Fases 

TRF3a Região : :  Av. Paul ista,  1 8 4 2  - Cep: 01310-936  - SP 

Page 



Tribunal Regional Federal da 3" Região: Consulta Processual 

Momento da COPPSMI~E~: segunda, 25 de julho de 2011 As 12i54. 

Número (CNJ, 20 dígitos) 
0019325-87.2010.4.03.0000 

Processo 
2010.03.00.019325-5 

Número de origem 
0012475-50.2010.4.03.6100 

Classe 
410544 AI  (AG) - SP 

Vara 
22 SAO PAULO - SP 

Data de autuação 
07/07/2010 

Partes 

Relator 
DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

Assuntos 

Assunto 

Detalhe 
i 

Detalhe 
2 

Detalhe 
3 

Detalhe 
4 

Detalhe 
5 

Detalhe 
6 

Detalhe 
7 

Detalhe 
8 

,i 

Descricão 

Contribuição sobre a folha de salários - Contribuições Previdenciárias - Contribuições - 

113 de férias - Contribuições Previdenciárias - Contribuições - Direito Tributário I 

Suspensão da Exigibilidade - Crédito Tributário - Direito Tributário 

Compensação - Extinção do Crédito Tributário - Credito Tributário - Direito Tributário I 
Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tributário I 

Órgão julgador 
SEGUNDA TURMA 

Localização 
JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SÃO PAULO >laSSJ>SP 

Endereço 



I Tribunal Regional Federal da 3" Região: Consulta Processual 

Número de volumes 
1 

Número de páginas 
117 

Númem de caixa 
o 

I 
Fases 

I 

I 

1 TRF3a Região :: Av .  Paul ista,  1 8 4 2  - Cep:  0 1 3 1 0 - 9 3 6  - SP 



Tribunal Regional Federal da 3" Região: Consulta Processual 

Consulta fiocessual - Visualbar fiocesso 

Momento da consulta: segunda, 25 de julho de 20111 às 1259. 

Número (CN3, 28 dígitos) 
0011729-61.2005.4.03.6100 

Processo 
2005.61.00.011729-7 

Número de origem 
2005.61.00.011729-7 

Classe 
290205 AMS - SP 

Vara 
14 SAO PAULO - SP 

Data de autuação 
13/07/2007 

Partes 

Page 

Relatora 
DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

Órgão julgador 
QUARTA TURMA 

Localização 
UNIA0 FEDERAL (Fazenda Nacional) 

Endereço 

Número de volumes 

Número de páginas 
315 



Tribunal Regional Federal da 3" Região: Consulta Processual 

Número de caixa 
o 

Peticões 

i Fases 

TRF3a Região :: Av. Paul ista,  1842 - Cep: 0 1 3 1 0 - 9 3 6  - SP 



Consulta Intemet 

1% Consulta Processual I' grau - SJÇP e SJMS 

r- Consulta Rápida 6 

- - - - - - - 
Número do Processo j 

Segunda-Feira, 25 de Julho de 2011 
I 
j 

Seção Judiciária ~5) çao paulo (:f ~~t~ G~~~~~ do sul (-1 1- 
r Consulta Avançada- - -- 

Subseção -- Selecione -- 
- 

Número da Dívida Ativa 

OAB do Advogado 

Tipo Polo -- Selecione -- - 
- - - - - -. 

Classe Todas as Classes 

[Pesquisari I L i m p a T )  

r Informações para preenchimento dos Campos 

Não é necessário o preenchimento de todos os campos. 
Para qonsulta pelo Número do Processo, não é necessário selecionar a Subseção, apenas selecione a Seçáo 
ludiciaria (SP ou MS). 



Resultado Pesquisa 

ConsLiiía Processual I a  grau - SJSP e 5J!,15 

O S i s t e m a  d e t e c t o u  1 processo que a t e n d e  ao critério de s u a  pesquisa. 

Processo Classe Secretaria Situação 

0011729-61.2005.4.03.6100 MANDADO DE SEGURANCA 14a Vara NORMAL 

Numeração Antiga 

2005.61.00.011729-7 

[ Nova Consul ta  ] [Abandona] << >> 
Pagina 1 de 1 



Consulta Processo 

Consullù Processual 1" grau - ÇJSP e SJMÇ 

Consulta Realizada : 25 de Julho de 2011 (13:OBh) 

PROCESSO 0011729-61.2005.4.03.6100 JConsulte este ~ rocesso  no TRF1 

NUM.ANTIGA 2005.61.00.011729-7 

DATA PROTOCOLO 09/06/2005 

CLASSE 126 . MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETWNTE EDiíORA SOL SOFTS E UVROS LTDA e outros 

ADV. SP026689 - FATIMA FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA 

IMPETRADO DELEGADO DA RECETTA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

ADV. Proc. MARIA SALETE DE OUVEIRA SUCENA 

ASSUNTO PIS - CONTRIBUICAO SOCIAL - TRIBUTARIO 

SECRETARIA 14a Vara / SP - Capital-Civel 

SITUAÇÃO NORMAL 

TIPO 
DISTmBUIçAO DISTR. AUTOMATICA em 13/06/2005 

VOLUME(§) 2 

LOCALIZAÇÃO TRF em 30/11/2006 

VALOR CAUSA 4.641.378,43 

MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 
Últimas 20 movimentações 

Seq Data Descrição 

48 
30/11/2006 REMESSA EXTERNATRF - 3a. REGIA0 PROCESSAR E JULGAR RECURSO 

Guia n: 177/2006 (14a. Vara) 

47 30/11/2006 RECEBIMENTO NA SECRETARIA - 
46 27/11/2006 ATO ORDINATORIO Descrição do Ato: VISTA MPF Complemento Livre: - 
45 27/11/2006 REMESSA EXTERNA MINISTERIO PUBLICO VISTA - 
44 20/10/2006 JUNTADO(A) PEiiCAO Descrição do Documento: 1 Complemento Livre: - 
43 22/09/2006 RECEBIMENTO NA SECRETARIA - 
42 19/09/2006 REMESSA EXTERNA AUTOR OU EQUIVALENTE (PARTE ATIVA) VISTA - 
41 19/09/2006 PUBLICACAO DE DESPACHOIDECISAO ,PAG. 28/29 

40 04/09/2006 REMESSA PARA PUBUCACAO DE DESPACHO/DECISAO - 
39 04/09/2006 AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO - 
38 04/09/2006 JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 1 Complemento Livre: - 
37 04/09/2006 RECEBIMENTO DA FAZENDA NACIONAL - 
36 04/09/2006 RECEBIMENTO NA SECRETARIA - 
35 04/09/2006 RECEBIMENTO DA FAZENDA NACIONAL 

34 18/08/2006 ATO ORDINATORIO Descriçzo do Ato: VISTA Complemento Livre: PFN - 
33 18/08/2006 REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA - 
32 29/06/2006 PUBUCACAO DE OESPACHO/DECISAO ,PAG. 14/15 - 
31 22/06/2006 REMESSA PARA PUBLICACAO DE DESPACHO/DECISAO - 
30 22/06/2006 AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO - 

29 
15/05/2006 JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 1 Complemento Livre: - 1 

PETIÇÕES PROTOCOLADAS 
últimas 3 Petições 

Seq Data Descrição 

6 05/10/2006 Protocolo de Peticao No. 2006000286875-001, datado em: 04/10/2006 

5 31/08/2006 Protocolo de Peticao No. 2006000249008-001, datado em: 31/08/2006 

4 31/08/2006 Protocolo de Peticao No. 2006000249005-001, datado em: 31/08/2006 

I 
I [ Todas Partes ] [-I ( Todas Petições ] 

Page 



Consulta Intemet 

:i9 Consulta Processunl I" gmu - SJSP e ÇJMS 

r Consulta Rápida 

- --- 
Segunda-Feira, 25 de Julho de 2011 

Número do Processo / - - - - 1 

Seção Judiciária @>szo paulo () iqato G~~~~~ do sul (1 1- 
-Consulta Avançada 

Subseção 

Número da Divlda Ativa 

OAB do Advogado 

Nome da Parte 

Documento 

Tipo Polo 

Classe 

(Pesquiçar 1-1 
r InFormações para preenchimento dos Campos 

Não é necessário o preenchimento de todos os campos. 
Para consulta pelo Número do Processo, não é necessário selecionar a Subseção, apenas selecione a Seção 
Judiciária (SP ou MS). 



Resultado Pesquisa 

8;; Consulta Processual <'grau -8JSP e SJhlS 

O Sistema não Encontrou processos que atendam aos critérios informados. 

Processo Classe Secretaria Situação Numeração Antiga 

Nova Corisulta ] [Abandona] << >> 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.291 Page 1 

Ministério das Corhuniragües ;Destaques do Governo 1 .  

Menu Princiga@ 7 SRD »» C D ~ S U I P ; ~  »» Geral I menu ajuda 

Consulta Geral 
CanalJFreq Entidade UF Localidade Oewiço Fase Situação Car. 

235 CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA SP Jambeiro - FM C 

CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA 
14- Geradora: CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A SP São Paulo - RTV 1 B P 

CABO LTDA 

14- CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA SP ~ ~ I ~ ~ U ' O  - SL 2 I 

17 - CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE N A CABO LTDA DF Brasília TV 3 M , 
I 17 CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA DF Brasília TV 3 P 

Usuário: - Data: 25/07/2011 Hora: 12:33:10 

Registro 1 até 5 de 5 registros Página: [I] [ I r ]  [Reg] 



Ministério das Cornunicaçòes 'Destaques do Governo 
. .- 

3 ~ ~ n u  farincipa~ + S M C W  »» ConsuICc3s Gerais »>, PeMIdas Emprísas 1 menu ajuda 

PerfiMdas Empresas - CABLE-LINK O P W D O M  DE "INAIWD" "$V A CABO LTDA 
CNPJ: 02316740000167 

Presidente: 
Endereço: RUA VERGUEIRO - LIBERDADE 

E-mail: 
Capital Social: 240.000,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 240.000,OO 

Quadro Societário 

CNPJ / CPF 

C o n s e l h o  

Diretoria 

CNPJ / CPF 

193.914.068-40 

NOME 

SILVIA D I  GENIO BARBOSA 

LUCIANA D I  GENIO BARBOSA 

NOME 

LUCIANA D I  GENIO BARBOSA 

Qtd. Cotas Vir. Gotas 

120.000 120.000,00 

120.000 120.000,00 

Cargo INDICAGÃO 

GERENTE 

Registro 1 até ã. de I registros Página: [I] [Ir] [Reg] 

n Voltar ( & Imprimir 1 Exportar Excel I -- -- 



"'"C' 

SIACCO - S I S T E ~  DE ACOMP~HAMPNTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - . S .  Paga s 06.;- O> ' 
(3 ~ 

Destaques do Governo 
. . . - 

,*\~L?I< i.1 ?!.?I i~?rr.d MARIA MONãCA FURTADO RODWIGUEÇ DE LIMA 

ckg i PJPC r~rnnt~iccii; ~ 3 ~ ~ 5  

Consulta Participa$lo do Sócio - SiLVIA DI GEBa10 BARBOSA 

Serviço UF Município Nome 
Entidade 

247 DF Brasília CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA 

248 DF Brasfiia CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA 

800 SP São Paulo CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA 

Registro 1 até 3 de 3 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 

Voltar I 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 

Ministério das Con~un icaç6es  ;Destaques - do - Governo 

BOA TARDE 
/\cCn~ n c i ~  ~ V J L ~ O ~ T J ! '  MARIA MBNICA FURTADO RODRIGUEÇ DE LIMA 

U'CJ i.iLiac t l r i~ r tnk~ j~ (3~  s 

Menu Principal SIACCO »» Consultas Gerais »>> ConsuIb Parlic@a@o doSócio - 1  internet teia menu 
~DIODIFUSLO I 

-e- 

Consulta Participa$" do S"óclo - LUCIANA DI AENIO BARBOSA 

Serviço UF Município 

247 DF Brasília 

248 DF Brasília 

800 SP São Paulo 

Nome 
Entidade 

CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA 

CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA 

CABLE-UNK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA 

Registro 1 até 3 de 3 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 

C E R T ~ D Ã O  NEGATIVA DE D ~ B ~ " " O S  DE RECEITAS 
ADMINISTMDAS PELA ANATEL 

Nome: AABLE-LmNK OPEIRADOM DE SINAIS DE TV A CABO LTDA 
GNPJ: Q2.316.740/0001-67 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

II Emitida às 12:39:06 do dia 25/07/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 24/08/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2. 

,,\&.!:/;J f&i:/t>~r&' 

[I'L, :ti~~eí:í>.ri?[lt~ica<:<;<~.s 

SRD >>>> Consultas »>> Técnicos >>>> Plano Básico 1 

Plano Básico - FM 
Tau baté1SP 

Canal Classe Entidade 

208 - B1 ( Concorrência: 29/2001 ) 

228 - A1 REDE INTEGRIDADE DE RADIODIFUSAO LTDA 

252 - A4 REDE VALEPARAIBANA DE RADIODIFUSAO LTDA- EPP 

270 - A4 RADIO LIDER DO VALE LTDA 

C UNIVERSIDADE DE TAUBATE 
I 

Usuário: - Data: 26/07/2011 Hora: 13:01:51 

Registro 1 até 5 de 5 registros 

Localidade Fase Situação 

o 
3 

3 

3 

Página: [I] [Ir] [Reg] ~ 





Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de licitação de Serviços de Radiodi 

Nota Técnica no 1091201 l/CPLR/SCE-MC 

v 
Assunto: Encaminha autos do processo da empresa CABLE-LINI( 

SINAIS DE TV A GABO LTDA. para manifestação dbCons 
após cumprimento da NOTA No 2341 -2.17/2010/PBS/ 
MCIAGU. 

n. 

Referência: Processo no 53830.0004621200 1 (Conc. no 02912001 -SSR/MC) 

S ' O EXECUTIVO 

1. Trata-se de processo de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada, na localidade de TaubatélSP, referente à Concorrência no 02912001- 
SSR/MC, cujos autos, composto até a presente data de um único volume, retomaram à Comissão 
Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, por meio da NOTA No 2341 - 
2.17120 1 O/PBS/CGAAlCONJUR-MCIAGU, cópia de fls. 2761279, com a orientação da 
Consultoria Jurídica, no sentido de se promover a reclassificação das licitantes para posterior 
análise pela CONJUR da documentação da segunda colocada, a empresa CABLE-LINK 
OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA. devido à inexistência de óbice jurídico- 
legal à continuidade do certame e à determinação de continuidade da Concorrência para as 
localidades de Guarujá(SP) e Taubaté(SP), exarada no Despacho Ministerial, publicado no 
Diário Oficial daunião de 03.12.2010 (fls. 2801281). 

2. Tendo em vista o teor da Nota em referência, a Comissão Permanente de 
Licitação de Radiodifusão procedeu as consultas realizadas com a denominação da empresa em 
comento para instrução do processo, consoante Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR no 
1, de 3 de novembro de 2004, da segunda colocada no certame para a localidade de TaubatéISP 
(fl. 110), que, com a anulação do ato de habilitação da primeira colocada, conforme cópia da 
publicação, acostada às fls 3211323, dos autos do processo no 53830.00049212001, foi alqada a 
vencedora do certame para essa localidade. 

3. Foram realizadas, em nome da proponente em comento, pesquisas, junto aos sítios 
eletrônicos do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da Primeira Região e das 
Seções Judiciária do DF e de São Paulo (fls. 2831300). Os registros encontrados, salvo melhor 
juízo, não constituem óbices a continuidade desse processo, tendo em vista a entidade figura no 
polo ativo da ação. 



4. O extrato eletrônico atestando a existência do canal licitado (Canal 208, Classe 
B1) no Plano Básico de Distribuições de Canais de FM, constante no Sistema de Controle de 
Radiodifusão da ANATEL, foi anexado aos autos do processo à fl. 306. 

5. Realizada a verificação junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD e 
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO, ambos da ANATEL, acerca 
dos limites fmados pelo art. 12 do Decreto-Lei no 236167, no tocante à empresa Cable-Li& 
Operadora de Sinais de TV a Cabo Ltda. e suas sócias, conforme documentos de fls. 3011304, 

7. \ e s s a  forma, concluímos que o processo está apto a ser encaminhado para a 
CONJUR, com vistas à análise e manifestação quanto à regularidade processual para 
homologação e adjudicqão do canal referente à localidade de Taubaté (SP), à empresa CABLE- 
LINK OPERAqQRA DE SINAIS DE TV ACABO LTDA. Certificamos, ainda, que, até a 
presente data, não foi encontrado nos autos nenhum recurso pendente de análise contra essa 
empresa. 

A consideração superior. 
Brasília, 26 de julho de 201 1. 

Analista 

De acordo. Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica como proposto. 

Brasília, 29 de julho de 20 1 1. 
I 





CAÇOES 
DELEGACW mGl[ONAL DO MBNIST~NO DAS COMUNPGA$~ES 

EM sih0 PAULO 

Merrn. 11" 920DRMC-01- SP 
São Paulo-SP, 13 de setembro de 2011, 

Assunta: Requerimento de prosseguimento de processo. 

Encaminhamos os documentas das entidades abaixo listadas em que requerem 
prosseguiinento dos respectivos Processos, para que haja a adjudicaçáo d~ objeto de licitação 
~CONCORRÊNCW nO 029/2001-SSRMC). 

I OPERADOR* DE 1 53830.000462/2001 / TAUBATÉ/SP I 1 530Q0'046679/2011-19 
SINAIS DE TV A CABO LTDA 

Atenciosamente, 

&L < -- 

// 

/ t/Q..tL.<, +-]cLo C& 
L.-./" Mario de Moraies Daoltio 

Delegado Regional do Miaiistério das Comunicaçóes 
em Sáo Paulo - Substituto 

-- 
Riia Mergenthaler, 592, Bloco 1 - Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - São Paulo-SP 

fas 



Página 1/3 

3 - 4  L ,$$Y. 
,' ; =*.b>., ,L3.' 

:L, .*>, ,>, :',J '7 

AO 
MINISTÉRIO DAXCOMUN~WG~ES 
WBNWLTOMIA JUR~DICA 
DD. DR. ROBRIGO ZERBONE 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIBS, BkO" OW, 99 ANDAR - SAM 922 
BRAS~LIA - DISTRITO FEDERAL 

CONCQRRÊNCIA O~~/~OOI-SSR/MC - 
Processo n,9 53830.000462/2001 

WBLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE T 

inscrita no CNPJ sob n.2 02.316.740/0001-67, com sede, na ckade de São 
i,?. 

Paulo, Capital, na Avenida Paulista n.2 900 - 29 andar - CEP 01310-100, 

participante da Concbrrência n.g Q29/2001-SSR/MC, para a localidade de 

, por sua procuradora infra assinada, com 

instrumento de procuração anexo aos autos, vem, respeitosamente à 

presença de V.Sa, requerer o prosseguimento do referido pr 

administrativo, a saber: 

Rua Cardoso de Alrneida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - ÇP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.erncprojetos.com.br 



Página 213 

L. ?~hC. 
% ti .,.&r.? '>'.- 

i:, '\:j -4 ' 

A REQUERENTE no ano de 2007 ingressou com Mandado de 

Segurança visando a a inidoneidade financeira da licitante Ridio e TV 

Schappo Ltda e sua consequente exclusão do certame. 

. (doe. 01) 

No mesmo sentido, o TCU - Tribunal de Contas da - "r"> -. União - *a  z - ~ f s . = ~ %  

-- 

através do Acórdão 226412088, determinou a exc , LLGdio ( t ., . l z <  -e':'w , 

Schappo Ltda do certame. (doc. 02) CONFERE <;C@ QR~GLNA~,  

No Diário Oficial da União de 19 de 7~ e 
V 

Comissão Especial de Licitação publicou a pontuação dos Preços pela 

Outorga (PP) e o Valor Ponderado (VP), tendo a 'REQUERENTE a maior 

pontuação dentre as concorrentes. (doc. 03) 

Em 03 de Dezembro de 2010, o Exmo. Sr. Ministro de Estado 

I das Comunicações, através do Despacho exarado em 1"e Dezembro de 

2010, acolheu a NOTA no 2402-2.17/2010/CLL/CONJUR-MC/AGU e 

determinou a continuidade da Concorrência 829/2001 para as localidades 

de e . (doc. 04) 

Inconformada com a decisão do STJ a Rádio e TV Sehappo /7 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
TeIlFax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 
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. c. 

Extraordinário no STF. Nesta data, foi publicada a decisk ddo Ministro 
I 1 I Gllmar Mendes, negando s seguimento do recurso. (doc. 05) 

Dessa forma, todos os caminhos recursais já foram trilhados 

e todos convergem para que a outorga do canal de frequência modulada na 

cidade de Vaubalé, SP, seja adjudicado para a REQUERENTE, haja vista que 

o processo licitatório já tramita por dez anos neste respeitável Ministério. 

I 
1 I Com isso, requer se digne V.Sa. dar prosseguimento as 
I 

I processo administrativo supra referenciado, para que haja a adjudicação da 

objeto licitado, publicação da Portaria Ministerial de outorga e o 

consequente envio ao Congresso Nacional. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 12 de de2011, \a,e C&d 

UABLL-LINK OPERADO D W V  A "BO LTDA 
Rita de ~áss ih  Farias Cappia 

OAB/SP 132.817 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 6O Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
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MANDADO DE SEGUWNÇA No 12.599% - DF (2007/43017424-7) 

Brasília (DF), 22 de agosto de 2007 (Data do Julgamento) 

mLATOlRPh : MINISTRA IEEIANA CAEMON 
IMPETRANTE : CABLE LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA 
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA FARIAS 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
LITIS. PAS : RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 
ADVOGADO : WALTER VIEIRA CENEVIVA E OUTRO(§) 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - IDONEIDADE FINANCEIRA DE 
LICITANTE IMPUGNADA - RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE. 

unanimidade, concedeu a segurança, nos termos do voto da Sra. !Ministra Relatora." Os Srs. 
Ministros Teori Albino Zavascki, Castro Meira, Denise Arruda, ~km6ertò ~ a r t i n s  e Herman 
Benjamin votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausentes, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão e, ocasionalmente, os 
Srs. Ministros José Delgado e Luiz Fux. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro João Otávio de Noronha. 

MINISTRA ELIANA CALMON 
Relatora 
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MANDADO DE SEGUIRANCA No 12.592 - DP ~2007/0017424-7) 

IMPETRANTE : CABLE LINK OPERADORA DE S 
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA FARIAS 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNI 
LITIS. PAS : RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 
ADVOGADO : WALTER VIEIRA CENEVIVA E OU 

RELAT~WIO 

de segurança irnpetrado pela empresa CLABLE LINK OPERADORA D ~ N A I S  DE TV A 

CABO LTDA contra ato do 

SCHAPPO LTDA 

cessão de liminar 

ços de radiodifusão 

que considerou habilitada a RÁDIO !E,  TV SCHAPPO LTDA, por entenderem faltar h 

vencedora idoneidade financeira e técnica. Ingressaram com recurso administrativo, sem 

sucesso, porque foi o pleito improvido. A licitação continuou e, ao final, logrou vencer a proposta 

da empresa impugnada, entendendo o Judiciário superada a fase antecedente, porque decorridos 

mais de 05 (cinco) anos da decisão que considerou idônea a habilitação da empresa vencedora. 

Afirma a impetrante ser ilegal o ato ministerial que chancelou tal entendimento, 

por entender que o ato aqui impugnado fere os princípios da vinculação ao instrumento 

convocatório e ao julgamento objetivo, ignorados no recurso administrativo, sendo absurdo 

falar-se em prescrição de processo licitatório ainda em tramitação, sendo certo que em um 

procedimento de licitação a determinação dos prazos para impugnações, interposições de 

recursos, representações e reconsiderações, está na lei. 

Processado com liminar, informou o impetrado o mandarnus (fls.3521418) 

alegando, em preliminar, a impropriedade da via eleita, a qual exige prova pré-constituída. No 
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mérito, explicou que a administração considerou compatível com a exigência editalícia o capital 

social da empresa vencedora, computando a parte passível de integralização, à cargo de um dos 

sócios, na medida em que tal crédito compõe o ativo da empresa. 

Argumentou que deixou de atender ao parecer da Consultoria Jurídica do 

Ministério, o qual opinou pela anulação da habilitação da empresa, porque o ato de habilitação 

ocorrera em 03/09/2001, sendo impossível alterar-se o ato após 05 (cinco) anos, por estar 

consolidada a habilitação, por força do decurso do tempo. 

Invocando o princípio da auto-tutela administrativa, conclui pela consolidação do 

ato impugnado, por forga da prescrição 

atender, a empresa 

ção do capital social não 

endo exigência estranha à Lei 

8.666/93. 

AS fls. 4581459, peticionou a impetrante informando que o Tribunal de Contas da 

União, por decisão plenária, concedeu medida cautelar ordenando ao Ministério das 

Comunicações se abstivesse de expedir as portarias de outorga de permissão de exploração do 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência, para as localidades de Taubaté e Guarujá, à 

empresa RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. 

Ouvido, opinou o MINISTÉIRLIO PUBLICO FEDE pela concessão da 

segurança, considerando: 

i) não ser possível computar, na avaliação da capacidade econômica de uma 

empresa, capital social a ser integralizado no futuro pelos próprios sócios; 
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2) se há recurso administrativo contra a habilitação, o prazo de prescrigão só tem 

início a partir da intimação do julgamento do recurso. 

É o relatório. 
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MANDADO DE SEG ÇA No 12.592 - DF (20OVOOíM24-I") 

RELATOIRA : M I N I S T M  EEIANA CALMON 
IMPETRANTE : CABLE LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA 
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA FARIAS , --.c --> 

IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA 
LITIS. PAS : RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 
ADVOGADO : WALTER VIEIRA CENEVIVA E OUTRO( 

VOTO 

preliminares de natureza procedime inteiramente inócuas, eis 

constituiu-se em ato 

, impú~nação que segue a tramitação 

de um procedimento, findo com o j 1 da autoridade administrativa. 

suspensivo, o que propicia a continuidade do processo, enquanto não decidido por inteiro, com o 

julgamento final da impugnação não há preclusão ou prescrição, eis que o termo inicial da 

extinção é a decisão administrativa final do recurso. 

Na hipótese, o prazo prescricional só teve início quando o MINISTRO DE 

ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, acolhendo o parecer da CONJUR (Consultoria Jurldica), 

em 07 de dezembro de 2006, homologou a adjudicação, declarando a empresa RADIO E TV 

SCHAPPO LTDA vencedora do certame 029/2001. 

Segundo o impetrado, a fase da habilitação estava finda a partir do ato que 

declarou as empresas habilitadas no certame, ultrapassando-se assim a fase inicial, e não mais 

poderia reabrir-se a querela. Entretanto, esqueceu-se que, embora tivesse avançado o processo 

licitatório, com a abertura das propostas, inclusive, ficou em pendência recurso administrativo, só 
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podendo computar-se o prazo prescricional a partir da decisão desse recurso. 

No mérito a questão é singela, bastando que se responda à indagação: na 

avaliação da capacidade econômica de uma empresa, é possível considerar comct, capitaI%pcial 

mínimo exigido o que será futuramente integralizado pelos sócio 

integralizado na oportunidade da avaliação? 

Sabendo-se que a lei da licitação é precipuament 

nele contidos: 

a) apresentação do balanço patrimonial e das 

exercício social; 

u superior a 10% do 

ta o mínimo de R$ 

serviço FM em 

essenta e dois reais 

370,OO (duzentos e 

petrante (fl. 102), 

este mandado de 

é R$ 250.000,OO 

48.000,OO (duzentos e 

mpresa RADIO E TV CHAPPO 

LTDA possuía capital integralizado de s R$2.000,00 (dois mil reais). 
I 

A doutrina tem entendido que deve computar-se no requisito da idoneidade I 

financeira o capital social, mesmo na pendência de integralização, porque o capital pendente 

integra o balanço como crédito da empresa, figurando no ativo empresarial. Nesse sentido, Justen 

Filho ao comentar o art. 31, fi 34 da Lei de Licitações, e Jessé Torres Pereira Júnior ao tecer 

considerações sobre o mesmo artigo em "Comentários à Lei das Licitações e Contratações da 
I Administração Pública ". Entretanto, ambos também entendem que o percentual mínimo exigido 

no edita1 deve estar integralizado na data de licitação. 

Advirta-se que na exigência de capital mínimo não se acomoda exigência 
de prazo mínimo para integralização de capital social, consoante decidido em precedente 
judicial, assim ementado A exigência de prazo mínimo para a integralização de capital social 
da empresa, a fim de aferir-se a sua idoneidade financeira como condição para participar de 
licitação, é ilegal, mesmo que tal exigência tenha sido formulada antes da entrada em vigor 
do Dec. Lei no 2.300/86. É que tal condição constituiu-se numa discriminação sem qualquer 
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motivo plausível que justifique o interesse público. 
(fl. 378, obra citada de Jessé Torres Pereira Júnior) 

Na palavra abalizada de Marçal Justen Filho: 

Como fica a situação da sociedade cujo capital ainda não foi 
integralizado? Para fins de licitação, parece que o direito da sociedade relativamente ao 
capital apenas subscrito e não integralizado equivale a um direito de credito. A pessoa 
jurídica é credora em face dos sócios pelo preço de emissão das ações (ou quotas) 
subscritas. Não existe diferenciação sob esse ângulo, entre esses e outros direitos de 
crédito que a sociedade possa deter. 

(-1 
O problema não se resolve, portanto, no âmbito do capital (ou patrimônio 

líquido) mínimo, mas sob o,$nfoque dos índices. Deve-se considerar a perspectiva de a 

mpresa e, como tal, 

caso concreto, se a 

i 

procedimento licitatório, a partir das habilitações. 
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C ~ R T I D Ã O  DE JULGAMENTO 
PRIMEIRA SES&O 

Número Registro: 2OQ71QQ17424-7 

PAUTA: 22/08/2007 

MS 12592 1 DF 

JULGADO: 22/08/2007 

Rela tora 
Exma. Sra. Ministra ELIANA CALMON 

Presidente da Sessão 

Exmo. Sr. Dr. WAL 

ADVOGADO 

Relatora." 
Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Castro Meira, Denise Arruda, Huinberto 

Martins e Herman Benjamin votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Ausentes, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão e, ocasionalmente, os Srs. 

Ministros José Delgado e Luiz Fux. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro João Otávio de Noronha. 

Brasília, 22 de agosto de 2007 

Carolina Véras 
Secretária 
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IRELATOM : MINISTRA ELIANA CALMON 
EMBARGANTE : RADIO E TV SCHAPPO LTDA 
ADVOGADA : HELOISA HELENA DE MACEDO E ALIVIEIDA E OUTRO(S) 
EMBARGADO : CABLE LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA 
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA FARIAS 
INTERES . : UNIÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇAO - 
IN~XISTÊNCIA DE QUALQUER DAS HIPOTESES DO ART. 535 DO CPC. 

berto Martins e José 

Brasilia-DF, 14 de noveibió de 2007 (Data do Julgamento) - i 

MINISTRA ELIANA CALMON 
Relatora 
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EDcP no MANDADO DE SEG ç A  No íZ.592 - DF (2007/0(P8"M4-7) 

EMBARGANTE : RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 
ADVOGADA : HELOÍSA HELENA DE MACEDO E ALMEIDA E OUTRO[SZ, -- 
EMBARGADO : CABLE LINK OPERADORA DE SINAIS DE wx c480 OLQ&:= 
ADVOGADO 

a. 

: RITA DE CASSIA FARIAS SE:': " , ). , - . " \ J  
INTERES . : UNIÃO FJ~~~::-L *- .- . 

CON "i)' ,*y<'"i'.:. 
~ L A T Ó R T O  

" v 

A EXMA. SRA. MINISTRA ELIANA CALMON: - iraia-@ e 

de declaração opostos contra acórdão assim ementado: 
, 8 

E. BMTANCEIRA DE 

que, de .u$ capital de R$ 250.000,OO 
ital int,egi;alizado R$ 2.000,00 (dois mil 

Insurge-se a embargante, apontando omissão e obscuridade, sob o argumento de 

que: 

a) o prazo prescricional para se discutir judicialmente a validade da habilitação da 

embargante teve início em 17/05/2002, data em que foi publicada a decisão da Comissão Especial 

de Licitação; 

b) o preço mínimo exigido em cada uma das localidades em que a embargante 

restou vencedora no processo licitatório deveria ser considerado isoladamente; e 

c) o decisum não se pronunciou quanto ao pedido de anulação da totalidade do 

certame. Argumenta, ainda, que a Lei 8.666193 não prevê a possibilidade de anulação parcial do 

processo licitatório. 

Requer, pois, a concessão de efeitos infringentes aos presentes declaratórios. 
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Intimada, a embargada apresentou impugna~ão de fl. 497150'7. 

É o relatório. 
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EDcl no MANDADO DE SEG @A No 82.582 - DF (200V0014424-7) 

RE=LATORB : MNISTIPA EEIANA CALMON 
EMBARGAWTE : RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 
ADVOGADA : HELOISA HELENA DE MACEDO E A 
EMBARGADO : CABLE LINK OPERADORA DE SINA1 
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA FARIAS 
INTERES. : UNIÃO 

VOTO 

A EXMA. SRA. MINISTW ELIANA CAL 

Conforme mencionado no acórdão recorrido, verifica-se que a impetrante impugnou a habilitação 

ente foi decidido pela 

licitação por interesse 
pertinente e suficient 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

(.e.) 

A anulação pode ser parcial ou total, atingindo determinado ato, como a 
habilitação ou classificação. 

(Direito Administrativo. 14. ed. São Paulo: Atlas, 2002. P. 346/347) 

No mais, não se vislumbra nos presentes embargos de declaração nenhuma das 

hipóteses previstas no art. 535 do CPC, ficando patente a busca de efeitos infringentes por quem 

não se confosmou com o resultado do julgado. 

Com estas considerações, rejeito os embargos de declaração. 

É o voto. 
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Número Registro: 2007/0817424-7 

PAUTA: 1411 112007 JULGADO: 1411 112007 

Rela tora 
Exma. Sra. Ministra ELIANA GALMON 

Presidente da Sessão 
#""" >".. -. "I' 

-, ,.*:v .. ...a e-'-, 

Exmo. Sr. Ministro LUIZ FuX 

Exmo. Sr. Dr. FLA 

ADVOGADO 

EMBARGADO 
ADVOGADO 
INTERES. 

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"A Seção, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos terinos do voto da 
Sra. Ministra Relatora." 

Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Castro Meira, Denise Arruda, Humberto 
Martins e José Delgado votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausentes, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão e, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Herman Benjamin. 

Brasília, 14 de novembro de 2007 

Carolina Véras 
Secretária 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N? 6.570, DE 29 DE OUlUBRO DE 2008 

Acolhn a drlermina~ão do AcOrdõo TCU N" 226412008 invocando seus fundamentos como 
ra7õn desta dci.is?to e determino a ANULAÇÃO do alo de hohiiilaqãn de RADIO E TV SCHAPPO 
LTDA na Concorrtncia no 029/2001-SSRiMC . L DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso 

nado o Pedido de Reconsiderqáo npre- 

iidr.i« COSTA 
MAPA. CNPJIMF no 33.000. i 1810006- 

83, concessionária do Serviso Telei6nico Fixo Comutado - STFC no Setor 15 do Piano Geral de 

ANEXO Outorgas (PGO), contra a decisão proferida pelo Conselho Diretor por meio do Despacho no 
1.59612008-CD. de 5 de junho de 2008, nos nutos do Processo em epigmfe, inslaundo em decorrência 

coosco~~l',i.ci~ I cr 1 Locnunnns I scilvico 1 pnopose;rri; vasciinon,, N~"opRocrsso de fiscalização pan averiguasão do cumprimento dos itens de controle pertinentes a interrupgóes 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Pmsidenle do Conselho 

S S ~ I C  
oiwaxii ISP IOUARUI~< ETAUBAT~ I ml I IL~DIO E T V  SCHAPYO LTDA i I I I I I I I I X I I Y V ~ I  

Pmcedimento AdminisLcaliyo n" 535W.OL8012/2008. Expede Autorização i COMPANHIA ITA- ATO Nq.727, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2008 
BIRANA DE TELECOMUNICACOES LTDA., CNPJIMF no 05.684.18010001-91. para prestar o Serviço 
Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral - STFC, nas modalidades de serviso A SUPERWTZNDENTE EXECUTIVA DA AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNI- 
Local. Longa Distância Nacional - LDN e Langa Distância Internacional - LDI, nas Areas de prestasão CAÇÕES - ANATEL, no uso de s u a  competências, consoante o dirposto no inciso V111 do ar(. 189. do 
equivalente Bs Regiões I. I1 e lll do Plano Geml de Outorgas - PGO. Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicasões. aprovado pela Resoiugáo n." 270. de 19 

de iulho de 2001. resolve: 

sistêmicas do mês de agosto de 2003, decidiu, em sua Reunião no 490. de 21 de agosto de 2008. 

RONAWO hIOTA SARDENBERG ~etificar'o Ato n." 5.573. de 19 de selembm de 2008, publicado no Diúrio Oficial da Uniõo do 
i Pwidsnte do Comellio dia 23 subseqüente, Sesão 1. página 65 . coniorme abaixo especificado: 

DESPACHOS DO I'I1WIDEtiTE No anexo: 
Em 8 de outubro de 2008 

onde se lê: 
N? 3.943RW8 - CD - Processo no 53500.00194612002. 1) Inclusno de Cnnni no PBTV : 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECDMUNICAÇÓES, no uso 
de suas alribuisões legais, regulamentares e regimentais, exnminando o Pedido de Reconsideraçáo L I ~ I B  ais ObreiviqJa 
interposto pela Brasil Teiecom S.A. - Filial Mato Grosso, ConcessionQria do Serviso Telelônico Fixo 
Comutado - STFC. CNPJ n." 76535764032932. Setor 23 do Piano Geral de Outorgas - PGO contra 

Belo Horizonie L9SS815 43WSS47 126400 W a 14 70.n00 Coordrnadap&li- 
Cá3 n 161 20.MO xndn 

decisão de aplicas50 de 8ançXo proferida pelo Conselho Diretor por meio do ~ e s ~ a l h o  n." 184 a 194 80.W0 1955815; 41WSYl 
993RW8PBQVSPB. de 7 de abril de 2008, nos nulos do Pmcesso em epígrafe, que tem por objetivo a 213 O 275 11.600 
averiguaqáo do cumprimento das metas estabeiecidas no Piano Geral de Melns de Qualidade - PGMQ Co-lorrliwda com 

ar canair ZltS. 27+ 
aprovado pela Resolusão n.' 30, de 29 de junho de 1998, especificamente com relação aos indicador.& 
"Taxa de chamadas de longa distância nacional originadas completada - valor consolidado - matulino, ISD dc Brio Hoil- 
nos meses de janeim, fevereiro e março de 2002", "Taxa de chamadas de longa distância nacional 
originndns completada - valor consolidado - vespertino, nos meses de janeiro e fevereiro de 2002 
"Taxa de chamadas de ionga distância nacional originadas completadas - valor consolidado - noturno> 
nos meses de janeiro. fevereiro e marco de 2002". "Taxa de chamadas de longa dislância nacionai 1) I ~ C ~ U S ~ O  de Canal no PBTV : 
originadas não completadas por congestionamenlo - valor consolidado -vespertino. no mês de janeim de 
2002". "Taxa de chamadas de longa distância nacional originadas náo completadas por congestionamento 
- valor consoiidzdo - nolumo. no més de janeim de 2002". "Taxa de atendimento Bs solicitações de 
reparo de usuários residenciais em a16 24 horas. no mês de fevereiro de 2002", "Taxa de atendimento h 
solicita~ões de reparo de usubrios não residenciais em ate 8 horas. no mês de fevereiro de 2002" e "Taxa 
de atendimento por telefone no usuQrio do STFC em a16 10 segundos - matutino, no mês de fevereiro de 
2002", previstos no seus arligos 6.', 7.'. 10, 11 e 16, decidiu. por meio da Circuito Delibemlivo nP 1648, 
de 24 de setembro de 2008, conhecer do Pedido de Reconsiderasão e, no mente, negar a ele provimento, 
mantendo os lemos da decisáo recorrida pelos razões e fundnmentos constantes da Análise n.' 
39912008lGCPA. de 22 de setembro de 2008. 

RONALDO hlOTA SARDENBERO SIMONE HENRIQUETA COSSETIN SCHOLZE 

conhecer do Pedido de Reconsidem~ão e, no m6rilo. negar a ele provimento, mantendo a decisáo 
exanda no Despacho do Conselho Diretor acima citado, pelas razões e fundamentos conslanles da 
AnQiise no 307R008-GCPA, de 7 de agosto de 2008. 

SUPERTNTENDÊNCIA DE RADIOFBEQUÊNCIA ATO N"6.31, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2008 ATO N 6.737, DE 4 DE NOT1ER1BRO DE 2008 
E FISCALIZAÇÃO 

Autorizar NOVA ATIVIDADES DESPORTIVAS E CUL- 
ATO N' 6.728, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2008 

temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Bra- diofreqUência. i Autorizar ELETRO MECÂNICA BOETTGER C O ~ R C I O  s9i&FF no período de 04111R008 a 10111R008. 
E IMPORTACÃO LTDA, CNPJ no 75.403.501/0001-18 a realizar ARA APKAR h'lWASSIAN 
operaçáa temporária de equipamentos de radiocomunicagáo. na ci- 
dade de BnsÍlidDF, no período de 04/11/2008 a 0911 112008 

EDIISON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superintciidentr 

ATO N' 6.729, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2008 

Aulorirar 1. F. RACING SIC LTDA, CNPJ no 
97.383.13710001-04 a realizar operação temporária de equipamentos 
de radiocomunicagão. na cidade de BrasflialDF, no período de 
04/11/2008 a 1011i12008. 

EDIISON RIBEIRO DOS SAEíTOS 
Superintendznte 

ATO Nq 6.730, DE 4 DE NOVEhlBRO DE 2008 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS Suprriiitcndentc 

Siiprri~~lesdsnlr #r0 Nt 6.738. DE 4 DE NOVEIIBIIO DE 200s 

S U P E ~ N D ~ ~ N C I A  DE SERVIÇOS -Processo N? 53500.ü7.865 /OS ASSOCIAÇÃO DE RADIO- 
DiFüSAO COMUNITARIA ARTfSTiCA E CULTURAL DE SAN- 

DE COIV~UNICAÇÁO DE MASSA TA CARMEM - MT - ARCASCA - RADCOM - Santa CnrmedMT 
- Cnnal 285. Autorira o Uso de Radiofreqüência. 

ATO Nq.735. DE 4 DE NOVEi\.IBRO DE 2008 

Processo N~35000.28653318. ASSOCIAÇÃO DISTRITAL 
DO TRIÃNGULO - RADCOM - ChorozinholCE - Cnnal 285. Au- 
toriza o Uso de RadiorreqCência. 

ARA APKAR MINASSIAN 
Sitpsri~ilrndeiiie 

ATO Nq.736, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2008 

ARA APKA,R MINASSIAN 
Superink!ndcnie 

ATO NW6.39, DE 4 DE NOVEiVIBRO DE 2008 

Processo N~3500.028657108. ASSOC~AÇÃO COMUNI- 
TARIA RüRAL HENRIQUETA VELOSO - RADCOM - Felício dos 
SnniosIMG - Cnnal 200. Autoriza o Uso de Radiorreqüência. 

ARA APKAK MINASSIAN 
Supe~iiiiendente 

Autorizar MARQUES MOTORSPORTS S.A. CNPJ n' 
Processo NV3500.028654108. ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

KrO Nt 6.740. DE 4 DE NOVEMBRO DE 2008 
04.919.69110001-82 a realizar operasão temporária de equipamentos 
de radiocomunicação, na cidade de BrasfliulDF, no per{odo de DO POVOADO PACAS - RADCOM - PinheiroIMA - Canal 300. Processo Nt 53500.028658108. ASSOCIAÇÃO BENEFT- 
0511 112008 a IOIi IROOL Autoriza o Uso de Radiofreqiiência. CENTE E CULTURAL NOVA ERA - RADCOM - Monte Snnto de 

MinasIMG - Cnnal 200. Autoriza o Uso de RadiofreqUPncia. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS ARA APKAR MINASSIAN 
Superintendente 

A l a  AIIKAR MINASSIAN 
Soperinlenùerite Superinteiidcnte 



DIRETORIA REGIONAL DE RORAIMA 

EXTR.4TO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: 2' Termo Aditivo ao Conmlo No 046R006 Objeto do 
Contrato: Prorrogação do Conlnlo de Pmtação de servi& de Trans- 
porte de Cargas No 046l2006' Fornecedor: Walace i? Porto - M E  
Valor Global: R$ 71.799.99; bata da Assinatura: 13/11/2008: vil 
gência: 13/11/2009, 

DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARINA 

EXTRATO DE INRSIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO N" 8000011 

I) Inexigibilidsde de Licitação n.' 800W11; objeto: Conlratação de 
palmclnlo para articipasb na 2' feira e Congaso de Loglstica e 
Movimentam Cargas 2008; Contratada: MARK EVENTOS E 
PROMOÇOES LTDA' Valor Global: R% 23.00000. data da Rati- 
ficação: 20/10/08: ~~quadmmento legal: capu; h. 25 - Lei 
8666193. 

JORGE ALEXANDRE NI'EDERAIIER RAMOS 
Pregoeiro 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO TNTERIOR 

Objeto: Serviços de reprografia fora das dependências do Edifiio 
Sede da ECTIDR/SPI localizada na cidade de BaudSP, homologado 
para a empresa 0% do Brasil Equipamentos e Suprimentos de In- 
fombtica Lido.. no valo global de R$ 70.8W,00. 

TATTANA LIMA MAGION 
Pregoeira 

DE SOUS A 

Objeto: Aquisição de materiais para pinlura. conforme descrição téc- 
nica e demais condições do edita1 e seus anexos. Empresas adju- 
dicadas: 1) "Adecryl Indústria de 'Tinlns Ltda - M?' - CNPJ nQ 
04.073.539/0001-21. para o lote 01. no valor global de R$ 24.180,60 
(vinte e quatro mil, cento e oitenta reais e sessenta centavos) e. 2) 
"Tintorauto Cam6rcio de Tintas Lldn" - CNPJ n"06.224.973/0001-90, 
pnm o lote 02, no valor global de R$ 1.600,OO (um mil e seiscentos 
reais) 

EDNA DE OLIVERA OIIIWARÁES 
Pregoein 

DIRETORIA REGIONAL DO TOCANTINS 
mso DE HOI\IOLOGAÇÁO PREGAO ELETR~NICO N" 13~12008 

PREGA0 ELETRÔNIco No 8010100/2008 EXTRATO DE CONTRATO No 5012009 

OBJETO: CanuaUfüa de Empresa paa prcstnplo dc servi(os de 
manuienfão de motocicletas com lomecimcnio de pegas pim o 
CDDI1iinvillelSui. por 12 mcics. podendo ser ororroeldo conlormc 

Objeto: Locação de 02 veículos automotores de passageiros, sem 
motorista. n serem utilizados na Diretoria Regional São Paulo In- 
terior; homoiogado i emprtsa: PonLtiai Veículos e Auto Locadora 
Ltda.: valor Global: RS 66.OW,00. 

LUCIANA MOURA DE ANDRAW 
I'repoeira 

JORGE ALEXANDRE NEDERAUER RAMOS 
Pre-dro 

AVISO DE REVOGAÇAO 
PREG.&O ELETR~NICO Na 8000127/2008 

OBJETO: Conlratação de Empresa pura preslagão de servigos de 
manutengão de molociclelas com fornecimento de peças para o 
NDDIGaspar, por i2 meses. podendo ser prorrogado conforme le- 

RESULTADO DE HABILITAÇAO 
TONADA UE PREÇOS N" H00001512OOR - CFLIDRBPI 

Objeto: Obra de reforma do imóvel que abrigará a ACCI Jurdim 
Amanda. Hortol3ndia - DRISPI. Empresa Habilitada: Treeway Cons- 
truções Ltda. 

KARLA REGINA KEICO ISHII 
Resn.nl CA 

Conlralo N" 50/2008 data de assinatura: 01/11/2008 Contmtado. 
BRASL TELECOM' CELULAR S.A. Objeto: PRE~TAÇÃO DE 
SERVIÇO TELEFÔMCO M ~ V E L ;  0;igem: Dispensa de Licitaçüo 
No 8000321R008; Vigência: de 01/11/2008 A 31/10/2009; Valor 010- 
bai: R$ 3.547.61 ITRÊS MIL E OUINHENTOS E OUARENTA E 

EXTRATO DE CONTRATO N" 53121108 

Conlrato No 53/2008 data de assinatura: 17/11/2008' CONTRATA- 
DO: F ~ B T O  FERNANDES DE OLIVEIRA; O B J E T ~ :  LINHA DE 
TRANSPORTE COMPARTILHADA ENTRE CDD ARAGUAINA E 
AC PALMEIRAN.; ORIGEM: Dispensa de Licitnçüo No 
800036312008; VIGENCIA: DE 17/11R008 A 16/11/2009; VALOR 
GLOBAL: R$ 10.373,40 (Dez mil e trezentos e setenta e uês reais e 
quarenta ceofnvos) 

SECRETARIA ?E SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

A Comissão Especial de Licitaçüo, constituída pela Porlaria MC n.O 1.028 de 21 de dezembro 
de 2W6, publicada no DOU de 22 de dezembro de 2006 e suas alterações toma por meio deste 
Aviso e seu anexo único, deiiberaçao sobre o($ Pedido(s) de ~esistência da($ propbnente(s) e em 
conformidade com o arL 43. § 6", da Lei 8.666. de 23 de junho de 1993. concluiu pela NÁO 
ACEITAÇAO do(s) pedido(s). 

ANEXO ÚNICO 

( Concfgência ( UF ( Localidade IServiçoI Proponente ( Processo N" / j FM ' NORTAO COMUNICA- I 536U.000057/02 
ÇAO E PUBLICIDADE 

LTDA. 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC n.' 1.028 de 21 de dezembm 
de 2006, publicada no DOU de 22 de dezembro de 2006 e suas alterações, toma público por meio deste 
Aviso e seu anexo único deliberação sobre o(s) Pedido@) de Desistência da($ pro&nente(s) e em 
conformidade com o arl: 43, 5 q, da Lei 8.666, de 23 de junho de 1993, concluiu pela ~ Á O  
ACEITAÇÁO do($ pedido(& 

Brosflia - DF, 17 de iioveriii>ro de 2008. 
ALVTMAR BERTRAND D. O. DE MACBDO 

Presidente da ComisSo 

A Comissão Especial de Licitação, constilulda pela Portaria MC n' 1.028, de 21 de dezembro 
de 2006. pubiicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterafõm, conlorme deleminado pelo Colendo 
Tribunal de Contas da UniBo do Acdrdão TCU no 2264/2008 e tendo como pressuposto as decisões 
tomadas pelo Excelentlssimo Senhor Mlnislro de Estado das Comunicações. conforme publicas" do 
Diário Oficial da União, SeçZa I, Pigina 46, de 05 de novembro de 2008 toma público os resuitados 
da pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor ~onierado (V?) alribuldo a cada 
licitante da Concorrência abaixo citada. 

Os autos dos processos cslarüo com vista franqueadn na Comissão Especial de Licitaqão no 
seguinte endere~o: Esplanada dos Minirt&ios, Bloco R. Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, BrasíiialDF, local 
este onde deverão ser protocolizndos os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias Úteis, para a interposiçZo de eventuais recursos. dar-se-á a 
partir desta pubiicgão. conforme o subitem 13.6 do Edital. bem como nos termos do nrtigo 109. inciso 
I, alínea "b" e 5f e nrtigo 110, da Lei na 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Br~ríiin - DF, 17 de nrl\'snil>m de 2008. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÉOO 

Presidente da C.'o~iii$pSo 

Concorrência 
N' 

Concorrência n.' 029/2001SSWMC, Localidade de GuorujUSP 

UP Localidade 

Processo No : I Prooonentefs) I Sewico i PP I W 
53830.000482101. I~ i l ton  Neves Publicidade Sociedade Civil\ FM 1 96,468 1 99,647 

160RüüL- 

ILtda. I I I 
53830.000489101 Ilndúslrios Gdlicos O Estado Ltdo. I FM 1 95.825 1 99.583 
53830.000470/01 ITV Pioneira de Moei das Cruzes Ltda. I FM 1 95.421 1 99.542 
53830.W04fifii01 IMlX - Sistema Mix de Comunicaçüo Lt-1 FM 1 95,364 / 99,536 

Serviço 

Concorrência n." 029/200i-SSRlblC. Localidade de Tauhst6/SP. SSRIMC Pindnmonhaneaba LTDA. 
SP 

Processo No : 1 Prownentelsl I Sewico l PP 1 W 
538J0.000462/01 ICalile-Lkk Operadora de Sinais de TV a /  FM 1 93.815 1 99.484 

Proponente 

ILlda. I I I 
53830.000480101 iCS R. Sistema Paulista de ~omunicaçõesJ FM 1 87.186 1 98,719 

Processo No 

Braganga Paulista e TV ISISTEMA TV PAULISTA 53830.001832/02 



I1 - apresentar a documentação conlorme estabelecido no 
item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.' 0112001, aprovada pela 
Portaria MC n.O 776. de 14 de dezembro de 2001. 

Ali. 3' Findo o prazo de que trala o Art. ZO, os pedidos de 
outorgas relativos 13 localidade mencionada serão apreciados para 
possível autorização de utilizago do canai para a preshção do ser- 
vica. 

Art. 4' Determinar que os processos das entidades não con- 
templadas. após a definição da autorização do canal de que bata esta 
Portaria, serão indeferidos e arquivados. 

Art. 5' Esta Portaria enlra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

ii - apresentar a documentação conforme estabelecido no Ar(. 40 Determinar que os processos das entidades não con- 
item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.' 01/2001. iaprova'dn pela templadas, após a definição da autorização do canal de que bala esta 
Portuia MC n.' 776, de 14 de dezembro de 2WI. Portaria, serão indeferidos e arquivados. 

Art. 3' Findo o prazo de que trata o Art. 2: os pedidos de Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
outo~gas relativos a localidade mencionnda serão apreciados para blicação. 
passlvel nuloriração de uliiiznção do canai para a prestação do ser- 
viço. JOSÉ ARTlIR PILARD1 LEITE 

DESPACHOS DO hllKISTRO 
Enl I: tlc dr,i'mhn> de 21111) 

JOSÉ ARTIíR FiLARDl LEITE Acolho a NOTAIN' 2341- 2.17 / 2010PBSlCGAA/CONJllR-MCIAGU. Considerando inexistir provimento judicial ou determina tio 
exaradn pelo Tribunal de C?ntan da União dr!emin do a suspenajo do t~hmiie adniinisirativo concrrnenie 3 Concoir6ncia n" 0?9/20%i. 

PORT,,R,A DE DE DE 2010 S S W C  e embasadn no uilo d~ ronveniència e Zrtunidade determino a continuidade da Concnrr6ncia n" 02912001-SSWMC para as 
iocalidades constantes do Anexo ünico. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re- 
solve: 

Art. I' Publicar Consulta Pública para a execução do Serviço 
de Rekansmissão de Televisão - RTV na localldade de Assis Estado 
de SZo Paulo, cand 58- (cinqlientn e oito, decalado para menos). 

A*. Z0 Os interessados em participar da seleção para exe- 
cução do referido serviço deverão. no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da publicação desta Portaria. atender as exigências abaixo 
descritas: 

1 I - manifestar o inleresse, mediante requerimento dirigido 
1 ao: 

Minist6rio das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Espianada dos Ministérios 
70.044-900 - Brasflia - DF 
II - apresentar a documentnção conforme estabelecido no 

item 5. subium 5.1 ao 5.5 da Noma n.' 0112001, nprovada pela 
Parlaria MC n." 776. de 14 de dezembro de 2001. 

Art. 3'" Findo o prazo de que trata o Art. 2O. os edidos de 
outorgas relaiivos à localidade mencionada serão aprec?ados para 
possivel autorizqão de utiliza@o do canai pan a prestação do ser- 
viço. 

Arl. 4O Determinar ue os processos d a  entidades não con- 
templadas, ap6s a definição I a  autorização do canal de que trata esta 
Portaria, sertio indeferidos e arquivados. 

Art. 5' Esta Pomria entra em vigor na dao de sua pu- 
blicação. 

IOSÉ ARTUR PILARDI LEITE 

PORTARIA Nn 1.263, DE 2 DE DEZE&iBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re- 
solve: .~ - 

Arl. 1' Publicar Consulta Pública para a execuqão do Serviso 
de Retmnsmissão de Televisão - RTV na localidade de Lins, Estado 
de São Paulo, cand 50+ (cinqUenla, decalndo para mais). 

Ari. 20 Os interessados em participar da seleçüo para exe- 
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da publicação desta Portaria. atender as exigêncins abaixo 
descritas: 

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido 
ao: 

Ministerio das Comunicações 
Secrelaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Minisl6rios 
7n ndd.~nn . nr9.nia . np , ,"- -& 

n - apresentar a documentação conforme estabelecido no 
'tem 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.' 0112001, aprovada pela 
)orlaria MC n.O 776. de 14 de dezembro de 2001. 

ArI. 3" ~ i i ~ d ó  o liraao de que bati o &t. 2O. os pedidos de 
ouiJrgns relitivos I ioc~iidadc rncn:ionada serão nprcciados plra  
possl!ei nulori?agüo de u1ilira;áo do canai pua a prssinrio do ser- 
,ice ..,.. 

Art. 4a Deteminar que os processos das entidades não con- 
templados, após a definição da autorização do canal de que trata esta 
Portaria, serão indeferidos e arquivados. 

Arl. 9 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

PORTARIA N"1964, DE i DE DEZEbIBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere o nrl. 87 da Conslituição,re- 
SOIYC: --. 

Art. lL>Pubiicar Consulta Pública para a execução do Serviço 
de Relransmissão de Televisão - RTV na localidade de Jnies, Estado 
de São Paulo. canai 55 (cinqiienla e cinco). 

Art. Z9 Os interessados em participar da seleção para exe- 
cução do referido seriiço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo 
descritas: 

"A. 

I - manifestar o interesse, medionte requerimento dirigido --. 
Minislerio das Comunicnçães 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eietr6nica 
Ewlnnada das Miniql&rinr 

ANEXO ÚNICO 
CONCORRENCIA SSWMC I UF i LOCAI.IDADE I SERVrCO I 

oilllwt Si' G U A R U I ~ .  TAUI),\. ~y PROi'ONEKI+: ANULADA 
RI\DIO E TV SCII,\i'PO I.TDh 

I N' DO PROCESSO 
TE 

~IR~O.WO.IPZI~I 

Acolho a NOTA N'2402-2.17/2010/CLUCONJUR-MUAGU, invocando seus fundamentos como ra+o desta decisão e HOMOLOGO 
;;:;$$iepg;;;do us adjudicações propostlE, de acordo com o Anexo Unico, nos termos da legislação vigente a das normas estabelecidos 

ANEXO ÚNICO 

N' DA CONCORR~NC~A LaCALIDADg SERVIÇO PROPONENTEVENCEDORA N* PROCFSSO 
SSWIC 
W7nW1 hlT h f ~ ~ u r A  FM RbIO EDUCADORA DE PBIXOTO DE AZEVEDO 53670,WtO86/01 

LTDA. 
~ 7 0 ~ 1  MT NOVA OL~MPI,\ FM E.P COMUNICACBES WDA. 51670.001101102 
W712Wi MT NOSSA SENHORA DO LI. FM RhDIO VeRA LTDA. 53670.W109S102 

VRA,MENTO 

Em 2 de dczeiilbro de 2010 inciso XXXIV, allnea "a". da Conslituição Federal e, no mérito, in- 
prnr~trn "ri mhqn nnmnofi ooa deferir os pedidos ali constantes. .. e----.-"-.-,, ,,,", 

Adoto o PARECER W 0957-i.0312010/DPFICGCwCON- 
JUR-MUAGU. Encaminhe-se rdpia do presente processo ao Exmo. N? - 
Sr. Advonad3-Gerol d i  Unijo. nnra nue seis orov:deirel~do n riiiii. Rrl.: Processo no 53500.023834/2008 
zamento aa ação judicial visánbo o ian~efamé"iidã~<;iirgij-i~s O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
moldes do exposto pelo Parecer Juridico mencionado. TELECOMUNICAÇÕES. no uso de suas olribuições legais, rcgu- 

Pmcesso no 53680.00M)9911998. lamentares e regimentais. examinando o Pedido de Reconsiderago 

~d~~~ o PA~ECER N; 0 ~ 5 6 - ~ , 0 ~ ~ 0 i ~ 1 ~ p ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  apresentado pela Telecomunicações de São Paulo SIA, CNPJIMF na 
JUR-MCIAGU. Encaminhe-se copia do presente processo ao E ~ ~ ~ ,  02.5.58.13710001-62. Concessionáia do Serviço Telefônico Fixo Co- 
Sr. Advogado-Geral da Unitio, para que se'a providenciado o ajui- mutado - STFC, Setor 34, contra decisão pmferida pelo Conselho 
zamento da ação judicial visando O cance(ameni0 da outorga, nos Diretor, por intermedio do Despacho na 8.75812009-CD, de 14 de 
moldes do exposto pelo Parecer luridica mencionado. dezembro de 2009, nos autos do Pmcesso em epigrafe, que tem por 

JOSÉ ARTUR FILARD~ LEITE objeto a nveriguação do descumprimento de metas estabelecidas no 
Plano Geral de Metas de Ounlidade oara o STFC. decidiu. em sua 

AG~NCIA NACIONAL DE TEL~~~~~~~~.~~~~ Reunião no 585, realizada em 29 de autubro de 2010, conhecer do 

CONSELHO DIRETOR Pedido paro, no mérito, negar-lhe pmvimenlo. pelas razaes e fun- 
damentos constantes da Andlise n' 52012010-GCAB. de 21 de ou- 

DKSl'ACHOS DO I'RBIDENTE 
Em 23 de setembro de 2010 

N"8.69. . . . . . -. 
Ref.: Processos no 53512.000189/2004 e 53~12.000261/2004. 

O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICACÕES. no uso de suas atribuicóes leaniv. repu- 

2010. conhecer do Pedido de Reconsideebo an ,  no mérito, negar- 
lhe provimento. mantendo-se integrnlmenle a rfecisão recorrida, pelas 
razões e fundnmenloi constantes da AnSlise no 44812010-GCAB. de 2 
de setembro de 2010. 

Em 12 de novembro de 2010 

N* 10.491 - 
Ret: Pmcesso n" 53500.002353/2004. 

O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais. regu- 
lamentares e regimentais. examinando o Pedido de Reconsideraçüo, a 
Manifestação e Alegações Adicionais interpostos pela TELEMAR 
NORTE LESTE SIA. ConcessionBria do STFC, Setor 12 do Plano 
Geral de Outorgas - PGO, CNPI/MF no 33.000.1 1810010-60, em face 
da decisão do Superintendente de Serviços Públicos, exnrada no Des- 
pacho n'556212008PBOIDPBOUSPB. de 23 de dwernhrn de 7OnR. 
decidiu. com base nas r&es e ~ s t i ~ i ~ i v n ~ ~ o n s t ~ ~ ~ ~ ~ d ~ Á ~ ~ l & ~ ~ ~  
51012010-GCAB de 14 de outubro de 2010 em sua Reunião nD 585 
realizada em 4 de novembro de 2010: i) Fonhecer do Recurso ~ d l  
minislolivo, por ter preenchido as condições de admissibilidade, pa- 
ra, no mdrito. neear-lhe orovimenlo e: iil receber n Pedido de Re- 
consideração, a MnnifeslSç~o e as ~ligL$ões ~dicio&i;%& "é- 
Liçóes apresentadas no exercicio do direito assegumdo no artigo Se, 

tubro de 2010. 

RONALDO h4OTA SARDENBERG 

ATO N' 7.846, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010 

Autorizar 3. F. RACING SlC LTDA, CNPI no 
97.383.13710001-04 a realizar operação temporiria de equipnmentos 
de radiocomunicação. na@) cidade(s) de Pinhnis/PR. no período de 
0211212010 a 0611212010. 

EDILSON RiIIBW.0 DOS SANTOS 
Supcriitteiidente 

ATO N' 7.8-17, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010 

Autorizar VICAR PROMOCOES DESPORTLVAS S.A.. 
CNPJ n' 00.532.51110001-54 a realizar operação temporária de equi- 
pamentos de radiocomunicação. na($ cidade(s) de PinhaidPR. , no 
perlodo de 02/12/2010 a i011212010. 

EDILSON RIUELRO DOS SANTOS 
Sirperinteiidentc 

ATO N? 77.48, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010 

Autorizar a(o) Embaixada da Renública Dominicana n rea- . . 
lizar operação temporiria de equipamentos de radiocomiinicação. 
na(@ cidade(s) de ManauslAM. , no período de Oi112/2010 a 
06112/2010. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Siiperirilendenle 

o digitalmente conforme MP nq.200-2 de 2410812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP-Brasil. 

Esle documento pode ser verilicado no endereço eletrônico http:lIwww.ln 
pelo código CCQ12010120300123 

.gov.WortrnLkida&hhi, Documento assinad 
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SECRETARIA JUDICIARIA 
Decisões e Despachos doe Relatares 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 592.971 (454) ORIGEM :MS - 12592 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA PROCEQ. 
:DISTRITO FEDERAL RELATOR :MIN. GILMAR MENDES RECTE.(S) :RADIO E TV SCHAPOO LTDA ADV.(A/S) :HELOISA 
HELENA DE MACEDO E ALMEIDA E OUTRO(A/S) RECDO. AíS :CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A-CABO 
LTDA ADV.(AíS) :RITA DE CASSIA FARIAS CAPPIA wmO.[,wsJ :UNIAO ADV.(NS) :ADVOGADO-GERAL DA UNIAO 
DECISAO: Trata-se de recurss extraordinário interposto contra acórdão do Superior Tribunal de Justiça assim ementado: 
"ADMINISTRATIVO - LICITA AO - IDONEIDADE FINANCEIRA DE LICITANTE IMPUGNADA - RECURSO ADMINISTRATIVO 
PENDENTE. 1. A fase inicial i a licitação, consubstanciada na habilitacão das concorrentes. sofre im~ugnação com a interposição 
de três recursos administrativos, nã6examinados. 2. Procedimento liiitatório que, em continuidade, Seguiu os seus trâmites até a 
abertura das propostas, sem solucionar o recurso administrativo pendente. 3. Afasta-se a tese da prescrição porque o termo 
inicial só passa a fluir da data do julgamento do recurso que impugnou ato pretérito. 4. Na apuração do capital social de uma 
empresa em licitação, considera-se inclusive o capital a ser integralizado, porque figura os créditos da sociedade como ativo. 5. 
Entretanto, se a parte integralizada do contrato não atende ao mínimo exigido no edital, considera-se a empresa financeiramente 
inidânea. 6. Situação da empresa apelante que, de u capital de R$ 250.000,OO (duzentos e cinquenta mil), só tinha capital 
integralizado R$ 2.000,OO (dois mil reais), em desobediência ao mínimo exigido de 10% (dez por cento). 7. Seguranga 
concedida". (fl. 499) No recurso extraordinario, interposto com fundamento no ark. 102, inciso III, alínea "a", da Constituiçao 
Federal, a recorrente sustenta a repercussão geral da matéria deduzida no recurso. No mérito, alega ofensa ao artigo 55 XXXV, 
XXXVI, LIV; e 93, IX,. do Texto Constitucional. A recorrente argumenta, em síntese, a nulidade do ac6rdão recorrido por negativa 

i 
de prestação jurisdicional e por violação aos princlpios do contraditório e da ampla defesa. Ademais, defende a imutabilidade do 

1 direito adquirido, do ato juridico perfeito e da coisa julgada. Além disso, aduz a prescrição ao da matéria ao sustentar que "a 

I decisão homologatória da participação da recorrente na licitação foi devidamente atacada no momento adequado, não podendo a 
impetrante socorre-se do Poder Judiciário para rever um ato administrativo convalidado, e, portanto, imutável". (fl. 544) Por fim, 

\ sustenta que possui idoneidade econômica-financeira para 

participar do processo licitatório e que não há necessidade de que o capital social esteja integralmente integralizado. Decido. Não 
assiste razão a agravante. Inicialmente, registre-se que o acórdão recorrido encontra-se devidamente fundamentado, sendo 
pacífico o entendimento desta Corte no sentido de ser desnecessário o enfrentamento específico de todos os argumentos 
trazidos pelo recorrente. Assim, não há que se falar em violação ao art. 93, IX, da Constituição Federal. Saliente-se, ainda, que 
esta Corte reconheceu a repercussão geral da questão constitucional acima discutida, nos seguintes termos: "Questão de ordem. 
Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, 39 3" e 4"). 2. Alegação de ofensa aos incisos 
XXXV e LX do art. 5% ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição Federal 
exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame 
pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de 
ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e 
autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral". (grifei) (AI- QO-RG 791.292, de minha relatoria, Pleno, 
DJe 13.8.2010) Na espécie, o Tribunal de origem apreciou as questões suscitadas, fundamentando-as de modo suficiente a 
demonstrar as razões objetlvas do convencimento do julgador. A prestação jurisdicional foi realizada nos termos da legislação 
vigente, apesar de ter sido a conclusão contrária aos interesses do recorrente. Ademais, enfatizo que é firme a jurisprudência 
desta Corte que mera alegação de violação aos primados constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa, dos limites 
da coisa julgada, do ato juridico perfeito (art. 5", XXXVI) são insuficientes para viabilizar o processamento de recurso 
extraordinário, quando a norma constitucional for atingida apenas de forma reflexa. Nesse sentido os julgamentos do RE-AgR 
559.816, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 4.5.201 1; e AI-AgR 635.789, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 27.4.2011, cuja ementa transcrevo: 
"Agravo regimental no agravo de instrumento. Artigo 55 inciso XXXVI, da Constituição Federal. Ato juridico perfeito. Ofensa 
reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da 
'sgislação infraconstitucional e o reexame dos fatos e das provas dos autos. Incidência das Súmulas n% 636 e 279/STF. 2. 
,bravo regimental não provido". Além disso, 6 pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a discussão acerca do 

infcio do prazo para fins de prescrição não ofende diretamente a Constituição Federal, o que inviabiliza o processamento do 
recurso extraordinário. Nesse sentido, confiram-se os precedentes das duas Turmas desta Corte: AI-AgRg 764.126, Rel. Min. 
Ricardo Lewndowski, Primeira Turma, DJe 1~2.2011; RE-AgR 586.977, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJe 27.3.2009. 
Por fim, ressalto que esta via excepcional não viabiliza pretensão cuja análise demande o reexame do conjunto fático-probatório 
constante dos autos (Verbete 279 da Súmula de Jurisprudência desta Corte). Ante o exposto, nego seguimento ao recurso (arts. 
21, §IQ, do RISTF e 557, caput, do CPC). Publique-se. Brasília, 8 de setembro de 201 1. Ministro GILMAR MENDES Rela3pr 
Documento assinado digitalmente. * e,M.... - - * "  a 
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AO 
MIN~ST~RD DAS CBMUNICAÇ~ES 
qo~subro~in ~ u ~ l ~ i c n  
BD. DR. RODRISO ZERBONE 
ESPLANADA DOS MINIS~~ÉRIOS, BLOCO R, 99 ANDAR - S A M  922 
BRAS~LIA - D I S ~ I T O  FEDERAL 

CONCORRENPIA O~~/~OOI-SSR/MC - 
Processo vr.9 53830.000482/2001 

MIL"TN NEVE PUBLICIDADE SOCIEDADE 

sede na cidade de Muzambinho, Estado de Minas Gerais, pa  Praça Pedro de 
J L  - 

Alcântara Magalhães no. 209, inscrita no CNPJ sob n9. 0%.369.589/0001-25, 

participante da Concoi-rência n.9 029/2001-SSR/MG para a localidade de 

GUARUJÁ, Estado de São Paulo, por sua procuradera infra assinada, com 

instrumento de procuração anexo aos autos, vem, respeitosamente 

presença de V.Sa, requerer o prosseguimento do referido pr 

administrativo, a saber: 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



Em 22/08/2007 a Exma. Sra. Ministra do S9-d concedeu a 

para a empresa CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO 

LTDA, participante da licitação 029/2001 na localidade de Taubaté/sP,.,, . . *-  , 

visando a inidoneidade financeira da licitante Rádio e TV 

consequente exclusão do certame. (doc. 01) 

Como a decisão é abrangente, ou seja, válida 1 
L*- 

029/2001-SSR/MC, a mesma tem validade para a localidade dd-duarujá, São 
,... 

Paulo, onde a requerente é uma das proponentes. 

Nessa mesma linha, o TCU através do Acórdão 2264/2008 

determinou a exclusão da Rádio e TV Schappo Ltda do certame. (doc. 02) 

No Diário Oficial da União de 19 de novembro de 2008 a 

Comissão Especial de Licitação publicou a pontuação dos Preços pela 

Outorga (PP) e Valor Ponderado (VP), tendo a requerente a maior pontuação 

dentre as concorrentes. (doc. 03) 

Em 03 de Dezembro de 2010, o Exmo. Sr. Ministro de Estado 

das Comunicações, através do Despacho exarado em 1Qde Dezembro de 

2010, acolheu a NOTA no 2402-2.17/2010/CLL/CONJUR-MC/AGU 

determinou a continuidade da Concorrência 029/2001 para as localid 

e . (doc. 04) 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-080 - São Paulo - ÇP 
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I Inconformada com a decisão ds STJ a Rádio e TV Schappo 
I I - 
I 

Ltda ingressou com Agravo de Instrumento que foi convertido em Recurso 

Extraordinário no STF. Nesta data, foi publicada a decisis do Mi-iiitro 

Gilmar Mendes, negando o seguimento ao recurso. (doc. 05) I 

Dessa forma, todos os caminhos recursais já foram trilhados e 

todos convergem para que a outorga do canal de frequência modulada na 

cidade de Guarujá, SP, seja adjudicado para a REQUERENTE, haja vista que o 

processo licitatório já tramita por dez anos neste respeitável Ministério. 

Com isso, requer se digne V.Sa. dar prosseguimento ao 

processo administrativo supra referenciado, para que haja a adjudicação da 

objeto licitado, publicação da Portaria Ministerial de outorga e o 

consequente envio ao Congresso Nacional. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

ilCw 

MlbTON NEVES PUBL 
Rita de ~ássid Farias Cappia 

OAB/SP 132.817 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05813-008 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3803 - www.emcprojetos.com. br 

I 
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MANDADO DE SEGU 

RE;LATBM : NIINISTIPA ELIANA CALMON 
IMPETRANTE : CABLE LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA 
ADVOGADO : RTTA DE CÁSSIA FARIAS 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS COMUI\TICAÇÕES 
LITIS. PAS : RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 
ADVOGADO : WALTER VIEIRA CENEVIVA E OUTRO(§) 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇAO - IDONEIDADE FINANCEIRA DE 
LICITANTE Ih'll'UGNADA - RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE. 

1. A fase inicial da licitiqão, consubstanciada na habilitapão das concorrentes, 

seus trâmites até a 

l 

esa em licitação, considera-se 

Vistos, relatados e dis 
acordam os Ministros da Primeira 

, 
Ministros Teori Albino Zavascki, Castro Meira, Denise ~srud$&~mberto Mastins e Herman 
Benjamin votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausentes, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão e, ocasionalmente, os 
Srs. Ministros José Delgado e Luiz Fux. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro João Otávio de Noronha. 

Brasília (DF), 22 de agosto de 2007 (Data do Julgamento) 

MINISTRA ELIANA CALMON 
Relatora 

Doaiinento: 714065 - Inteiro Teor do AcórdGo - Site certificado - DJ: 10/09/2007 Página 1 de O 



MANDADO DE SEG GA N" 12.592- DF (200710017424-7) 

IMPETRANTE : CABLE LINK OPERADORA DE SINAIS 
ADVOGADO : RITA DE CASSIA FARIAS 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS COMCTNIC 
LITIS. PAS : RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 
ADVOGADO 

SCHAPPO LTDA 

as vencidas contra a decisão 

que considerou habilitada a RÁDI V SCHAPPO LTDA, por entenderem faltar à 

vencedora idoneidade financeira e a. Ingressaram com recurso administrativo, sem 

sucesso, porque foi o pleito improvido. A licitação continuou e, ao final, logrou vencer a proposta 

da empresa impugnada, entendendo o Judiciário superada a fase antecedente, porque decorridos 

mais de 05 (cinco) anos da decisão que considerou idônea a habilitação da empresa vencedora. 

Afirma a impetrante ser ilegal o ato ministerial que chancelou tal entendimento, 

por entender que o ato aqui impugnado fere os princípios da vinculação ao instrumento 

convocatório e ao julgamento objetivo, ignorados no recurso administrativo, sendo absurdo 

falar-se em prescrição de processo licitatório ainda em tramitação, sendo certo que em um 

procedimento de licitação a determinação dos prazos para impugnações, interposições de 

recursos, representações e reconsiderações, está na lei. 

Processado com liminar, informou o impetrado o mandarnus (fls.3521418) 

alegando, em preliminar, a impropriedade da via eleita, a qual exige prova pré-constituída. No 

Documeiito: 714065 - hiteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJ: i0/09/2007 Página 2 de O 



mérito, explicou que a administração Sonsiderou compatível com a exigência editalícia o capital 

social da empresa vencedora, computando a parte passível de integralização, à cargo de um dos 

sócios, na medida em que tal crédito compõe o ativo da empresa. 

Argumentou que deixou de atender ao parecer da Consultoria Jurídica do 

Ministério, o qual opinou pela anulação da habilitação da empresa, porque o ato de habilitação 

ocorrera em 03/09/2001, sendo impossível alterar-se o ato após 05 (cinco) anos, por estar 

consolidada a habilitapão, por força do decurso do tempo. 

Invocando o princípio da auto-tutela administrativa, conclui pela consolidação do 
e, ,_m_x,*,. ,,,,e bs*"..-"'*---=-b 

ção do capital social não 

8.666193. 
! 

Às fls. 4581459, peticionou a impetrante informando que o Tribunal de Contas da 

União, por decisão plenária, concedeu medida cautelar ordenando ao Ministério das 

Comunicações se abstivesse de expedir as portarias de outorga de permissão de exploração do 

Serviço de Radiodifiisão Sonora em Freqüência, para as localidades de Taubaté e Guarujá, à 

empresa RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. 

Ouvido, opinou o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL pela concessão da 

segurança, considerando: 

1) não ser possível computar, na avaliação da capacidade econômica de uma 

empresa, capital social a ser integralizado no futuro pelos próprios sócios; 

Docuinento: 714065 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJ: 10/09/2007 Página 3 de 8 



2) se há recurso administrativo contra a habilitação, o prazo de prescrição só tem 

início a partir da intimação do julgamento do recurso. 

É o relatório. 

Docuinento: 714065 - Inteiro Teor do Acórdao - Site certificado - DJ: 10/09/2007 Página 4 cle O 
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MANDADO DE SEGURANÇA No 12.592 - DF (2007/0087424-7) 

R E L A T O U  i NII[NISTM ELIANA CALMON 
IMPETRANTE : CABLE LINK OPERADORA DE SINAIS B W  A ACAB L$@' 
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA FARIAS 

, +. 

- 2  , a 

IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS C 0  
LITIS. PAS : RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 
ADVOGADO : WALTER VIEIRA CENEVIVA E OUT 

VOTO 
L- 

A EXMA. SRA. MINISTRA ELIANA CALMON ( 

preliminares de natureza procedime 

estando a impetrante 

a constituiu-se em ato 

o que segue a tramitação 

de um procedimento, findo com o j 1 da autoridade administrativa. 

Se um ato do processo -1icitatório é impugnado, inesmo não havendo efeito 

suspensivo, o que propicia a continuidade do processo, enquanto não decidido por inteiro, com o 

julgamento final da impugnação não há preclusão ou prescrição, eis que o termo inicial da 

extinção é a decisão administrativa final do recurso. 

Na hipótese, o prazo prescricional só teve início quando o MINISTRO DE 

ESTADO DAS COMUNICAÇOES, acolhendo o parecer da CONJUR (Consultoria Jurídica), 

em 07 de dezembro de 2006, homologou a adjudicação, declarando a empresa RADIO E TV 

SCHAPPO LTDA vencedora do certame 02912001. 

Segundo o impetrado, a fase da habilitação estava finda a partir do ato que 

declarou as empresas habilitadas no certame, ultrapassando-se assim a fase inicial, e não mais 
i 

poderia reabrir-se a querela. Entretanto, esqueceu-se que, embora tivesse avançado o processo 

licitatório, com a abertura das propostas, inclusive, ficou em pendência recurso administrativo, só 

Documento: 71 4065 - Inteiro Teor do Acórdgo - Site certificado - DJ: 10109/2007 Página 5 de 8 



podendo computar-se o prazo prescricional a partir da decisão desse recurso. 

No mérito a questão é singela, bastando que se responda A indagação: na 

avaliação da capacidade econômica de uma empresa, é possível considerar como capital social 

mínimo exigido o que será futuramente integralizado pelos sócios, ou se avalia apenas o capital 
I- - 

integralizado na oportunidade da avaliação? 

Sabendo-se que a lei da licitagão é precipuamente o 

nele contidos: 

a) apresentação do balanço patrimonial e das demon 

exercício social; 

j 

ia1 é R$ 250.000,OO 

48.000,OO (duzentos e 

LTDA possuía capital integralizado de Gdnas R$2.000,00 (dois mil reais). 
- - 

A doutrina tem entendido que deve computar-se no requisito da idoneidade 

financeira o capital social, mesmo na pendência de integralização, porque o capital pendente 

integra o balanço como crédito da empresa, figurando no ativo empresarial. Nesse sentido, Justen 

Filho ao comentar o art. 31, 5 3O, da Lei de Licitações, e Jessé Torres Pereira Júnior ao tecer 

considerações sobre o mesmo artigo em "Comentários à Lei das Licitações e Contratações da 

Administração Pública ". Entretanto, ambos também entendem que o percentual mínimo exigido 

no edita1 deve estar integralizado na data de licitação. 

Advirta-se que na exigência de capital mínimo não se  acomoda exigência 
de prazo mínimo para integralização de capital social, consoante decidido em precedente 
judicial, assim ementado A exigência de  prazo mínimo para a integralização de capital social 

I 
da empresa, a fim de aferir-se a sua idoneidade financeira como condição para participar de 
licitação, é ilegal, mesmo que tal exigência tenha sido formulada antes da entrada em vigor 
do Dec. Lei no 2.300/86. É que tal condipão constituiu-se numa discriminapão sem qualquer 

Docuinenb: 714065 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJ: i010912007 Página 6 de 8 
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motivo plausível que justifique o interesse público. 
(fl. 378, obra citada de Jessé Torres Pereira Júnior) 

Na palavra abalizada de Marçal Justen Filho: 

Como fica a situação da sociedade cujo capital ainda não foi 
integralizado? Para fins de licitação, parece que o direito da sociedade relativamente ao 
capital apenas subscrito e não integralizado equivale a um direito de crédito. A pessoa 
jurídica é credora em face dos sbcios pelo preço de emissão das ações (ou quotas) 
subscritas. Não existe diferenciação sob esse ângulo, entre esses e outros direitos de 
crédito que a sociedade possa deter. 

(...I 
capital (ou patrimônio 
ar a perspectiva de a 
sso comprometer sua 

L, ! 

procedimento licitatório, a partir das habilitações. 
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C ~ T I D ~ O  DE JULGAMENTO 
PRIMEIRA "GÃO 

Número Registro: 2QO7lQ017424-7 

PAUTA: 22/08/2007 

M S I  2592 1 DF 

JULGADO: 22/08/2007 

Rela tora 
Exma. Sra. Ministra ELIANA CALMON 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NQRONHA 

Subprocurador-Geral da República 

"A Seção, por unanimidade, concedeu a segurança, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora." . 

Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Castro Meira, Denise Arruda, Humberto 
Martins e Herman Benjamin votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausentes, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão e, ocasionalmente, os Srs. 
Ministros José Delgado e Luiz Fux. 

Presidiu o julgamento o Sr. ~inis ' t ro João Otávio de Noronha. 

Brasília, 22 de agosto de 2007 

Carolina Véras 
Secretária 
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EDcl DO MANDADO DE SEGUWNCA No 12.592 - DF (200V0017424-'9) 

m L A T O m  : MI[NISTRA ELIrhiVA CAILMON 
EMBARGANTE : RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 
ADVOGADA : HELOISA HELENA DE MACEDO E ALMEIDA E OUTRO(§) 
EMBARGADO : CABLE LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA 
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA FARIAS 
INTERES . : UNIÃO 

ERÍUENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 

ART. 535 DO CPC. 
opostos contra acórdão que não é 

se conformou com o 

acima indicadas, 
"A Seção, por 

inistra Relatora." 
erto Martins e José 

O e, ocasionalmente, o 

Brasília-DF, 14 de nove de 2007 (Data do Julgamento 

MINISTRA ELIANA CALMON 
Relatora 
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EDcB no MANDADO DE SE 

EMBARGANTE : RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 
ADVOGADA : HELO~SA HELENA DE MACEDO E A 
EMl3ARGADO : CABLE LINK OPERADORA DE SIN 
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA FARIAS 
INTERE S. : UNIÃO 

WELAT~RTO 

A EXMA. SRA. MINISTRA ELIANA CALNION: - T{&d 
, . de declaração opostos contra acórdão assim ementado: 

I 

FINANCEIRA DE 

na habilitação das 
dministrativos, não 

iu os seus trâmites 

(fl. 484) . & ' 
Insurge-se a embargante, apontando omissão e obscuridade, sob o argumento de 

que: 

a) o prazo prescricional para se discutir judicialmente a validade da habilitação da 

embargante teve início em 17/05/2002, data em que foi publicada a decisão da Comissão Especial 

de Licitação; 

b) o preço mínimo exigido em cada uma das localidades em que a embargante 

restou vencedora no processo licitatório deveria ser considerado isoladamente; e 

c) o decisum não se pronunciou quanto ao pedido de anulação da totalidade do 

certame. Argumenta, ainda, que a Lei 8.666193 não prevê a possibilidade de anulação parcial do 

processo licitatório. 

Requer, pois, a concessão de efeitos infringentes aos presentes declaratórios. 

Documeiito: 737901 - Inteiro Teor do Acórdáo - Site certificado - DJ: 03/12/2007 Págiria 2 de li 



c, 11 , b a 

s ,I> 
.,"> 
J,.(\' 1, , .$?. 

*2;,) ; ?>> g 13) :;_ , .,' . +.-, 
') . .,, - z. 

.? J 

Intimada, a embargada apresentou impugnação de fl. 497/507. 

É o relatório. I 
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EDcl mio MANDADO DE SEGU 

m L A T O U  : ZWIMSTIFLtB ELIANA CALMBN 
EMBARGANTE : RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 
ADVOGADA : HELOÍSA HELENA DE MACEDO E 
EMBARGADO : CABLE LINK OPERADORA DE SIN 
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA FARIAS 
INTERES. : UNIÃO 

VOTO 

A EXMA. SRA. MINISTRA ELIANA CALMON 
I 

Conforme mencionado no acórdão recoriid?, verifica-se que a imp&ante imkP6u a habilitação 

I 

etendo, portanto, a 

licitação por interes 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
i (...I 

A anulapão pode ser parcial ou total, atingindo determinado ato, como a 
habilitação ou classificagão. 

(Direito Administrativo. 14. ed. São Paulo: Atlas, 2002. P. 346/347) 

No mais, não se vislumbra nos presentes embargos de declaração nenhuma das I 
hipóteses previstas no art. 535 do CPC, ficando patente a busca de efeitos infringentes por quem . I 

I 
I não se conformou com o resultado do julgado. i 

Com estas considerações, rejeito os embargos de declaração. 
I 

É o voto. i 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PRIMEIRA SEQAO 

Número Registro: 2087/0017424-7 

PAUTA: 1411 112007 JULGADO: 1411 112009 

Rela tora 
Exma. Sra. Ministra ELIANA CALMON ,, .--. , - - 

! 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Ministro LUIZ FUX 

ADVOGADO 

ASSUNTO: Adminis 

DE SINAIS DE TV A CABO LTDA 
ADVOGADO : IUTADECÁSSI 
INTERES. 

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"A Seção, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto da 
Sra. Ministra Relatora." 

Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Castro Meira, Denise Arruda, Humbeito 
Martins e José Delgado votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausentes, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão e, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Hennan Benjamin. 

Brasília, 14 de novembro de 2007 

Carolina Véras 
Secretária 
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Acolho a determinação do Actirdün TCU N' 226412008 invocondo seus fundamentos como N".970/2008 - CD - Processo no 53575.000l3812003. 
rwüo deita decisjo e determino a ANULAÇÃO do ato de habilitação de RADIO E TV SCHAPPO O CONS HO DIRETOR DA AGÊNC~A NACIONAL DE TELECOMUN~CAÇÕES, no uso 
LTDA na Concn~ncia  n" 0291200i-SSRIMC . de suas ahibuigÕ&&% regulamentares e regimentais examinado o Pedido de Reconsideração apre- 

I i k i 0  COSTA 
sentado peia TELEMAR NORTE LESTE SIA - 01. F ~ I A L  AMAPA, CNPJlMF no 33.000.11810006- 
83, concessionária do Serviso Teiefanico Fixo Comutado - STFC no Setor 15 do Plano Gemi de 

ANEXO 
Outorgas (PGO), contn a decisão proferida peio Conselho Diretor por meio do Despacho no 
1.59612008.CD. de 5 de iunho de 2008. nos autos do Processo em epígmfe. instaurado em decorrência 

CONCORRIXTIA t!F LOCAI.IDMB SERVICO PROPONENTE VENCmORA N' DO PHOCSSO 
SSMIC 
~ Y ~ ~ C W I  ISP IGUN<LIIA E T A U H A T  i RI I E T V  SCHMPO LTDA I SIXIIIMIIUVIIOI 

de fiscalização para av&iguação do cumprimento dos itens de caniroie pertinentes a interrupções 
sislêmicas do mês de agosto de 2003, decidiu, em sua Reunião no 490, de 21 de ngoslo de 2008, 
conhecer do Pedida de Reconsidemção e, no mérito, negar a ele provimento. mantendo a decisão 
exanda no Despacho do Conselho Diretor acima citado, pe la  razões e fundamentos constanles da 
Anlise no 307/2008-GCPA. de 7 de agosto de 2008. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DiRETOR 

RONALDO hIOTA SARDENBERG 
Presidente do Coi~seiiio 

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA ATO N' 6.570, DE 29 DE OUTUBRO DE 2008 

AIO N"1.27, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2008 Pmcedimento Adminislratiyo no 53500.018012/2008. Expede Autorização B COMPANHIA ITA- 
BRANA DETELECOMUNICAÇOES LTDA., CNPJIMF no 05.684.18010001-91, para prestar o Serviso 
Telefdnico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral - STFC, nas modalidades de serviço 
Local, Longa Distâncin Nacional - LDN e Longa Dislüncia Internacional - LDi. nas Areas de Prestago 
equivalente i s  Regiões I. 11 e III do Plano Geral de Outorgas - PGO. 

A SWERINTENDENTE EXECUTIVA DA AGÉNCIA NACIONAL DE TELECOMUNI- 
CAÇÕES - ANATEL, no usode suas competências. consoante o disposto no inciso VI11 do nrt. 189, da 
Regimento Interno da Agência Nacional de Teiecomunicqões, aprovado peia ResoiuçFio n.' 270. de 19 
de iulho de 2001. resolve: 

RONALUO MOTA SAHDENBERCi 
Presidente do Con~eilio 

* 
~ e l m ~ ~ o  Ato n.' 5.573, de 19 de setembm de 2008, publicado no Diário Oflcial da União do 

dia 23 subseqüente. Seção I. página 65 , conforme abaixo especificado: 

DESPACHOS DO I'Rl3SIDENTE 
Em 8 de outubm de 2008 

No anexo: 

onde se lê: 
1) Inclusão de Canal no PBTV : N' 3,94312008 - CD - Pmcesso n' 53500.001946/2002. 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÉNCIA NACIONAL DE TELECOMUN~CAÇÕES, no uso 
de suas aeibuiqóes legais, regulamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsidemção 
interposto pela Brasil Teiecom S.A. - Piliai Mato Grosso. Concessionária do Serviço Telefdnico Fixo 
Comutado - STFC. CNPI n.' 76535764032932, Setor 23 do Plano Gerai de Oulorgas - PGO, contra 
decisão de aplicação de sanção proferida peio Conselho Diretor por meio do Despacho n.' 
993/208IPBQUSPB, de 7 de abril de 2008, nos autos do Pmcesso em epfgrnfe. que tem por objetivo a 
averiguf ão do cumprimento das metas estabelecidas no Plano Geral de Metas de Quniidnde - PGMQ, 
aprovado pela Resolução n.' 30, de 29 de junho de 1998. especificamente com relação aos indicadores: 
"Taxa de chamadas de longa distância nacional originadas completadas -valor comolidado - matutino. 
nos meses de janeiro. fevereiro e março de 2002", "Taxa de chamadas de longa distância nacional 
originadas completada - vnlor consoiidado - vesperlino. nos meses de janeiro e fevereiro de 2002". 
"Taxa de chamadas de longa distãncia nacional originadas completadas - vaior consolidado - noturno 
nos meses de ianeiro, fevereiro e marco de 2002". "Taxa de chamadas de lonea distância nacionai 

Leia-se: 
1) Inclusão de Canai no PBTV : 

originadas não compielndas por congestiónamenlo - vaior consoiidado - ~es~ertino,~no mês de janeiro de 
2002", "Taxa de chamadas de longa distancia nacional originadas não compietadas por congestionamento UF I d d  CMII Latitude Iongllude ERP 1 L!mil=mc~ Obun.rq%o 
- valor consoiidado - noturno, no mPs de janeiro de 2002", "Taxa de atendimento bs soiicitagões de G ~ W I  I ~zimukt t'i I ERP I ~ W ;  
revaro de usuf ios residenciais em até 24 horas. no mês de fevereiro de 2002". "Tarn de atendimento hs led0 I 3stE 1 19SS8LS 1 43W5s47 1 124400 1 !?. I ??.??c Ico?dcnida lR'-n- . - - . . - . . - -. . -. . . . . . . . . . . 
sdicitaçóes de reparo de usuirios não residenciais em até 8 horas. no mês de fevereiro de 2002" e "Taxa 
de atendimento por telefone ao usuirio do STFC em ale 10 segundos - matutino, no mês de fevereiro de 
2002". previstos no seus artigos 6: 7.". 10. 11 e 16, decidiu, por meio da Circuito Deiiberativo n.' 1648 CO-io~iindo com 

de 24 de setembro de 2008. conhecer do Pedido de Reconsideração e. no mérito, negor nele provimento: or ruuir 2ltS. ?7+ 

mantendo os temos da decisão recorrida pelas razões e fundamentos constaites da Análise n.' 3611 de Belo ~ o r l -  
39912008lGCPA. de 22 de setembro de 2008. zoicl MO 

RONALOO MOTA SARDENBERG SIMONE HENRIQUETA COSSETIN SCHOUE I 
I 

ATO N"6.31, DE J DE NOVEMBRO DE 2008 ATO N? 6.737, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2008 

Processo N? 5 500 028655103. ASSOCI4ÇÃO DA RADIO 
I.IVRE E CO>IUN~TÁ)RIA DE RIO BKAKCO - FM - ARLiRB - 
RAIICOM - Rio Brnnco/hlT - Cnnd 285. Autori23 O USO de Rn- 

Autorizar NOVA ATIVIDADES DESPORTIVAS E CUL- 
TURAIS LTDA. CNPI no 07.786.212/0001-95 a realizar operação 
temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Bra- 
siliaiDF, no período de 04/11/2008 a 1011112008. 

ATO N? 6.728, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2008 
diofreqüência. 

AR4 APKAR hllNASSíAN 
Si~prriiitendenie 

I Autorizar ELETRO MECÂNICA BOETTGER COMÉRCIO 
E IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ no 75.403.501/000i-i8 a realizar 
operação temparárie de equipamentos de radiocomunicago, na ci- 
dade de BnsfliaDF, no período de 04/11/2008 o 09/1i/2008. 

EOILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Supeririteiidcnte 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superinteiidelite SUPERI~TENDÊNCIA DE SERVIÇOS Prnresro N? 535C0.02865~108. ASSOCIAÇAO DE RADiO- 

DIFUSÃO COLIUNI'I'A~I~A ARTISliCA C CULTüRAL DE SAS- 
DE COSIUMCAÇÃO DE MASSA TA CARWhl - hlT - ARCASCA. RADCOhI - Slnia Cnrinemv3lT 

- Cand 285. Autoriza o Uso de Ridiofreqtilncin. 

Autorizar 1. E RACING SIC LTDA. CNPI no 
97.383.13710001-04 a realizar operação temporária de equipamentos 
de radiocomunicaçáo, na cidade de BrnslliaiDF, no perlodo de 
04/11/2008 a iOIiIROO8. 

EUIISON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superinteiidente 

MO N" 6.730, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2008 

ATO N' 6.735, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2008 

Processo N' 53500.028653108. ASSOCIAÇÃO DISTRITAL 
DO TRIÂNGULO - RADCOM - ChorozinholCE - Canai 285. Au- 
toriza a Uso de Rndiofreqtiência. 

ARA APKAR MlNASSiAN 
Sii~riiilrnile~tte 

,Yi"L' N' 6.736, DE 4 DE NOVEMBIIO DE 2003 

ARA APRAR MINASSIAN 
Superinleniicnle 

ATO N"6.39, DE 4 DE NOVEi\.IBRO DE 2008 

Pmcesso N' 53500.028657108. ASSGCIAÇÃO COMUNI- 
TARIA RURAL HENRIQVETA VELOSO - RADCOM - Feiício dos 
Snntos/MG - Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofreqüêncln. 

ARA APKAR hfiXASSiAN 
Sopariiitcndente 

Autorizar MARQUES MOTORSPORTS S.A. CNPI n" Si'O N* 6.770. DE 4 DE NOVEMBRO DE 2008 

-- 
Autoriza o Uso de Rndiofreqüència. CENTE E CüLTURAL i 

MinnsIMG - Canai 200. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS ARA APRAR MINASSIAN MlA A P W  LliNASSLAN 
Stiperinleiidentr Su;>eriolzndence Su~eriiilendcnm 



gislasào vigente. para a-Diretoria Regional de Santa Cotarina; MO- , DIRETORIA REGIONAL DE SÁO PAULO DE 
TIVO DA REVOGAÇAO: com fulcro no Art. 49, dbCa*i.de ~ i - '  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO citagões e Contratos. METROPOLITANA 

Espécie: 2' Temo Aditivo ao Contrato No 04612006 Objeto do 
Contrato: Prorrogagão do Contrato de Prestasão de ~erviios de Trans- 
pode de Cargas ND 04612006: Fornecedor: Walace R Pono - ME; 
Valor Global: R$ 71.799.99; Data da Assinatura: 13/11/2008; Vi- 
gência: 13/11/2009. 

DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARINA 

EXTRATO DE INESIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO N" 8000011 

i) Inexigibilidade de Licitagão n.' 8000011: objeto: Contrntagão de 
palmcinio para padicipa~ão na 2" feira e Congresso de Logística e 
Moviment~ão de Cargas 2008; Contratada: MARK EVENTOS E 
PROMOÇOES LTDA; Valor Global: R% 23.000,00, data da Rnti- 
ficação: 20110108; Enquadramenlo legal: Caput Art. 25 - Lei 
8666193. 

OBJETO: Contratagão de Empresa para prestaçgo de servifos de 
manulengão de motocicletas com fornecimento de pegas para o 
CDDIloinvillelSul. por 12 meses, podendo ser prorrogado conforme 
legislagão vigente para a Diretoria Regional de Santa Catarina. HO- 
MOLOGADO A EMPRESA. car~os ~ o b e n o  da Silva oficina' ME. 
LOTE: único: VALOR GLOBAL: R$ 22.542,30 (Vinte e dois mil: 
quinhentos e quarenta e dois reais e trinta centavos). 

JORGE ALEXANDRE NiEDERAUER RAblOS 
Prcpciro 

AVISO DE RFVOGACÃO 
r a s G Ã o  ~LETR~NÍCO N" iooo1271zooa 

OBJETO: Contratagão de Empresa para prestasão de servisos de 
manutenção de motocicletas com fomecimento de pego pam o 
NDDlGaspar, por 12 meses. podendo ser prorrogado conforme le- 

JORGE ALEXANDRE NIEDERALIER RAMOS 
Przgociro 

DIRETORIA REGIONAL DE sÃO PAULO MTERIOR 

Objeto: Serviços de reprografla loca dos dependências do Edifício 
Sede da ECTIDRlSPI localimdn na cidade de Bauru/SP, homologado 
para a empresa Ox do Brasil Equipamentos e Suprimentos de In- 
formálicn Ltda.. no valo global de R% 70.800,00. 

TATIANA LIMA MAGION DE SOUSA 
Pregoeira 

Objeto: Locação de 02 vekulos automotores de passageiros, sem 
motorista, a serem utilizados na Diretoria Regional São Paulo In- 
terior; homologado B empresa: Pontual Veículos e Auto Locadora 
Ltda.: valor Global: R$ 66.000,OO. 

LUCIANA MOURA DE ANDRADE 
Pregoeira 

RESULTADO DE HABILITAÇ~O 
TOMADA DE I'IIEÇOS N" R00001512008 - CPLiDRiSPI 

Objeto: Obra de reforma do imdvel que abrigari a ACCI Jardim 
Amanda. Hortolândia - DWSPI. Empresa Habilitada: Treeway Cons- 
truções Ltda. 

KARLA RE(IINt\ KEICO ISHU 
R L I S ~ , ~  CPL 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E IWJUDICACAO 
PREGÃO ELETR~NICO No 8000167 

Objeto: Aquisigão de materiais para pintura. conforme descrisão téc- 
nica e demais condifóes do edita1 e seus anexos. Empresas adju- 
dicados: 1) "Adecryl Indústria de Tintas Ltda - ME" - CNPJ na 
04.073.5391000l-21. para o lote 01. no valor global de R$ 24.180.60 
vinte e quatro mil, cento e oitenta reais e sessenta centavos) e, 2) 

'~intorauto Comércio de Tintas Ltda" - CNPJ n~06.224.97310001-90, 
para o lote 02. no valor global de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos 
reais) 

W N A  DE OLIVEIRA OUIMARAES 
Pregorim 

DIRETORIA REGIONAL DO TOCANTINS 

ESTRATO DE CONTRATO No 5012005 

Contrato N' 500008 data de assinatura: 0111112008' Contratado: 
BRASIL ELECOM' CELULAR S.A: Objeto: PRE~TAÇAO DE 
SERVIÇO TELEFÕNICO MÓVEL; Origem: Dispensa de Licitação 
N" 8000321/2008: Vigcncia: de 01/11/2008 A 3111012009; Valor Glo- 
bal: R$ 3.547,61 (TRES MLL E QUINHENTOS E QUARENTA E 
SETE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) 

EXTRATO DE CONTRATO N" 53l2008 

GLOBPL: R$ 10.373.40 (Dez mil e trezentos e setenta e Irês reais e 

SECRETARIA PE SERVIwS ConcorrSncia n.' 0291200i-SSRIMC, Localidade de Ounnijj/SP. 
DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitamo, constituida pela Portaria MC n.' 1.028, de 21 de dezembro 
de 2006, publicada no DOU de 22 de dezembro de 2006 e suas aiterasóes toma público por meio deste 
Aviso e seu anexo único, deliberasão sobre o(s) Pedido(a) de ~esistênha da@) prop;>nente(s) e em 
confomidade com o art 43 5 63 da Lei 8.666. de 23 de junho de 1993, concluiu pela NÁO 
ACEITAÇÃO do($ pedido(s): 

ANEXO ÚNICO 

A Comissão Especial de Licitação comtiluida pela Porhria MC n." 1 028 de 2 i de dezembro 
de 2006. publicado no DOU de 22 de dezembro de 2006 e suas alterasóes toma púbiico por meio deste 
Aviso e seu anexo Único, deliberação sobre o(s) Pedido@) de ~es is t tnha  da($ proponente(s) e em 
conformid@e com o arl. 43, 5 64 da Lei 8.666, de 23 de junho de 1993, concluiu pela  AO 
ACEITAÇAO do@) pdido(s). 

Concorrência UF Localidade 
N" 

! Bmsliia - DF, 17 de iiovenibro de 200%. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Prrsidenie da ComisSo 

ANEXO ÚNICO 

( ConcMncia I UF I Localidade ( Serviço I Proponente I Processo No I 

Serviso 

IZESULTADOS DE JULC&iblEN'l'OS 

A Comissão Especial de Licitasão. constituida pela Portaria MC no 1.028, de 21 de dezembro 
de 2006, pubiicnda no DOU de 22/12/2006, e suns alterações, conforme determinada pelo Colendo 
Tribunal de Contns da União do Acórdüo TCU n' 226412008 e tendo como pressuposto as decisàes 
tomadas pelo Exceientlssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme pubiicaqão do 
Diário Oficial da Uniáo Seção 1, Página 46 de 05 de novembro de 2008 torna público os resultados 
da pontuagão das ~rop&las de Pregos pela Qutorga pP)  e do Valor ponderado (W) nlribuldo a cada 
licitante da Conconência abaixo citada. 

Os autos dos processos estarão com visla fmnqueada na Comissão Especial de Licitação, no 
seguinte enderefo: Bplnnada dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja - sala 104, Ed. Sede. BrasflidDP. local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, para. a interposição de eventuais recursos dar-se-á a 
pmir desta publicagãa, conforme o subitem 13.6 do Edita!, bem como nos termos do artiga'109, inciso 
I. alínea "b" e $5' e artigo 110, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

FM 

Brnsiiia - DF, 17 dr novembro de 2008. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACBDO 

Proponente 

Concorrência n.' 029/2001-SSWMC, Lacalidade de TaubstéISP. 

Processo Na 

NORTAO COMUNICA- 
ÇAO E PUBLICIDADE 

LTDA. 

I Pmoonente(s1 I Pmcesso N' : Serviço 1 PP I VP 
53830.000462101 ICnbie,Li. Operadora de Sinais de TV al FM 1 94,845 1 99.484 

53630.000057102 

I I I 
I FM 1 94.781 1 99.478 
I Fhl 1 92,598 99 260 

FM 1 91.062 1 991106 
ILtdn. I I I 

53830.000480/0L Ip:SP. Sistema Paulista de ~omunicaçõesl FM 1 87.186 1 98.719 

Fhl Rh.999 9d.700.. 
Fhl 85.846 98,585 

FM 85.728 98 .573-  
Fhl 82,231 98.223 

U* L,."". - .- 
53830.000.198/01 Rádio EI Shaddai lida 
53830.000484/01 Rddio Novo hhltnin I ld3 . 
53830. 04 7 01 Rádio Ponem3 B l  Lida 
53830.000478101 &AS Sistema Brasil dc Con,unicisões R--- 



N" 231. sexta-feira, 3 de  dezembro de  2010 

li - npwseiiiar a documeni~çjo cunlarrne e<iibeiecido no 
item 5. suiiiiem 5.1 an 5 5 da Nomia n." 01/2001. oproiada yela 
Ponari~ hiC n 776. de i4 de dercmbro de 200i. 

I1 - apresentar a documenlnção conforme eslnbelecido no 40 Determinar que os processos das entidades não con- 
item 5. subitem 5.1 no 5.5 da Noma n.' 01/2001. aprovada pela t dts, após a definipio do autorização do canal de que tratn esta 
Portda MC n.' 776. de 14 de dezembro de 2001. Portuia. serão indeferidos e nrquivados. 

Art. 3O Findo o prazo de que trata o Arl. ZL>; OS pedidos de Art. 5' Esta Porlaria entra em vigor na data de sua pii- 
outorgas relativas B localidade mencionada serão aMiados  para blicação, 
posslvel nutorizaçlo de utilização do canal para a prestação do ser- 
viço. JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

DESP,\CHOS DO AllSISTRO 
Em i? de 'ic(e,crnhn> iIc MIO 

An. 3O Findo o pruo dc que lrau o Art. 2O. os pedido, de 
outorga? rel3lil.0~ d localidade mencioiiadn scráo oprecfados p i n  
posrhel auioriwção de uiiiinç30 do cnnal para n prertaçjo do scr- 
utco. 

An. 4' Determinar que os processos das entidades não con- 
templadas. após a definição da autorimção do C M ~ I  de que 'ata esta 
Pomia. serão indeferidos e arquivados. 

Art. 5' Esh Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
biicqão. 

JOSB AWLJR FILARDI LEITE examda Acolhnp pelo Trihunal NOTAM' de Contas 2341- da 2.17 Unino !?OIOIPBSICGAAICONJUR-MClA~Consid~r?ndo, de!erminondo a suspensão da tramite administrativo inexistir conccrnenie provimento h Concorrencia jiidicipl ?i! determina n" 029/20bi- üo 
SSRIMC e emhnsndo no ui7o de Fonveniência e oportunidade detemino a con[inuidadr da Concorrència n" 0?9/200l-SSWh.IC pnm as 

PORTARIA NU 1.262, DE 2 DE DEZEBIBRO DE 2010 locaiidndes constantes do Anixo Unico. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das alribuifões que lhe confere o nrt. 87 da Constituição, re- 
solve: 

Art. iDPublicar Consulla Pública ara a execução do Serviço 
de Relmnsmissão de Televisão - RTV na &calidade de Assis Estado 
de Süo Paulo, canal 58- (cinqüenta e oito, decaiado para menos). 

Ar(. 2"s iniemsados em participar da seleFo para exe- 
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da publicação desta Portda, atender as exigEncias abaixo 
descritas: 

I - manifestar o inleresse, mediante requerimento dkigido 1 ao: 
Ministério das Comunicações 
Secretnria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanadn dos Minislérios 
70.044-900 - Brasflia - DF 
I1 - apresentar a documeniaçlo conforme estabelecido no 

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.' 01/2001. aprovada pela 
Portaria MC n.' 776, de 14 de dezembro de 2001. 

Art. P Findo o prazo de que trata o Arl. P, as pedidos de 
oulorgns relativos h localidade mencionada serão apreciados para 
ppssívei autorização de utilização do canal para a prestaçno do ser- 
viso. 

Art. 4O Deteninar ue os processos dos entidades não con- 
templadas. após a definição !a autorização do canal de que trata esta 
Portaria, serão indeferidos e arquivados. 

Ad. 5O Esta Portaria enlm em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA NO 1.263, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re- 
snlv.. 

ANEXO ÚNICO 
CONCURR~~VClASSW\I~ I I.OCALln,\UE I SRRYlW i 

Acolho a NOTA N' 24OF-2.!7/2010/CLUCONJUR-MUAGU, invo ando seus fundamentos com? razão desta decisão e HOMOLOGO ;;err;riiip~~~[do as adjudicaçoes propostos, de acordo com o Anexo iinico, nos temos da legislaçao vigente e das normas estabelecidas 

O I P I ~ W I  

ANEXO ÚNICO 

sr 

Em 2 de dezembro de 2010 inciso XXXíV, alínea "a", da Constilui~ão Fedem1 e, no mérito, in- 

PROPUVENTEANLZADA 
R,\UIU B T Y  SCII,\~PO IJDA I w no PROVESSU 

N. DA CONCORR~NCIA 
S S ~ C  
W7llWI 

W7nW1 
wmnwi 

Processo n' 53650.000709/ 

TE 
UU,\RUJI 6 ~,\un,\. 

deferir os pedidos aii constantes. 

Ne 10.494 - 

53SJO.WO49MI FII 

IIF 

hfT 

hlT 
MT 

Ret: Processo n' 53500.023834/2008. 
O CONSELHO DIRETOR DA 

L°CALIDhDE 

~ I A T U T ~  

NOVA OLlhlPIA 
NOSSA SENIIOM no LI. 

VRAMEKTO 

zamento da afã0 judicial visado o banceianiento da nuior&,>~s 
moldes do exposto peio Parecer Iuridico mencionado. TELECO>lUNICAÇÒES, no LISO de sdns niribuiçües legais, regu- 

lnmeniarei e regimenia's, cnaminondo o Pedido de Rcconçideroç30 
aprescnindo peln ' r c l e c o m ~ n i r ~ ~ ~ c s  d6 Sjo Padlo S/A. CNPJ/>IF n" 

SERVICO 

FM 

FM 
FM 

Processo no 53680.000099/1998. 
Adoto o PARECER No 0956-1.03/2010IDPFICGCWCON- 

NR-MCJAGU. Enenmlnhe-se cbpia do presente processo no Exmo. 
Sr. Advogado-Geral da União. para que se'a providenciado o Jui- 
zamento da ação judicial visando o c~ce~nmenlo  da outorga. nos 
moldes do exposto peio Parecer Jurídico mencionado. 

02.558.157/Ó001-62, ~oncessiokria do Serviço Telefdnico Fixo Co- 
mumda - STFC. Setor 34. contra decisüo proferida peio Conselho 
Diretor, por iatemédio do Despacho no 8.758/2009-CD, de 14 de 
dezembro de 2009. nos autos do Processo em eofernfe. aue tem nor 

PROWNEKIEVENCEDORA 

RbIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
LTDA. 

E.F CO&IUNICACÕFS LTDA. 
d o l o  VEM LTDA. 

r e - , , - . - . .. r -. 
JOSE A R ~ U R  FILARDI LEVE objeto a averiguação do descumprimenlo de metas estabelecidas no 

Piano Geral de Metas de Qualidade para o STFC. decidiu. em sua 

N' PROCESSO 

53670.W1086mZ 

S3670.001101/02 
~ 1 6 7 0 . ~ 1 a ~ ~ m z  

--. -. 
Art. IoPublicar ConsultaPúbiica para a execução do Serviço 

de Relransmissão de Televisão - RTV na localidade de Lins, Estado 
de São Paulo. canal 50c (cinqUenLa, decdado para mais). 

A t  2' Os interessados em participar da seleção para exe- 
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da publicação desu Portaria, atender as exigências aboixo 
descritas: 

i - manifestar o interesse. mediante requerimento dingido 
80: 

Ministério das Comunicacões 

NACIONAL DE TELECOMUNICAçóES Reuni" nnP 585, realizada em 29 deoutubro de 2010, conhecer do 

CONSELHO DIRETOR Pedido pwn, no mérito, negar-lhe provimento, pelas razões e fun- 
damentos constantes da Análise no 520/2010-GCAB. de 21 de ou- 

DESMCHOS DO I'RJiSIDENTE 
Em 23 de setembm de 2010 

N? X 669 - 

tubro de 2010. 

RONALDO Ii4OTA SN<DENBEi<G 

~e<P;ócessos n" 53512.000189/2004 e 53512.000261/2004. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICACÕES. no uso de suas atribuicões ieesis. rem- 

Secretnria de Serviços de'~omunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios 
70.044-900 - Brasiiia - D F  
i1 - apresentar a documentação conforme estabelecido no 

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.' 0112001, aprovada peln 
\Portaria MC n.' 776. de 14 de dezembro de 2001 

ATO Nq 7.846, DE 2 DE DEZERIBRO DE 2010 

An. 3'  indo o prazo de que~iralã 0 x 2 0 ,  os pedidos dc 
outorgas nlaiivos B locnlidade mciicionada szrão aprecindos p~rd  
por~ivel oulorirIçlo de uiiliz~ção do canal pura n prcsiação do ser- 
vir,, 

Autorizar 1. E RACING S/C LTDA, CNPJ no 
97.383.l37/0001-04 s realizar operação tempor6ria de equipamentos 
de radiocomunicago, na($ cidade($ de PinhaislPR, no periodo de 
02/12/2010 a 06/12/2010. ..,-. 

An. 4* Determinar que os processos das entidades não con- 
templadas. após a definisão da auloriznçb do canal de que trata esta 
Portaria, sedo indeferidos c arquivodos. 

Aa. 5" Esta Portaria enlm em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Siiperliitziidente 2010, conhecer do Pedido de Reconsidernção pam no mérito, negar- 

lhe provimento, mantendo-se integralmente a deciião recorrida, pelas 
razões e fundamentos constantes da Anilise no 448/2010-OCAB, de 2 
de setembro de 2010. ATO N' 78-17, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010 

Em 12 de novembro de 2010 Autorizar VICAR PROMOCOES DESPORTIVAS S.A., 
CNPJ d 00.532.5ii/OOOi-54 a reaii7ar operação temporHa de equi- 

N"0.491 - 
Ret: Processo n' 53500.002353/2004. 

pnmentos de radiocomunicação. na(s) cidade(s) de PinhairlPR, . no 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
período de 021i2/20i0 a 10/i2/2010. 

TELECOMUNICAÇOES, no uso de suas atribui~ões le~ais regu- 
lamentares e regimentais examinando o Pedida de ~econsideraçiio a EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Manifestacão e ~legnçies Adicionais interpostos pela T E L E M ~  Siiperinieiidcntc 
NORTE LESTE SIA, ConcessionBria do STFC. Setor i 2  do Plano 
Geral de Outorgas - PGO, CNPJiMF n' 33.000.11810010-60, em face ATO NV.845, DE 2 DE DEZEMBRO IJE 2010 
da decislo do Superintendente de Serviços Públicos, exarada no Des- 
pacho no 55621208IPBQ10~BQUSPB de 23 de dezembro de 2008 Autorizar a(o) Embaixada da República Dominicano a rea- 
decidiu. com base nas rnzões e justificitivas constantes da An6lise n' lizar tempor;iria de equipamentos de radiocomunicaç~o, 51012010-GCAB, de 14 de outubro de 2010 em sua ReuniZo no 585 

em 4 de novembro de 2010: i) conhecer do R~~~~~~ Ad: "(s) cidnde(s) de MannudA~,  , no período de 01112/2010 a 
ministrativo. por ter preenchido as condições de admissibilidade, ps- 061i212010. 
Ia, no mérito. negar-lhe provimento e; ii) receber o Pedido de Re- 
consideração. a Manifestação e as Alegações Adicionais como pe- EDiLSON KIBElRO DOS S4NTOS 
ligões apresentadas no exercício do direito assegurado no artigo 5', Superintendente 

gov.WaubniiCi&&hbni, Documento assinado digitalmente conforme MP nV2.00-2 de 24/08/2001, que institiii a 
Infraeslnitura de Chaves Públicos Brasileira - ICP-Brosil. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Conrtituição,re- 
solve: 

Art. ioPublicar Consulta Pública ara a execução do Serviço 
de Retransmissão de TelevisSo - RTV na &caiidade de Jaies. Estado 
de São Paulo. canal 55 (cinqüenta e cinco). 

Art. 2' Os interessados em participar da seleção para exe- 
cução do referido serviço deverão. no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da publicação desta Portaria, atender as exigencias abaixo 
descritas: 

I - manifestar o inleresse, mediante requerimento dirigido 
ao: 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Servi5os de Comunicação Eletrônica 
Espianada dos Ministérios 
70.044-900 - Brasílin - DF 

EIte documento pode ser verificado no enderqo eletrônico http:lIwww.in 
pelo c6digo W012010120300123 
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SECRETARIA JUBICIÁRIA 
Decisões e Despachos dos Relatares 

RASP 
Aisociag3o doi Advogados 
de S2o Paula 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 592.971 (454) ORIGEM :MS - 12592 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA PROCED. 
:DISTRITO FEDERAL RELATOR :MIN. GILMAR MENDES RECTE.(S) :RADIO E TV SCHAPOO LTDA ADV.(A/S) :HELOISA 
HELENA DE MACEDO E ALMEIDA E OUTRO(A/S) RECDO.(A/S) :CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A-CABO 
LTDA ADV.(AIS) :RITA DE CÁSSIA FARIAS CAPPIA INTDO.(A/S) :UNIÃO ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIA0 
DECISAO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão do Superior Tribunal de Justiça assim ementado: 
"ADMINISTRATIVO - LICITA ÃO - IDONEIDADE FINANCEIRA DE LICITANTE IMPUGNADA - RECURSO ADMINISTRATIVO 
PENDENTE. 1. A fase inicial 17 a licitação, consubstanciada na habilitação das concorrentes, sofre impuanação com a interposição 

Data impressao: segunda-fera, 12 de setembro de 201 1 - I 1  h00 
Associado: RITA CASSIA FARIAS CAPPIA 
OAB: 132817 $. 

i[ I 

de três recursos administrativos, nãoexaminados, 2. Procedimento licitatório que, em continuidade, se&iuos seus trâmites aié a 
abertura das propostas, sem solucionar o recurso administrativo pendente. 3. Afasta-se a tese da prescrição porque o termo 
inicial só passa a fluir da data do julgamento do recurso que impugnou ato pretérito. 4. Na apuração do capital social de uma 
empresa em licitação, considera-se inclusive o capital a ser integralizado, porque figura os créditos da sociedade como ativo. 5. 
Entretanto, se a parte integralizada do contrato não atende ao minimo exigido no edital, considera-se a empresa financeiramente 
inidônea. 6. Situação da empresa apelante que, de u capital de R$ 250.000,OO (duzentos e cinquenta mil), só tinha capital 
integralizado R$ 2.000,00 (dois mil reais), em desobediência ao mínimo exigido de 10% (dez por cento). 7. Segurança 
concedida". (fl. 499) No recurso extraordinario, interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constitui ão 
Federal. a recorrente sustenta a repercussão geral da matéria deduzida no recurso. No mérito, alega ofensa ao artigo 5: X X h ,  
XXXVI, LIV; e 93, IX, do Texto Constitucional. A recorrente argumenta, em síntese, a nulidade do acórdão recorrido por negativa 

1 de prestação jurisdicional e por violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa. Ademais, defende a imutabilidade do 
direito adquirido, do. ato jurídico perfeito e da coisa julgada. Além disso, aduz a prescrição ao da matéria ao sustentar que "a 
decisão homologatória da participação da recorrente na licitação foi devidamente atacada no momento adequado, não podendo a 
impetrante socorre-se do Poder Judiciário para rever um ato administrativo convalidado, e, portanto, imutável". (fl. 544) Por fim, 
sustenta que possui idoneidade econômica-financeira para 

participar do processo licitatório e que não há necessidade de que o capital social esteja integralmente integralizado. Decido. Não 
assiste razão a agravante. Inicialmente, registre-se que o acórdão recorrido encontra-se devidamente fundamentado, sendo 
pacífico o entendimento desta Corte no sentido de ser desnecessário o enfrentamento específico de todos os argumentos 
trazidos pelo recorrente. Assim, não há que se falar em violação ao art. 93, IX, da Constituição Federal. Saliente-se, ainda, que 
esta Corte reconheceu a repercussão geral da questão constitucional acima discutida, nos seguintes termos: Questao de ordem. 
Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, $9 3" e 4"). 2. Alegação de ofensa aos incisos 
XXXV e LX do art. 5% ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição Federal 
exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame 
pormenorizado de cada uma das alegaç6es ou provas,.nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de 
ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e 
autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral". (grifei) (AI- QO-RG 791.292, de minha relatoria, Pleno, 
DJe 13.8.2010) Na espécie, o Tribunal de origem apreciou as questões suscitadas, fundamentando-as de modo suficiente a 
demonstrar as razões objetivas do convencimento do julgador. A prestação jurisdicional foi realizada nos termos da legislação 
vigente, apesar de ter sido a conclusão contrária aos interesses do recorrente. Ademais, enfatizo que é firme a jurisprudência 
desta Corte que mera alegação de violação aos primados constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa, dos limites 
da coisa julgada, do ato jurídico perfeito (art. 57 XXXVI) são insuficientes para viabilizar o processamento de recurso 
extraordinário, quando a norma constitucional for atingida apenas de forma reflexa. Nesse sentido os julgamentos do RE-AgR 
559.81 6, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 4.5.201 1; e AI-AgR 635.789, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 27.4.201 1, cuja ementa transcrevo: 
"Agravo regimental no agravo de instrumento. Artigo 55 inciso XXXVI, da Constituição Federal. Ato jurídico perfeito. Ofensa 
reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. I. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da 

)legislação infraconstitucional e o reexame dos fatos e das provas dos autos. Incidência das Súmulas n% 636 e 279lSTF. 2. 
Agravo regimental não provido". Além disso, é pacifica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a discussão acerca do 
início do prazo para fins de prescrição não ofende diretamente a Constituição Federal, o que inviabiliza o processamento do 
recurso extraordinário. Nesse sentido, confiram-se os precedentes das duas Turmas desta Corte: AI-AgRg 764.126, Rel. Min. 
Ricardo Lewndowski, Primeira Turma, DJe 1\2.2011; RE-AgR 586.977, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJe 27.3.2009. 
Por fim, ressalto que esta via excepcional não viabiliza pretensão cuja análise demande o reexame do conjunto fático-probatório 
constante dos autos (Verbete 279 da Súmula de Jurisprudência desta Corte). Ante o exposto, nego seguimento ao recurso (arts. 
21, $15 do RISTF e 557, caput, do CPC). Publique-se. Brasília, 8 de setembro de 201 1. Ministro GILMAR MENDES Relatar,, 
Documento assinado digitalmente. " , / _ , , < _  _ " I < ^ . 2 - ' ~ " -  - &.v- .- , . . .  i! . , .  
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' <,,, . 

. .  . " e . .  ". . .,... . .....,. . .  .. - ..".. ..,-.-.. . .. " ,  . . -.. - -. .. SPii.i~\ç04S." :'..' : , . ,; .,, , ..,!, ;:::,5 
\ Minis,;jf\ ,,-, ,! , , .  . - , ,  . 

,. , 

- , . g , : t . . ! . * . !  1 

Page: I 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUN 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO E 

PARECER No 1166/2011ISJUCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL no 53000.00149712001 (Vol. I, II e III) 

EMENTA: Concorrência N ~ 2 9 1 2 0 0 1 -  SÇRIMC. Concessão de serviço de r 
frequência modulada, para as localidades de Elisário, Euclides da C 
Herculândia, Taquarituba, Taubaté, Teodoro Sampaio, Urupês e Votuporan 
São Paulo. 

i r .  

I - LOCALIDADE DE GUARUJÁISP: necessidade de 
prévias diligências por parte da Comissão junto à 
entidade MILTON NEVES PUBLICIDADE SOCIEDADE 
CIVIL LTDA.; 

II - LOCALIDADE DE TAUBATÉISP: pela homologação 
do certame, com adjudicação do objeto (outorga de 
concessão para exploração de  serviço de radiodifusão 
sonora, em frequência modulada) à proponente 
CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE N A CABO 
LTDA.; 

li1 - LOCALIDADE DE VOTUPORANGAISP: aJ pelo não 
conhecimento da manifestação da entidade 
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA de fls. 5031513 do 
processo da entidade (documento de n" 
53000.03991112009-30, intitulado pela proponente 
de "adição à manifestagão" anterior), protocolada em 
21.08.2009, posto que se operou preclusão 
consumativa; pelo não conhecimento das 
manifestações da entidade DIFUÇORA NATUREZA FM 
LTDA de fls. 5201538 e 5471568 ("pedidos de 
reconsideração" documentos no 
53000.00499812010-68 e no 53000.036983/2010-69, 
protocolados, respectivamente, em 02.02.2010 e 
20.07.2010), haja vista a perda de seus objetos 
(foram tornados sem efeito os atos impugnados); CJ 

pela anulação do ato de habilitação da entidade 
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA., já concedidos o 
contraditório e a ampla defesa, por intermédio da 
manifestação hodiernamente analisada, em 
cumprimento ao disposto no MS nQ 15736lDF; e 
pela homologação do certame, com adjudicação do 
objeto (outorga de concessão para a exploração do 
serviço de radiodifusão sonora, em frequê cia - 
modulada) à licitante LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@rnc.qov.br 

@ 



+ , v A  A Comissão Permanente de Licitação X ços de Radiodifusão encaminha para 
exame eSpElre3cer desta Consultoria Jurídica, por intermédio do Memorando n~26/2011/CELlMC 
(fl. 726 do,processo principal), os processos da Concorrê~. lnk~nQ 02912001 - SÇRIMC em 
referência, contendo a documentação e as propostqs desbli~$antes que participaram do referido 
procedimento licitatório, cujo objeto é a outorga de concessão para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, para as localidades de Elisário, Euclides da Cunha 
Paulista, Guarujá, Herculândia, Taquarituba, Taubaté, Teodoro Sampaio, Urupês e Votuporanga, 
todas no Estado de São Paulo. 

2. Com relação às localidades de Elisário, Euclides da Cunha Paulista, Herculândia, 
Taquarituba e Teodoro Çampaio, já houve homologação do certame, conforme se verifica às fls. 
407 e 594 do processo principal. 

3. Ressalte-se que o certame, para a localidade de Urupês, encontra-se sobrestado 
em razão do seguinte: com a anulação definitiva do ato de habilitação da proponente então 
classificada em primeiro lugar (RÁDIO DIFUSORA DE CATANDUVA LTDA. - Processo n" 
53830.000464/2001 - Despacho do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações publicado em 
28.01.2010 - fl. 639 do processo principal), passou-se à análise da então segunda colocada, qual 
seja, DIFUÇORA NATUREZA FM LTDA. (Processo nQ 53830.000500/2001). Ocorre que, conforme 
anunciado no PARECERIAGUICONJUR-MCIKMMINQ 2336-2.1712009 (fls. 635/636), a referida 
entidade DIFUÇORA NATUREZA FM LTDA. já conta com outorgas acima do limite legal permitido1; 
eis excerto da citada peça: 

(...I 
b) pelo sobrestamento do feito para a localidade de UrupêsISP em decorrência da 23 
classificada DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. já ter sido homologada e adjudicada em seu 
favor 08 (oito) localidades, sendo que dentre elas 07 (sete) possuem Portarias de Outorgas, 
evidenciando-se a iminência de se atingir o limite fixado no art. 12 do Decreto-lei nQ 
236167, 
c) em relação às localidades já homologadas à licitante DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. e 
com portarias de outorga já expedidas, entendo que os autos devem ser encaminhados à 
Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas - CGLO para providências urgentes; (...I 

4. Adentra-se à análise do certame para as localidades de Guarujá, Taubaté e I 

Votuporanga. 

i - LOCALIDADE DE GUARU]Á/SP 

5. Para a localidade in casu, sagrou-se vencedora, inicialmente, a entidade RÁDIO E 
W ÇCHAPPO LTDA. (Processo nQ 53830.000492/2001), conforme publicação de fl. 392, chegando 
a ocorrer, inclusive, a homologação do certame, segundo Despacho do Exmo. Ministro de Estado 
das Comunicações de fl. 426 do processo principal (DOU de 08.12.2006). 

6. Ocorre que em momento posterior, adveio decisão exarada pelo Tribunal de 
Contas da União (Acórdão TCU nQ 226412008), cujo teor determinou fosse anulado o ato de 
habilitação da referida entidade. A determinação em tela foi devidamente cumprida, conforme 
se verifica na publicação do Despacho de fl. 499. 

7.  Inconformada com a decisáo, interpôs a citada entidade RÁDIO E TV 
LTDA. Embargos de  Declaração em face da decisão do TCU; outrossim, e m  virtude de de 

Segundo pesquisa realizada junto ao SARF desse Ministério, verifica-se que até a presente data foram a s s i n a d o x g  
contratos com a referida entida DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. ( f l .  739 do processo principal). % b 

C 
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proferida em Mandado de Segurança em que constava como litisconsorte passiva (M§ ns 
12.592-DF, impetrado por entidade concorrente e suja segurança fora concedida), interpos 
Recurso Extraordinário (RE no 592971) junto ao Supremo Tribunal Federal. 

8. Uma vez submetidos os autos à CONJUR, por cautela, opinou-se, a um primeiro 
momento, por sobrestar o certame para a localidade em tela, conforme se verifica na 
NOTA/MC/CONJUR/KMM/W 0050 - 2.17 / 2009 (fls. 587/589), de onde se extrai os seguintes 
parágrafos in verbis: 

(...I 
10. Por outro lado, a depender das decisões em Recurso Extraordinário e em 
Embargos de Declaração, acaso o Poder Judiciário ou o TCU decidam pela realização de 
novo certame, eventuais homologações realizadas pelo Ministério nesse período estariam 
sujeitas ao desfazimento, podendo acarretar novos questionamentos por parte das 
licitantes reclassificadas. 
11. Dessa feita, deve a Comissão Especial de Licitação proceder, por cautela 
administrativa, o atento acompanhamento dos feitos (Embargos de Declaração junto ao 
TCU e Recurso Extraordinário perante o STF), antes de se encaminhar à efetiva 
homologação às reclassificadas. (...) 

9. Posteriormente, adveio, em 13  de julho de 2010, o Despacho de n.2 

046/2010/EHA/GAB/CONJUR-MCIAGU (fl. 643), da lavra do então Consultor Jurídico, a aduzir que 
o longo transcurso de prazo (um ano e meio) encerraria a necessidade de revisão da decisão de 
sobrestamento, porquanto, em virtude da independência das instâncias judiciais e 
administrativas, o juizo de valor acerca da necessidade de sobrestamento do feito restaria 
adstrita ao juízo de conveniência e oportunidade do gestor público, podendo e devendo ser 
revisto sempre que as circunstâncias assim o exigirem. E concluiu no sentido de a Comissão se 
manifestar sobre o andamento dos Embargos de Declaração, bem como do Recurso 
Extraordinário. 

10. Consoante o certificado pela Comissão à fl. 651 do processo principal, (i) a 
entidade RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. manteve-se inerte diante de ofício lhe fora enviado, no 
sentido de que restassem cumpridas diligências necessárias (apresentação de certidões de  
objeto e pé), (ii) os Embargos de Declaração pendiam de  apreciaç%o e (iii) também não havia 
sido julgado ainda o Recurso Extraordinário. 

11. Submetidos novamente os autos à CONJUR, fora elaborada a NOTA/ 
2.17/2010/PB§/CGAA/CONJUR-WAGU (fls. 653/656), cuja conclusão foi a seguinte: 

(...I 
22. Face ao exposto, esta Consultoria Jurídica não vislumbra óbice jurídico-legal ao 
prosseguimento do certame, excluindo a licitante anulada. 
23. Contudo, considerando que não houve mudança fática desde a emissão da 
NOTA/MC/CONJUR/KMM/N? 0050-2.1712009, entende esta Consultoria Jurídica que cabe ao 
gestor público emitir juízo de valor acerca da manutenção ou não do sobrestamento do 
feito, em razão do longo transcurso de prazo sem que tenha havido qualquer 
pronunciamento seja pelo Tribunal de Contas da União ou pelo Supremo Tribunal Federal, 
adstrito ao seu juízo de conveniência e oportunidade, tendo como baliza o interesse 
público. 
24. Ressalte-se, ademais, que as instâncias judiciais e administrativas são 
autônomas e, não há, no presente certame, ordem judicial ou determinação da Corte de 
Contas para suspender o feito. 
25. Isto posto, repita-se que inexiste óbice jurídico-legal à continuidade do 
certame, mas apenas a recomendação de sobrestamento do feito 
(NOTA/MC/CONJUR/KMM/N.Q 0050-2.1712009) que pode ser transposta pelo gestor público, 
embasado sob os critérios de conveniência e oportunidade, em que prevalece a 
supremacia do interesse público sobre o privado. 
26. Caso o administrador opte pela co 
ser encaminhado à Comissão Especial de Licita 
licitantes, após o que deve ser encaminhado 
documentação da segunda colocada. 

JI 
4 
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12. A par da conclusão supra, fora publicado o Despacho de fl. 657 (DOU de 
03.12.2010), da lavra do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, cujo teor determina a 
continuidade da concorrência em apreço para as localidades de Taubaté e Guarujá, haja vista a 
inexistência de decisão (judicial ou do próprio TCU) no sentido de suspender seu trâmite 
administrativo. 

13. Por fim, a Comissão elaborou a Nota Técnica no 117/2011ICPLR/ÇCE-MC (fl. 7251, 
por intermédio da qual informa, dentre outras medidas, ter instruído os autos da entidade então 
segunda colocada (consoante classificação de fl. 392) para a atual localidade, a saber, MILTON 
NEVES PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA. (Processo no 53830.00048212001). 

14. Mais uma vez, por cautela, procedeu-se à pesquisa junto aos sítios eletrônicos do 
Tribunal de Contas da União e do Supremo Tribunal Federal: (i) segundo fls. 7351738 do 
processo principal, verifica-se que o Processo no 007,77612007-6 - TCU (em cujo bojo se 
encontram os Embargos de Declaração) "aguarda pronunciamento"; e (ii) já no que concerne ao 
Recurso Extraordinário, foi proferida recentemente (publicação em 12.09.2011) decisão 
monocrática do relator (fls. 7271731) negando seguimento ao recurso (o que também não tem o 
condão de influenciar o prosseguimento do trâmite administrativo do processo em apreço). 

15. Analisadas, pois, as questões acima, constata-se que o procedimento se encontra 
na fase de homologação, a qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade 
competente com os atos até então praticados pela Comissão. Essa concordância se refere a dois 
aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela referida Comissão e a conveniência de ser 
mantida a licitação. 

16. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao 
juízo da autoridade, ressalva-se que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser 
revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei nQ8.666, de 2 1  
de junho de 1993, in verbis: 

nulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 

ntraditório e a ampla defesa. 
9 4" 0 disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

17. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos 
termos do quê preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO2: 

(r 

Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá 

JUSTEN FILHO, Marçal. ~ornent6tios à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. 
p.481 
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Ia desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à 
época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, 
que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada 
conveniente em momento pretérito. 

18. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Permanente de  
Licitação de Serviços de Radiodifusão. 

19. Conforme já relatado, com a exclusão da entidade primeira colocada (RÁDIO E TV 
SCHAPPO LTDA) e com a decisão do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações no sentido de  
dar continuidade à presente concorrência (afinal, não subsiste decisão judicial ou do TCU em 
sentido contrário, realce-se), passa-se à análise dos autos da proponente segunda colocada, a 
saber, MILTON NEVES PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA. (Processo no 53830.000482/2001). 

20. Verificando-se a documentação de habilitação da entidade, acostada às fls. 9/85, é 
de  se concluir que se encontra em consonância com o edital. Também não se vislumbram óbices 
nas propostas técnicas e de preço. 

21. AS fls. 2261248, depara-se com os documentos em cumprimento à Ordem de 
Serviço Conjunta SSCEICONJUR no 1/2004; adicionalmente, não se visualiza nos autos a 
existência de recursos pendentes de análise - o que também fora certificado à fl. 249-v pela 
Comissão (Nota Técnica no 108/2011/CPLR/SCE-MC). 

22. Ainda sobre a proponente MILTON NEVES PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA., é 
possível verificar que, segundo dados obtidos junto ao Sistema de Acompanhamento de  
Radiodifusão - SARF desse Ministério, a entidade não consta com outorgas em seu nome, além 
de seus sócios não participarem de entidades outras de serviço de radiodifusão (o que também 
é certificado à fl. 249-v). Logo, não há impedimento à atual homologação com relação ao limite 
fixado no art. 12  do Decreto-Lei no 236, de 1967. 

23. Ocorre que a salutar juntada do atual CNPJ da entidade (fl. 225) revela dado que 
merece ser esclarecido, senão, veja-se: se comparado com a cópia do CNPJ apresentada à época 
da habilitação (fl. 75), constata-se que houve alteração não apenas do nome da entidade 
(passando a se chamar MILTON NEVES PUBLICIDADE LTDA.), mas, também, da sede da entidade 
- que era MuzambinhoIMG e atualmente se visualiza Santana de ParnaíbaISP - o que leva à 
conclusão, salvo melhor juízo, de a entidade ter efetuado alteração contratual. L; 

24. Como da cópia colacionada à fl. 225 não se pode extrair o alcance desta suposta 
alteração contratual, nem quando ocorreu, faz-se mister, por cautela, que a 
junto à entidade no sentido de ser providenciada cópia do seu ato constitu 
as consequentes alterações, além de certidão simplificada emitida pelo órgã 
de que seja esclarecida a questão ora apontada. Após, sugere-se o reto 
análise conclusiva quanto à possível homologação. 

I1 - LOCALIDADE DE TAUBATÉISP 

25. Para a localidade de Iaubaté  também se sagrou vencedora, brk!mefa 
entidade RÁDIO E W SCHAPPO LTDA. (Processo n~3830.000492/2001) ,  conf rme pu cação 
de  fl. 392 do processo principal, chegando a ocorrer, inclusive, a homologação do certame, 
segundo Despacho do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações de  fl. 426 $DOU de  
08.12.2006). 

R 

26. Ocorre que a mesma situação relatada para a localidade já analisada (Guarujá) 
/,;f? 

deu-se, outrossim, para a localidade em tela, visto se tratar de idêntico processo da entidade. 
/ 

Assim, insta repetir que, em momento posterior, adveio decisão exarada pelo Tribunal de Co 
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da União (Acórdão TCU nQ 226412008), cujo teor determinou fosse anulado o ato de habilitação 
da referida entidade. A determinação em tela foi devidamente cumprida, conforme se verifica na 
publicação do Despacho de fl. 499. 

27. Segundo já relatado, a entidade RÁDIO E TV ÇCHAPPO LTDA., inconformada com a 
decisão, interpôs Embargos de Declaração em face da decisão do TCU; outrossim, em virtude de 
decisão proferida em Mandado de Segurança em que constava como litisconsorte passiva (M§ 
nQ 12.592-DF, impetrado por entidade concorrente e cuja segurança fora concedida), interpôs 
Recurso Extraordinário (RE nQ 592971) junto ao Supremo Tribunal Federal. 

28. Uma vez submetidos os autos à CONJUR, por cautela, opinou-se, a um primeiro 
momento, por sobrestar o certame também para a localidade em tela (além de Guarujá), 
conforme se verifica na NOTAlMC/CONJUR/KMMlN.Q 0050 - 2.17 I 2009 (fls. 5871589). 

que também o Despacho de n.e 046/2010/EHA/GABlCONJUR-MCIAGU (fl. 
ara a presente localidade; concluiu-se, conforme já mencionado, que a 
se manifestar sobre o andamento dos Embargos de Declaração, bem como do 

oante o certificado pela Comissão à fl. 651. do processo principal, (i) a 
CHAPPO LTDA. manteve-se inerte diante de ofício lhe fora enviado, no 

tassem cumpridas diligências necessárias (apresentação de certidões de 
Embargos de Declaração pendiam de apreciação e (iii) também nâo havia 

urso Extraordinário. 

Elaborou-se, em seguida, a NOTAINQ 2341- 2.17/2010/PBS/CGAA/CONJUR-MCIAGU 
(fls. 653165$), cuja conclusão foi pela inexistência de óbice jurídico-legal ao prosseguimento do 

~_çe&ime,  cabendo a decisão, para tanto, à autoridade competente, com base em juízo de 
.ds ,ec4 conveniência e oportunidade, haja vista que não foram proferidas decisões (judicial e/ou do TCU) 

em sentido contrário. 

32. A par da conclusão supra, fora publicado, segundo já relatado, o Despacho de fl. 
657 (DOU de 03.12.2010), da lavra do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, cujo teor 
determina a continuidade da concorrência em apreço para as localidades de Taubaté e Guarujá, 
haja vista a inexistência de decisão (judicial ou do próprio TCU) no sentido de suspender seu 
trâmite administrativo. 

33. Em consequência, a Comissão elaborou a Nota Técnica nQ 117/2011/CPLR/SCE-MC I 

(fl. 725), por intermédio da qual informa, dentre outras medidas, ter instruído os autos da 
entidade então segunda colocada (consoante classificação de fl. 392) para a localidade de I 

Taubaté, a,çaber, CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA. (Processo n" 
53830.OOQ4~212001). 

34. ' Também por cautela, realce-se que a pesquisa realizada junto aos sítios 
eletrônicos do Tribunal de Contas da União e do Supremo Tribunal Federal aplica-se à presente 
análise; conforme já anunciado, verificou-se o seguinte: (i) segundo fls. 7351738 do processo 
principal, o Processo no 007,77612007-6 - TCU (em cujo bojo se encontram os Embargos de 
Declaração) "aguarda pronunciamento"; e (ii) já no que concerne ao Recurso Extraordinário, foi 
proferida recentemente (publicação em 12.09.2011) decisão monocrática do relator (fls. 
7271731) negando seguimento ao recurso (o que também não tem o condão de influenciar o 
prosseguimento do trâmite administrativo do processo em apreço). Realce-se que a própria 
entidade CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA fez juntar aos autos (fls. 
7401780 do processo principal com cópia às fls. 3091349 de seu processo - documento 
protocolado sob o n~300O0.046679/2011)  o anúncio da recente decisão do ÇTF, passando a 
requerer, ainda, o prosseguimento do processo. 

35. Analisadas, pois, as questões acima, constata-se que, também para a 
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de Taubaté, o procedimento se encontra na fase de homologação. Nesse sentido, remete-se a 
tudo o que fora exposto nos parágrafos 15 a 17, adentrando-se à análise, pois, do exame da 
legalidade dos atos praticados pela Comissão de Licitação. 

36. Com a exclusão da entidade primeira colocada (RADIO E W SCHAPPO LTDA) e 
com a decisão do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações no sentido de dar continuidade à 
concorrência também para a atual localidade de Taubaté (afinal, frise-se, não subsiste decisão 
judicial ou do TCU em sentido contrário), passa-se ao apreço dos autos da proponente segunda 
colocada, a saber, CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE W A CABO LTDA. (Processo nQ 
53830.000462/2001). 

37. Compulsando-se os autos da supramencionada entidade, constata-se que a 
documentação de habilitação apresentada, acostada às fls. 8/66, encontra-se em harmonia com 
o instrumento convocatório. Também não se vislumbram óbices nas propostas técnicas e de 
preço. 

38. AS fls. 2821306, depara-se com os documentos em cumprimento à Ordem 
I 

Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nQ 112004; adicionalmente, não se visualiza nos autos a 
I' 

existência de recursos pendentes de análise - o que também fora certificado à fl. 307-v pela 
Comissão (Nota Técnica n~O9/2011/CPLR/SCE-MC). 

39. Ainda sobre a proponente CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE W A CABO 
LTDA., é possível verificar que, segundo dados obtidos junto ao Sistema de Acompanhamento de 
Radiodifusão - SARF desse Ministério, a entidade é detentora de outras outorgas em seu nome, 
sendo uma de TV e uma de FM, mas dentro dos limites legais (fls. 301  e 308); com a informação 
de fls. 3031304, nota-se que suas sócias não participam de entidades outras de serviço de 
radiodifusão. Logo, não há impedimento à atual homologação com relação ao limite fixado no 
art. 12 do Decreto-Lei no 236, de 1967 - o que também é certificado pela referida Nota Técnica 
nQ 109/2011/CPLR/SCE-MC. 

40. Nesse sentido, pode-se inferir que a Comissão observou as regras contidas no 
instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou 
pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento Iicitatório, no que 
tange à concorrênda para a localidade em apreço. 

41. Em razão do exposto, opina-se pela homologação da Concorrência no 
029/2001/SÇRlMC, para a localidade de Taubaté, no Estado de São Paulo, 

I 

objeto (outorga de concessão para a exploração do serviço de radi ora, em 
frequência modulada) à licitante CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV 

III - LOCALIDADE DE VOTUPORANGAISP 

42. Consoante a publicação de fl. 392 do processo principal, s a g w s e  ve 
inicialmente, para a localidade de Votuporanga, a entidade DIFUSORA NATUREZA F 
(Processo n9 53830.000500/2001). 

43. Quando da análise da concorrência por esta CONJUR, c h e g w d e  a. opinar pela 
anulação do ato de habilitação da supramencionada entidade (PARECEWMC/CONjUR/RMC/No 
0504-2.17/2005 - fls. 4131417) em virtude da não comprovação de inscrição perante o fisco 
estadual; ocorre que, após o advento do parecer em tese (PARECER/MC/CONJUR/MBH/No 0213- 
2.15/2007), a ausência de referida comprovação não mais passou a se configurar em óbice à n 
habilitaqão das entidades, razão pela qual se conrluiu, por intermédio@ (-I 

7 
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PARECER/MC/CONJUR/KMM/NQ 2836-2.17/2008 (fls. 566/573), pelo conhecimento e provimento 
do recurso interposto pela entidade. 

44. Ocorre que o mesmo PARECER/MC/CONjUR/KMM/N~ 2836-2.1712008 detectou 
outro vício na documentação de habilitação da referida entidade, no que pertine 
especificamente à localidade em apreço (Votuporonga), senão, veja-se: 

5. A reanálise dos documentos apresentados pela licitante DIFUSORA 
NATUREZA FM LTDA. revela que ela deixou de integralizar capital social que comprovasse 
pelo menos os 10% do preço mínimo para outorga referente às localidades de Guarujá, 
Taubaté e Votuporanga, todas no Estado de São Paulo, desobedecendo-se, pois, o disposto 
rio item 5.3.3 do Edital. 

O balanço patrimonial apresentado às fls. 31 a 41 comprova a 
zação de R$ 5.010,OO (cinco mil e dez reais), impossibilitando a homologação, 
mente, para a localidade de VotuporangalSP. Já para as localidades de Guarujá e 
, a licitante não foi vencedora, não acarretando prejuízo às demais licitantes. 

São Paulo, deve a Comissão 
e ampla defesa, nos termos 

ossibilidade de anulação tem 
MC/NQ0504 - 2.1712005, 246 
descumprimento do requisito 

Baseado na conclusão supra, foi publicado aviso pela Comissão (fl. 419 do 
L=- sso da entidade - DOU de 22.07.2009 - quarta-feira), de modo a conceder oportunidade 

para que a entidade e eventuais interessados pudessem se manifestar sobre o Parecer, no prazo 
de,det dias, a contar a partir do primeiro dia útil seguinte à citada publicação. 

46. A proponente DIFUSORA NATUREZA FM LTDA., no exercício do contraditório e da 
ampla defesa, protocolou, na data de 31.07.2009 (fls. 4201501 do processo da entidade),, 
extensa petição em resposta ao Parecer acima. 

47. Em oportunidade seguinte, a mesma entidade ainda fez juntar aos autos, na data 
de 21.08.2009, a manifestação de fls. 5031513, denominada pela própria entidade de "adição à 
manifestação" anterior. 

48. Em resposta, foi produzido o PARECER/AGU/CONJUR-MCIKMMlEd~ 2332-2.2012009 
(fls. 514/515), o qual concluiu (i) pelo não conhecimento das manifestações supra, (ii) pela 
anulação definitiva do ato de habilitação da entidade DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. e (ii) pela I 
instrução do processo da então segunda colocada. O Despacho do Exmo. Ministro de Estado das 

\ 

Comunicaçtjes a acolher o Parecer acima foi publicado em 28.01.2010 - fl. 519 do processo da 
entidade. 

49. Inconformada com a decisão de sua exclusão do feito, a proponente DIFUSORA 
NATUREZA FM LTDA. protocolou sucessivos pedidos de reconsideraçáo (petições de fls. 5201538 
e 5471568, respectivamente, em 02.02.2010 e 20.07.2010). 

50. Ulteriormente, foi comunicada nos autos a decisão proferida em sede de Mandado 
de Segurança (MS no 15736tDF) impetrado pela entidade DIFUSORA NATUREZA FM LTDA., 
resultando na publicação de fl. 592 (DOU 12.07.2011), por intermédio da qual foram tornados 
sem efeito os despachos que (i) anulou o ato de habilitação da entidade e (ii) homologou o 
certame para a entidade segunda colocada (LTP COMUNICAÇÃO LTDA.). 

51. Por oportuno, faz-se mister transcrever excerto da decisão do referido MS nQ 
15736lDF (a qual transitou em julgado, conforme o exposto nas fls. 5951599 ora colacionadas 
aos autos da proponente): 

Diante do exposto, concedo a ordem para determinar a anulação do ato 
assegurar que eventual anulação da habilitação fique condicionada à análise da d 
oferecida pela impetrante. 
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52. Depreende-se, da leitura acima, que a decisão não determina seja adjudicado o 
objeto da licitação à impetrante DIFUSORA NATUREZA FM LTDA., mas, sim, que seja analisada a 
manifestação outrora apresentada em face da decisão da anulação de seu ato de habilitação. 

53. Antes mesmo de se adentrar à análise da manifestação apresentada pela entidade 
DIFUÇORA NATUREZA FM LTDA., quando da opinião pela sua exclusão do feito (petição de fls. 
4201501 do processo da entidade, em sede de contraditório e ampla defesa, a qual fora 
protocolada em resposta ao teor do PARECER/MC/CON]UR/KMM/N~ 2836-2.17/2008 - fls. 
566/573), insta esclarecer que, como foram tornados sem efeito os Despachos de anulação - 
definitiva de seu ato de habilitação e o de homologação do certame, também não merecem ser - 1 

conhecidas as manifestações de fls. 5201538 e 5471568 (protocoladas, 
02.02.2010 e 20.07.2010), apresentadas pela própria entidade (intitul 
reconsideração"), haja vista a perda de seus objetos, devendo ser p 
Despacho, acaso entenda o Exmo. Ministro de Estado das Comunica 
fundamentos da presente peça. 

54. Esclarecidos os temas acima, veja-se, agora, o teor da 
4201501, a qual, repita-se, fora apresentada em sede de contraditório e de ampla de 
publicação de aviso de fl. 419 do processo da entidade (DOU de 22.07.2009 -,guart 
resposta ao disposto no PARECEWMCICONJURIKMMINQ 2836-2.1712008, p 
se detectou outro vício na documentação de habilitação da referida entidade. 

55. Destaque-se, preliminarmente, que a referida manifestação fora protocolada 
tempestivamente (em 31.07.2009), uma vez que o aviso publicado em 22.07.2009 (quarta-feira) 
concedia o prazo de dez dias, a contar a partir do primeiro dia úti l após a referida publicação. 
Nessa esteira, faz-se mister também elucidar que a segunda manifestação, acostada às fls. 
5031513 (intitulada pela proponente de "adição à manifestação" anterior), protocolada em 
21.08.2009, não merece ser conhecida, posto que se operou preclusão consumativa, isto é, já 
houve o exercício anterior do direito de se manifestar (o qual fora exercido e cujo teor será a 
seguir analisado), devendo se dar, também no hodierno caso, a respectiva publicação de 
Despacho pelo Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, acaso entenda por acolher as 
razões ora explicitadas. 

56. Elaboradas as considerações acima (de modo que não resta mais qualquer 
manifestação pendente de apreço nos autos da entidade DIFUSORA NATUREZA FM LTDA.), 
adentra-se, finalmente, ao mérito da petição de fls. 4201501. 

57. Não se mostra despiciendo realçar que o PARECER/MC/CONjUR/KMM/N~ 2836- 
2.1712008 concluiu que a entidade DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. deixou de integralizar capital 
social que comprovasse pelo menos os 10% do preço mínimo para outorga referente à 
localidade em questão (VotuporangaISP), desobedecendo-se, pois, o disposto no subitem 5.3.3 
do Edital (segundo o citado Parecer, " o  balanço patrimonial apresentado [ fls. 38/40] comprova a 
integralização de R$5.0010,00 (cinco mil e dez reais), impossibilitando a homologação (. .. j") 
58. Aduz a proponente que: (i) atendeu a todas as exigências do edita1 (tanto que lhe 
foram adjudicados outros objetos referentes a localidades diversas deste mesmo certame); (ii) 
finca-se o supramencionado Parecer no 283612008 em "interpretação legal e excessivamente 
formalktica"; (iii ) apresentou a "proposta de maior valor econômico fianceira conforme 
desejado pelo Poder Concedente"; (iv) criticável se mostra o critério adotado pelo edital (10% 
sobre o preço mínimo); (v) a própria Comissão já havia se pronunciado pela regularidade de sua 
habilitação; requer, ao final, seja conhecida e provida a presente manifestação, de modo que lhe 
seja adjudicado o objeto da licitação também para a localidade de Votuporanga, "como medida 4 

da mais costumeira e necessáríajUSTI~A!". /17 /,.* 
59. A adjudicação de outros objetos deste mesmo certame à manifestante 
feita, para outras localidades que não Votuporanga) não implica a que lhe venha ser adju 
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todo e qualquer outro objeto, ainda que tenha sido declarada, a um primeiro momento, 
vencedora; a análise dos processos das entidades há de ser feita caso a caso, considerando-se 
as peculiaridades explicitadas no edital para cada localidade. Ademais, o momento mais do que 
oportuno a que esse apreço se dê de forma mais minuciosa possível é justamente por conta da 
homologação do certame, ocasião em que se procederá à análise de todos os atos praticados 
pela Comissão. Nesse sentido, repita-se, a habilitação da entidade para outras localidades, ainda 
que neste mesmo certame, não implica necessariamente em sua aptidão a permanecer na 
licitação para toda e qualquer localidade para a qual venha a concorrer. 

60. Assim, focando-se especificamente no critério apontado no subitem 5.3.3 do edita1 
(patrimônio líquido igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo da outorga), pode-se 
deduzir o s'eguinte: os valores apresentados no anexo I do edital (fl. 51) são variáveis para cada 
localidade, de modo que a manifestante preencheu o referido requisito editalício pata algumas 
localidades, mas, para outras, não - como é o caso da atual (Votuporanga). 

61. A conclusão do referido Parecer no 283612008 baseia-se, sobremaneira, no 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, de previsão expressa na Lei nQ 8.666, de 
1993, a respeito do qual ensina Maria Sylvia Z. Di Pietro3: 

Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. Além 

6 a D , 4 /  N contexto, descabido falar em "formalismo excessivo" por parte da 
çã0,~5ma vez que se encontra adstrita ao edital, conforme anunciado acima. Realce- 
al é a lei interna da licitação; sendo assim, desrespeitá-lo implica comprometer 

s outros princípios que são salvaguardados pelo princípio da vinculação ao instrumento 
tais como o da impessoalidade, do julgamento objetivo das propostas, da 

isonomja,,,.dentre outros. 

6 3 ,  * ' No que concerne à seleção da proposta mais vantajosa para a Administração (um 
I 

dos objetivos da licitação, segundo o art. 30 da citada Lei no 8.666, de 1993), não se mostra 
despiciendo frisar que referido intuito há de ser observado em consonância com as regras e i ' 
princípios norteadores do próprio procedimento licitatório. Assim, não é o simples fato de uma 
concorrente ter apresentado a maior proposta de preço que implicará necessariamente na sua 
vitória no certame; outros requisitos igualmente importantes devem ser observados, a começar 
pelos concernentes à fase de habilitação (fase anterior, portanto, à proposta de preço); a 
proposta mais vantajosa, pois, não deve se restringir a uma mera questão financeira, mas deve 
atender, sobremaneira, o interesse público como um todo, a começar pelo respeito ao 
instrumento convocatório. 

64. Quanto ao critério adotado pelo edital, insta mencionar o seguinte: caso alguma 
entidade não concorde com seu teor, quando do seu lançamento, existe a possibilidade de se 
insurgir a respeito; em se mantendo silente e vindo a participar do certame, deve se obrigar a 
todas as disposições nele previstas. No caso em apreço, há a previsão de impugnação ao edital, 
conforme se verifica em seu item 3 (não se depara nos autos com qualquer insurgência por 
parte da manifestante, quando do lançamento do edital). 

65. Por fim, sabe-se que a Administração tem o poder-dever de rever seus 

DI PIETRO, Maria Sylvia Zanela. Direito Administrativo. 13Qd., Atlas, São Paulo: 2006. p. 299. 
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podendo anulá-los ou revogá-los, quando eivados de vícios. As 
concorrência a esta COl\o)UR, em especial como no caso p e s q t e ,  L- 
na fase de homologação, deve-se analisar a legalidade dos atos praticados pela Comissão, a fim 
de averiguar sua conformidade com o disposto no edita1 e na legislação respectiva. Sobre o 
tema, veja-se ensinamento de José dos Santos Carvalho Filho4: 

t i  

A Administração Pública comete equívocos no exercício de sua atividade, o que não é nem 
um pouco estranhável em vista das múltiplas tarefas a seu cargo. Defrontando-se com 
esses erros, no entanto, pode ela mesma revê-los para restaurar a situação de 
regularidade. Não se trata apenas de uma faculdade, mas também de um dever, pois que 
não se pode admitir que, diante de situações irregulares, permaneça inerte e 
desinteressada. Na verdade, só restaurando a situação de regularidade é que a 
Administração observa o princípio da legalidade, do qual a autotutela é um dos mais 
importantes corolários. Não precisa, portanto, a Administração ser provocada para o fim de 
rever seus atos. Pode fazê-lo de ofício. (...) 

66. Embora a Comissão de Licitação tenha, a u m  primeiro momento, julgado a 
manifestante habilitada, quando da análise mais apurada de sua documentação por parte desta 
CONJUR, chegou-se à cÒnclusão de que fora despeitado requisito editalício, de  onde se pode 
deduzir estar a Administração obrigada, portanto, a rever sua conduta. 

67. Em razão de tudo o que se expôs acima, pode-se deduzir que a manifestante 
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. não apresentou qualquer argumento que realmente 
comprovasse o cumprimento do subitem 5.3.3, de modo que se pode concluir pela anulação 
definitiva do seu ato de habilitação, já concedidos o contraditório e a ampla defesa (objeto do 
presente apreço). 

68. Realce-se que a conclusão a que se chega nesse momento encontra-se em 
consonância com o disposto na decisão do MS nQ nQ 15736/DF, cujo dispositivo, repita-se, prevê 
que "eventual anulação da habilitação fique condicionada à análise da defesa oferecida pela 
impetrante da manifestantei'. [ grifo nosso] 

69. Analisada a manifestação acima, volta o certame à fase de homologação. Também 
para o presente caso, remete-se a tudo o que fora exposto nos parágrafos 15 a 17, adentrando- 
se à análise, pois, do  exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão de Licitação. 

70. Com a exclusão definitiva da entidade primeira colocada (DIFUSORA NATUREZA 
FM LTDA), passa-se ao apreço dos autos da proponente segunda colocada, a saber, LTP 
COMUNICAÇÃO LTDA. (Processo no 53830.000477/2001). 

71. Compulsando-se os autos da supramencionada entidade, constata-se que a 
documentação de habilitação apresentada, acostada às fls. 13/93, encontra-se em harmonia 
com o instrumento convocatório, com destaque para o seguinte: embora a entidade não tenha 
apresentado comprovante de inscrição estadual, sabe-se que sua exigência restou superada, em 
virtude do advento do já mencionado parecer em tese PARECER/MC/CONJUR/MBH/N" 0213- 
2.1512007, que dispensa referido requisito. Também não se vislumbram óbices nas propostas 
técnicas e de preço. 

72. Às fls. 2601264, depara-se com os documentos em cumprimento à Ordem de 
Serviço Conjunta SSCEICONJUR nQ 112004; adicionalmente, não se visualiza nos autos a 
existência de recursos pendentes de análise - o que também fora certificado à ft. 260 pela 
Comissão. 

73. Ainda sobre a proponente LTP COMUNICAÇÃO LTDA., é possível verificar que, 
segundo dados obtidos junto ao Sistema de Acompanhamento de Radiodifusão - SARF desse 
Ministério, a entidade não é detentora de  outorgas em seu nome (fl. 292); quanto aos sócios, 
apenas o Sr. Paulo Sérgio Borges participa também de outra entidade (a qual detém a 

CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 12. ed. LÚrnen Júris: Rio de Janeiro, 2005. p 
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uma outorga - fls. 2931296); logo, não há impedimento à atual homologação com relação ao 
limite fixado no art. 12 do Decreto-Lei nQ 236, de 1967. 

74. Nesse sentido, pode-se inferir que a Comissão observou as regras contidas no 
instrumento convocatório (edital), atendeu o r i to procedimental do certame, bem como pugnou 
pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no que 
tange à concorrência para a localidade em apreço. 

75. Em razão do exposto, e com a exclusão definitiva da entidade então primeira 
colocada (DIFUÇORA NATUREZA FM LTDA. - já concedidos o contraditório e a ampla defesa) 
opina-se pela homologação da Concorrência nQ 029/2001/ÇÇR/MC, para a localidade de 
Votuporanga, no Estado de São Paulo, com adjudicação do objeto (outorga de concessão para a 
exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada) à licitante LTP 
COMUNICAÇÃO LTDA. 

razão de todo o exposto, pode-se concluir o seguinte: 

DE GUARUJÁ/SP: pela necessidade de a Comissão diligenciar junto 
ON NEVES PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA. no sentido de ser 

da cópia do seu ato constitutivo atualizado, com as consequentes 
s, além de certidão simplificada emitida pelo órgão competente; após, 

o retorno dos autos para análise conclusiva quanto à possível 

E DE TAUBATE/ÇP: pela homologação do certame, com adjudicação 
eto (outorga de concessão para a exploração do serviço de radiodifusão 

quência modulada) à licitante CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS 
DE TV A CABO LTDA.; e 

(iii) LOCALIDADE DE VOTUPORANGAIçP: aJ pelo não conhecimento da manifestação 
da entidade DIFUÇORA NATUREZA FM LTDA de fls. 5031513 do processo da 
entidade (documento de no 53000.039911/2009-30, intitulado pela proponente de  
"adição à manifestaçáo" anterior), protocolada em 21.08.2009, posto que se 
operou preclusão consumativa, isto é, já houve o exercício anterior do direito de  
se manifestar; bJ pelo não conhecimento das manifestações da entidade 
DIFUÇORA NATUREZA FM LTDA de fls. 5201538 e 5471568 ("pedidos de 
reconsideração" - documentos nQ53000.00499812010-68 e n" 
53000.03698312010-69, protocolados, respectivamente, em 02.02.2010 e 
20.07.2010), haja vista a perda de seus objetos (foram tornados sem efeito os 
a* impugnados); Q pela anulação do ato de habilitação da entidade DIFUÇORA 
NATUREZA FM LTDA., já concedidos o contraditório e a ampla defesa, por 
intermédio da manifestação hodiernamente analisada, em cumprimento ao 
disposto no MS n"5736lDF; e dJ pela homologação do certame, com adjudicação 
do objeto (outorga de concessão para a exploração do serviço de radiodifusão 
sonora, em frequência modulada) à licitante LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 

A consideração superior. 

Brzksília, 16  de setembro de  2011 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA - CGCE 

DESPACHO N" 2219/2011flFC/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL no 53000.001497/2001 

ASSUNTO : Concorrência NU2912001  - ÇSRIMC. Concessão de serviço de radiodifusão 
sonora, em frequência modulada, para as localidades de Elisário, Euclides da Cunha Paulista, 
Guarujá, Herculândia, Taquarituba, Taubaté, Teodoro Sampaio, Urupês e Votuporanga, todas 
no Estado de São Paulo. 

I 

Aprovo o PARECER NQl166/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MCICGUIAGU, da lavra da 
Advogada da União Çocorrojanaina M. Leonardo. 

Encaminhem-se os autos à Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de  
Comunicação Eletrônica Substituta. 

Coordenadora Jurídica 
Advogada da União 

de Licitação de Radiodifusão e Assuntos 

sjl 
Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíiia - DF 

Telefones: (61) 3311-653513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br I 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COM UNICAÇÃO ELETRONICA - CGCE 

DESPACHO M~220/2011/BLP/CGCE/CONJUR-MC/C(sU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL no 53000.001497/2001 

ASSUNTO : Concorrência No 029/2001 - SSR/MC. Concessão de serviço de radiodifusão 
sonora, em frequência modulada, para as localidades de Elisário, Euclides da Cunha Paulista, 
Guarujá, Herculândia, Taquarituba, Taubaté, Teodoro Sampaio, Urupês e Votuporanga, todas 
no Estado de São Paulo. 

Aprovo o DESPACHO 'N"219/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra 
da Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk, Coordenadora Jurídica de 
Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos, que aprovou o PARECER NQ 
1166/201l/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico - Substituto. 

sjl 
Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíiia - DF 

i" 
i 

Telefones: (61) 3311-653513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br i 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
COMSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS CQMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO No ~ ~ ~ ~ / ~ O ~ ~ / J F B / G A B / C O N J U R - M C / A G U  

PROCESSO PRINCIPAL no 53000.00149712001 

ASSUNTO : Concorrência No 02912001 - ÇSRIMC. Concessão de serviço de radiodifusão 
sonora, em frequência modulada, para as localidades de Elisário, Euclides da Cunha Paulista, 
Guarujá, Herculândia, Taquarituba, Taubaté, Teodoro Sampaio, Urupês e Votuporanga, todas 
no Estado de São Paulo. 

Aprovo o DESPACHO NQ222012011lDLP/CGCE/CONjUR-MCICGUIAGU, da lavra 
da Advogada da União, Dra. ~ a n i e l l e  Lustz Portela Brasil, Coordenadora-Geral de Assuntos 
Jurídicos de Comunicação Eletrônica - Substituta, que aprovou o DESPACHO NQ 
2219/2011/TFC/CGCElCONJUR-MCICGUIAGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Tatiane 
Flores Cavalcante Razuk, que aprovou o PARECER NQll66/2011/SJL/CGCElCONJUR- 
MC/CGU/AGU. f 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

#C1 

Brasilia, L( de de 2011. 

sjl 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíiia - DF 

Telefones: (61) 3311-6535l3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 
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DESPACHO DO STRO 

Em 11 de outubro  de 2011. 

CER PF 1166/2011/SJL/CGCE/GO MCICGUIAGU, invocando 
seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e 
adjudico seus objetos as vencedoras, de acordo com o Anexo Único, nos termos da 
legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

SILVA 7 
Ministro das Comunicações \ 

029B001 

CABO LTDA. 
LW 

60 e~çÃo 
LTDA. 

53830.00047712001 
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I Mldulo dr Dl~nllo Rsgílo & aa<icr no ihdndor: 
n n r n b  IVrliidrdr midh I PORTARIA N? 813, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011 

I /:~&~:rn",. moa. vu c o r  nc&I do cmbrui~m odonrdn I n n 1 0  FENIAZ ARCOVERDE 

PORTARIA N' 809, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011 

A u i ~ ~ I i ~ ~ ~ o l C o ~  
Imlr dc Pracnrr 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO - DENATRAN, oo uso das 
atribuições legais, e, considerando o disposto na Resolução NV32,  de 30 de marca de 2007, do 
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Porlaria N' 27, de 24 de maio de 2007, da 
Dcparlamento Nacional dc Trânsito - DENATRAN, bem como o quç consla do Processa Adminislralivo 
N? 80000.038967~0Ll-64, resolve: 

Art. L' Conceder, par quatro anos, a partir da dala de publicação desta Portaria, nos lemos do 
5 L' do art. 49 da Resolução N' 232, de 30 de março de 2007, do C O W N ,  renavagão da Licença de 
f'ciooamcolo a pessoa jurídica VISTO-CAR IPíRANGA iNSPEÇAO VEICULAR LTDA, CNPJ 
06.06026L1000l-83, situada no Municlpio de São Paulo - SP, nu Rua das Juntas Provisórias. N' 565, 
Ipiranga, CEP 04,214050, para a l w  cama Instihiição TÇcnica Licenciada - 1%. 

Art. 2' O Instituto Nacional de Melrolagia, Normalização e Qualidade IndusMai - iNbE3"i'O 
comunicara ao DENATRAN evenhiais ocorrEncias que venham a alterar a situação da Instituição 
Técnica Licenciada. 

Arl. 3" Esla Portaria entra em vigar na dala de sua publicação, revogando a Porlaria N" 129 de 
3 I de outubro de 2007, do Deparlameolo Naciooal de Tránsilo - DENATRAN. 

Cmva80 m buc dc dodor 
Exportapo mi Fonnilior prdda (CSY rb. ctc). 
1nmrcuUa & dcIat6tior m trlr s sm.1. 
C~mpnibilibdd inccgrpo com o~ aiilmor c<lianisi dcylmrnindor segundo Içgirini50 qsritirr 

lÚL10 FERRAZ ARCOVERDE 

PORTARIA N? 810, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das 
alcibuiçücs legais, e, considerando o disposto na Resolução N' 232, de 30 de março de 2007, do 
Causelho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Porlaria N' 27, dc 24 dc maio de 2007, do 
Deparlamenlo Nacional de Trânsito - DENATRAN, bcm como o quc caosla do Processo Administrativo 
N' 80000.0453 L4ROL1-3 L. resolve: 

Ar1 L' ~anceder'oar sualro anos. a oartir da dala de oubticacão dcsla Portaria. nos temos do 

Técnica Licenciãda - 1TL: 
. . . .  . . 

Art. 2" O Inslitulo Nacional dc Melmlogia, Normalização e Qualidade Industrial - iNMETRO 
comunicará ao DENATRAN eventuais ocorrências que venham a alterar a situação da inslituiçào 
Técnica Licenciada. 

PORTARIA N' 814, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011 

Art. 2' Esta Portaria e o h  em vigor na dala de sua publicação. 

lÚL10 FERRAZ ARCOVERDE 

PORTARIA No 815, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011 

h 1 0  FERRAZ ARCOVERDE 

R E T I ~ C A Ç A O  

Na Portanu N' 37, de 14 de janeiro de 2011, publicada ?o DOU de I'! de jnnekc de 2011, 
Scção I t  Pá@a 62, onde se lè: 'para atuar como Empresa Crcdenciada em Vislona de Veiculos - ECV 
no Muoicipio de Assis e conforme uiigo 3' 5 L' conceder precxiameolc a exlcasão da área de atuação 
purn o Municipio de T m ã  no Estado de São Paulo! Leia-se: 'para atuar como Empresa Credcnciada 
em Vistoria de Vekulos - ECV no Municlpio de Assis e caofomc arli50 4" 5 I" conceder precariameole 
a extensão da &a de ahmgãa p m  os Munici ios dc Tarumã, Platina, Florinea, Pedrinhas Paulisla, 
Cnirália, Alcxandria, Ibirarema e Echapod no !%lado de São Paulo! 

Art. 3" Esla Parlaria enlra em vigar na dala de sua publicação, revogando a PorlxiaN' 149 de 
06 de novembro de 2007, da Dcparlamento Naciooal de T h s i t o  - DENATRAN. 

JÚL10 FERRAZ ARCOVERDE 

PORTARIA N' 811, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO - DENATRAN no uso das 
alribuiçàes Legais e coosidcmdo o disposto na Resolução N' 282 de 26 de junho 2008 do 
Conseiho ~ac iona l  de Trànsilo - CONTRAN, e na Porlaria N' 131, de 23 de dezembro de 2008: do 
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, bcm como a que consta do Processo Adminislrativo 
N' 8000L.OL8342~009-51, resolve: 

Art. L' Credcnciar, por 01 (um) ano, a partir da dala de publicação desta Podaia, nos lermos 
do 53' do arl. 2' da P o r t ~ a  N' 131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa juridica 
DNA - VISTORIAS AUTOMOTNAS LTDA - ME, CNPJ - 09.427.19410001-80, situada no Município 
de Taubaté - SP, na Rua C6nego Arafijo Marcondes, 229 - Vila Jaboticabeiras, CEP 12.030-700, para 
atuar cama Empresa Credenciada em Vistoria de Veiculos - ECV no Município de Taubuté no Ealado dc 
São Paulo. 

Art. 2" Esta Portaria ealra cm vigor na data de sua publicaçüo. 

JÚL10 FERRAZ ARCOVERDE 

PORTARIA N V l 2 ,  DE 11 DE OUTUBRO DE 2011 

O DIRTTOI~ DO DI:PARTALIPNTO NACIONAI. DC TRANSITO - DBNATRAN, no tio dls 
auibuiqùes leg~' , ,  c, considcmilo o di<pu<iu oi Rcsolu;ia N' 282, dc 26 dc junho de 2005, do 
Con\elhu Nzciuniii de Tcibiio - CONTIIAN. c na I'aitana N' IJI. dc 23 dc dezem5ro di. 2WB. do 
Dcparlamento Nacional dc Trânsito - DENAT~AN, bem como o que ionsta do Processa Admioislralivo 
N~OOO0.018491/2009-21, rcsolvc: 

Arl. 1' Credencinr. oor 01 (um) ano. a oartir da dala dc oublicacãa dcsta Porluia nos termos 
da nrt. 23 da Portxis N' (31, de 23' dc'dez&b;o de 2008, com &dação'dada pela ~ortariá No 312, dc 
27 de abril dc 2010 do DENATRAN, a pessoa juridiea MARTE VISTORIAS LTDA - ME, CNPJ 
LO.8L3.480lOOOL-63, situada no Municlpio de B a m  - SP, na Aveoida Duquc de Caxias, 14-14 - Vila 
Altinóoolis. CEP 17.012-151. oara atuar como Emoresa Credeociadu em Vistoria de Veiculos - ECV. no 
~uniApipio dc Bauni e coof&e artigo 4' 5 1' cÔncedcr precariamente a cxtensão da área dc aluáÇão 
para os Municípios de Aval, Cabdlia Paulista, Gália, Lucianópotir, Piralidiga, Ribeida Banita e 
Presideolc Alves no Estado de São Paulo 

Att. 2' Esla Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO MINISTRO 
DESPACHOS DO RíiNISTRO 

Em I I de outubro dc 201 1 

Tendo em visla o recurso interposlo pela ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITARIO 
BENEFICENTE CULTURAL CARAGUA em face da decisão de arquivameoto do seu processo relativo 
à outorga para execução do serviço de radiodifiuão comunilária para a localidade de Caraguatahiba, 
Estado de São Paulo acolho a PARECER N" 570120Ll~lCGCEICONJUR-MCIAOU de sorte a 
conheccr o recwo  ;negar-lhe provimento, conformc Ancao Unico, nas lermos da lcgisla&o vigente. 

ANEXO ~ C O  

RECURSO - COMIECLDO E NÃO PROVIDO 

JULIO FERRAZ ARCOVERDE Acolho o PARECER No I166ROLL/SK/CGCE/CON~-MC/CGU/AGU, invocando seus fun- 

Este documcolo pode ser veriticada no endereça elclronico hllp:lhvww.in.govbdaidmtiddadebbnl, Documento assinado digilalmcde conformc MP nV.200-2 dc 24108R001, que instihi a 
pelo c6diga 00012011101300094 Infracslmhxa de Chaves Públicas Brasileira - 1CP-Brasil. 

l 

i 

N" DO AWSO DE IIA- 
B~LTTACAO 

SERYIÇO R E C O R R m  UF LOCALIDADE 

29R010 RADIODFUSAO 
c o m A ~ r ~  

ASSOCIAÇhO h{OWh!ENTO COMUNI- 
TAnio BENEFICENTE CULTURAL CA- 

RAOUA 

SP 

Acolho o PARECER No LL66nOllISKICGCeICON~-MCICGUIAGU, invocando s e u  fun- 
damentos como razão dcsta dccisão ,c HOMOLOGO a presentc Licitação c adjudico seus objetos às 
vencedoras, de acordo com o Anexo Unica, nas lemos da Icgislação vigente e das nomas estabelccidaa 
no respcclivo Edital. 

ANEXO ÚNIco 

CARAOUATATLBA 

N* DA CONCORR&K%~ 
SSRhlC 
019i20ui 

019ROOi 

PROPONEWTE3 VENCEDORAS 

cAnLE-I.mK OPPRA~IORI\ DE 
SINAIS 118 TV A CARO i m , i  
LI7 C O ~ ~ C A C h O  LTDA. 

N" rROCeSSO 

SJXIU ooo<6~2001 

51830.00M17R001 

UF 

s r  

SP 

LOCALIDAoES 

r,\un.\n: 

VOTLIPORANOA 

SERVIÇO 

~ h i  

FM 
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ANEXO ÚNIco 

damcntos como razão dcsla dccisãa c dctcrmino a ANIILAÇÃO do ala de habililação c dos atos dclc 
decorrcoles da liciianle na Concorrência no O2912OOL-SSNMC, para a localidade constante do Ancxo 
Uulco, visto que já foi assegurado aos interessados o exercicio do canbdilório c da ampla defesa, 
conforme dispãe o 5 3O, do att. 49 du Lei nD 8.666, de 21 dc junho dc 1993, e cm cumprimcoto ao 
disposto na decisão prohridu na MS nm 15736lDF. 

NA DA aNconn&- UF SERMÇO PROPONEWE N" P R m S S O  
0 A  SSRMC 

(*) O não provimento do prcscntc rccurso não implica nccwauriamenle na permanência da rccocrida no 
certame, vis10 que pcndc dc análise questão oulra, comforme exposlo no Parecer que fundamenta esta 
decisão. 

Acallio o PARIX'I:R N' ~ ~ ~ ~ R O ~ ~ ~ C I C G C C I C O N I I I R - ~ I C / C C ~ U I A G U ,  iii!~o:xirlo seu$ f i i i -  
dunçnio, ramo r~ii lo dcbld d.ci\.iu E d~lcnnino a ASlll (\('h0 dd honiotpgaç5o d~ Coiicorrê#ici: ti" 
066/1997-SSRMC l i r a  ;I IucrliJrile roniinntc da Ancxo Unicn. cin Liuiinniiicnld i urJcrii iudi~id do 

51000Ol126812010 
53000.033269i2010 

5100~03126PROtO 
51000011264n010 
51om01125m010 

RADiO ETELEwSAOMRCLmA. 
SiSTE"AmANDE D6 CO'RMI- 

CA ÕES Lmh 
RADIO E R:E~SAO nmc L ~ A  
RADio E m ~ w s h o  hrnc Lmn 
RADIO E TELEVIS~O MRC L ~ A  

conforme Ancxo Único, nas lermos du Içgisiação vigente é das normas cslabclccidas no rcspcctivá 
Edilnl. 

RADIO CANAA mt L ~ A  
CANioNAnvO RAD1OD'UShO LmA. 

c ~ w o  N rnro nAoiootFus o L ~ A .  
E a ht a$sULTontA E SERwSos ~m,\ .  

nhoro RIO ~ I A X  L ~ A  

Tendo em virla o recurso inlcrposta conlra decisão ministerial quc anulou o ato dc habililação 
de R ~ D I O  1010 LTDA. oa Concorrência d 037D.OOi-SSRBIC, para as localidades de Bueoópolis, 
Malias Cardoso e Montalvânia, todas no Eslado dc Minas Gerais, acolho o PAIIECER N' 
966D.0111fFC/CG~E/CONU-MCICGUlAGU, de sorte a conhccer do recurso e dar-lhe provimenlo, 
conforme Ançxa Unico nos termos da Legislação vigcole e das normas estabelecidas no rcspcctivo 
Editnl.Ressalle-so que eiisle a possibilidade de DESCLASSIFICAÇÃO SUPERVENENTE com fulcro 
na artigo 43,55' da Lei 8.666193, dcvcodo ser respeitada prcviamcntc a opomioidude de c&lradiiório e 
amola defesa. 

ANEXO ÚNIco 

MANIJESTAÇ~ES NAO c o m c m A s  

ANEXO ÚNICO 

NA DA CONCORR&- 
0 A  SSRAIC 

RECURSO - CONHECIDO E PROVIDO 

) 029i2001 1 SP I VOTUPORWOA I FM ~DIFUSORANATL~EU FMLTDA. ~51810000500~001 

UF 

Tendo em vista os recursos intemostos na fasc de habililucão da Concorrência no MOD.010- 

K DA C O N C O R R ~ ~ .  
CIA SSRMC 

ANEXO ÚNIco 

RECURSOS NÃO CONHECIDOS 

L"~LIDADE 

Tendo em visla os recursos inlerpostos na fasc de habililação da Concorrência nq M012010- 
CEUMC, cujo ob'eto C a outotga de permissão para a exploração dç serviço de radiodifusão sooora em 
frcquèocia moddada, para a localidade de Piên, no Eslado do Faranj acolho o PARE& N' 
0877i2011lSJLlCGCEICONU-MCICGUIAGU dc sorte a canhcccr dos recursos mas no mCrito 
negar-lhes provimento, na forma do Anexo ÚDico, nos termos da lcgislupão vigcktc e das norma; 
cslabclccidas no rcspcclivo Edital. 

UF 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E N h O  PROVIDOS 

SERWÇO 

ai7nOOi 

LomLmADE 

(*) O não provimento do presente recurso não implica nccwaariamcnte na permanência da recartida no 
certame, visto que pcnde de análise qucslão outra, conforme exposto no Parecer que fundameola csta 
rlrrir8n 

hlAmESTAm 

h10 

PROPONDITE 
REWRREKI): 

Tendo em vista os recursos ioleipostoa na faao de habilitação da Concorrência nu MOD.Oi0- 
CELIMC, cujo objeto é a outorga de permissão para a exploração de serviço de radiodifusão sonora em 
frcquèocia modulada para n localidadc dc Piên na Eslado do Paranj acolho o PARECER) No 
~ ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ / s I L / c G c ~ ~ c o N R ~ - M c ~ c G u ~ A G u ,  <ie sorte a conheccr dos rrcursos, mas no mérito, 

N* PROCESSO 

senwço 

ncgat-lhes provimenlo, na forma do Ancxa tTnico, nos lermos da legislapão vigente e das narmas 
cslabeiccidas no rcspeetiva Edital. 

BUENOPOUS, MA- 
n u  CARDOSO E 

~~ONLALVANIA 

o 
PROPONENIF. 
RECORRIDA 

ANEXO I ~ C O  

R E c o n n m  

K PROCESSO 

Superior Tribunal de Justiça, prolatada no bojo da Mandado dc'Scguran<a 15.985- DF . . 

PROCESSO 

ml 

Acolha o PARECER No L 2 1 9 D . O l l ~ C / C G ~ C O N ~ - M C I C G U I A G U ,  invocando scus fin- 
da&ah como m ã o  dcsla dccisão c determina a ANULAÇAO do ala quc anulou a habilitação dc 

I 0  .IBIRAÇU FM LTDA na Concorrência d 06611997-SSNMC ara n localidade cooslantc do 
Ancxo Uulco, em cumprimeolo à ordem judicial do Supcrior Tribunal i e  Justiça prolatada no bojo do 
Mandado de Segunnça 15.985- DF . 

ANEXO ÚNIco 

ANEXO ÚNIco 

nAD1o 1010 LmA 

coNconnnrcin 
SSRNC 

51710.000576101 

c ampla defesa, coofomc'dispàe o 5 p, do art. 49 a a  Lei ã 8 666193 

coNconnhcrn UF LOCALIDADE SERXÇO P R O P O ~  K DO PROCESSO 
SSRNC 
066B7 IES I IQIRACU I Fhl I RADlO mmACU F&l LmA 1 5366000M6U91 

Acolho o PARECER NO L192ROll/IFCl CGCE/CON~-MCICGUIAGU com iulcro na or- 
dem judicial pmlaiada em sedc de hilela anlecipuda no rocesso 41817-15.20~0.4.Ól.3400 da LT Vara 
da Scção Judiciária Federal da Dislrito Federal invocando seus fundamcalos como razão desta decisão, 
HOMOLOGO o cerlamc e promovo as adjudi>ações rcspcctivas, dc acorda com o Ancxo Unico, nos 
lermos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edilai. 

ANEXO ÚNIco 

PAULO BERNARDO SILVA 

066197 IES I lRlRAcU I Fhl I SUPER RhDI0 DM LmA 1 5366000W1191 

UF 

K DA CoNconnb. 
a A  SSRNC 

,\G~SCIA NACIOKAL DE I ~ E L E C O ~ I L ' S I C A C . ~ I S  
COA'SI:I.HO DIRETOR 

LOCAL~DADE 

ANEXO ÚNIco 

ATO N' 6.806, DE 5 DE OUTUBRO DE 2011 

UF 

09811000 

coricoRn&ct,\ UF LOCALIDADE sEnwço PROPONENTE VENCEDORA 
SSRAlC 

Processo N' 53500.005651R002. Aprova a posteriori a lranafcrèocia do controle da CILNET 
COMUNICAÇÃO E INFORM,&TICA LTDA., CNPJIMP no M.127.8561000i-83, prestadora de Scrviça 
de Comunicaçõo Multimldia, canslanle nu 5" alteração cootrahial, caracterizada pela eobda  dc novo 
sócio conkalador Israel Armda Filho, C P F M  no 748.864.608-87. A aprovaçào não exime a rcqucrcnlc 
do cumptimeota das demais obrigaçãcs Icgaia o rcgulamcolares n que se eocoolra submetidn perante 
oulros órgãos. 

srnwço 

sEnwço L"in1idide 

w DO PROCESSO 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Prcsidcntc do Coosclho 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
Em 21 de selembro de 2011 

rnorormm 

PROPOW VENCEDORA 

537~.000168100 RS 

onmwo 

. - . - - . . - - - - - - . . -. . - . . - - - - - -. - - - . 
O CONSELHO UII11:'IOR DA A(~PN( ' IA NAClOh'AI. DE IBLECO.\ICNICAÇÒES, rio uso 

dc S.,* a l n b ~ ~ ~ ç ù ~ ,  Iqnir, rcbulnn8cnilrc< s rcgiiiicniais. cxmin?ndu o Rcciirrn Adminirir~iivo tn- 
ieruosiu nor 'nil.l:hlAR NOKIT: I ESTE SIA. ChTJ no 33 000 IiX 0001-79. ear.ur dc;illu do Sii- 

K DO r n o m s o  

PROCESSO 

pehniendcntc de Radiofrequfncia e ~iscalizaçãi, nos autos do Processo em cpigrafc, que tem por objeta 
a apuração dc infraçães apontadas no Auto de Infração que inaugura a fcilo, a saber, usolcmprcgo dc 
equipamcoto não homologado nu exploração da Serviço Tclef6nica Fixo Cornulado - STFC, na cidade 
de Salvador, Eslado da Bahiu, decidiu, em sua Rcunião N' 620, realizada em 01 de setembro de 2011, 
não conhcecr do Recurso Admiulakativo por intempestividude, mantcodo a decisão rccornda pelas 
m ã e s  e justificalivas cooataolcs da Anáiisc no 602ROLI-GCJR, de 25 de agosto de 2011, cm coo- 
soniocia com o Ioformc N' L2012Oll-ER08SPiER08. 

(TMRA 

ns 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

SUPERIHTENDENC- DE SERVIÇOS 
DE COIviüNICAÇAO DE MASSA 

Fhf 

hionno nE- 
DOM10 

RECURSOS CONHECIDOS E NhO PROVIDOS 
ATO NW.926, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011 

EMPRESA DE COMUMCAÇhO DO SUL 
Lmh 

mt 

PROPONEKIE 

SISTEMA CANGIIÇU DE CO~NNICAÇAO 
LmA 

s~i~o.oomimo 

PROPONEWE Proccasa No 53500.02264il11. ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AGROVILA SÃO SEBAS- 
K PROCESSO 

 RECORRE^ RECORRIDA TIAO - ACAS - RADCOM - BrasilialDF - Canal 251. Autoriza o Uso de RadioGcqüfncia. 

A M  APKAR MMASSiAN 
SISTEMANETORANDE DE c o m -  

CACÕES LTOA 
510000~3263no10 Superiolcodentc 

Estc documento pode ser verificado no endereço clclrôoico hllp:ll~w.in.govhd~auiOdidchtml, Documenta assinado digilalmeote conforme MP n' 2.200-2 dc 241081200l, que institui a 
pelo código 00012011 L01300095 Iriftaestnihm de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

nAoro E TELEWSAO hmc L ~ A .  I nhoto ~ ~ D P O L I T A N  ~mn. r i  I 
RADro ~ ~ D P O L I T A N  ~ m ~ r i  ~1ooo.o~~~61noio 



~ E r v l s ~ É ~ o  DAS C B M ~ I G A Ç ~ S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNI 

DEPARTAMENTO BE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMISSÃO PEmANENTE DE LICITAÇÃO DE SE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed.  nexo, sala 132 - Oeste - 70044-900 Brasilia - DF 

NOTA TÉGNICA W ", 5" /2OíI/CPL~EOG/SGE, 

Referência Processo no : 53830.00046212001 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM 
Interessada : Cable-Link Operadora de Sinais de TV a Cabo Ltda. 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 02912001-SSRIMC, para a localidade de Taubaté, Estado de 
São Paulo, conforme despacho de homologação de 11 de outubro de 201 1, publicado no DOU de 
13 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Consultor 
Jurídico, para providências cabíveis. 

Brasília, .J>< de outubro de 20 1 1 

ALIGION@T@ ]DA SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

Em J t t 1 4 ' ) ~  1 4 - i  

Presidente da comissão Permanente de L itação de Serviços de Radiodifusão "..,_-/ 
ASLICPL .UDEOC/SCE 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONÍSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINIÍSVÉRIO DAS ÇOMUNICA~ÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA J U W ~ B I ~ ~  

COTA nQ 579/2011/RZUCONJUR-MCIAGU 
Processo no 53830.000462/2001 
Interessado: CABLE LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA. 

Senhor Secretário de Serviqos de Comunicac;ão EletrQnica, 

Após análise acerca da regularidade jurídico-formal da minuta de ato 

apresentada ci esta Consultoria Jurídica, esclareço que não foi verificado óbice as 

prosseguimento do feito, Isso faz corn que a minuta apresentada, encontre-se em 

conformidade com a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providencias necessárias. 

Brasília, de 4/ee de 20111. 

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO 
Consultor Jurídico 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN"34 ,DE 6 DE DEZEMBRO DE2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNXCAÇÕES, no uso de suas 
atribuigões, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n92.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nQ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53830.000462/2001, Concorrência nQ 02912001-SSRIMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à CABLE-LIW OPERADORA DE SINAIS DE TV 
A CABO LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Taubaté, Estado 
de São Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2 q s t e  ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do artigo 223, 9 3" da Constituigão. 

Art. 3"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BE 
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572 P,oderãa ser estabelecidas nas Aulos dc Infração qua- 
driculas stnlcltzando ou reproduzindo informaçòes para quc o agente 
assinale qual a opção de preenchimcnlo no campo. 

Arl. 3.0 As informações conlidas no Anexo desta Podaria 
dcvcrão ser consideradas somcnlc para fins de processamcnla de 
dados cm sistema ioformaliudo. 

Art. 4." Os códigos das infraçòcs previstas na Resolução 
CONTRAN N ~ 9 0 1 1 1  estão definidos no Anexo N da Portaria 
DENATRAN N-9, de 25 de outubro de 2007. 

Arl. 5." Esta Portaria enkmi em vigor 90 (oovenla) dias após 
a dala de sua publicação. 

JÚLIo FERRAZ ARCOVERDE 

&MERO DE CARACTERES PARA FINS DE PROCES- 
SAMENTO DE DADOS 

BLOCO L - IDENTEICAÇ~O DA AUTUAÇAO 
CAMPO I - CÓDIGO DO ÓRGAO AUTUADOR - campo 

numérico, com 6 cancteres, conforme tabela na ANEXO V, da Por- 
laria DENATMN N' 5912007. 

CAMPO 2 - m m m C A C A o  DO AUTO DE INFMChO 
- camoo alfanumérico com 10 cardclcres aue será utilizado nara 
idenlikcação cxclusiva de cada nuhw ãò 

o 

BLOCO 2 - I ~ E N T I C I C A Ç ~ O  DO INFMTOR 
CAMPO 1 - NOME OU RAZAO SOCIAL - campo ul- 

fanmérico, com 60 cancteres, para regislro do nome do infrdtor 
CAMPO 2 - CPF ou CNPJ - campo com 14 caracteres 
CAMPO 3 - ENDEREÇO DO INFRATOR - campo alfd 

numérico com 80 caraclercs. 
BLOCO 3 - IDENTEICAÇAO DO LOCAL, DATA E HO- 

RA DO COMETiMENTO DA INFRAÇAO. 
CAMPO I - LOCAL DA WFRAÇAO - campo alfanumé- 

rico, com 80 caraclercs. 
CAMPO 2 - DATA - campo numérica, com 8 caraclcrcs. 
CAMPO 3 - HORA - camno numérico. com 4 cancle- 

res(hhmm). 
BLOCO 4 - IDENTEICAÇAO DA INFRAÇhO 
CAMPO I - CODIGO DA INFRAÇh0 - campo numfrico, 

cnm 4 carncleres . 
C.A\IP<J 2 - 1)PSI)OHIIAhlFNrO DO CODIGO 1>A IN- 

F I I A C ~ O  - c.3inp.i tiiiriiirirn, com I rdtdriir 
l.AhIl>O 3 'TIPII:IcAC~O IllSllh111)A I)A II\'TII,\CAO 

TUADOR - campo alfanumético, com 15 caraclcrcs. 
CAMPO 2 - ASSINATURA DO AUTUADOR - campa de 

preenchimcolo obrigatório, excelo para iofnçòes rcgislnda pÓr sis- 
Icmas automáticos melrológicos c não mclrológicos. 

PORTARIA N"1.70, DE 7 DE DEZEhIBRO DE 2011 

O DRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso da.. altibuiçòcs que lhe confere o 
artigo 19, inciso I, da Lei N' 9.503, dc 23 dc sctembro dc 1997, que 
instituiu o Código dc Tiansito Brasileiro; 

Considerando o disposlo no artigo 105 da Código de Trin- 
silo Bmilciro, c nas Rcsoluçòes o's. 14198 e 92/99, do CONTRAN, 
bem como o que canslu do processo N' 80000.04711512011-68; 

Comidcrando o lear da Portana Inmetro/Dimel NW252, dc 
08 dc sctembro de 2011, que aprovou o modclo dc cronolacógrafo, 
Modela VT-140, Marca SEVA, de acordo com o Regulamcoto TCc- 
nico Metroló~ica aprovado pcla Portaria Inmclro No 201, dc 02 de 
dezembro dc20M;-e 

Considerando o Relatório Técnico NW9712011, da Inslitulo 
Nacional de Tccnologia - iNT, do Ministério da Ciência e Tecnalagia, 
nraccsso iNT N~l240.000800110. 

RESOLVE 
Art. 1" Homologar o cquipamcnlo rcgisirddor inatantaneo e 

inullerávcl dc velocidade e tempo, Cranolacógrafo Digilnl, Marca 
SEVA, ModcLo VT-140, fabricado pela empresu SEVA ENGENU- 
RIA ELETRONICA LTDA, CNPJ - 71.336.21810001-60, com sede 
na Av. Gcncrdl David Samoff, 3814 - Inconfidcntcs, CEP 32.210-1 10, 
Muoicípio de Contagem, no Estado de Minas Gerais 

Art. 2" Esla Portaria entra cm vigor na dala de sua pu- 
blicação. 

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE 

Na Portaa N-35, dc 06 dc abril dc 2010, publicada no 
DOU de 08 de abril de 2010, Seção 1, Página 59, onde sc lê: 
'Credenciar, par qualro anos, a paitir da data de publicação desta 
Poriaria, nos lermos da 53" do 2x1. 2" da Portaria N-31, de 23 de 
dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa juridica BABA & 
SANTOS LTDA -ME, CNPJ - 10.374.43210001-16, situada no mu- 
nicípio dc Garra - SP' Leia-se: 'Credenciar, por qualra anos, a partir 
da dala de publicação dcsla Porlaria, nos tcrmos do $3' do art. 2' da 
Portaria No 131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a 
pessoa jurídica GARDUA VISTORIAS LTDA - ME, CNPJ - 
10.374.43210001-16. situada no municioio de Garca - SP'. 

Na Porkana N-87, de 20 de agosto de 2010, publicuda no 
DOU de 23 dc agosto de 2010, Seção I, Página 69, onde se lê: 'e 
conforme artigo 3° 5 L" conceder prccariamcnte u cxteosão da área de 
ahwção para os Municipios de Dolcinópolis, Guarani D'Oesle, In- 
diaparã, Mesópolis, Mira Eslrela c Populinu no Eslada dc São Paulo! 
Leia-sc: 'c confomc artigo 4" 5 I" conceder precariameole a extensão 
da área de nhwçãa para os Municipios de nirmalioa, Guaraai D'Ocs- 
te, Indiupod, Mira Estrela e Populina no Estado de São Paulo.' 

Na Portaria No 1226, de 21 dc dczcmbro de 2010, publicada 
no DOU de 23 dc dezembro de 2010, Seção 1, Pagina 135, ondc se 
Lê: 'na Rua Abolição, 1387, TCrrco - Ponlc Prcla, CEP 13.04145' 
Lcia-se: 'na Av. Mirandópolis, 360 - Vila Pompéiu, CEP 13.050- 
470'. 

Na Portaria N 9 4 ,  de 26 de janeiro de 201 1, publicada no 
DOU dc 28 dc janeiro de 2011, Seção I, Página 85, onde se lê: 
'situada no Município dc Fcrnandópolis - SP, na Rua Maria Balisla, 
130, B - Baa Vista, CEP 15.600-000, para atuar como Empresa 
Crcdenciuda em Vistoria de Veículos - ECV no Município dc Fcr- 
nandópolis e conformc artigo 3' 5 1' conceder precariamente a çx- 
tensão da área dc aluaçáo para os Municipios dc Alvarw Florcoce, 
Estrela D'Oeste, General Salgado, Icem, Jaci, Mendonça, Adolfo, 
Ubama, Barbosa, Zacarias, Sales, Macedônia, Magda, Mendiano, 
Nipoã, Nova Aliança, Nova Calilha, Paranapuã, Parisi, Pedranópolis, 
Planalto, Sanla Rilt D'Oeste, São João das Duas Pontes, São João de 
Iracema, São João do Aracanguá e Uchoa no Estado de São Paulo! 
Leia-se: 'situada no Municipio de Eslrela Doeste - SP, na Rodovia 
que liga Eslrcla D'Ocsle àPontalinda, SM, Km 02 - Zona Rural, CEP 
15.650-000, para ahm como Emprcsa Crcdcociada em Vislaria de 
Veículos - ECV no Municipio de Estrela D'Ocstc e conforme artigo 4" 
5 1" conceder precariamcntc a cxtcnsão da área de ahução pan  as 
Municípios de Alvwcs Florence, Icem, Jaci, Mendonça, Adolfa, Uba- 
m, Barbosa, Zacwias, Salcs, Maccdôaia, Magda, Meridiano, Nipo;, 
Nova Aliança, Nova Cdstilho, Paranapuã, Parisi, Pednnópolis, Pla- 
nalto, S a l a  Rila D'Oeste, São João d a  Duas Pontes, São João de 
Iracema e São João do Aracanguá no Estado de São Paulo'. 

Na Portaa N-96, dc 20 de abril dc 2011, publicada no 
DOU de 25 de abril dc 2011, Scção 1, Página 86, onde se lè:   rua 
Benlo Eloi Garcia - Centro, CEP 88.340-000' Lcia-sc: 'na Rua R* 
dalfo da Silva Simas, 31, Galpão - Cenlra, CEP 88.340-000'. 

Na Portaria NV82,  dc 30 de maio de 201 1, publicuda no 
DOU dc 31 dc maio de 2011, Scção I, Página 54, onde se lê: 'na 
Prdya Oclávio Quércia, 43 - Centro, CEP 14A7D000' Leia-se: 'na 
Rua Fucundo Munhoz, 413, L2 - Ccnlm, COP 14.470-000'. 

Na Portaria N-58, dc I" de julho de 2011, publicada no 
DOU de 05 dc julho de 201 I, Seção I, Página 47, ondc se lê: 'na Rua 
Alfrcdo André, I I I - Cenlro, CEP 12,940-130' Leia-se: 'na Av. Nove 
de Julho, 646 - Jardim Perein do Amparo, CEP 12.327-682'. 

GABINETE DO hIINISTR0 

PORTARIA N' 533, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
usa de auur alribuiçõcs, em conformidade com o arligo 32 do Rc- 
gulamenlo dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52.795, de 31 de oulubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pclo Dccrclo no 1.720, de 28 dc novcmbro de 1995, c lendo em vista 
o quc consla do Processo n.0 53830.00047712001, Concorrência n' 
02912001-SSRIMC, rcsolve: 

Outorgar permissão à LTP Comunicação Ltda. p a n  explorar 
serviço de ndiadifusão sonora em freqüência modulada, pclo praza 
dc dcz anos, no municipio dc Votupormga, Estado de São Paulo. A 
permissão o n  outorgada somente produzirá cfeitos Icguis após de- 
LibçraMo do Congresso Nacional, oos lermos do artigo 223, $ 3', da 
Consliluição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc s u a  akibuições, ein conforinidudc com o artigo 32 do Re- 
gulamenlo dos Servigos dc Radiodifusão, aprovado pela Dccrclo nD 
52.795, dc 31 de outubro dc 1963, com a rcdação que lhe foi dada 
pelo Decreto no 1.720, dc 28 de novembro de 1995, e lendo cm vislu 
o quc consta do Processa n." 53830.0004621200L, Coocorrência n' 
029ROOl-SSRIMC, rcsolvc: 

Oulargar permissão à Cahlc-Link Opcradord de Sinais de TV 
a Cabo Ltda. para cxplorar serviça de radiodifusão sonora cm frc- 
qüéocia modulada, pelo prazo dc dcz anos, no município de Taubalé, 
Estado dc Süo Paulo. A pcrmhsão ora outorgada somcnlc produzirá 
cfeitos legais após deliberação do Congrcsso Nacional, nos termas do 
artiga 223, $ 3', da Conslituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-35, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
usa de suas alribuiqòcs, em canformidadc com o arligo 32 do Rc- 
gdamenlo dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro dc 1963, com a redação quc lhe foi dada 
pelo Decrclo no 1,720, de 28 de novcmbro dc 1995, e lenda em vista 
a que cou~la do Processo n." 53103.00012811998, Concorrência no 
14511997-SSR/MC, rcsolvc: 

Oulorgar permissão à Cabo TV Paulisla Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pclo prazo 
de dez anos, no municipio dc Recife, Estada de Pcrnambuco. A 
permissão ora outorgada sornente produzirá efeitos legais após de- 
liberação do Coogresso Nacional, nos Icrmos do artigo 223, 5 39 da 
Conslituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-36, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
mo dc s u a  atribuições, em coaformidade com o arligo 32 do Rc- 
gulameato dos Scrviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decrelo n" 
52.795, de 31 dc outubro de 1963, com a redação que Ihe foi dada 
pclo Dccrcto no 1.720, de 28 dc novembro de 1995, c lendo cm vista 
o quc consla do Processo n.' 53830.00054212001, Concorrência no 
030/2001-SSRIMC, rcsolve: 

Oulorgar pcmissão à Rádio Absolula FM Ltda. para ex- 
plorar scrviço de radiodifusão sonora em freqüència modulada, pclo 
prazo de dez aoos, no município de Maláo, Eslado de São Paulo. A 
permissão o n  oulorguda somente produzirá cfcilos legais após de- 
liberação do Congresso Nacional, nos lermos do artigo 223, § 3', da 
Cansliluiçào. 

PORTARIA N-37, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso de suas alribuiçòes, em conformidade com o artiga 32 do Rc- 
gulameolo dos Scrviços de Radiodifusão, aprovado pelo Dccrclo na 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação quc Ihc foi dada 
pclo Dccreto n' 1.720, dc 28 dc novembro de 1995, c Icudo em vista 
o que consta do Processo n.' 53790.000368/2000, Concorrência no 
09812000-SSRIMC, resolve: 

Outorgar permiss8o à Empresa de Comunicação do Sul Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frcqüêocia modu- 
lada, pela prazo de dez anos, no municipio de Ilaaia, Estado do Rio 
Grande do Sul. A pcmissão o n  outorgada somcnle produzirá efeitos 
Icguis após deliberação do Congrcsso Nacional, nos tcrmos do adigo 
223, 3', da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-38, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atcibuiçòcs, cm conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamcnlo dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nu 
52.795, de 31 dc oulubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decrelo no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vislu 
o quc consla do Processo n.0 53710.00073612000, Concorrèocia nD 
065/2000-SSRIMC, resolve. 

Oulorgar pcmissão à Rádio Carmo Llda. para explorar ser- 
viço de radiodifmão sonora em freqüência modulada, pelo prazo dc 
dcz anos, no miinicípio de Carina do Paranalha, Eslado dc Minas 
Gcnis. A pcmissão ora odorgdda somente produzirá cfcilos legais 
após deliberação do Congrcsso Nacional, nos lcrmas do arliga 223, § 
3", da Canstiluição. 

PAULO BERNARDO SíLVA 

PORTARIA N-39, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suas alribuiçòes, cm conformidadc com o artigo 32 do Re- 
gulamento das Serviços dc Radiodifusão, aprovado pelo Decreto d 
52.795, dc 31 dc outubro dc 1963, com a redação que Ihc foi dada 
pclo Dccrclo d 1.720, de 28 dc novembro de 1995, c lendo em vista 
o que consta do Praccsso n.O 53670.001482/2000, Concorrência no 
07812000-SSNMC, rcsolve: 

Outorgar permissão à E.E Comunicaçòes Ltda. para explorar 
scrviço de radiodifuão sonora em freqüfnciu modulada, pelo prazo 
de der anos, no município de Nova Xavanlina, Estada dc Mato 
Grosso. A pcmissão o n  automada somcole produziri efeilos Icgdis 
após deliberação do Congresso Nacional, nos Icrmos do artigo 223, § 
3", da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-40, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas alribuiqòcs, em conformidadc com o artigo 32 do Rc- 
gulamcnio dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pclo Decreto nD 
52.795, dc 31 de outubro dc 1963, com a redação que Ihc foi dada 
pelo Decrela n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e lendo em vista 
o que consla do Processo n.O 53710.000200/1998, Concorrência no 
13511997-SSWMC, resolve: 

Este documento pode ser vcriiicado no cndcrcço elet6nica http:l/wwiv.io.gwM;nicotiB&k~Iml, 
pela código W012011120900097 

Documenla assinada digiialmcnle conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que inslitui a 
Infnestnitura dc Chaves Pública Bnsilcira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS C O ~ I C A Ç ~ E S  
Secretaria de Serviços de Comunicaqão Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Protocolo: 53 830.00046212001 (cópia 1) 
Interessado: Cable-Link Operadora de Sinais de TV a Cabo Ltda. 
Assunto: Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de outorga originais. 

AO GABINETE DO MINISTRO. 

Confosme consta nos autos do processo em referência, a entidade interessada 
sagrou-se vencedora da Concorrência n." 02912001-SSRIMC, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de TaubatéISP. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 534, de 06 de dezembro de 201 1, 
no Diário Oficial da União de 09 subsequente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato 
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja remetido à 
Presidência da República. 

Brasília, de dezembro de 20 1 1. 

Presidente da Comiss icitação de Serviços de Radiodifusão 
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REPÚBLICA FEEWTlVA 86) BWSIL 
M~MISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~)ES 

O MINISTÉRIO DAS COMWGAÇ~~ES, neste ato representado por seu 
Titular, torna público que estará rembendo dos interessados em participar desta 
LicitaHo, simultaneamente, a Documenta~ão de HabilitaHo, as Propostas 
Técnicas e as Propostas de Prep pela Outorga, doravante denominadas 
simplesmente Propostas, para a Wloraçâo do Serviço de Radiodifus" Sonora 
em Freqüência Modulada, nas localidades i n d i ~ d a s  no ANEXO I, na data de 
21/05/2001, às 9:00 horas, na Delegacia do Minist@rio das Comunicações, 
no Estado de São Paulo, situada à Rua Vergueiro, 3073 - Bairro Vila Manana - 
São Paulo/SP. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior 
valor da média ponderada da pontuapo da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitapo reger-se-á pela Lei n V . 1 1 7 ,  de 27/08/62, pelo 
Decret*lei n"36, de 20/05/63, pela Lei n9.785, de 23/W/72, pelo Decreto ng 
52.026, de 20/05/63, pelo Decreto n"52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela 
Lei nV.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraNes, assim a m o  pelos 
Regulamentos Técnicos específicas do sewip. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrbncia e a outorga de Concessão para a exploração 
do Sewiço de Radiodifusão Sonora em Frequgncia Modulada, em =da uma das 
localidades indicadas no ANEXO I, pelo prazo de 10 anos. 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deve'o 
ser dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de LicitaHo, mediante 
requerimento, a ser protocolizado diretamente ou alravés de objeto registrado, via 
postal, na Delegacia do Ministério das Comunisações, no Estado de São Paulo, 
situado conforme a seguir indiado, até 20 (vinte) dias antes da data fixada para 
recebimento da Documentaçh de Habilitação, da Proposta Técnia e da Proposta 
de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

Externamente: i 

O 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de LicitaMs 
Licita-jio de Radiodifusão - SSWMC 
Rua Vergueiro, 3073 
Bairro : Vila Mariana 
CEP : 041 01 -300 - São PauloISP. 



a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá as consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http:llwww.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando aqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior aquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-la diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4' da Lei n." 8.666193. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização as proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitação 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 
partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes as 

h, 



primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
nV3616'7 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4.1 Em consonância com o art. 7 O  do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n32.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1 . I  As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei $2236, de 28/02/67. 



4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS P A M  A HABILITACÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas a 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n", os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de 
execução do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa 
de fronteira, publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art.9' do Decreto 
nQ5.064 de 26 de agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO II, firmada pelos dirigentes. 
I 

'5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
a data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.6 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: h 
i i 



5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações csntábeis do íiltimo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrirnônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1 ,O 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT + (PC+ELP) > = 1 ,O 
onde: 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJIMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos a sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 



a) da Receita Federal ; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO III; 

. , 
6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a sewiço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
III; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO III. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto nV2.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 



qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS P A M  EMBOW@AO DA PROPOSTA DE PREGO PEM OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTA@~O E RECEBIMENTO DA DOCUMENTACÃB DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉGNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(§) dirigente(§) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(§) dirigente(§) das proponentes ou seu(§) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 



Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretara em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

* ,  

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou copia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que 



b) de instrumento público ou particular de mandato, neste biltirno caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentaçáo da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso d e  procurador(es). 

8.2.1 .1 Em qualquer caso, o(§) responsável(eis) pela entrega da Documentaçáo de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
d e  identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto n" , Conjunto 
n" e Conjunto n" 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

CONJUNTO N" 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência n" -- 

Localidade(s)de Prestação do (indicar a localidade de interesse) 

( indicar a Razão Social) 
Razão Social da Proponente: 

Conteúdo: 
Documentação de Habilitação: 

Edita! da Concorrência n" -- / -SS C 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 

Localidade de Prestação do Servico: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 



seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTUM E APRECIAA~O DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitaqão e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC $881 1, de 29/12/97, DOU de 30/12/97, suas alterações, legislação específica, 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 E facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supewenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante .legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões publicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo a ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 
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Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as pades coladas, pelos 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem corno 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n V  - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a aberlura do(§) Conjunto(s) n", por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, a 
sessão será rnantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos a Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a) interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, íntimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos.. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) a Unidade da Federação (UF); 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/sewiço. 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subsequentes da 
licitação. 



9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos a proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto no 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n"), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado a habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supewenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTUM, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA "TÉANICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n") das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n V  e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
a sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n"2.795/63, alterado pelo 
Decreto nQ.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexequível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 



10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÁO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P l  relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto nQ52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1 = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 Tt 2 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,O x [(%T - 5) 1 (%T + 5)], para 5% r T r 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n32.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a sewiço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5.. será: 

a) P3 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% r T r 8% , . 
b) Condição Mínima: T = 5% 

40.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,O x [(%r - 2) / (%T + 2)],  para 2% r T r 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 11-2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a sewiço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do sewiço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 = 18,O x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% < T 54% 

b) Condição Mínima: T = 2% 



10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) $6 - 8 + 40 x [(36 - Pz) / (36 + Pz)], para 9 2 Pz r 36 

B) Condição Mínima: Pz - 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto n32.795, de 31 de óutubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto' em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1 ., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11. ABERTUM, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREGO PELA OUTORGA 
. 

I i .I Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos 
as Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A analise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 
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11.5 Será atribuída a pontuação a Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,lO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas a adjudicação a 
proponente vencedora. 

/Ay,; 
12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÁO DO CONTRATO 
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12.1 A permissão será adjudicada a proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11 .Te?. 

12.2 A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até! 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicados pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9 O  do Decreto no 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capítulo 1 deste Edital. 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
C serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.5.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.6, com 10 (dez) dias de antecedência; 

42.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante 
do Contrato; 

i - 
12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 

, União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação as propostas relativas as localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. / 



12.11 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes aquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida a autoridade superior aquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação a localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto a continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais proponentes, 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 
2 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 

' 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasilia, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 



forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e docbimentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 as 11 horas 
e das 15 as 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1 .I multa de 1 O (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica a proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar a permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 



d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da concessão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da concessionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Concessão automaticamente rescindido, sem prejuízo do 
cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do sewiço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

4 5. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 Nos casos em que se identifique a necessidade de agilização de procedimentos, a 
Comissão Especial de Licitação poderá determinar a continuidade das fases subseqüentes a 
de habilitação de proponentes, na Sede do Ministério das Comunicações, em Brasília-DF. 

15.2 A data de vigência da Outorga de Concessão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais a direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.4 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 



16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - DF, 13 de março de 2001. 

Pimenta da Veiga 
Ministro de Estado das Comunicações 



ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 





ANEXO I 1  

MODELO DE DECLARAÇÃO 

REFERENTE AOS SOCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 



ANEXO II 

O(§) abaixo assinado(s), dirigente(§) da , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no ar&. 12 do Decreto-lei n V 3 6 ,  de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nV36 ,  de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessorarnento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n"36, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a . . 
outorga. 

1 

(local e data) 



ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNIGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
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5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 



ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇ~O DO SERVIÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do s e w i ~ o  

1. Razão Social da Proponente: 

3. Edital da Concorrência: n" -SSRIMC 

4. Serviço 

5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

1 a Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

-- - - 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTMTO DE ADESAO DE PERMISSAO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBWDO 
ENTRE A UNIAO E A PAFIA EXPLOWR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONOFIA DE 
FREQUÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n" 
, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada a supramencionada entidade, pelo Decreto n" d e  de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n" publicado no Diário Oficial da União de de de , Para 
explorar o serviço de, na cidade d , 

Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1" - Fica assegurado a o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas. e culturais, visando aos superiores 
interesses do Pais e subordinada as obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edita1 de concorrência ng 
1 -SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação -- 

pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e II, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2" - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3" - A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter a aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 

\ f 



c) iniciar a execução do sewiço, em caráter definitivo, no prazo de meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 

t 

especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de sewiço de radiodifusão na mesma localidade; 

r 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; \. 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade as 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de O/O do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo a letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a transmissão de serviço noticioso; *de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo a letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, a 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das "1 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do sewiço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. . . 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu o valor de R$ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor 

total da Outorga. 

1 Cláusula Ta - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
em , referente a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A frequência consignada a entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta frequência o direito de posse da União. 



Cláusula 9" - 0 Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, as exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 1 Oa - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 1 Ia - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder a 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12" - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13" - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis a radiodifusão, sujeita a entidade as penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: y 

a) advertência; 
* .  b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 

i c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de 
o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 



considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula lTa As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláusula 1 8a - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 1 ga - As partes elegem o foro de Brasilia/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

/ -SSNMC; 
' Anexo 1 : Edital de Concorrência n" 

Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

. .  
Ministro das Comunicações Permissionária 

," Testemun has: 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCUWÇÃO ( PARTICULAR ) 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCUWÇÃO ( Particular) 

( Denominação OU razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n-e 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n q o  CPF) a quem outorga poderes para 
representá-la em todos os atos da Concorrência no 1 -SSWMC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 

I 

desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(§) representante(§) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(§) função(6es) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENACÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio nQ 7 7 1201 11GM-MC 
Brasília, 1 9 de dezembro de 20 1 1. 

Ao Senhor 
L u Í s  ALBER TO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encamiuha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00885 201 1 
- 53830.00046212001 cópia I " 

MC 00886 201 1 
- 53670.00148212000 cópia I1 / 

MC 00890 201 1 
- 53830.00047712001 cópia I * 
MC 00891 201 1 
- 53710.00073612000 cópia I / 

MC 00893 201 1 
- 53710.00065912000 cópia I " 

Atenciosamente, 

P E ALCÂNTARA DUT 
Coordenador-Geral 
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